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Relação dos serviços faturados e que a CELG

ainda não efetuou o pagamento à EPLAN
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COMP. ENERGÉTICA DE GOlAS S/A- CELG DATA 1 15/03/2012

CONTRATO

PRGE 432/2010

PRGE 432/2010

SPJU 718

PRGE 049/2008

PRGE 432/2010

SPJU 718

SPJU 718

PRGE 049/2008

PRGE 0432/2012

PRGE 0432/2010

TOTAL

| PROCESSOS

PRGE 420/2010

PRGE420/2010

PRGE 420/2010

PRGE 420/2010

PRGE 420/2010

PRGE 420/2010

TOTAL

N. FISCAL

408 •*
443^

456 -^

485 ^

487

488 "

522 x

524 -
525 s-
527 -

•

SCP-IPQRA ' > - ?';' ,

407 <-

440 -

442 ^

479 <

489 *
511*'

v \ •' . , -

POSIÇÃO DOS PROCESSOS - SCP LOCAÇÃO

AFS92.08Q67-CA8

AFS S2.0S067-CA8

AFS 92.08067-CA8

463 ^

493 — -
517 -

, , - TOT&1 ~ '• t

. CELG+SCP IPORA+ LOCAÇÃO

VL.N.FISCAL

236.816,47

442.084,10

146.342,87

204.135,46

552.516,79

64.138,83

39.392,73

56.303,50

264.217,69

275.551,72

2.281.500,16

A RECEBER

INCLUSÃO

16/09/2011

19/10/2011

04/11/2011

30/11/2011

30/11/2011

30/11/2011

24/01/2012

01/02/2012

01/02/2012

09/02/2012

VENCTO

15/12/2011

28/02/2012

27/01/2012

01/02/2012

27/01/2012

16/02/2012

24/02/2012

01/03/2012

01/03/2012

09/03/2012

OBRA

PLANTÃO CELG

PLANTÃO CHLG

EMA COMERCIAL

EMA PLANTÃO

PLANTÃO CELG

EMA COMERCIAL

EMA COMERCIAL

EMA PLANTÃO

PLANTÃO CELG

PLANTÃO CELG

POSIÇÃO

CONTAB

CONTA B

CONTAB

CONTAB

CONTAB

CONTAB

N/C

N/C

N/C

N/C

VL.RECEBER

193.516,89

316.171,00

113.185,15

175.572,11

393.260,58

55.013,24

36.359,50

51.799,22

243.080,28

253.507,08

1.831.465,05

CARTEIRA

SICOOB

S1COOB

EPLAN

EPLAN

EPLAN

EPLAN

EPLAN

EPLAN

EPLAN

EPLAN

170.347,86

145.697,86

137.420,96

155.202,96

145.319,11
23.282,98

777.271,73

261.709,46

253.405,06

30.887,10

546.001,62

CELG

SCP1PORÁ

SCP LOCAÇÃO

Sub-Total

TOTAL GERAL

A RECEBER

1.831.465,05

555.222,51

509.067,66

2.895.753,22

' 3:8'9,5.r,55j22

16/09/2011

19/10/2011

19/10/2011

23/11/2011

30/11/2011

29/12/2011

09/11/2011

08/12/2011

11/01/2012

15/12/2011

07/02/2012

13/02/2012

07/02/2012

08/02/2012

29/01/2012

16/12/2011

01/02/2012

24/02/2012

SCP IPORA

SCPIPORA

SCP IPORA

SCP IPORA

SCP IPORA

S C P I P O R A

SCP LOCAÇÃO

SCP LOCAÇÃO

SCP LOCAÇÃO

CONTAB

CONTAB

CONTAB

CONTAB

CONTAB

N/C

CONTAB

CONTAB

CONTAB

115.786,83

124.832,72

77.746,97

107.642,29

109.190,34

20.023,36

555.222,51

244.016,80

236.295,86

28.755,00

509.067,66

2.895.755,22

EPLAN

EPLAN

EPLAN

EPLAN

EPLAN

EPLAN

SICOOB

EPLAN

EPLAN

"(U



PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIÂNIA
Secretaria da Fazenda ^

;3KPiiWé'lfi£ Fone: (62) 3545-5822 -www.aparecida. go.gov.br ^

j? «^ \e do Documento
í» ftuafr&f NFS-e - Nota Fiscal de
fronte/ Serviços Eletrônica

Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda
Eplan
BR - 153 ,- Compl. KM 85 - Vila Nossa Senhora de Lourdes
CEP 74912-390- Fone (62) 3546-8308 -Aparecida de Goiânia- GO
Informatica@eplanengenharia.com.br
Inscrição Municipal 148209 -CPF/CNPJ 02.838.407/0001-18

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica

Natureza da Operação Data de Emissão da NFS-e Cód go da Verificaçãc

Tributado fora do município 16/9/2011 A4841E
Número do RPS Série do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: www.issnetonlin

> de Autenticidade Número da Noía Fiscal

Data de Emissão do RPS Af\7

e.com.br

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

01.543.032/0001-04 135065 Celg Distribuição S/A- Celg D
Endereço Número Complemento Bairrc

Rua 2 0 EDIF GILENO GODOI QUADRA A-37 Jar
CEP Cidade / UF Telefone e-ma

74805-1 80 Goiânia / GO 62 nsa

dim Goiás

ntos@pontoocomsistemas.com

Descrição dos Serviços

SERVIÇOS COM EQUIPES PADRÃO DE MANUTENÇÃO - EPM E EQUIPES DE ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA - EAE
REGIONAL OESTE.
CONTRATO PRGE 0420/2010
PERÍODO 21/07/2011 A20/08/2011
FATURA REF EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS RS 84.773,93
FATURA REF MATERIAIS APLICADOS RS 400,00
FATURA REF MAO-DE-OBRA R$ 85.173,93
RETENÇÃO SEGURO SOCIAL 11% R$ 9.369,13

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

Atívidade do Município Aliquota ^

31 - Execução, Por Administração, Empreitada ou Sub Emprei... 4,50 7

Valor Total dos Sen/içOS Desconto Acondicionado clĵ 63 BaSS Base de Cálculo Tota

R$170.347,86 R$0,00 R$85.173,93 R$85.173,93

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF CSLL

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 9.369,13 R$ 0,00 • R$ C

Valor Líquido da Nota Fiscal

-fe înn-í c°d. Nac ons' Ativídade Económicaib/iUUj

4221903

do ISSQN R SfjdN Desconto Condicionado

R$ 0,00 Sim R$ 0,00

Outras Retenções ISSQN

),00 R$0,00 R$3.832,83

R$157.145,90

Informações Complementares

4

ISS.NET- Sistema Nota Control® • www.notacontrol.corn.br



CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Endereço: RUA 2 QD. A 37 S/N ED. GILENO GODOY, Setor JARDIM GOIÁS CEP"
74.805-180

CNPJ: 01.543.032/0001-04, Inscrição Estadual: 10054942-0

Telefone: (62) 3243-2375, Fax: (62) 3243-2081

FORNECEDOR

PROCESSO

DOCUMENTO(S): 407

VALOR FATURA: 170.347,86

RETENÇÕES

CÓDIGO: 100523

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

N° PROCESSO: 11.024718-8

SITUAÇÃO DO PAGAMENTO: Apto a partir de 16/12/2011

GLOSA; 0,00

IR; 0,00 COFINS: 5.110,44 DÉBITO: 0,00

INSS: 9.369,13 CSLL: 1.703,48 MULTA: 0,00

ISS: 6.662,35 PIS/PASEP 1.107,26 JUDICIAL; 30.608,36

VALOR LÍQUIDO: 115,786,84

( CENTO E QUINZE MIL, SETECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS )

FORMA DE PAGAMENTO
PARCELA VENCIMENTO VALOR A PAGAR

(ÚNICA) 16/12/2011 115.786,83

TOTAL: 115.786,83

Documento gerado pela internet em 22/03/2012, às 10:46:00. (Documento sujeito a alteração)



Page l of l

PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIÂNIA
IffKSMi Secretaria da Fazenda
í.satód Fone: í62) 3545-5822 begin_ofjhe_skypejiighlighting (62
.irasi&srM 3545-5822 end_of_íhe__skype_highlighting -

www.aparecida.go.gov.br

Série do Documento
v"1" m%f \e - Nota Fiscal de

Jpt»-/?*rof̂ y Seiviços Eletrônica

Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda
Eplan

BR - 1 53 ,- Compl. KM 85 - Vila Nossa Senhora de Lourdes
CEP 74912-390- Fone (62) 3546-8308 begin_of_the_skype_highlighiing (62) 3546-8308 end_ofjhe_skypejiíghlightlng -Aparecida de Goiânia-
GO
informatica@eplanengenharia.com.br
Inscrição Municipal 148209 - CPF/CNPJ 02.838.407/0001-18

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica

Natureza da Operação Data de Emissão da NFS-e Código d

Tributado fora do município 16/9/2011 8 5 4 9 5
Número do RPS Série do RPS

e Verif cação de Autenticidade Número da Nota Fiscal

Í

Data de Emissão do RPS An n

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site; www.issnetonline.com.br

Dados do Tomador de Serviços

CNPJ/CPF inscrição Municipal Razão Social

01.543.032/0001-04 135065 Celg Distribuição S/A- Celg D
Endereço Número Complemento

Rua 2 0 EDIF GILENO GODOI QUADRA A-37

CEP Cidade /UF . Telefone

74805-1 80 Goiânia / GO 62

Bairro

Jardim Goiás
e-mall

nsantos@pontoocomsistemas.com

Descrição dos Serviços

SERVIÇOS COM EQUIPES PADRÃO DE MANUTENÇÃO - EPM E EQUIPS DE ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA - EAE
METROPOLITANO -GOIÂNIA. CONTRATO PRGE 0432/2010.
PERÍODO 21/07/2011 A 20/08/2011.
FATURA REF EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS R$ 118.108,23
FATURA REF MATERIAIS APLICADOS R$ 300,00
FATURA MÃO DE OBRA RS 118.408,23
RETENÇÃO P/ SEGURO SOCIAL 11% R$ 13.024,90

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

Ativldade do Município Alie

31 - Execução, Por Administração, Empreitada ou Sub Emprei... 5,(

Valor Total dOS Serviços Desconto mrondldonado c!STSBaSe BasedeCálcu

R$236.816,47 R$0,00 R$118.408,23 R$118.40

Retenções de Impostos

PIS CORNS INSS IRRF CSL

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13.024,90 R$ 0,00

Valor Líquido da Nota Fiscal

uota f cri 6/2003 Cód' Naconal Atividade Económica

)0 7 4221903

Total do ISSQN 'SS°N D.BS<?I!to .Retido Condicionado

8,24 R$0,00 Sim R$0,00

L Outras Retenções ISSQN

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.920,41

R$217.871,16

informações Complementares

,

ISS.NET- Sistema Nota Control® • www.notaconirol.com.br

http://www.issnetonline.com.br/aparecida/onlme/NotaDigital/NovoLay... 22/03/2012



CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Endereço: RUA 2 QD. A 37 S/N ED. GILENO GODOY, Setor JARDIM GOIÁS, CEP:
74.805-180

CNPJ: 01.543.032/0001-04, Inscrição Estadual: 10054942-0
Telefone: (62) 3243-2375, Fax: (62) 3243-2081

FORNECEDOR

PROCESSO

DOCUMENTO(S): 408

VALOR FATURA: 236.816,47

RETENÇÕES

CÓDIGO: 100523

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

N° PROCESSO: 11.024705-X

SITUAÇÃO DO PAGAMENTO: Apto a partir de 15/12/2011

GLOSA: 0,15

IR: 0,00 COFINS: 7.104,49 DÉBITO: 0,00

INSS: 13.024,90 CSLL: 2.368,16 MULTA: 0,00

ISS: 11.737,62 PIS/P ASEP 1.539,31 JUDICIAL: 7.524,94

VALOR LÍQUIDO: 193.516,90

( CENTO E NOVENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS )

FORMA DE PAGAMENTO

PARCELA VENCIMENTO VALOR A PAGAR

(ÚNICA) 15/12/2011 193.516,89

TOTAL: 193.516,89

Documento gerado pela internet em 22/03/2012, às 10:46:15. (Documento sujeito a alteração)



PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIÂNIA
Secretaria da Fazenda M

'MSMiÊf1& Fone: (62) 3545-5822 -www.aparecida.go.gov.br *

^ ty*' 'á Sén'e ̂ 0 Documento
t» H*tfo^s$J NFS-e - Nota Fiscal de
tranic^T Serviços Eletrônica

Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda
Eplan

BR - 153 - Compl. KM 85 - Vila Nossa Senhora de Lourdes
CEP 74912-390- Fone (62) 3546-8308 -Aparecida de Goiânia- GO
informatica@eplanengenharia.com.br
Inscrição Municipal 148209 -CPF/CNPJ 02.838.407/0001-18

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica

Natureza da Operação Data de Emissão da NFS-e CÓd 90 de Verificaçã

Tributado fora do município 19/10/2011 61 9539
Número do RPS Série do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: WAww.issnetonlin

3 da Autenticidade Número da Nota Fiscal

Data de Emissão do RPS AÂf\r

Dados do Tomador de Serviços

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

01.543,032/0001-04 135065 Celg Distribuição S/A- Celg D
Endereço Número Complemento Bairrc

Rua 2 0 EDIF GILENO GODOI QUADRA A-37 Jar
CEP Cidade /UF Telefone e-ma

74805-1 80 Goiânia / GO 62 nsa

j

dim Goiás

ntos@pontoocomsistemas.com

Descrição dos Serviços

SERVIÇOS COM EQUIPS PADRÃO DE MANUTENÇÃO - EPM E EQUIPS DE ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA - EAÊ REGIONAL OESTE.
CONTRATO PRGE 0420/2010.
PERÍODO 01/04/2011 A 30/09/2011.
FATURA REF EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS RS 72.398,93
FATURA REF MATERIAIS APLICADOS R$ 450,00
FATURA MÃO DE OBRA RS 72.848,93

RETENÇÃO SEGURO SOCIAL 11% R$ 8.013,38

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

Atívídade do Mun cípío Alíquota ^

31 - Execução, Por Administração, Empreitada ou Sub Emprei... 4,50 7

Valor Total dos Serviços Desconto Acondicionado ^j^65 BaSe Base de Cálculo Tota

R$145.697,86 R$0,00 R$72.848,93 R$72.848,93

Retenções de Impostos

PIS COPINS INSS IRRF CSLL

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.013,38 R$ 0,00 R$ C

Valor Líquido da Nota Fiscal

16/2003 Cód" ̂ ac ona' Cidade Económica

4221903

do ISSQN RjJd? Desconto Condicionado

R$ 0,00 Sim R$ 0,00

Outras Retenções ISSQN

),00 R$0,00 R$3.278,20

R$ 134.406,28

Informações Complementares

f

ISS.NET- Sistema Nota Contrai® • www.notacontrol.com.br



CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Endereço: RUA 2 QD. A 37 S/N ED. GILENO GODOY, Setor JARDIM GOIÁS, CEP'
74.805-180

CNPJ: 01.543.032/0001-04, Inscrição Estadual: 10054942-0
Telefone: (62) 3243-2375, Fax: (62) 3243-2081

FORNECEDOR

PROCESSO

DOCUMENTO(S): 440

VALOR FATURA: 145.697,86

RETENÇÕES

CÓDIGO: 100523

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

N° PROCESSO: 11.027433-7

SITUAÇÃO DO PAGAMENTO: Apto a partir de 07/02/2012

GLOSA: 0,00

IR: 0,00 COFINS: 4.370,94 DÉBITO: 0,00

INSS: 8.013,38 CSLL: 1.456,98 MULTA: 0,00

ISS; 6.076,80 PIS/PASEP 947,04 JUDICIAL: 0,00

VALOR LÍQUIDO; 124.832,72

( CENTO E VINTE E QUATRO MIL, OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS )

FORMA DE PAGAMENTO

PARCELA VENCIMENTO VALOR A PAGAR

(ÚNICA) 07/02/2012 124.832,72

TOTAL: 124.832,72

Documento gerado pela internei em 22/03/2012, às 10:18:54. (Documento sujeito a alteração)



CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Endereço: RUA 2 QD. A 37 S/N ED. GILENO GODOY, Setor JARDIM GOIÁS, CEP:
74,805-180

CNPJ: 01.543.032/0001-04, Inscrição Estadual: 10054942-0
Telefone: (62) 3243-2375, Fax: (62) 3243-2081

FORNECEDOR

PROCESSO

DOCUMENTO(S): 442

VALOR FATURA: 137.594,96

RETENÇÕES

CÓDIGO: 100523

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

N° PROCESSO: 11.027641-3

SITUAÇÃO DO PAGAMENTO: Apto a partir de 13/02/2012

GLOSA: 0,00

IR: 0,00 COFINS: 4.127,85 DÉBITO: 20.087,28

INSS: 7.517,12 CSLL: 1.375,95 MULTA: 0,00

ISS: 4.612,59 PIS/PASEP 894,37 JUDICIAL: 21.232,83

VALOR LÍQUIDO: 77.746,97

( SETENTA E SETE MIL, SETECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS )

FORMA DE PAGAMENTO
PARCELA VENCIMENTO VALOR A PAGAR

(ÚNICA) 13/02/2012 77.746,97

TOTAL: 77.746,97

Documento gerado pela internet em 22/03/2012, às 10:19:10. (Documento sujeito a alteração)



[IITflP PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIÂNIA _X
Secretaria da Fazenda áeír

dHSffttutàf Fone: (62) 3545-5822 -www.aparecida.go.gov.br ^ ,

$}#> '-. Série do Documento

çtnçaT,̂  J NFS-e - Nota Fiscal de
on/caX Serviços Eletrônica

Eplan Engenharia Planejamento e Eletricídade Ltda
Eplan
BR - 153 ,- Compl. KM 85- Vila Nossa Senhora de Lourdes
CEP 74912-390- Fone (62) 3546-8308 -Aparecida de Goiânia- GO
Informai iça @eplanengenha ri a. com.br
Inscrição Municipal 148209 - CPF/CNPJ 02.838.407/0001-18

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Daia de Emissão da NFS-e Código de Verificação de

Tributado fora do município 19/10/2011 422884
Número do RPS Série do RPS Da

Consulte a autenticidade deste documento acessando o síte: www.íssnetonline.c

Autenticidade Número da Nota Fiscal

a de Emissão do RPS 4A*Í

5m.br

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

01.543,032/0001-04 135065 Celg Distribuição S/A- Celg D
Endereço Número Complemento Bairro

Rua 2 0 EDIF GILENO GODOI QUADRA A-37 Jardirr
CEP Cidade /UF Telefone e-mal

74805-1 80 Goiânia / GO 62 nsantc

l Goiás

3s@pontoocomsistemas.com

Descrição dos Serviços
SERVIÇOS COM EQUIPES PADRÃO DE MANUTENÇÃO - EPM E EQUIPES DE ATENDIMENTO
METROPOLITANO - GOIÂNIA . CONTRATO PRGE 0432/2010.
PERÍODO 01/04/2011 A 30/09/2011.
FATURA REF EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS RS 220.742,05
FATURA REF MATERIAIS APLICADOS R$ 300,00
FATURA REF MÃO DE OBRA RS 221.042,05
RETENÇÃO P/ SEGURO SOCIAL 1 1% RS 24.314,62

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
. ,. , Item da

Atívídade do Mun cípio Aiiquota LC1 16/^

31 - Execução, Por Administração, Empreitada ou Sub Emprei... 5,00 7
Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado g|{jjjjes BaSe Base de Cálculo Total c

R$442.084,10 R$0,00 R$221.042,05 R$221.042,05

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF CSLL

R$0,00 R$0,00 R$24.314,62 R$0,00 R$0,0

Valor Líquido da Nota Fiscal

DE EMERGÊNCIA -EAE

__, Cód. Nac onal Atividade Económica

4221903
„ tccnM ISSQN Desconto
o IOÍ>UN Re{ido condicionado

R$0,00 Sim R$0,00

Outras Retenções ISSQN

0 R$0,00 R$ 11.052,10

R$406,717,38

Informações Complementares

.

ISS.NET- Sistema NotaConirol@-www.notacontrol.com.br



CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Endereço: RUA 2 QD. A 37 S/N ED. GILENO GODOY, Setor JARDIM GOIÁS, CEP'
74.805-180

CNPJ: 01.543.032/0001-04, Inscrição Estadual: 10054942-0

Telefone: (62) 3243-2375, Fax: (62) 3243-2081

FORNECEDOR

PROCESSO

DOCUMENTO(S): 443

VALOR FATURA: 442.084,10

RETENÇÕES

CÓDIGO: 100523

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

N° PROCESSO: 11.027431-3

SITUAÇÃO DO PAGAMENTO: Apto a partir de 28/02/2012

GLOSA: 0,00

IR; 0,00 COFINS: 13.262,52 DÉBITO: 60.861,94

INSS: 24.314,62 CSLL: 4.420,84 MULTA: 0,00

ISS: 20.179,63 PIS/P ASEP 2.873,55 JUDICIAL: 0,00

VALOR LÍQUIDO: 316.171,00

( TREZENTOS E DEZESSEIS MIL, CENTO E SETENTA E UM REAIS )

FORMA DE PAGAMENTO
PARCELA VENCIMENTO VALORA PAGAR

(ÚNICA) 28/02/2012 316.170,99

TOTAL: 316.170,99

Documento gerado pela internet em 22/03/2012, às 10:20:35. (Documento sujeito a alteração)



PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIÂNIA
Secretaria da Fazenda

i«fâR®SB»$É Fone: (62) 3545-5822 -www.aparecida.go.gov.br
*rie do Documento

NFS-e -Nota Fiscal de
Serviços Eletrônica

Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda
Eplan
BR- 153 ,-Compl. KM 85 -Vila Nossa Senhora de Lourdes
CEP 74912-390- Fone (62) 3546-8308 -Aparecida de Goiânia- GO
inform aí iça @epla nengenharia.com. br
Inscrição Municipal 148209 - CPF/CNPJ 02.838.407/0001-18

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Data de Emissão da NFS-e Código c

Tributado fora do município 4/11/2011 11 887
Número do RPS Série do RPS

e Veríí cação de Autenticidade

6

Data de Emissão do R

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site; www.issnetonline.com.br

Número da Nota Fiscal

456

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

01.543.032/0001-04 135065 Celg Distribuição S/A- Celg D
Endereço Número Complemento

Rua 2 0 EDIF GILENO GODOI QUADRA A-37
CEP Cidade / UF Telefone

74805-180 Goiânia /GO 62

Bairro

Jardim Goiás
e-mail

nsantos@pontoocomsistemas.com

Descrição dos Serviços
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS MÓVEL ATENDIMENTO PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA DOS
CLIENTES CELG ( EMA COMERCIAL) .
FATURA REF PERÍODO 21/08/2011 A 20/10/2011.
FATURA REF EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS RS 73,171,43
FATURA REF MAO-DE-OBRA RS 73.171,43

RETENÇÃO P/SEGURO SOCIAL 11% RS 8.048,86

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

Atividade do Município Al

31 - Execução, Por Administração, Empreitada ou Sub Emprei... 3,
Valor Total dos Serviços Desconto Acondicionado [^g655856 Base de Cala

R$146.342,87 R$0,00 R$73.171,43 R$73.17'

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF CS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.048,86 R$ 0,00

Valor Líquido da Nota Fiscal

<*»* LcTi&ooa Cód

00 7 422

Io Total do ISSQN gS™

,44 R$ 0,00 Sim

.L Outras Retençc
p<c n nn PtPvCp U,UU Kcp

-íaconal Aíividade Económica

1903

Desconto Condicionado

R$ 0,00

es ISSQN

0,00 R$2.195,14

R$ 136.098,87

Informações Complementares

,

ISS.NET- Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br



CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Endereço: RUA 2 QD. A 37 S/N ED. GILENO GODOY, Setor JARDIM GOIÁS, CEP:
74.805-180

CNPJ: 01.543.032/0001-04, Inscrição Estadual: 10054942-0
Telefone: (62) 3243-2375, Fax: (62) 3243-2081

FORNECEDOR

PROCESSO

DOCUMENTO(S): 456

VALOR FATURA: 146.342,87

RETENÇÕES

CÓDIGO: 100523

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

N° PROCESSO: 11.028483-5

SITUAÇÃO DO PAGAMENTO: Pago em 27/01/2012

GLOSA: 0,00

IR: 0,00 COFINS: 4.390,29 DÉBITO: 0,00

INSS: 8.048,86 CSLL: 1.463,43 MULTA: 0,00

ISS: 5.724,18 PIS/P ASEP 951,23 JUDICIAL: 0,00

VALOR LÍQUIDO: 125.764,88-^=—-

( CENTO E VINTE E CINCO MIL, SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E OITO
CENTAVOS )

FORMA DE PAGAMENTO

PARCELA VENCIMENTO VALOR PAGO

(ÚNICA) 27/01/2012 12.579,73

TOTAL:

Documento gerado pela internet em 22/03/2012, às 10:32:17. (Documento sujeito a alteração)



PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIÂNIA
Secretaria da Fazenda
Fone: (62) 3545-5822-www.aparecida.go.gov.br

r/efrôn/caj/'

Série do Documento

NFS-e - Nota Fiscal de
Serviços Eleírõnica

Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda
Eplan
BR - 153 ,- Compl. KM 85 - Vila Nossa Senhora de Lourdes
CEP 74912-390- Fone (62) 3546-8308 -Aparecida de Goiânia- GO
informatica@eplanengenharia.com.br
Inscrição Municipal 148209 - CPF/CNPJ 02.838.407/0001-18

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

Tributado fora do município
Número do RPS Série do RPS

Data de Emissão da NFS-e

9/1 1/201 1
Código de Verificação de Autenticidade

6E 55 45

Data de Emissão do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: www.issnetonline.com.bi

Número da Nota Fiscal

AC O

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF

01.543.032/0001-04
Inscrição Municipal

135065
Razão Social

Celg Distrbuição S/A- Celg D
Endereço

Rua 2
Número

0
Complemento

EDIF GILENO GODOI QUADRA A-37
Bairro

Jardim Goiás
CEP

74805-1 80
Cidade / UF

Goiânia / GO
Telefone

62
e-mail

nsantos@pontoocomsistemas.com

Descrição dos Serviços
LOCAÇÃO DE 51 VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DH CARGAS E PASSAGEIROS COM MOTORISTA CONFORME AFS N" 92.08067-CA8
R$ 260.005,43 REFERENTE AO PERÍODO 01/10/2011 A 31/10/2011.
LOCAÇÃO DE 05 VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE CARGAS E PASSAGEIROS COM MOTORISTA COMPLEMENTAR R$ 1.704,03.
RETENÇÃO INSS CONFORME I.N. 971/09 AL 11% RS 8636,41

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

Atívidade do Mun cípío

31 - Execução, Por Administração, Empreitada ou Sub Emprei.

Alfquota

3,00

Cód.íNacional Atividade Económica

4221903

ValorTotal dos Serviços

R$261.709,46

Desconto Incondicionado

R$0,00 R$0,00

BasedeCãculo

R$261.709,46

Toía! do ISSQN

R$ 0,00 Sim

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de Impostos
PIS

R$0,00
COFINS

R$0,00
INSS

R$8.636,41
IRRF

R$0,00
CSLL

R$0,00
Outras Retenções

R$0,00
ISSQN

7.851,28

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 245.221,77

Informações Complementares

ISS.NET- Sistema Nota Contrai® • www.notacontrol.com.br



CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Endereço: RUA 2 QD. A 37 S/N ED. GILENO GODOY, Setor JARDIM GOIÁS, CEP'
74.805-180

CNPJ: 01.543.032/0001-04, Inscrição Estadual: 10054942-0

Telefone: (62) 3243-2375, Fax: (62) 3243-2081

FORNECEDOR

PROCESSO

DOCUMENTO(S): 463

VALOR FATURA: 261.709,46

RETENÇÕES

CÓDIGO: 100523

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

N° PROCESSO: 11.029074-4

SITUAÇÃO DO PAGAMENTO: Apto a partir de 16/12/2011

GLOSA: 0,00

IR: 0,00 COFINS: 0,00 DÉBITO: 0,00

!NSS: 8.636,41 CSLL: 0,00 MULTA: 0,00

ISS: 9.056,25 PIS/PASEP 0,00 JUDICIAL: 0,00

VALOR LÍQUIDO: 244.016,80

( DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL E DEZESSEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS )

FORMA DE PAGAMENTO

PARCELA VENCIMENTO VALOR A PAGAR

(ÚNICA) 16/12/2011 244.016,80

TOTAL: 244.016,80

Documento gerado pela internet em 22/03/2012, às 10:46:34. (Documento sujeito a alteração)



PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIÂNIA ^g
Secretaria da Fazenda gStr

-tttaMtiMftÈ Fone: (62) 3545-5822-www.aparecida.go.gov.br ^ . .

£* A< ~» Série do Documento

qMctfttjf NFS-e - Nota Fiscal de
õn/cay Servços Eleírônica.x '

Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda
Eplan
BR - 153 ,- Compl. KM 85 - Vila Nossa Senhora de Lourdes
CEP 74912-390- Fone (62) 3546-8308 -Aparecida de Goiânia- GO
informatica@epianengenharia.com.br
Inscrição Municipal 148209 - CPF/CNPJ 02.838.407/0001-18

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Data de Emissão da NFS-e Código de Verif cação de

Tributado fora do município 23/11/2011 2725AB
Número do RPS Série do RPS Da

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: www.issnetonline.c

Autenticidade Número da Nota Fiscal

ta de Emissão do RPS A -r n

Dm.br

Dados do Tomador de Serviços
GNPJ/CPF inscrição Municipal Razão Social

01.543.032/0001-04 135065 Celg Distribuição S/A- Celg D
Endereço Número Complemento Bairro

Rua 2 0 EDIF GILENO GODOI QUADRA A-37 Jardin
CEP Cidade /DF Telefone e-mail

74805-1 80 Goiânia / GO 62 nsantc

T Goiás

3s@pontoocomsistemas.com

Descrição dos Serviços

SERVIÇOS COM EQUIPS PADRÃO DE MANUTENÇÃO - EPM EQUIPS DE ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA - EAE
REGIONAL OESTE.
CONTRATO PRGE 0420/2010.
PERÍODO 21/09/2011 A 20/10/2011.
FATURA REF EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS RS 77.251,48
FATURA REF MATERIAIS APLICADOS RS 350,00
FATURA REF MAO-DE-OBRA RS 77.601,48
RETENÇÃO SEGURO SOCIAL 11% R$ 8.536,16

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
... . Item da

Atívidade do Mun cipio Aiiquota ^ 16f

31 - Execução, Por Administração, Empreitada ou Sub Empreí... 4,50 7

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicbnado c||ĉ eS aS& Base de Cálculo Total do

R$155.202,96 R$0,00 R$77.601,48 R$77.601,48 F

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF CSLL

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.536,16 R$ 0,00 R$ 0,0

Valor Líquido da Nota Fiscal

-_-- Cõd. Nac onal Atividade Económica

4221903

ISSQN n ̂ 9N Desconto CondicionadoRetido

^$0,00 Sim R$0,00

Outras Retenções ISSQN

0 R$ 0,00 R$ 3.492,07

R$ 143.174,73

Informações Complementares

,

ISS.NET- Sistema Nota Contrai® • www.notacontrol.com.br



CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Endereço: RUA 2 QD. A 37 S/N ED. GILENO GODOY, Setor JARDIM GOIÁS CEP'
74.805-180
CNPJ: 01.543.032/0001-04, Inscrição Estadual: 10054942-0
Telefone: (62) 3243-2375, Fax: (62) 3243-2081

FORNECEDOR

PROCESSO

DOCUMENTO(S): 479

VALOR FATURA: 155.202,96

RETENÇÕES

CÓDIGO: 100523

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

N° PROCESSO: 11.030250-3

SITUAÇÃO DO PAGAMENTO: Apto a partir de 07/02/2012

GLOSA: 0,00

IR: 0,00 COFINS: 4.656,09 DÉBITO: 0,00

INSS: 8.536,16 CSLL: 1.552,03 MULTA: 0,00

ISS: 5.660,26 PIS/P ASEP 1.008,82 JUDICIAL: 26.147,32

VALOR LÍQUIDO: 107.642,28

( CENTO E SETE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS )

FORMA DE PAGAMENTO
PARCELA VENCIMENTO VALOR A PAGAR

(ÚNICA) 07/02/2012 107.642,29

TOTAL: 107.642,29

Documento gerado pela internei em 22/03/2012, às 10:19:25. (Documento sujeito a alteração)



PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIÂNIA
Secretaria da Fazenda
Fone: (62) 3545-5822 -www.aparecida.go.gou.br

v-'
J&9

&trarticat

Série do Documento

IMFS-e-Nota Fiscal de
Serviços Eleírônica

Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda
Eplan
BR - 153 ,- Compl. KM 85 - Vila Nossa Senhora de Lourdes
CEP 74912-390- Fone (62) 3546-8308 -Aparecida de Goiânia- GO
informatica@eplanengenharia.com.br
Inscrição Municipal 148209 - CPF/CNPJ 02.838.407/0001-1 8

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

Tributado fora do município
Número do RPS

Data de Emissão da NFS-e

30/11/2011
Código de Verificação de Autenticidade

36 F2 A1

Série do RPS Data de Emissão do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: www.issnetonline.com.br

Número da Nota Fiscal

AR R

Dados do Tomador de Serviços
CWPJ/CPF

01.543.032/0001-04
Inscrição Municipal

135065
Razão Social

Celg Distribuição S/A- Celg D
Endereço

Rua 2
Número

0
Complemento

EDIF GILENO GODOI QUADRA A-37
Bairro

Jardim Goiás
CEP

74805-180
C dade / UF

Goiânia /GO
Telefone

62 nsantos@pontoocomsistemas.com

Descrição dos Serviços
SERVIÇOS COM EQUIPES MOVEIS DE ATENDIMENTO - EMA - ÁREA DE ABRANGENCIA DO DT-DPRS - DEPARTAMENTO REGIONAL
SUL
CONTRATO PRGE 049/2008 E ADITIVO PRGE 283/2010.
PERÍODO 21/09/2011 A 20/1 1/2011
FATURAREF EQUIPAMENTO E VEÍCULOS RS 101.767,73
FATURA REF MATERIAIS APLICADOS RS 300,00
FATURA REF MÃO DE OBRA RS 102.067,73
RETENÇÃO P/ SEGURO SOCIAL 11% R$ 11.227,45

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

Ativídade do Mun cipio

31 - Execução, Por Administração, Empreitada ou Sub Empreí.

Alfquota

5,00

i

7

^oc^- Nac onal Aíividade Económica

4221903

Valor Total dOS Serviços

R$ 204.135,46

Desconto Acondicionado

R$ 0,00
eàf^es BaSe
R$ 102.067,73

Base de Cálculo

R$ 102.067,73

Tota,do,SSQN

R$ 0,00 Sim R$ 0,00

Retenções de Impostos
PIS

R$0,00
COFINS

R$0,00
INSS

11.227,45
IRRF

R$0,00
CSLL

R$0,00
Outras Retenções

R$0,00
ISSQN

R$5.103,39

Valor Líquido da Nota Fiscal R$187.804,62

Informações Complementares

ISS.NET - Sistema Nota Contrai® • www.notacontrol.com.br



CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Endereço: RUA 2 QD. A 37 S/N ED. GILENO GODOY, Seíor JARDIM GOIÁS CEP'
74.805-180

CNPJ: 01.543.032/0001-04, Inscrição Estadual: 10054942-0
Telefone: (62) 3243-2375, Fax: (62) 3243-2081

FORNECEDOR

PROCESSO

DOCUMENTO(S): 486

VALOR FATURA: 204.135,46

RETENÇÕES

CÓDIGO: 100523

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

N° PROCESSO: 11.031074-3

SITUAÇÃO DO PAGAMENTO: Apto a partir de 01/02/2012

GLOSA: 0,00

IR: 0,00 COFINS: 6.124,06 DÉBITO: 0,00

INSS: 11.227,45 CSLL: 2.041,35 MULTA: 0,00

ISS: 7.843,60 PIS/PASEP 1.326,88 JUDICIAL: 0,00

VALOR LÍQUIDO: 175.572,12

( CENTO E SETENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E DOZE CENTAVOS )

FORMA DE PAGAMENTO
PARCELA VENCIMENTO VALOR A PAGAR

(ÚNICA) 01/02/2012 175.572,11

TOTAL: 175.572,11

Documento gerado pela internet em 22/03/2012, às 10:20:59. (Documento sujeito a alteração)



BfflRJ! PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIÂNIA
Secretaria da Fazenda

UMftiBiMM$ Fone: (62) 3545-5822 -www.aparecida.go. gou.br

j* -^ & Série do Documento

JjtiK* fi#ca/><^; NFS-e - Nota Fiscal de
oafrôn/ca,/ Serviços Eletrônica

Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda
Eplan
BR - 153 ,- Compl. KM 85 - Vila Nossa Senhora de Lourdes
CEP 74912-390- Fone (62) 3546-8308 -Aparecida de Goiânia- GO
informatica@eplanengenharia.com.br
Inscrição Municipal 148209 - CPF/CNPJ 02.838.407/0001-18

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Data de Emissão da NFS-e Cód go c

Tributado fora do município 30/11/2011 DOAD
Número do RPS Série do RPS

e Verificação de Autenticidade Número da Nota Fiscal

82

Data de Emissão do RPS A Q y

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: www.issnetoniine.com.br

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

01.543.032/0001-04 135065 Ce[g Distribuição S/A- Celg D
Endereço Número Complemenio

Rua 2 0 EDIF GILENO GODOI QUADRA A-37
CEP Cidade /UF Telefone

74805-1 80 Goiânia / GO 62

Bairro

Jardim Goiás
e-ma

nsantos@pontoocomsistemas.com

Descrição dos Serviços
SERVIÇOS COM EQUIPES PADRÃO DE MANUTENÇÃO - EPM E EQUIPES DE ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA - EAE
METROPOLITANO - GOIÂNIA.
CONTRATO PRGE -432/2010.
PERÍODO DE FATURAMENTO 21/09/2011 A 20/1 1/2011
FATURA REF EQUIPAMENTOS R$ 275,908,39
FATURA REF MATERIAIS APLICADOS R$ 350,00
FATURA REF MÃO DE OBRA R$ 276.258,39
RETENÇÃO PI SEGURO SOCIAL 11% RS 30.388,42

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

Atividade do Município Ali

31 - Execução, Por Administração, Empreitada ou Sub Emprei... 5,
Valor Total dos Serviços Desconto incondicionado nli^n^5 a5e BasedeCálcL

R$ 552.516,79 R$ 0,00 R$ 276.258,39 R$ 276.2£

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF CSL

R$0,00 R$0,00 R$30.388,42 R$0,00

Valor Líquido da Nota Fiscal

quota . C1 -gíonQS ^ód- ̂ ac ona' A'Ív'dacle Económica

00 7 4221903
Io Total do ISSQN j,5^ Desconto

Retido Condicionado

58,40 R$0,00 Sim R$0,00

L Outras Retenções ISSQN

R$0,00 R$0,00 R$13.812,92

R$508.315,45

Informações Complementares

,

ISS.NET- Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br



CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Endereço: RUA 2 QD. A 37 S/N ED. GILENO GODOY, Setor JARDIM GOIÁS CEP'
74.805-180

CNPJ: 01.543.032/0001-04, Inscrição Estadual: 10054942-0
Telefone: (62) 3243-2375, Fax: (62) 3243-2081

FORNECEDOR

PROCESSO

DOCUMENTO(S): 487

VALOR FATURA: 552.516,79

RETENÇÕES

CÓDIGO: 100523

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

N° PROCESSO: 11.031068-8

SITUAÇÃO DO PAGAMENTO: Pago em 27/01/2012

GLOSA: 0,00

IR: 0,00 COFINS: 16.575,50 DÉBITO: 0,00

INSS: 30.388,42 CSLL: 5.525,17 MULTA: 0,00

ISS: 27.383,88 PIS/P ASEP 3.591,36 JUDICIAL: 53.023,86

VALOR LÍQUIDO: 416.028,60

( QUATROCENTOS E DEZESSEIS MÍL E VINTE E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS )

FORMA DE PAGAMENTO

PARCELA VENCIMENTO VALOR PAGO

(ÚNICA) 27/01/2012 22.768,02

TOTAL: — 22.768,02

Documento gerado pela internet em 22/03/2012, às 10:31:32. (Documento sujeito a alteração)



í

1

jHjiffl PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIÂNIA
Secretaria da Fazenda

ti&&W%%-itè- Fone: (62) 3545-5822--www.aparecida.go.gov.br

jf' í, / :j Série do Documento
Jfcíf» &,&?*&:/ NFS-e - Nota Fiscal de
Setrorj/ca/ Serviços Eleírõnica

Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda
Eplan
BR - 153 .- Compl. KM 85 - Vila Nossa Senhora de Lourdes
CEP 74912-390- Fone (62) 3546-8308 -Aparecida de Goiânia- GO
informatica@eplanengenharia.com.br
Inscrição Municipal 148209 -CPF/CNPJ 02.838.407/0001-18

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Daia de Emissão da NFS-e Cód go d

Tributado fora do município 30/11/2011 17 se 2
Número do RPS Série do RPS

3 Verificação de Autenticidade Número da Noia Fiscal

3

Daia de Emissão do RPS Â n O

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: www.issnetonline.com.br

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

01.543.032/0001-04 135065 Celg Distribuição S/A- Ce[g D
Endereço Número Complemento

Rua 2 0 EDIF GILENO GODOI QUADRA A-37
CEP Cidade /UF Telefone

74805-180 Goiânia /GO 62

Bairro

Jardim Goiás
e-ma

nsantos@pontoocomsistemas.com

Descrição dos Serviços

SERVIÇOS PRESTADOS PELAS EQUIPES MOVEIS DE ATENDIMENTO ( EMA) COMERCIAL POR INDENIZAÇÃO.
PERÍODO 21/1 0/2011 A 20/1 1/2011.
FATURA REF EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS R$ 32.069,41
FATURA REF MÃO DE OBRA R$ 32.069,41
RETENÇÃO P/SEGURO SOCIAL 11% R$ 3.527,63

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

Atividade do Mun cípio Alie

31 - Execução, Por Administração, Empreitada ou Sub Emprei... 3,(

Valor Total dos SerVIÇOS Desconto Incondicionado diJjjfc 3Se BasedeCálcu

R$64.138,83 R$0,00 R$32.069,41 R$32.069

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF CSL

R$0,00 R$0,00 R$3.527,63 R$0,00

Valor Líquido da Nota Fiscal

uota . ri i6/?nm Cód. ̂ ac ona' Aíividade Económica

)0 7 4221903

o Toial do ISSQN R^O Desconto Condicionado

42 R$0,00 Sim R$0,00

Outras Retenções ISSQN

R$0,00 R$0,00 R$962,08

R$59.649,12

Informações Complementares

,

7^Lf~J>

^L^-

ISS.NET- Sistema Nota Contrai® • www.noiacontrol.com.br



CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Endereço: RUA 2 QD. A 37 S/N ED. GILENO GODOY, Seíor JARDIM GOIÁS, CEP:
74.805-180

CNPJ: 01.543.032/0001-04, Inscrição Estadual: 10054942-0
Telefone: (62) 3243-2375, Fax: (62) 3243-2081

FORNECEDOR

PROCESSO

DOCUMENTO(S): 488

VALOR FATURA: 64.138,83

RETENÇÕES

CÓDIGO: 100523

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

N° PROCESSO: 11.031106-1

SITUAÇÃO DO PAGAMENTO: Apto a partir de 16/02/2012

GLOSA: 0,00

IR: 0,00 COFINS; 1.924,16 DÉBITO: 0,00

INSS: 3.527,63 CSLL: 641,39 MULTA: 0,00

ISS: 2.615,50 PIS/PASEP 416,90 JUDICIAL: 0,00

VALOR LÍQUIDO: 55.013,25

( CINQUENTA E CINCO MIL E TREZE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS )

FORMA DE PAGAMENTO

PARCELA VENCIMENTO VALOR A PAGAR

(ÚNICA) 16/02/2012 55.013,24

TOTAL: 55.013,24

Documento gerado pela internet em 22/03/2012, às 10:21:16. (Documento sujeito a alteração)



PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIÂNIA
Secretaria da Fazenda

j; Fone: (62) 3545-5822-www.aparecida.go.gov.br
r/atrô/i/ca,/

Série do Documento

NFS-e - Nota Fiscal de
Serviços Eletrônica

Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda
Eplan
BR-153 ,-CompI. KM 85-Vila Nossa Senhora de Lourdes
CEP 74912-390- Fone (62) 3546-8308 -Aparecida de Goiânia- GO
informatlca@eplanengenharia.com.br
Inscrição Municipal 148209 - CPF/CNPJ 02.838.407/0001-18

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

Tributado fora do município
Número do RPS

Data de Emissão da NFS-e

30/11/2011
Código de Verificação de Autenticidade

254419

Série do RPS Data de Emissão do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: www.issnetonline.com.br

Número da Nota Fiscal

489

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF

01.543.032/0001-04
Inscrição Municipal

135065
Razão Social

Celg Distribuição S/A - Celg D
Endereço

Rua 2
Número

O
Complemento

EDIF G1LENO GODOI QUADRA A-37
Bairro

Jardim Goiás
CEP
74805-180

Cidade/UF

Goiânia / GO
Telefone

62 nsantos@pontoocomsistemas.com

Descrição dos Serviços
SERVIÇOS COM EQUIPS PADRÃO DE MANUTENÇÃO - EPM EQUIPS DE ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA - EAE REGIONAL OESTE.
CONTRATO PRGE 0420/2010.
PERÍODO 21/10/2011 A 20/11/2011.
FATURA REF EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS R$ 72.309,55
FATURA REF MATERIAIS APLICADOS RS 350,00
FATURA REF MÃO DE OBRA RS 72.659,55
RETENÇÃO SEGURO SOCIAL 11% R$ 7.992,55

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

AtMdade do Município

31 - Execução, Por Administração, Empreitada ou Sub Emprei.

Alíquota

4,50

Item da
LC116/2003

7

Cód. Nacional Ativídade Económica

4221903

Valor Total dos Serviços
R$ 145.319,11

Desconto Incondicbnado

R$ 0,00

Deduções Base
Cálculo

; 72.659,55

Base de Calculo

R$72.659,56

Toíal do ISSQN

R$ 0,00

ISSQN
Retido

Sim

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de Impostos
PIS

R$0,00
COFINS

R$ 0,00
INSS

R$ 7.992,55
1RRF

R$0,00
CSLL

R$ 0,00
Outras Retenções

R$ 0,00
ISSQN

R$ 3.269,1

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 134.056,88

Informações Complementares

ISS.NET- Sistema Nota Contrai® • www.noiacontrol.com.br



CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Endereço: RUA 2 QD. A 37 S/N ED. GILENO GODOY, Seíor JARDIM GOIÁS, CEP:
74.805-180

CNPJ: 01.543.032/0001-04, Inscrição Estadual: 10054942-0
Telefone: (62) 3243-2375, Fax: (62) 3243-2081

FORNECEDOR

PROCESSO

CÓDIGO: 100523

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADELTDA

N° PROCESSO: 11.031044-5

SITUAÇÃO DO PAGAMENTO: Apto a partir de 08/02/2012

DOCUMENTO(S): 489

VALOR FATURA: 145.319,11

RETENÇÕES

IR: 0,00 COFINS: 4.359,57

INSS: 7.992,55 CSLL: 1.453,19

ISS: 5.936,84 PIS/PASEP 944,57

GLOSA: 0,00

DÉBITO: 0,00

MULTA: 0,00

JUDICIAL: 15.442,06

VALOR LÍQUIDO: 109.190,33

( CENTO E NOVE MIL, CENTO E NOVENTA REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS )

FORMA DE PAGAMENTO

PARCELA VENCIMENTO VALOR A PAGAR

(ÚNICA) 08/02/2012 109.190,34

TOTAL: 109.190,34

Documento gerado pela internet em 22/03/2012, às 10:20:50. (Documento sujeito a alteração)



ajjm PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIÂNIA ^
Secretaria da Fazenda áStr

tfm&Wmliê. Fone: (62) 3545-5822-www.aparecida.go.gov.br ^

«„*' "á Série do Documento
Fwwrf^j/ NFS-e - Nota Fiscal de
•aníca/ Serviços Eletrônica

^"

Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda
Eplan
BR - 153 ,- Compl. KM 85 - Vila Nossa Senhora de Lourdes
CEP 74912-390- Fone (62) 3546-8308 -Aparecida de Goiânia- GO
informatica@eplanengenharia.com.br
Inscrição Municipa 148209 -CPF/CNPJ 02.838.407/0001-18

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Daíade Emissão da NFS-e Código de Ver ficação de

Tributado fora do município 8/12/2011 53 9B 86
Número do RPS Série do RPS DÊ

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: www.issnetonline.c

Autenticidade Número da Nota Piscai

ta de Emissão do RPS jn o

om.br

Dados do Tomador de Serviços
GNPJ/CPF inscrição Municipal Razão Social

01.543.032/0001-04 135065 Celg Distribuição S/A- Celg D
Endereço Número Complemento Bairro

Rua 2 0 EDIF GILENO GODOI QUADRA A-37 Jardin
CEP Cidade / UF Telefone e-ma

74805-1 80 Goiânia / GO 62 nsant

i Goiás

3s@pontoocomsistemas.com

Descrição dos Serviços
LOCAÇÃO DE 51 VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE CARGAS E PASSAGEIROS COM MOTORISTA
CONFORME AFS. N° 92.08Q67-CA8 - RS 253.150,78 REFERENTE AO PERÍODO 01/11/2011 A 30/11/2011.
LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE CARGAS E PASSAGEIROS COM MOTORISTA
COMPLEMENTAR RS 254,28.
RETENÇÃO INSS CONFORME I.N. 971/09 AL 11% RS 8.362,37

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

Atividade do Mun cipio Allquota LC116'

31 - Execução, Por Administração, Empreitada ou Sub EmpreL. 3,00 7
Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado çáSo65 BaSS Base de Cálculo Total do

R$ 253.405,06 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 253.405,06 F

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF CSLL

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.362,37 R$ 0,00 R$ 0,0

Valor Líquido da Nota Fiscal

-__„ Cõd. Nac onai Atividade Económica

4221903

ISSQN Reftto Desconto Condicionado

?$ 0,00 Sim R$ 0,00

Outras Retenções ISSQN

0 R$0,00 R$7.602,15

R$237.440,54

Informações Complementares

t

ISS.NET- Sistema Nota Control© • www.notacontroLca3m.br



CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Endereço: RUA 2 QD. A 37 S/N ED. GILENO GODOY, Setor JARDIM GOIÁS, CEP:
74.805-180

CNPJ: 01.543.032/0001-04, Inscrição Estadual: 10054942-0
Telefone: (62) 3243-2375, Fax: (62) 3243-2081

FORNECEDOR

PROCESSO

DOCUMENTO(S): 493

VALOR FATURA: 253.405,06

RETENÇÕES

CÓDIGO: 100523

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

N° PROCESSO; 11.033522-3

SITUAÇÃO DO PAGAMENTO: Apto a partir de 01/02/2012

GLOSA; 0,00

IR: 0,00 COFINS: 0,00 DÉBITO: 0,00

INSS: 8.362,37 CSLL; 0,00 MULTA: 0,00

ISS: 8.746,82 PIS/PASEP 0,00 JUDICIAL: 0,00

VALOR LÍQUIDO: 236.295,87

( DUZENTOS E TRINTA E SEIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E OITENTA E SETE
CENTAVOS )

FORMA DE PAGAMENTO
PARCELA VENCIMENTO VALORA PAGAR

(ÚNICA) 01/02/2012 236.295,86

TOTAL: 236.295,86

Documento gerado pela internet em 22/03/2012, às 10:21:23. (Documento sujeito a alteração)



Page l of l 755

PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIÂNIA
Bllwl Decretaria da Fazenda
Sá ímtti Fone: <62) 3545-5822 begin_of_the_skype_highlighting (62)
'TOSí&sSfís1 3545-5822 end_of_the__skype_high[ighíing -

www.aparecida.go.gov.br

s =rle do Documento
NFS-e - Nota Fiscal de

Serviços Eletrònica

Eplan Engenharia Planejamento e Eletrícidade Ltda
Eplan
BR - 153 ,- Compl. KM 85 - Vila Nossa Senhora de Lourdes
CEP 7491 2-390- Fone (62) 3546-8308 begin_of_the skype highllghiing (62)3546-8308 end of the skype highlighting -Aparecida de Goiânra-
GO
informatica@eplanengenh.aria.com.br
Inscrição Municipal 148209 - CPF/CNPJ 02.838.407/0001-18

Identificação da Nota Fiscal Eletrònica
Natureza da Operação Data de Emissão da NFS-e Código de Verficaçào de Autenticidade

Tributado fora do município 29/12/2011 62 BS DO
Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do R

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site; www.issnetonline.com.br

Número da Nota Fiscal

511

Dados do Tomador de Serviços
CWPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

01.543.032/0001-04 135065 Celg Distribuição S/A- Celg D
Endereço Número Complemento

Rua 2 0 EDIF GILENO GODOI QUADRA A-37
CEP Cidade /UF Telefone

74805-180 Goiânia /GO 62

Jaírro

Jardim Goiás
3-ma

nsantos@pontoocomsistemas.com

Descrição dos Serviços
SERVIÇOS COM EQUIPES PADRÃO DE MANUTENÇÃO - EPM E EQUIPES DE ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA - EAE REGIONAL
OESTE DT- DPRO
CONTRATO 0420/2010
PERÍODO 01/1 0/2011 A20/1 1/2011
FATURA REF EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS R$ 69.794,97
FATURA REF MATERIAIS APLICADOS R$ 400,00
FATURA REF MÃO DE OBRA R$ 69.394,97
RETENÇÃO SEGURO SOCIAL 11% R$ 7.677,44

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

Atividade do Município Allquota

31 - Execução, Por Administração, Empreitada ou Sub Emprei... 4,50
Valor Total dos Serviços Descanto l n condicionado nli^Q65 Sfi Base de Cálculo

R$ 139.589,94 R$ 0,00 R$ 69.394,97 R$ 70.194,97

Item da cód

7 422

Total do ISSQN RB£ÍO

R$ 0,00 Sim

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF CSLL

R$0,00 R$0,00 R$7.677,44 R$0,00 F

Valor Líquido da Nota Fiscal

Outras Retenct

^$0,00 R$

Naconal Atividade Económica

1903
Desconto Condicionado

R$0,00

es ISSQN

0,00 R$3.158,77

R$ 128,753,73

Informações Complementares

t

ISS.NET- Sistema Nota Control® • www.notacontrol.cxim.br

http://wwwassnetonline.com.br/aparecida/online/NotaDigital/NovoL 22/03/2012



IV F- 5

Ofício SPOS - n°. 0418/2011 Goiânia, 16 de dezembro de 2011.

Ao Sr.
Marcos Alberto Luiz de Campos.

Diretor da EPLAN - Engenharia, Planejamento e Eletricidade LTDA.

Assunto: Pagamento de Obras Emergenciais, através de Termo de Acordo Extrajudicial de
Indenização.

Atestamos a realização de serviços de obras emergenciais em redes de distribuição
de energia elétrica, por essa Empresa, entre o período de 01/10/2011 e 20/11/2011, na área de
abrangencia do DT - DPRO - Departamento Regional Oeste, nas mesmas condições previstas
no Contrato de n°. PRGE 0420/2010, com os 'mesmos preços unitários, informamos que a
quitação dos serviços dar-se-á através de Termo de Acordo Extrajudicial de Indenização, no
valor de R$ 139.589,94 (cento e trinta e nove mil, quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e
quatro centavos).

Assim, solicitamos a apresentação dos seguintes documentos:

Certificado de Regularidade do FGTS;
Certidão Negativa de Débito Conjunto com a Previdência Social;
Certidão Negativa de Falência e Concordata - (original ou autenticada);
Contrato Social com a última alteração - (cópia autenticada);
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Certidão Negativa de Débitos .Estadual e Municipal;
Cópia autenticada do RG e do CPF do sócio Majoritário;
Cópia da GFIP, FGTS e GPS pago - ref. 10/11;
Nota Fiscal no valor acima. Conforme medição realizada (anexar Guias GPS - 12/11);

TABEUONATO DE NOTAS DE GOIÂNIA - GO
TABELIONATO TEIXEIRA NETO

Recor.heiio airr\A
45?9'« - HUMBER'r° EliWQ'j
análqfk z l dt msi/ artuivo
GoiÀpa/GO/-2RA 2/2(1 Ccitro
Emlesteménho/

Atenciosamente,

Adalberto Arç

Superintendência Regionafl de

eira
ição Oeste/Sul

APROVADO:AUTORIZO:
Humberto EustáquioS Tavares Corrêa

Diretor Técnico

José Fernando Navarrete Pena
Diretor Econômico-Financeiro



\A DE DISTRIBUIÇÃO OESTE SUL

DEPARTAMENTO REGIONAL OESTE
AGÊNCIA DE PÓLO DE FIRMINOPÓLIS

CDTAGFS-0028/2012

DA: AGÊNCIA PÓLO DE FIRMINOPÓLIS

PARA: EPLAN - ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

ASSUNTO: PAGAMENTO EM DUPLICIADE

Senhor Gerente,

Venho através desta, esclarecer que houve um pagamento de obra em
duplicidade, referente ao caminhão de construção de obras da Empreiteira Eplan Lotado na
Agência Pólo de Firminópolis. -Foram três folhas de medições provissionadas, sendo a 1a de
10.173,96 (dez mil cento e setenta e três reais e noventa e seis centavos), a 2a de 145.697,86
(cento e quarenta e cinco mil e seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e seis centavos) e
a 3a de 139.589,94 (cento e trinta e nove mil quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e
quatro centavos), sendo que este 3a folha de medição foram pagas varias obras em
duplicidade, sendo necessário à elaboração de uma nova folha de medição em substituição da
3a folha de medição, no valor de 23.282,98 (vinte e três mil duzentos e oitenta e dois reais c
noventa e oito centavos).

Sem mais para o momento e certa de sua compreensão.

Desde já agradeço a atenção.

Firminópolis 15 de fevereiro de 2012

Subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

Ciente:
Eplan-Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda.

CNPJ: 02.838.407/0001-18

Cmtiano Divino Honorato
MAT: 10.337-8



Bom dia Wanessa,

O valor da nota fiscal 511, na planilha de recebimento, consta como R$ 23.282,98,
em razão de erro na medição elaborada pela Celg. A correção da medição está
sendo elaborada, motivo pelo qual ainda não foi feito a regularização do documentos
fiscal.

Gentileza avaliaj^qúantó a inclusão do valor.

Qualquer ipformação/à respeito estou à disposição.

Atenciosamente //



PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIÂNIA
Secretaria da Fazenda
Fone: (62) 3545-5822-www.aparecida.go.gov.br

Série do Documento
NFS-e - Nota Fiscal de

Serviços E lei rô n iça

Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda
Eplan
BR - 153 ,- Compl. KM 85 - Vila Nossa Senhora de Lourdes
CEP 74912-390- Fone (62) 3546-8308 -Aparecida de Goiânia- GO
informalica@eplanengenharia.com.br
Inscrição Municipal 148209 - CPF/CNPJ 02.838.407/0001-18

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

Tributado fora do município
Número do RPS

Data de Emissão da NFS-e

11/1/2012
Código de Verificação de Autenticidade

E2823E
Série do RPS Daía de Emissão do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: www.issnetonline.cQm.br

Número da Nota Fiscal

517

Dados do Tomador de Serviços
CNP J/C P F

01.543.032/0001-04
Inscrição Municipal

135065
Razão Social

Celg Distribuição S/A - Celg D
Endereço

Rua 2
Número

O
Complemento

EDIF GILENO GODO! QUADRA A-37
Bairro

Jardim Goiás
CEP
74805-180

Cidade / UF

Goiânia / GO
Telefone

62 nsantos@pontQocomsistemas. co m

Descrição dos Serviços
LOCAÇÃO DE 45 VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE CARGAS E PASSAGEIROS COM MOTORISTA RS 26.131,32
CONFORME AFS. N° 92.08067-CAS.
LOCAÇÃO DE 03 VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE CARGAS E PASSAGEIROS COM MOTORISTA COMPLEMENTAR R$ 4.755,78
REF PERÍODO 01/1272011 A 31/12/2011
RETENÇÃO INSS I.N. 971/09 AL 11% R$ 1.019,27

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

Aiividade do Município

31 -Execução, Por Administração. Empreitada ou Sub Emprei...

Alíquota

3,00

Item da
LC116/2003

7

Cód. Nacional Atividade Económica

4221903

Valor Total dos Serviços
R$30.887,10

Desconto Incondicionado

R$ 0,00

Deduções Base
Cálculo

R$0,00

Base de Cálculo

R$30.887,10

Tola! do ISSQN

R$ 0,00

ISSQN
Retido

Sim

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de Impostos
PIS

R$ 0,00
COFINS

RS 0,00 R$ 1.019,27
IRRF

R$ 0,00
CSLL

R$0,00
Outras Retenções

R$ 0,00
ISSQN

R$ 926,61

Valor Líquido da Nota Fiscal R$28.941,22

Informações Complementares

ISS.NET- Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br



CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Endereço: RUA 2 QD. A 37 S/N ED. GILENO GODOY, Setor JARDIM GOIÁS, CEP'
74.805-180

CNPJ: 01.543.032/0001-04, Inscrição Estadual: 10054942-0
Telefone: (62) 3243-2375, Fax: (62) 3243-2081

FORNECEDOR

PROCESSO

DOCUMENTO(S): 517

VALOR FATURA: 30.887,10

RETENÇÕES

CÓDIGO: 100523

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

N° PROCESSO; 12.002159-6

SITUAÇÃO DO PAGAMENTO: Apto a partir de 24/02/2012

GLOSA: 0,00

IR: 0,00 COFINS: 0,00 DÉBITO: 0,00

INSS: 1.019,27 CSLL: 0,00 MULTA: 0,00

!SS: 1.112,84 PIS/PASEP 0,00 JUDICIAL: 0,00

VALOR LÍQUIDO: 28.754,99

( VINTE E OITO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS )

FORMA DE PAGAMENTO

PARCELA VENCIMENTO VALOR A PAGAR

(ÚNICA) 24/02/2012 28.755,00

TOTAL: 28.755,00

Documento gerado pela internet em 22/03/2012, às 10:21:33. (Documento sujeito a alteração)



Page l of l C|

PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIÂNIA
Secretaria da Fazenda
Fone: (62) 3545-5822 begin_ofjhe_skypejiighlighting (62)

3545-5822 end_ofjhe_skypejiighlighting -

www.aparecida.go.gQV.br

Série do Documento

NFS-e - Nota Fiscal de
Serviços Eletrônica

Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda

Eplan

BR - 153 ,- Compl. KM 85 - Vila Nossa Senhora de Lourdes
CEP 74912-390- Fone (62) 3546-8308 begin_of_íhe__skype_highlighting
GO
informatica@eplanengenharia.com.br
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Identifícação da Nota Fiscal Eletrônica

Natureza da Operação

Tributado fora do município

Número do RPS

Daia de Emissão da NFS-e

24/1/2012

Código de Verificação de Autenticidade

5 B 86 EE

Série do RPS Data de Emissão do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: www.issnetonline.com.br

Número da Nota Fiscal

522

Dados do Tomador de Serviços

C NP J/CP F

01.543.032/0001-04

Inscrição Municipal

135065

Razão Social

Celg Distribuição S/A- Celg D

Endereço

Rua 2
Número

O

Complemento

EDiF GILENO GODOI QUADRA A-37

Bairro

Jardim Goiás

CEP
74805-180

Cidade / UF

Goiânia/GO

Telefone

62 nsantQs@pontoocomsistemas.com

Descrição dos Serviços

SERVIÇOS PRESTADOS PELAS EQUIPES MOVEIS DE ATENDIMENTO ( EMA) COMERCIAL POR INDENIZAÇAO.
REFERENTE PERÍODO 21/11/2011 A 07/12/2011.
FATURA REF EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS R$ 19.696,36
FATURA REF MÃO DE OBRA R$ 19.696,36
RETENÇÃO ?! SEGURO SOCIAL 11% R$ 2.166,59

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

Atlvidade do Município

50000007 - Beneficio; Programa Mun. de Incentivos Fiscais - .

Alíquota

4,40

Item da
LC116/2003

7

Cõd. Nacional Atividade Económica

4221903

Valor Total dos Serviços

R$ 39.392,73

Desconto Incondlcionado

R$ 0,00

Deduções Base
Cálculo

R$19.696,37

Base de Cálculo

R$19.696,36

Total do 1SSQN

R$ 0,00

1SSQN
Retido

Sim

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de Impostos

PIS
R$ 0,00

CORNS

R$ 0,00
INSS

R$2.166,59

IRRF

R$ 0,00
CSLL

R$ 0,00
Outras Retenções

R$ 0,00
ISSQN

R$ 866,64

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 36,359,50

Informações Complementares

ISS.NET- Sistema Nota Control® • www.noiacontrol.com.br

http://wwwassnetonlme.com.br/aparecida/online/NotaDigital/NovoLay... 22/03/2012
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Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Data de Emissão da NFS-e Cód 90 de Verif cação de

Tributado fora do município 1/2/2012 BB 15 5E
Número do RPS Série do RPS Da

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: www.issnetonlíne.c

Autenticidade Número da Nota Fisca!

ta de Emissão do RPS *^2 A

Dm.br

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

01 .543.032/0001-04 1 35065 Celg Distribuição S/A - Celg D
Endereço Número Complemento Bairro

Rua 2 0 EDIF GILENO GODOI QUADRA A-37 Jardin
CEP Cidade / UF Telefone e-mall

74805-180 Goiânia /GO 62 nsanic

l Goiás

^s@pontoocomsistemas.com

Descrição dos Serviços
SERVIÇOS COM EQUIPES DE ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA - EMA - POR INDENIZAÇAO. ÁREA DE ABRANGENCIA DO DT-DPRS -
DEPARTAMENTO REGIONAL SUL, NAS MESMAS CONDIÇÕES DO CONTRATO PRGE 049/2008.
REFERENTE AO PERÍODO 21/11/2011 A 06/12/2011.
FATURA REF EQUIPAMENTO E VEÍCULOS R$ 27.901,75
FATURA REF MATERIAL APLICADO R$ 250,00
FATURA REF MÃO DE OBRA R$ 28.151,75
RETENÇÃO P/SEGURO SOCIAL 11% R$ 3.096.69

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

Alivldade do Município Alíquafa J^g/,

4221 902 - Construção de Estações e Redes de Distribuição d... 5,00 7
Valor Total dos Serviços Desconto Incondlcionado ^jjjjj88 Base Base de Cálculo Total do

R$ 56.303,50 R$ 0,00 R$ 28.151,75 R$28.151,75 F

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF CSLL

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.096,69 R$ 0,00 R$ 0,0

Valor Líquido da Nota Fiscal

0(.3 Cód. Nac onal Atividade Económica

4221903
ISSQN JSSQN Desconto Condicionado

1$ 0,00 Sim R$ 0,00

Outras Retenções ISSQN

0 R$0,00 R$1.407,59

R$51.799,22

Informações Complementares

,

ISS.NET - Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br

http://wwwassnetoriline.com.br/aparecida/onlme/NotaDigital/NovoLay... 22/03/2012



JELG

Ofício SPOS - n°. 006/2012 Goiânia, 20 de janeiro de 2011.

Ao Sr.

Marcos Alberto Luiz de Campos

Diretor da EPLAN Engenharia, Planejamento e Eletricidade LTDA.

Assunto: Pagamento de Equipes de Atendimento de Emergência - EMA, através de Termo de
Acordo Extrajudicial de Indenização.

Atestamos a realização de serviços com Equipes de Atendimento de Emergência -
EMA, por essa Empresa, entre o período de 21/11/2011 e 06/12/2011, na área de abrangência
do DT - DPRS - Departamento Regional Sul, nas mesmas condições previstas no Contrato de
n°. PRGE 049/2008, com os mesmos preços unitários, informamos que a quitação dos serviços
dar-se-á através de Termo de Acordo Extrajudicial de Indenização, no valor de R$ 56.303,50
(cinquenta e seis mil, trezentos e três reais e cinquenta centavos).

Assim, solicitamos a apresentação dos seguintes documentos:

• Certificado de Regularidade do FGTS;
• Certidão Negativa de Débito Conjunto com a Previdência Social;
• Certidão Negativa de Falência e Concordata - (original ou autenticada);
• Contrato Social com a última alteração - (cópia autenticada);
• Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
• Certidão Negativa de Débitos Estadual e Municipal;
• Cópia autenticada do RG e do CPF do sócio Majoritário;
• Cópia daGFIP, FGTS e GPS pago - ref. 11/11;
• Nota Fiscal no valor acima, Conforme medição realizada (anexar Guias GPS - 01/12);

Atenciosamente,

Adalberto Aritèfiio de Oliveira

Superintendência^Regiojral de Distribqição Oeste/Sul

AUTORIZO: APROVADO:

Humberto Eustáquio Tavares Corrêa
Diretor Técnico

José Fernando(Navarrete Pena

Diretor Econômico-Financeiro
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Identlfícação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

Tributado fora do município
Número do RPS

Data de Emissão da NFS-e

1/2/2012
Código de Verificação de Autenticidade

91 20 52

Série do RPS Data de Emissão do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: www.issnetonline.com.br

Número da Nota Fiscal

525

Dados do Tornador de Serviços
C NP J/C P F

01.543.032/0001-04
Inscrição Municipal

135065
Razão Social

Celg Distribuição S/A - Celg D
Endereço

Rua 2
Número

O

Complemento

EDIF GILENO GODOI QUADRA A-37
Bairro

Jardim Goiás
CEP
74805-180 Goiânia/GO

Telefone

62 nsantos@pontoocomsistemas.com

Descrição dos Serviços
SERVIÇOS COM EQUIPES PADRÃO DE MANUTENÇÃO - EPM E EQUIPES PADRÃO DE EMERGÊNCIA - EAE - POR INDENIZACÃO.
ÁREA DE ABRANGENCIA DO DT-DPDM - DEPARTAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO METROPOLITANO NAS MESMAS CONDIÇÕES DO
CONTRATO PRGE-0432/2010.
REFERENTE AO PERÍODO 21/11/2011 A 20/12/2011.
FATURAREF EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS R$ 131.858,84
FATURA REF MATERIAL APLICADOS R$ 250,00
FATURA REF MÃO DE OBRA R$ 132.108,84
RETENÇÃO Pi SEGURO SOCIAL 11% R$14.531,97

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

Atividade do Município

4221902 - Construção de Estações e Redes de Distribuição d.

Aliquota

5,00

Item da
LC11 B/2003

7

Cód. Nacional Atividade Económica

4221903

Valor Total dos Serviços
R$ 264.217,69

Desconto Incondicionado

R$0,00

Deduções Base
Cálculo

R$132.108,84

Base de Cálculo

R$132.108,85

Tolal do ISSQN

R$ 0,00

ISSQN
Retido

Sim

Desconto
Condicionado

R$ 0,00

Retenções de Impostos
pis

R$ 0,00
COFINS

R$ 0,00
INSS

R$14.531,97
IRRF

R$ 0,00
CSLL

R$0,00
Outras Retenções

R$0,00

ISSON

R$ 6.605,44

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 243.080,28

Informações Complementares

ISS.NET- Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br

http://www.issnetonline.com.br/aparecida/online/NotaDigital/NovoLay... 22/03/2012



CELG•MB wíT8íníi<Ào

Ofício SPDM-n°. 005/2012 Goiânia, 20 de janeiro de 2012.

Ao Sr.

Marcos Alberto Luiz de Campos.

Diretor da EPLAN - Engenharia, Planejamento e Eletricidade LTDA.

Assunto: Pagamento de Equipes Padrão de Manutenção - EPM e Equipes Padrão de
Emergência - EAE, através de Termo de Acordo Extrajudicial de Indenização.

• " - . Atestamos a realização de serviços com Equipes Padrão de Manutenção - EPM e
Equipes Padrão de Emergência,- EAE, por essa Empresa, entre o período de 21/11/2011 e
20/12/2011, na área de abrangência do DT - DPDM - Departamento de Distribuição
Metropolitano, nas mesmas condições previstas no Contrato de n°. PRGE 0432/2010, com os
mesmos preços unitários, informamos que a quitação dos serviços dar-se-á através de Termo de
Acordo Extrajudicial de Indenização, no vaior de R$ 264.217,69 (duzentos e sessenta e quatro
mil, duzentos e dezessete reais e sessenta e neve centavos).

Assim, solicitamos a apresentação dos seguintes documentos:

• Certificado de Regularidade do FGTS;
• Certidão Negativa de Débito Conjunto com a Previdência Social;
• Certidão Negativa de Falência e Concordata - (original ou autenticada);
• Contrato Social com a última alteração - (cópia autenticada);
• Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
• Certidão Negativa de Débitos Estadual e Municipal;
• Cópia autenticada do RG e do CPF do sócio Majoritário;
• Cópia da GFIP, FGTS e GPS pago - ref. 11/11
• Nota Fiscal no valor acima, Conforme medição realizada (anexar Guias GPS -01/12);

Atenciosamente,

Lacerda Júnior
Superintendência Regional de Distribuição Metropolitana

AUTORIZO: APROVADO:
Humberto Eustáquio Tavares Corrêa

Diretor Técnico

José Fernando Navarrete Pena
Diretor Econômico-Financeiro
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Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Data de Emissão da NFS-e Cód go de Verificaç

Tributado fora do município 9/2/2012 FA 83 B9
Número do RPS Série do RPS

ao de Autenticidade Número da Nota Bscal

Data de Emissão do RPS *\97

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site; www.issnetonline.com.br

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

01.543.032/0001-04 135065 Celg Distribuição S/A- Celg D
Endereço Número Complemento Bai

Rua 02 505 Qd. A-37 N°. 505 Compl. ED. GILENO GODOY
CEP Cidade / UF Telefone e-m

99999-999 Goiânia /GO 62 ns

ro

ali

antos@pontoocomsistemas.com

Descrição dos Serviços
SERVIÇOS COM EQUIPES PADRÃO DE MANUTENÇÃO - EPM E EQUIPES PADRÃO DE EMERGÊNCIA - EAE . NA ABRANGENCIA DO
DT-DPDM NAS MESMAS CONDIÇÕES DO CONTRATO NQ PRGE 0432/2010, POR INDENIZAÇÃO.
REF PERÍODO 21/12/2011 A 20/01/2012.
FATURA REF EQUIPAMENTOS EVEICULOS R$ 137.475,58
FATURA REF MATERIAIS APLICADOS R$ 300,00
FATURA REF MÃO DE OBRA RS 137.775,58
RETENÇÃO P/ SEGURO SOCIAL 11% R$ 15.155,31

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
AtividadedoMuncfpio Alíquota L

4221 902 - Construção de Estações e Redes de Distribuição d... 5,00 7
Valor Total dOS Serviços Desconto Acondicionado capito888888 Base de Calculo

R$275.551,17 R$0,00 R$137.775,58 R$137.775,59

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS 1RRF CSLL

R$0,00 R$0,00 R$15.155,31 R$0,00 R$

Valor Líquido da Nota Fiscal

>Ti i^innt Cod- Nacional Atividade Económica
jllo/ZOUJ!

4221903
r«t,i ̂  iccnM ISSQN DescontorotaldoISSQN Rfit|do condicionado

R$ 0,00 Sim R$ 0,00

Outras Retenções ISSQN

0,00 R$0,00 R$6.888,78

R$ 253.507,08

Informações Complementares

t

ISS.NET- Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br

http://wvvW.issnetonline.com.br/aparecida/online/NotaDigital/NovoLay... 22/03/2012



iCELG
Ofício SPDM - n°. 007/2012 Goiânia, 03 de fevereiro de 2012.

Ao Sr.

Marcos Alberto Luiz de Campos.

Diretor da EPLAN - Engenharia, Planejamento e Eletricidade LTDA.

Assunto: Pagamento de Equipes Padrão de Manutenção - EPM e Equipes Padrão de
Emergência - EAE, através de Termo de Acordo Extrajudicial de Indenização.

Atestamos a realização de serviços com Equipes Padrão de Manutenção - EPM e
Equipes Padrão de Emergência - EAE, por essa Empresa, entre o período de 21/12/2011 e
20/01/2012, na área de abrangência do DT - DPDM - Departamento de Distribuição
Metropolitano, nas mesmas condições previstas no Contrato de n°. PRGE 0432/2010, com os
mesmos preços unitários, informamos que a quitação dos serviços dar-se-á através de Termo de
Acordo Extrajudicial de Indenização, no valor de R$ 275.551,17 (duzentos e setenta e cinco mil,
quinhentos e cinquenta e um reais e dezessete centavos).

Assim, solicitamos a apresentação dos seguintes documentos:

• Certificado de Regularidade do FGTS;
• Certidão Negativa de Débito Conjunto com a Previdência Social;
• Certidão Negativa de Falência e Concordata- (original ou autenticada);
• Contrato Social com a última alteração - (cópia autenticada);
• Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
« Certidão Negativa de Débitos Estadual e Municipal;
• Cópia autenticada do RG e do CPF do sócio Majoritário;
• Cópia da GFIP, FGTS e GPS pago - ref. 12/11
• Nota Fiscal no valor acima, Conforme medição realizada (anexar Guias GPS - 02/12);

Atenciosamente,

Raimundo Nonato Lacerda Júnior

Superintendência Regional de Distribuição Metropolitana

AUTORIZO: APROVADO:
Humberto Eustáquio Tavares Corrêa José Fernando Navarrete Pena

Díretor Técnico Diretor Econômico-Financeiro



DOC.3

Contrato firmado entre a EPLAN e a CELG

informando que esta tem o prazo de 30 dias,
* '

após a apresentação do documento de cobrança

no Protocolo da CELG D, para efetuar o

pagamento dos serviços prestados



1 DISTRIBUIÇÃO

PRGE- 049/2008.

Instrumento particular de Contrato para Prestação de
Serviços, que entre si fazem a CELG
DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D e a empresa
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA.5 na forma a seguir:

Processos CELG D n°s 04/34241-4 e 06/26779-3.

A CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, sociedade
por açoes de capital aberto, constituída como subsidiária integral da Companhia Goiás de
Participações- Goiaspar, com sede na Rua 2, Quadra A-37, s/n°: Edifício Gileno Godoi, Setor
Jardim Goiás, cidade de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, tendo por objeto social a
exploração técnica e comercial de distribuição de energia elétrica, conforme outorgado pelo
Poder Concedente, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.543.032/0001-04, neste ato representada
por seus Diretores, no final nomeados e assinado, doravante denominada somente CELG D, e
a empresa EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02,838.407/0001-18, estabelecida na RODOVIA BR-153, s/n°>
KM-85, Vila N. Sr3 de Lurdes, Aparecida de Goiânia~GO, neste ato representada, conforme
ao final assinado e nomeado, a seguir denominada somente CONTRATADA, conforme
consta do processo em epígrafe, celebram o presente ajuste, que se regerá pelo disposto na Lei
n° 8666, de 21 de junho de 1993, pelo Código Civil Brasileiro e pelas cláusulas e condições
seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constituí objeto do presente ajuste a contratação de equipes
móveis de atendimento (EMA), supervisionados por terminais de comunicação móvel, para
execução de sewiços necessários ao/ornecimento de energia elétrica aos clientes da CELG D,
em atividades contínuas, nasjpdádes consumidoras e na manutenção em linhas e redes de
distribuição rurals urbanH^subestações, em até 34,5 kV.

Parágrafo Primeiro - O objeto deste ajuste decorre da Licitação PR-CPL N° 2.Q168/Q4-DT,
constante do Processo Licitatório n° 04/034241-4, na modalidade CONCORRÊNCIA,'nos
termos da proposta da contratada, datada de^lO/12/07, como segunda colocada no certame

PR - Subprocuradoria 'Administrativa e Tributária"?

. PR^Trocnradoria Gera,



CELG
DISTRISUICio

PRGE- 049 72008.

para o Lote 21, conforme Relatório da Comissão Especial de Licitação, instituída pela
Portaria PR-CPL n° 387/2004, de 20/10/2004, nos termos da autorização da Diretoria Técnica,
constante de fls. 1 167 do processo em epígrafe.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto deste ajuste,
nos limites estabelecidos pela Lei n° 8.666/93.

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

CLÁUSULA SEGUNDA - Os serviços discriminados nos projetos, partes integrantes deste
Instrumento, serão executados com precisão, em obediência aos melhores princípios da
técnica, às normas da ABNT e especificações da CELG D.

Parágrafo Primeiro - Os trabalhos serão executados por técnicos especializados, com
utilização de ferramentas, materiais de consumo e equipamentos adequados, tudo sob a
permanente fiscalização da CELG D.

Parágrafo Segundo - Onde as especificações, normas, desenhos ou outros documentos forem
eventualmente omissos, ou na hipótese de dúvidas quanto a sua interpretação, a fiscalização
da CELG D deverá ser consultada.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento dos Padrões,
Especificações e Normas Técnicas da CELG D e da ABNT, referentes ao objeto deste
Contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA TERCEIRA - São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar o serviço de acordo com o que está estabelecido no Instrumento
Convocatório e seus Anexos;

b) Dar ciência à CELG D, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar na execução dos serviços;

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CELG D, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente:

d) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CELG D, quanto ao
serviço contratado;

e) Guardar sigilo e não fazer uso das informações obtidas a respeito da CELG D, sob
pena de ressarci-la por todo e qualquer prejuízo ocasionado pela divulgação ou uso
indevido das mesmas;

f) Proporcionar Bilhetes para Refeição, Vales-Transportes e Seguros de Vida aos seus
empregados utilizados nos serviços objeto deste Contrato;

g) Responder perante terceiros por quaisquer danos a eles ocasionados em decorrência da
realização dos serviços;

h) Afastar dentro de 24 (vinte e quatro) horas qualquer empregado seu cuja permanência
no serviço for julgada inconveniente pela CELG D, desde que solicitado por escrito- /

-""
PR - Subprocuradona clministrativa e Tributária
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i) Permitir que a CELG D fiscalize a execução do contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CELG D

CLÁUSULA QUARTA - São obrigações da CELG D:

a) Fornecer espaço físico adequado à CONTRATADA para a execução dos serviços;
b) Efetuar o pagamento relativo à prestação dos serviços;
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações necessárias, quando solicitadas por

escrito, em prazo não superior a 10 (dez) dias corridos.

DOS RECURSOS FINANCEIROS

CLÁUSULA QUINTA - Os recursos financeiros são oriundos da CELG D e estão
assegurados na Reserva Financeira n° 40745/2007, cópia inclusa no Processo Licitatório.

DO FATURAMENTO

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA apresentará ao PROTOCOLO GERAL DA
CELG, no mês subsequente à realização dos serviços, a correspondente fatura mensal,
devidamente acompanhada das cópias das Guias de Recolhimento do FGTS e INSS, referente
ao mês anterior, e da Certidão Negativa de Débito do ISSQN-Imposto sobre Serviço de
Qualquer Natureza., que será atestada posteriormente pelo(a) Gestor(a) deste Contrato.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de apresentação do documento de cobrança no Protocolo da CELG D, observado o
disposto na Cláusula Sexta.

Parágrafo Primeiro - Caso ocorra atraso em relação ao prazo referido para pagamento, a
CELG D será penalizada com juros de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês,
calculados "pró rata die", aplicados a partir da seguinte fórmula:

n/q
Pp - V [(1,005) -1]

Onde:
Pp = Valor da penalidade por atraso de pagamento
V = Valor da fatura no vencimento.
n = Quantidade de dias decorridos entre a data de vencimento ao

pagamento
q = 30 dias, correspondente ao mês comercial.

Parágrafo vSegundo - Caso ocorra antecipação em relação ao prazo referido para pagamento,
a CELG D será contemplada com desconto à taxa de 0;5% (zero vírgula, cinco por cento) ao
mês, calculados "pró rata die", aplicados a partir da seguinte fórmula:

PR - Subprocuradora Aamirdstrativa e Tributária
K

PR — Procuradoria Geral
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n/q
A = V 7(1,005)

Onde:
A = Valor antecipado para pagamento
V = Valor da fatura no vencimento.
n = Quantidade de dias da data da antecipa ocorrida até o efetivo

pagamento, sendo que não deverá ultrapassar a 30 (trinta) dias.
Q = 30 dias, correspondente ao mês comercial.

Parágrafo Terceiro - A CELG D poderá deduzir dos pagamentos a serem eferuados as
importâncias que lhe forem devidas pela CONTRATADA a qualquer título.

DO PREÇO

CLÁUSULA OITAy-A^íTprefõ^para ã~execução dos serviços remanescentes, objeto desta
contratação, ao preço unitário de R$ 50,611 (cinquenta reais e sessenta e um centavos) a
EQUIPE HORA, é de R$ j40.636,72^(seíscentos e quarenta mil, seiscentos e trinta e seis reais
e setenta e dois' centPSst para 12^6%SO^QUIPES HORA.

Parágrafo Primeiro-—Esfãõcornputados no preço todos custos e despesas envolvidos na
execução dos serviços, inclusive encargos sociais e trabalhistas.

CLÁUSULA NONA - Durante a vigência deste Instrumento não haverá reajustamento de
preços, compensação financeira ou correção monetária.

DA GARANTIA

CLÁUSULA DÉCIMA - Para o fiel e integral cumprimento das obrigações aqui assumidas,
a CONTRATADA entregará à CELG D, por ocasião da assinatura deste instrumento, uma das
garantias prevista na Lei 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
Contrato, além da garantia prevista no Edital, para o material fornecido pela CELG, e terá seu
valor atualizado nas mesmas condições daquele.

Parágrafo Primeiro - A garantia será liberada ou restituída à CONTRATADA, mediante
requerimento específico à CELG D, nas seguintes hipóteses:

a) Após 30 (trinta) dias do cumprimento do Contrato;
b) Quando da rescisão por ato unilateral da CELG D ou por acordo entre as partes;
c) Quando da rescisão por decisão judicial;
d) Na rescisão por motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação

vigente.

Parágrafo Segundo - A garantia prestada somente será liberada ou restituída se:

/") • - - e Tributária

— Tfocuradoria Geral
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a) Não houver multa incidente;
b) Não houver indenizações a solver, decorrentes de culpa da CONTRATADA;
c) Não houver tributos a recolher, a cargo da CONTRATADA, decorrentes deste

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Em caso de rescisão deste Contrato por culpa da CONTRATADA a
garantia será executada, sem prejuízo da aplicação de multa e penalidades previstas neste
Instrumento.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA ONZE - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato a CELG D poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência formal;
b) Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual;
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

CELG D pelo prazo de até 2 (dois) anos;
d) Rescisão do contratado pelos motivos previstos no art. 78, na forma prevista no art.

79, ambos da Lei n° 8.666/93.

DAS COMUNICAÇÕES

CLÁUSULA DOZE - Qualquer comunicação entre as partes só terá validade se feita por
escrito, salvo os pedidos de informações rotineiros.

DA GESTÃO

CLÁUSULA TREZE - A gestão do presente Contrato será efetuada pela Superintendência
Regional de Distribuição Oeste/Sul, podendo-se recorrer a outros setores da empresa.

DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

CLÁUSULA QUATORZE - A CONTRATADA deverá obedecer todas as normas de
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, emanadas do Ministério do Trabalho e
Emprego, sob as penas da Leí.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA QUINZE - Fazem parte integrante e complementar deste Instrumento, os
documentos a seguir relacionados, constantes dos Processos CELG D n°s 04/34241-4 e
06/26779-3:

a. Edital de Licitação n° PR-CPL-2.0168/04-DT e seus anexos;
b. Proposta da Contratada, datada de 10/12/2007.

PR-

i P$*— Procuradoria Geral
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CLAUSULA DEZESSEIS - Qualquer omissão ou tolerância das partes ao exigir o
cumprimento dos termos e condições deste Contrato, ou ao exercer prerrogativa dele
decorrente* não constituirá novação ou renúncia nem afetará o direito da parte de exercê-lo a
qualquer tempo.
CLÁUSULA DEZESSETE - A CONTRATADA tem pleno conhecimento de todas as
dificuldades que possam existir no desempenho do objeto ora contratado.

CLÁUSULA DEZOITO - A CONTRATADA será a responsável exclusiva pelos serviços
que executar, respondendo civil e administrativamente, nos termos da legislação em vigor, por
quaisquer danos ou prejuízos ocasionados às instalações e património da CELG D e/ou de
terceiros, nos termos da legislação em vigor.

DA SUBCONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DEZENOVE - A CONTRATADA poderá subcontratar, até o limite de 50%
(cinquenta por cento) dos serviços ora contratados, desde que a subcontratada esteja habilitada
na categoria exigida, após consulta, avaliação e aprovação da CELG D.

CLÁUSULA VINTE - Todos os equipamentos e materiais necessários para a execução dos
serviços, inclusive de Protecão Individual e Coletiva, serão de responsabilidade da
CONTRATADA.

DO VALOR CONTRATUAL

CLÁUSULA VINTE E UM - Para os fins de direito, dá-se a este Contrato o valor de R$
640.636,72 (seiscentos e quarenta mil, seiscentos e trinta e seis reais e setenta e dois centavos)

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA VINTE E DOIS - Conforme o disposto no art 73 da Lei n° 8.666/93.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA VINTE E TRÊS - O prazo de vigência deste Contrato será de 21 de dezembro
de 2007 a 30 de junho de 2008, conforme previsto na AFS-Autorização de Fornecimento de
Serviços, podendo ser prorrogado em conformidade com a Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO - A CONTRATADA está ciente e concorda que o
presente Contrato poderá ser rescindido no decorrer do período desta contratação, no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento de comunicação escrita da CELG D, caso haja a
conclusão da Licitação em andamento e/ou outra que seja deflagrada para o mesmo objeto.

DO FORO

CLÁUSULA VINTE E CINCO - Para as questões resultantes do presente Contrato fica
eleito o FORO da Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, com. renúncia expressa
qualquer outro, ainda que privilegiado.

' - Subprocurador^ Administrativa e Tributária

: Gera!
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Assim, justos e contratados, firmam o presente Instrumento em 2 (duas) vias
de igual teor e um só efeito, na presença das testemunhas que também o assinam.

Goiânia, 02> de /^fcMA_yv de2008.

CELG DISTRIBUIílàO S.A. - CELG D.

Enit Andrã&e-Bfanco
Diretor Presteite e Díretor de Relações

com Investidores
CPFn°: 179.13 8.029-87,

.Filho
itrativo
,901-72

, Vndrade Lima
Direípr Comercial

409,458
i

.04 1-72

erivaldo Costa
DiretonEconômico-Financeiro

CPF n?: 025,135.871-20

Mqacir Fmotti
Direttar Ijécnicív

CPFn°:03r>-389.17l4)tk

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTfELETRICrDADE LTDA

Ass:
Nome:
CPF n°:

Testemunhas:

Nome;
Ass: .

T :̂̂ ^ -CPF n°:

PR -

PR ^Procuradoria Geral



Goiânia, 16 de fevereiro de 2012,
CE-DT-CMD 006/2012.

WiTatWtCio

Ao Senhor

Marcos Alberto Luiz de Campos

Diretorda EPLAN Engenharia, Planejamento e Eletrícidade Ltda

Referência: Processo CELG D n° 11/6433-1

Senhor Diretor

Em atenção aos termos do Despacho de Diretoria n° 008/12, apresentamos
nosso apreço e agradecimentos aos serviços prestados junto a este Setor, nesta
oportunidade comunicamos que o encerramento das atividades desta empresa será de
16 de fevereiro de 2012.

Solicitamos acertar junto aos fiscais de obra a devolução de todos os
materiais pertencentes à CELG D, que se encontram depositado nesta empresa, bem
como os equipamentos utilizados nos veículos que servem ao DT-CQD e que seja
realizado o acerto final das obras que lhes foram repassadas.

Aíenciosa/ftente

ares Lacerda Júnior
Mat. 4.58â-2

DT-DPDM
Mat. 8.503-0

DT-SPDM

<j - tíartiíiènçiie?
- .n-|flMméc.-^M

- • OT^CMO •• TeííEfor.^: $2) 3243-22JJ9 - FAX ''{62)'- $233-
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CI-DA-DPTP-239/11 Goiânia, 14 de dezembro de 201 L

PARA: DF - SPF1 - Superintendência de Finanças
Alt.: João Benjamim

Senhor Superintendente,

Solicitamos a V.Sa que seja suspenso o pagamento de todas faturas da EPLAN - Empresa

de Engenharia Planejamento e Eletncidade, que presta serviços de locação de veículos a

CELG, pois a mesma paralisou as suas atividades e solicitou a rescisão do seu contrato

com esta Empresa.

Atenciosaníenre,

/ ^

Mkl.:7816-5
DA-Deparlamento de Transportes
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Ofício n° 001/2012.
Aparecida de Goiânia, 16 de janeiro de 2012.

A
CELG Distribuição S.A . - CELG D
Superintendência de Atendimento e Serviços Comerciais
Att.: Sr, Fábio Ubaldo Teles

Referência: Contrato EMA - Comercial - Epla|<

Prezado Senhor .. • ̂ v/ -'í.;'''

A EPLAN ENGENHARIA, PLANÊJAMENTO |̂gUeTRIGIDADE LTDA., com sede à Rodovia BR-
153, Km 8,5- Vila Nossa Senhora de Lourdes|̂ Téjdade de Aparecida de Goiânia,-GO, vem através
de seu Diretor o Eng°. Marcos Alb^o^Mz^d^vggrjipós,, solicitar o pagamento dos serviços prestados

al̂ oy îdénízação, pois os nossos contratos
uè as equipes prestaram serviços no período
ílrinta e nove mil trezentos-e noventa e dois
M

peias Equipes Móveis de. Atendimento (EMMl@pmèi
' •" " Í ft íí 6 l| "

venceram e ainda nãcrforam renovados.' *A-íL-'^

de21/11/2011 a07/12/2011 numtotald

reais e setenta e três centavos)^conforrfíf í

Atenciosamente,

EPLAN •

anexo.

(o e Eletricidade Ltda.
Campos

^rèsiçfente

Rodovia BR-153, Km 8,5 -Vila Nossa Senhora de Lourdes-Aparecida de Goiânia-GO. CEP 74.912-650
Fone: (62) 3546-8300 - Fax; (62) 3546-8303 - e-mail: diretoria@cplanengenharia.com.br
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Aparecida de Goiânia (GO), 21 de março de 2012.

MURILLO LOBO
Rua 22, n° 792 - Setor Oeste
Goiânia-Goiás

Prezado Senhor,

Encaminhamos-lhe cópia da notificação extrajudicial protocolada
junto a CELG, em 20/03/2012

Atenciosamente

EPLAN - Eng
CNPJ/02

n. e Efetricidade Ltda.
70001-18

Veloso
Genéílte Financeiro



MURILLO LOBO R. 22, 792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.muriUoloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Goiânia, 20 de março de 2012.

A

PROCURADORIA CELG - Companhia Energética de Goiás S.A.

Goiânia-GO.

REF. Notificação extrajudicial. Liberação do

cadastro. Pagamento das faturas em aberto.

Deferimento da recuperação judicial.
CD

S

Prezados,

Conforme noticiado verbalmente t—*-
representantes da EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E>

ELETRICIDADE LTDA, em recuperação judicial, pessoa jurídica de direito^

. E'"-1

administrativa na Rua Fortaleza, n° 450, Qd. B-6, Lt.IZE, Sala 705, Ed.^

Evidence Offíce, Bairro Alto da Glória, Goiânia - GO, CEP 74.815-710, a

díretoría da CELG, agindo de forma ilegal, arbitrária, e injustificada,

decidiu, administrativamente, suspender o certificado de registro cadastral,

bem como os pagamentos devidos à aludida empresa, no importe de R$

2.895.!755,22 (CF. extrato anexo).

Ocorre que, a decisão administrativa suso aludida

está trazendo prejuízos irreparáveis e imensuráveis à Eplan Engenharia,

haja vista que a suspensão do certificado de registro cadastral impede que

a aludida empresa continue operando, pois, sem o cadastro a mesma fica

impedida de prestar serviços aos setores público, e privado em razão da

exigência da CELG de que o profissional para trabalhar na rede elétrica

estadual esteja com o cadastro ativo.
V
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fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Além disso, a suspensão do cadastro também

impede que a notificante emita novas faturas em relação aos serviços que

já foram concluídos.

Ou seja, além de não poder faturar, o que

impossibilita o recebimento dos serviços já prestados, a notificante

também se encontra impedida, em razão da suspensão do cadastro, de

angariar novos contratos/serviços.

Não bastasse isso (suspensão do cadastro), a

CELG ainda determinou, administrativamente, a suspensão dos

pagamentos devidos à Eplan Engenharia, no importe de R$ 2.895.755,22

(dois milhões e oitocentos e noventa e cinco mil e setecentos e cinquenta e

cinco reais e vinte e dois centavos).

Note-se que, os valores referidos acima venceram

a partir de 15.12.2011, e até a presente data não há nenhuma posição em

relação ao pagamento.

Assim, em razão da escassez de recursos

financeiros a notificante não consegue adimplir com as obrigações que não

estão sujeitas à recuperação, tais como: folha de pagamento, contratos

não sujeitos à recuperação (CDC, Leasing e Finame), dentre outros.t

Evidente, portanto, é o fato de que à conduta da

notificada além de trazer prejuízos irreparáveis à notíficante, também

compromete a própria recuperação judicial, pois, sem a liberação do

cadastro e o pagamento dos valores pendentes, a notificante não tem

como superara crise econômico-financeira vivenciada pela mesma.

Ademais, de nada ainda o Juiz que preside a

recuperação judicial deferir o processamento da ação e a suspensão de



MURILLO LOBO
/t/Y

R. 22. 792, St. Oeste. Goiânia - GO - 74120-130
w w w. rauri 11 o l oboadv.com, br
fone/fax:+55 (62) 3285-3334

todas as ações e execuções movidas contra a empresa recuperanda se

administrativamente a mesma continua sofrendo retaliações por parte da
notificada.

Assim sendo, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria para

que no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas procedam à liberação

do cadastro da ora notificante - Eplan Engenharia -, bem como efetuem os

pagamentos devidos à mesma, no importe de R$ 2.895.755,22, sob pena

de não o fazendo serem tomadas as medidas judiciais cabíveis, inclusive de
cunho indenizatório.

Atenciosamente,

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA



COMP. ENERGÉTICA DE GOIÁS S/A - CELG DATA |_ 15/03/2012 ]

CONTRATO

PRGE 432/2010

PRGE 432/2010

SPJU71S

PRGE CM 9/2008

PRGE 432/2010

SPJU71S

SPJU 718

PRGE 049/2008

PRGE 0432/2012

PRGE 0432/2010

TOTAL

N.FISCAl

408

443

456

486

4S7

488

522

524

525

SZ7

| PROCESSOS SCP-IPORA

PRGE 420/2010

PRGE 420/2010

PRGE 420/2010

PRGE 420/2010

PRGE 420/2010

PRGE 420/2010

TOTAL

407

440

442

VUN.F1SCAL

236.016,47

442.054,10

146.342,87

204.135,46

552.516,79

64.138,83

39.392,73

56.303,50

264,217,69

275.551,72

2.281.500,16

A RECEBER

INCLUSÃO

16/09/2011

19/10/2011

04/11/2011

30/31/2011

30/11/2011

30/11/2011

24/01/2012

01/02/2012

01/02/2012

09/02/2012

VENCTO

15/12/2011

28/02/2012

27/01/2012

01/02/2012

27/01/2012

16/02/2012

24/02/2012

01/03/2012

01/03/2012

09/03/2012

OBRA

PLANTÃO CELG

PLANTÃO CELG

EMA COMERCIAL

EMA PLANTÃO

PLANTÃO CELG

EMA COMERCIAL

EMA COMERCIAL

EMA PLANTÃO

PLANTÃO CELG

PLANTÃO CELG

POSIÇÃO

CONTA B

CONTAS

CONTAS

CONTA B

CONTA B

CONTA B

N/C

N/C

N/C

N/C

170.347,86

145.697,86

137.420,96

479 . 155.202,96

489

511

POSIÇÃO DOS PROCESSOS - SCP LOCAÇÃO

AFS 92.08Q67-CA8

AFS 92.0S067-CA8

AFS92.08067-CA8

463

493

517

TOTAL

, CELG+SCP IPORA+ LOCAÇÃO

-v

145.319,11

23.282,98

777.271,73

261.709,46

253.405,06

30.887,10

546.001,62

CELG

SCP 1PORA

SCP l OCA CÃO

Sufa-Total

TOTAL GERAL

A RECEBER

1.831.465,05

555.222,51

509.067,66

2.895.755,22

2.895,765,22

16/09/2011

19/10/2011

19/10/2011

23/11/2011

30/11/2011

29/12/2011

09/1 J/2011

08/12/2011

11/01/2012

15/12/2011

07/02/2012

13/02/2012

07/02/2012

08/02/2012

29/01/2012

16/12/2011

01/02/2012

24/02/2012

SCP IPORA

SCP IPORA

SCP IPORA

SCP IPORA

SCP IPORA

SCP 1PORA

SCP LOCAÇÃO

SCP LOCAÇÃO

SCP LOCAÇÃO

CONTA B

CONTA B

CONTAS

CONTAS

ONTAB

N/C

CONTA B

CONTA B

CONTAS

VL.RECÉBER

193.516,89

316.171,00

113.185,15

175.572,11

393.260,58

55.013,24

36.359,50

51.799,22

243.080,28

253.507,08

1.631.465,05

CARTEIRA

SICOOH

SICOOB

EPLAN

EPLAN

ÊPLAN

EPLAN

EPLAN

EPLAN

EPLAN

EPLAN

115.786,83

124.832,72

77.746,97

107.642,29

109.190,34

20.023,36

555.222,51

244.016,80

236.295,86

28.755,00

509.067,66

2.895.75S,Z2

EPLAN

EPLAN

EPLAN

EPLAN

EPLAN

EPLAN

SICOOB

EPLAN

EPLAN

j



C O N C L U S Ã O

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de doxs mil e

nove (10.02.2010) , faço estes autos conclusos ao

Excelentíssimo Senhor Juiz Paulo César Alves das

Neves. Para constar lavrei o presente termo,

Escrivão Judiciário

Piotocolo n. 201104929060

D E C I S Ã O

Tratam os autos de processo de recuperação

judicial protocolizada pela empresa E P L A N E N G E N H A R I A ,

P L A N E J A M E N T O E E L E T R I C I D A D E L T D A . , qualif icada nos

autos, alegando, para tanto, fato que acarretaram o endividamento

excessivo e que necessita do alongamento do seu passivo para

conseguir se viabilizar financeiramente.

A petição inicial foi instruída com os

documentos de folhas 17 a 336.

Depois de cumpridas as diligências iniciais, os

autos foram conclusos para decisão.

No caso, depois de analisar os documentos

acostados à petição inicial, conclui que foram satisfeitas as

exigências previstas no art. 51 da Lei n. 11.101, de 09 de fevereiro

de 2005.



Extrai-se dos autos que a parte autora

providenciou a juntad?. dos seguintes documentos:

I) As demonstrações contábeis encontram-

se acostadas as folhas 30 a 60 (inciso II).

Em verdade, a parte autora apresentou os

balanços patrimoniais e demonstração de

resultados desde o último exercício.

II) A relação nominal completa dos

credores, inclusive trabalhistas (inciso III)

se encontra às folhas 52 a 71.

III) A relação completa dos empregados

nos termos do inciso IV do art. 51 se

encontra às folhas 73 e 74. Há menção no

relatório apresentado da função e salário

recebido por cada empregado.

IV) A certidão de regularidade da empresa

devedora na Junta Comercial do Estado de

Goiás, ato constitutivo atualizado e atas de

nomeação dos atuais administradores, se

encontram às folhas 76 a 210 (inciso V).

V) A relação dos bens particulares dos

sócios se encontra às folhas. 212 e 213

(inciso VI). Convém ressaltar que foi

determinada a juntada das declarações de

renda dos sócios da empresa referente aos

últimos 03 (três) anos.



(VI) Os extratos atualizados das contas

bancárias do devedor se encontram às

folhas 215 a 258 (inciso VII).

VII) As certidões dos cartórios de protesto

se encontram às folhas 260 a 264 (inciso

,; VIII).

VIII) A relação subscrita de ações judiciais

se encontram às folhas 266 a 274 (inciso

IX).

IX) As certidões expedidas pelos Cartórios

Distribuidores Cíveis informando a

inexistência de pedido anterior de

concordata, recuperação judicial ou

falência da empresa autora se encontram às

folhas 277 a 280,

X) As certidões expedidas pelos Cartórios

Distribuidores Cível e Criminal

informando a inexistência de condenação

dos sócios da empresa por crime previsto

na lei de recuperação se encontram às

folhas 288 a 301.

XI) As certidões negativas de dívidas

fiscais se encontram às folhas 303 a 310.

Ante o exposto, com fundamento nas disposições

do art. 52 da lei acima referida, defiro o processamento do pedido

de recuperação judicial formulado pela empresa EPLAN

ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. e

determino as seguintes providências.

/



a) Nomeio para o encargo

de administrador judicial do senhor Leonardo

de Paternostro, cuja qualificação se encontra

arquivada na escrivania, que deverá ser

intimado, a prestar o compromisso legal, no

prazo de 02 (dois) dias, como, também,

informar a situação da empresa, no prazo de

10 (dez) dias, para fins do art. 22, II, "a" e

"c", da Lei n. 11.101, de 09 de fevereiro de

2005;

b) Determino a dispensa da

apresentação das certidões negativas para que

o devedor exerça suas atividades, exceto para

a contratação com o Poder Público ou para o

recebimento de benefícios ou incentivos

fiscais ou creditícios (art. 52, inciso II, da Lei

n. 11.101, de 09 de fevereiro de 2005);

c) Em cumprimento as

disposições do art. 69, deverá ser acrescida ao

nome empresarial da autora, a expressão '"Em

R e c u p e r a ç ã o Judicia l" . devendo a

alteração ser comprovada pela empresa

autora, no prazo de 15 (quinze) dias,

mediante a juntada aos autos de certidão a ser

expedida pela Junta Comercial do Estado de

Goiás - JUCEG;



f '

d) Com fundamento nas

disposições do art. 52, inciso III, da Lei n.

11.101, de 09 de fevereiro de 2005,

determino a suspensão de todas as ações ou

processos de execução ajuizados- contra a

empresa devedora, pelo prazo máximo de 180

(cento e oitenta) dias, excetuando-se, apenas,

os casos previstos em lei;

e) Em atendimento as

disposições do art. 52, inciso IV, da Lei n.

11.101, de 09 de fevereiro de 2005,

determino a apresentação pela empresa

devedora das contas demonstrativas mensais

enquanto perdurar a recuperação judicial , sob

pena de destituição dos seus administradores;

f) Determino a expedição

de edital, para publicação no órgão oficial e

em jornal de grande circulação, que deverá

conter: I) o resumo do pedido do devedor e

da decisão que defere o processamento da

recuperação judicial; II) a relação nominal

dos credores, em que se discrimine o valor

atualizado e n classificação de cada crédi to;

III) a advertência sobre os prazos para

habilitação de créditos, para que 05 credores

apresentem objeção ao plano de recuperação

judicial apresentada pela empresa devedora.

c



g) Também, determino a

intimação do representante do Minis tér io

Público e a notificação, por carta postal, com

aviso de recebimento, dos representantes das

;í fazendas públicas Federal, Estadual e de

todos os Municípios em que a empresa

devedora estiver estabelecimento.

h.) Em atendimento as

disposições do art. 53 da Lei n. 11.101, de 09

de fevereiro de 2005, determino que o plano

de recuperação judicial seja apresentado no

prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de

coiivolação da recuperação em falência.

Por último, atento a capacidade de pagamento

da empresa devedora, o grau de complexidade do trabalho a ser

desenvolvido e o limite de 5% (cinco por cento) do valor devido

aos credores submetidos à recuperação judicial (art. 24, parágrafo

l*, da Lei n. 11.101, de 09 de fevereiro de 2005), arbitro o valor

dos honorários do administrador judicial em R$ 9.000,00 (nove mil

reais) por mês, até o encerramento do procesf

judicial.

o de recuperação

Intinsm-se.

Goiânia, 24 de fevereiro de

PAULO CÉSAR ALVES DAS NE/ES

JUÍ Z DE DIREITO./

D A
Em que baixuí-H^^ ( I 0 despacho supra,

\\.



CERTIDÃO

Certifico que deste local — fls.^-V^l /
constava habilitação de crédito

n .S V ^

f \v ) \\ K i y r~vl/l \

a qual foi desentranhada e entregue ao
Administrador Judicial, em cumprimento a
determinação do MM.Juiz no despacho de fls.
1412, conforme recibo de fls. l tS j Jo -

Dou fé.

Bei. SérvioTúlio Caetano da Costa
Escrivão do 5° Oficio Cível



Adtn. Leonardo De Paternostro
PERITO ADMINISTRADOR

CRA/GO 9273

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5a VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA

Protocolo: 492906-76.2011.8.09.0051

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Requerido:....

: Ref:: Re lato rio ;0-1;/2Ò)12

£14959067620l ÍS09SS5i

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente,

Administrador Judicial nomeado por V. Ex.a nos autos da Ação de

Recuperação Judicial em epígrafe, pelo Juízo e cartório do 5° Ofício, vem,

respeitosamente, informar e requeiec o que segue.

Meritíssimo, no cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no

art. 22, l, "a", e seguintes, da lei 11J 01/2005, este expert vem comunicar que

enviou uma circular a todos os credores da empresa recuperanda, na qual

informou do deferimento,,^py^pèdidó-^de/.recuperação judicial, da data da

publicação do edital, do valor do crédito individualizado, bem como dos prazos

para habilitação ou apresentação de divergência ao valor do crédito informado.

Este expert também contratou uma empresa de guarda de arquivos,

digitalização e microfilmagem, que digitalizou integralmente o processo e

disponibilizou a consulta via internet, por meio de um s/f e. O site, bem como as

informações de usuário e senha para visualização, foi informado a cada um

dos credores na circular enviada, conforme consta no modelo do Anexo 1

desta cota.

Da lista inicial dos credores informada pela empresa recuperanda, exibida às fl.

62-71 dos autos, constam, a princípio, 425 credores. Destes, conforme

entende, a princípio, a recuperanda, 245 (duzentos e quarenta e cinco)

credores são da classe trabalhista, 04 (quatro) credores são da classe Garantia

Real, e 176 (cento e setenta e seis) são da classe quirografária. Foram

enviadas 425 (quatrocentas e vinte e cinco) circulares aos credores que

Av. C-255, nB. 270, Centro Empresarial Sebba, Sala 422, Nova Suíça - CEP 74.280-010 Goiânia-GO
Jpatern ostro @gmail com

-i- 55 62 3 088-0 666/ 8408-8790
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Adm. Leonardo De Paternostro
PERITO ADMINISTRADOR

CRA/GO 9273

constam da relação de fl. 62-71 conforme comprovantes exibidos no Anexo 2.

De todas estas, até o presente momento, foram devolvidas pelos Correios 29

circulares, por falhas nos endereços informados pela empresa recuperanda,

conforme demonstrado no Quadro 1 abaixo:

Credores que não receberam a primeira Circular enviada pelo Administrador Judicial
(circular devolvida pelos correios)

N»

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

Nome do Credor (fl. 62-71)

Banco HSBC Bameríndus S/A

Douglas Albino Magalhães Rabelo

Auto Elétrica e Mecânica Ardír
Uda

Anderson Diego Hoffman

Gabriel Henrique Luiz da Silva

Marcos António Fonseca Santos

Elvis de Brito Silva

Raimundo da Silva Neiva Filho .

Carlos Roberto de Almeida Júnior

Automax - Peças e Serviços Lida

Izaquiel Paulo da Silva

Danilo Batista da Silva

Natal Gonçalves Ueão

Olicio JoséPeres

Brasil Telecom' S/A ' •

Vedomar Serafim de Mendonça

Charlene Pneus Ltda

Noronha Serviços Mecânicos Uda

Ivan Mizael dos Santos

Moisés de Sousa Ferreira

Marcelino Soares Lacerda

Moacir Rafael Veloso

Marco António de Souza Neres

lob- Informações Objetivas Pub
Jur Ltda

Bom Preço Autopeças Ltda

Renov Reformadora de Pneus
Ltda

J. A. da Silva Ltda

Bolívar de Bastos

Tiago Ferreira Monteiro Moitroux
Cordeiro

Classe Valor do crédito Í Motivo do não recebimento

Quirografário

Trabalhista

Quirografário

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Quiro grafa rio

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

.-..•v-iiHf* .
•Qutrografario

Trabalhista

Quirografário

Quirografário

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Trabalhista

Quirografário

Quirografário

Quirografário

Quirografário

Trabalhista

Trabalhista

R$ 149.456,55

RS 23.967,81

R$ 12.142,16

R$ 6.752,15

RS 5,315,87

R$ 4.577,66

RS 4.550,13

R$ 4.421,31

RS 4.360,11

RS 3.651,50

RS 3.544,69

RS 2.887,68

RS 2.692,64

RS 2.618,26

'RS : 2.593,04

R$ 2.582,51

RS 1.579,50

R$ 1.080,00

RS 1.007,25

RS 983,99

RS 745,33

RS ' 723,67

RS 482,24

R$ 458,66

R$ 347,30

R$ 298,00

R$ 290,00

R$ 273,00

RS 273,00

Correios: Destinatário recusou o
recebimento

Correios: Endereço insuficiente

Correios: Endereço insuficiente

Correios: Endereço insuficiente

Correios: Endereço insuficiente

Correios: Não existe o n^

Indicado

Correios: Destinatário mudou-se

Correios: Endereço insuficiente

Correios: Endereço insuficiente

Correios: Destinatário mudou-se

Correios: Endereço insuficiente

Correios: Endereço Insuficiente

Correios: Destinatário mudou-se

Correios: Endereço Insuficiente

Correios: Destinatário recusou o
recebimento

Correios: Endereço insuficiente

Correios: Destinatário

desconhecido

Correios: Não existe o n9

indicado

Correios: Endereço insuficiente

Correios: Endereço insuficiente

Correios: Endereço insuficiente

Correios: Endereço insuficiente

Correios: Destinatário mudou-se

Correios: Destinatário
desconhecido

Correios: Destinatário mudou-se

Correios: Destinatário mudou-se

Correios: Destinatário mudou-se

Correios: Endereço insuficiente

Correios: Endereço insuficiente

TOTAL R$ 244.656,01

A v. C-255, ns. 270, Centro Empresarial Sebba, Sala 422, Nova Suíça - CEP 74.280-010 Goiânia-GO
Ipa tem ostro @gmail com

+ 55 62 3088-0666/8408-8790



Adm. Leonardo De Paternostro
PERITO ADMINISTRADOR

CRA/GO 9273

A despeito do não recebimento da carta circular pelos credores listados no

Quadro 1 anterior, este expert informa que contatará os Representantes Legais

dos credores quirografários para enviar a circular por outro meio (via correio

eletrônico), garantindo, deste modo, que eles as recebam. Quanto aos

credores trabalhistas, este expert. examinará os Termos de Rescisão de

Contrato de Trabalho de todos eles para apurar o valor correto do crédito.

Da data da publicação do Edital de deferimento da recuperação judicial -

21/3/2012 - até a data de 6/4/2012 (15 dias), este expert vem recebendo no

seu escritório, e ainda por meio de telefone e e-mail, as habilitações e

divergências administrativas oferecidas pelos credores da empresa

recuperanda, bem como vem prestando todas as informações pedidas. Os

documentos apresentados pelos credores estão sendo examinados para que,

se for o caso, os valores dos créditos e/ou a classificação dos mesmos sejam

retificados no Quadro de Credores, até a consolidação do Quadro Geral de

Credores.

Nos próximos dias este expert apresentará a V. Exa o relatório das atividades

mensais da empresa recuperanda, para cumprimento do disposto no art. 22, II,

a, da citada Lei, e incluirá as fotos tiradas na sede da empresa recuperanda.

Era o que cumpria a este expe/tinformar,.por ora.

Relação dos anexos:

Anexo l-modelo da circular enviada aos credores;

Anexo 2 — comprovantes dos correios - carta registrada;

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 29 de março de 2012.

Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR

A v. C-255, ns. 270, Centro Empresarial Sebbat Sala 422, Nova Suíça - CEP 74.280-010 Goiânia-GO
lpaternostro@gmail.com

+ 55 62 3088-0666/8408-8790



Anexo l

Modelo da carta circular enviada a cada um dos

credores da recuperanda



Adm. Leonardo De Paternostro
PERITO ADMINISTRADOR

CRA/GO9273

CIRCULAR AOS CREDORES

Goiânia/GO, 12 de março de 2012,

Ao II.mo Representante Legal da (do)

AAA>BBBB-CCCCCCC S.A.

Rod. BR XX, KWTZZ, SN, Setor HHHHHH

Gòiânia-GO 74.665-833

O signatário, LEONARDO DE PATERNOSTRO, na qualidade de administrador judicial da

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO,_E. E.LETRICIDADE LTDA, cuja Recuperação

Judicial foi deferida no processo de n° 492906-76.2011.8.09.0051, perante a 5a Vara Cível da

Comarca de Goiânia-GO, vem pela presente circular informar que figurou o nome de V. S.a na

relação de credores da Recuperanda, na qualidade de Quírografário. pela quantia de

R$ 3.906.253,21 na data de 9/12/2011, cuja origem é o Fornecimento de bens e serviços,

estando registrado contabilmente nos livros da empresa.

Na oportunidade, informa que o pedido de recuperação judicial ocorreu na data de 13/12/2011,

devendo V. S.a proceder-se à habilitação administrativa do crédito para integrar o pólo passivo

da recuperação judicial, nos moldes do parágrafo 1° do art. 7° da Lei de Recuperação Judicial,

no prazo de quinze (15) dias: corítâdos^àá publicação, do edital que ocorrerá na data.de

21/03/2012, podendo nesse mesmo prazo comprovar, se for o caso, divergência quanto ao

valor do crédito ora informado.

Informa ainda que o processo foi integralmente digitalizado, podendo ser visualizado no site de

internet https://dmpa.paarquivos.com.br/dmba/consulta.aspx, usuário visualizar.processo

,,e-senha Ipcb, e.executar os procedimentos demonstrados,na tela da página anexa, na opção

"Gerenciamento do arquivo". Os autos do processo são os de n° 3332-11 (dois volumes).

Colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam

necessários, via telefone, e-mail ou em nosso escritório, no horário de 9:00 às 12:00 horas, de

segunda a sexta-feira, no endereço constante no rodapé.

Muito cordialmente.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Administrador Judicial da Eplan Engenharia Planejamento e Eletricídade Ltda

Av. C-255, n3.270, Centro EmpresarialSebba, Sala 422, Nova Suíça - CEP 74.280-010 Goiânia-GO
}paternostro(®$maiLcom

+ 55 62 3088-0666/8408-8790



Adm. Leonardo De Paternostro
PERITO ADMINISTRADOR

CRA/G09273
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CERTIDÃO

Certifico que deste local - fls. 3
constava habilitação cie crédito

n >>
a qual foi desentranhada e entregue ao
Administrador Judicial, em cumprimento a
determinação do MM. Juiz no despacho de fls.
1412, conforme recibo de fls. /t 7) n k ._^ / -

Dou fé.

Goiânia,^- o de vyiowCXAX) de 20

Bei. Sérvio Tiãifo Caetano da Costa
Escrivão do 5° Oficio Cível



CERTIDÃO

Certifico que deste local - fls.?^>6
constava habilitação de crédito
de"
a qual foi desentranhada e entregue ao
Administrador Judicial, em cumprimento a
determinação do MM.Juiz no despacho de fls.
1412, conforme recibo de fls. .

Dou fé.

Goiânia, de de 20

Bei. Sérvio TuhjHJaetano da Costa
Escrivão^ao 5° Oficio Cível



enticacaai fc072d88bÔÍ8b33Q(ie8f7bí!57B47ÍOf6 Solicitante: 4694 Datai 2012-03-26 i ífe:32;34
1 •* URSENTE PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE BÓIAS

?V - - VORUM •• RUA 10 EDF", PALÁCIO DA JUST
CEP -• 74120020 TELa (62) 3216-2000 -j

WUMRn 12O2562S1

a :l.2O£'õ628:l.
JAHIL DEHAINI

?.:i::.in.'|:5l;BU:i:i)0" 2e/<>:3/2oi2
SÁ VARA CÍVEL -- 8 ANDAR ENTRt̂ ^ j » 16/04/20:1.2

ES 3569300 •*

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR-
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

oonfíTcjcn .
r rVUL>CLC3OU

492906-76.2011.8.09.0051

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENSENHARIA PLANEJAMENTO
(14615 60) MURILO MACEDO LQBQ
100*000,00
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES
SICOOB/ENGECRED

R121P17O
1744309

E ELETRICIDADE LTDA

( JUIZ l )

Endereço s AV. REPÚBLICA DO
Wumr s 2397 Qd s
Bairros SETOR OESTE
Muníeis SOIANIA

Lts
LÍBANO

Comp:
Cep: O

Estados SQ

OCA) Doutor(a) Juizía) de Direita PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l ) da(a) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE SOÍAS,. . .

Manda o senhor Oficial de Justiça que, em cumprimenta
ao respectivo mandado, proceda conforme determinação abaixo? nos
termos do referido despacho que vai transcrito;

Determinação:

DESPACHO

INTIMAÇÃO DO SUPRA QUALIFICADO, PARA QUE PROCEDA A
RESTITUIÇÃO à CONTA BANCARIA DE TITULARIDADE DA AU
TORA - EPLAN ENSENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDA
DE LTDAS INSCRITA NO CNPJ NQ 02.838,407/0001-18,DA
QUANTIA DE RS 1.718.283,25 (UM MILHSO SETECENTOS E

E VIN
DIAS,
SEGUE

1.718.283,25
DEZOITO MIL3 DUZENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS
TE E CINCO CENTAVOS), NO PRAZO DE CINCO (05)
NOS TERMOS DA PETIÇKQ DE FOLHAS 470/471 QUE
ANEXO COMO PARTE INTESRANTE DESTE, BEM COMO? DA DE
CISSQ ABAIXO TRANSCRITA.
: "(.,.)ANTE Q EXPOSTO, CONSIDERANDO Q TEOR DA PETI-
ÇÃO DE FOLHAS RETRO, REVQBO A DECISSO DE FOLHA 535
E DEFIRO O REQUERIMENTO DE FOLHAS 470/477
NANDO SEJA A INSTITUIÇÃO
A RESTITUIR A CONTA BANCÁRIA DA TITULARIDADE DA AU
TORA A QUANTIA NQ VALOR DE RS 1.718.283,25 (UM MI-
LHÃO SETECENTOS E DEZOITO MIL DUZENTOS E OITENTA E

ŵ TRÊS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), NQ PRAZO DE
{7/̂ 05 (CINCO) DIAS».- INTIMEM-SE. 6DISNIA, 21 DE MAR-

ÇO DE 2012 ASS. PAULO CéSAR ALVES DAS NEVES - JUIZ
DE DIREITO."

V GOIÂNIA,

, DETERMI
SICOOB/ENSECRED INTIMADA



mticacao: cíc4ed42s349QOdf?biÍ3e3eecc37B34eÔ Solicitante: 3433 Data: 2012-04-0? ê 16:22:06
ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

M _

'•' r D cesso
Protocolo
Mandado
Natureza
Serventia •
Requerente

120256281
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
!5A VARA CÍVEL
EPLAH EHBEMHARIA PLAMEJAHEMTO E ELETRICIDADE LTDA

in ai idade
IhrriMAÇftO

Data de Diligenciai! 3 / 4 / 2012 Horaii 17 ;i 30

dfôntlf i cação
i; SICOOB/EH3ECRED

nderívíco
Logradouro
H IA f n e r o ::
Compleinento í!
Bairro i:
Município n

;; AV- REPUBLICA DD LÍBANO
Q Lia d rã :s

DESTE
(3DIAÍMIA

CERT '.!: PI CD ci ue ,, ern ciun p r i men to ao man d ad o e x trai d o
dos autos -Bu.pra e^pe* cif içado,, intimei o acima identificado
n a pessoa d e ÍH-BU rfòpresfôn t an to Leq ai ,, o C a ) S r „ ( a )
LÚCIO RIBEIRO DE LIMA
que,, apôs ouvir a leitura do mandado,, exarou sua nota de ciente e
aceitou a contrafé que lhe ofereci»



n
MURILLO LOBO
A D Y O C; A D O S A S S O C' I A I) a S

R. 22, 792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 5a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

Processo n° 201104929060

281104929868

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA, em recuperação judicial, devidamente

qualificada nos autos da ação em comento, via de seus advogados e

procuradores infra-assinados, vem à douta presença de Vossa

Excelência, com a vénia e o acatamento devidos, para requerer a

juntada dos extratos atualizados das contas correntes cujo

encerramento foi solicitado ao nobre Julgador.

«r-
C-J
o-»

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 09 de abril de 2012.

Murrllo Macedo Lobo

"OAB/GO - 14.615

Wanessa Neves Lessa

OAB/GO - 21.660



®

EPLAN
ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.

Aparecida de Goiânia, 05 de abril de 2012.

Murillo Lobo Advogados Associados S/S
A/C: Sr. Muril lo Macedo Lobo.
Rua 22 nr ° 792 Setor Oeste.
Goiânia-Goiás.

Prezado Senhor,

J*.r;
Em anexo^enviamos^eâ

devidas providências.

de janeiro, fevereiro e»
março/2012, das contas em nomg(d^[Ep^gJiJEngenharia Planejamento, para suas

-^nf^
BANCO ^

»f**^***'
Banco Bradesco S/A..-~Z>

~ ̂
Banco Bradesco S/A

Banco do Brasil

Banco do Brasil -̂"
, _ -, •̂"-""Banco do Brasil -^

Banco do Brasil

Banco do Brasil

Banco do Brasil _^-

Banco HSBC 399 ̂

Banco Itaú

Banco Itaú

Banco Prosper

Banco Safra

Banco Santander

Banco Santander

Banco Santander

BIC Banco

BIC Banco
Sicoob/Engecred

Sicoob/Engecred

Sicoob/Engecred

Sicoob/Engecred

Caixa Económica Federa]

Caixa Económica Federal

3684Í?

27$Ílà
^v<%&- ír-Sf»^rifavas:

£\ "^sr^^MAJ
•cu^ 338g-5f

338(1*1

3388-^

,^**f" SfC" J
•w"""̂  o o Q n " -VIo^oílr/W

if[&í
í'/ M

4^09,
((ss^l

4!309.

M.

osfeftài
i;/ i|
2Q32f

fffeft
M\ H
(31/371

!ÍM

mi
íf f V

3.299-9
U M

3299-9

3299

3299

1009

1009

' \ii \N \r ^*
\S''L \^ ^~*^

Hr^rO°^398-o
/ \!I -•» _^-> "
Mr"̂  398-0

W\8

jQfl \-
"̂ l!"̂ ^ *, *****
infe^^"i37587-X
\ ti r H.-"-""
JUr^-^ 6964-7

1 '11 24382-5

f"ll 22640-8

YH 03209-43

/ \ 02288-9

f^S 02348-1

V II 28562-4

A Í! 022070-3

atJí! 13.002931-4

;̂IÍ 13.000.748-5

\/!l 13.000.751-9

A íl 14.101848-0

/ \!l 42.101740-9

\lí 10341-1

1448-6

255-0

549-5

557-2

1 .346-0

-^ MÊS

Janeiro/fevereiro e março/201 2

Janeiro/fevereiro e março/201 2

Janeiro/fevereiro e março/2012

_Jaríeíro/fevereiro e março/2012

Janeiro/fevereiro e março/2012

Janeiro/fevereiro e março/2012

Janeiro/fevereiro e março/2012

Janeiro/fevereiro e março/2012

Janeiro/fevereiro e março/201 2

Janeiro/fevereiro e março/201 2

Janeiro/fevereiro e março/2012

Não houve movimentação

Janeiro/fevereiro e março/2012

Janeiro/fevereiro e março/2012

Janeiro/fevereiro e março/2012

Janeiro/fevereiro e março/2012

Janeiro/fevereiro e março/2012

Janeiro/fevereiro e março/2012

Janeiro/fevereiro e março/2012

Janeiro/fevereiro e março/2012

Janeiro/fevereiro e março/2012

Janeiro/fevereiro e março/201 2

Janeiro/fevereiro e março/2012

Janeiro/fevereiro^ e março/2012

Rodovia BTM53, Km 8,5 - Vila Nossa Senhora de Lourdes - Aparecida de Goiânia - GO. CEP 74.912-650
Fone: (Oxx 62) 3546-8300 - Fax: (Oxx 62) 3546-8303 - e-mail: direloria@eplancngenharia.com.br



®

EPLAN
ENGENHARIA. PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.

Atenciosamente,

Eplan Engenharía í Planejame0i©--e)EIetricidade Ltda.
CNPJ 0283£4tí07/0001~1

Rodovia BR-153, Km 8,5 - Vila Nossa Senhora de Lourdes - Aparecida de Goiânia - GO. CEP 74.912-650
Fone: (Oxx 62) 3546-S300 - Fax: (Oxx 62) 3546-8303 - e-raail: diretoria@eplanengenharia.coin.br



Bradesco
Extráto Unificado
Pessoa Jurídica
Período

0 1 / 0 1 / 2 0 1 2 3 1 / 0 1 / 2 0 1 2

Nome
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO ELETRICIDA

Agência

Conta

3634-6 AG.EMP.GOIÂNIA

398-0

Odiadas CO XftC 0800 ?Q4 83 83

(2.413 7 d;as por secaria}.. '

í>âfUÍettt« -otí dfr Fal-S £(500 ? i 00
: excçio

O Bradesco é a instituição'financeira primeira coto/rada entre osí lO Maiores Grupos em/
ceita listados no ariuar io"2pll, &|e í pojr es, e, Maiores, da. Revista Exame. - '-' •• - - •

imo Financeiro do Extráto r em 31/01/2012=

.'. " ' ; . ' ' ' .* , «• ••

Saldo Coi>ta FácH (Conta Corrente) , - , , , , ' , , ,%,<, ' ' ' '
Tota í DL spon í vê t - ,.,,'- .....,..,. ; ,- ......,.,,/;

Totat íãeral - ' - / $

* ', " ^ ' ' í ' ' ' , "" ' "" ' 'í '

CQfrta:Corr^jilfe_

' ' ' ' ; / "'

Saldo em '

500,'ÓQO,00-
500-000,00-

S00.000,00:-

f fjr r' *
''..'. '.. i. ff. ' .

' '

f ' ••
X ' í ••

í J "' ', 'Saldo em
; -, - , - a uo 1/20 ta/

-" ";' ; '0,00
', - '""" , 0,00'

-, ;o,oo

í " -í

Demonstíat i vo da Movimentação

Data

30 Aí 1

06/01

.. s

Histórico -

Ezvc a r 30 s" L4jn i t e ̂  C cjeá Î  o .. <;. » £,£*>. -.? ',-.. ̂  ̂ V^"^
'

Tota í ' ;

^
Docto

A" i" •-, , í
^ 'v«,'* > y y

£§§«$$;
^

..-.-. .-.-.-.-.

* *

Cfédtto '
: > , r^tf-Jk*

'•• ••- -. ̂ ;- "* ''• fs >•- ̂  •fr,?»'

£&í$m-'$$$JA®f "•
5OO , 000 1 OG

^ ' ^
/",Békito

îD^-íO^ívlV'

4 î̂ >;̂ v^Sâi'
J' 0 ,00

X '

' ' Saldo ,

^T Í̂ÍWP^
^^^^tós^xf/^;
' ; - D ,00"

' - "o^oo

00023&S



06/MftR/2012 14:50
'É684 AG.EMP.GOIÂNIA

BRADESCO - EXTRATO MENSAL CICSM12 AT45
07-05 398-0

n.doctod a t a h i s t ó r i c o
Saldo anterior

30/11/2011 00939 OPERAÇÃO CAGIRO 3510334
CONTR 004261450 PARC 012/024
Saldo em 30/11/2011

06/01/2012 00950 ENC LIM CREDITO 3098921
Saldo em 06/01/2012

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO EL
CPF/CNPJ 002.838.407/0001-18

v a l o r debito da cpmf
'.99.400,91-

599,09-

500,000,00-
500.000,00

0,00

Sujeito a alterações j

PF l=guia 2=desc 3=at42 4=imprirae 7=saldos 9=lanctos- 10=extr



Bradesco Extrato Unificado
Pessoa Jurídica %•

01/01/2012 31/01/2012

ilIlllIillIllIlllllllllIlIlIKIIIUIH
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E. LTDA
BR 153 KM 8, - VL NSA SRA DE LOURDES
74912-650 APARECIDA DE GOIÂNIA - GO

7209036539254800000000245830080^12

Alo BracJesco SAC 0800 704 83 83
{24h 7 d ias por semana)

D e f i c i e n t e Aud i t i vo ou de F a l a 0800 722 00 99
(24h 7 d ias por semana)

^Agencia: (62) 3003-81SO
Ouvidor ia 0800 727 99 33

(2ã a 6ã f e i r a das 8h às 18h exceto f e r i ados )

2747-2 FLAMBOYANT SH.CT.UGO 398-0

Crédito Mu 1 1 1 r recebiveis Bradesco. Linha de crédito destinada a operações de Capital
de Giro e/ou Li m i t e de Conta Garantida, que permite à sua empresa u t i l i z a r os
recebíveís de duplicatas, cheques e cartões de crédito ELO, VISA, AMEX,
MASTERCARD e Cartão VISA VALE (Refeição/Alimentação) como garantia.

Resumo Financeiro do Extrato - em 31/01/2012

Saldo
Total

Total

Conta F á c i l (Conta Corrente)
D i sponí vel

Gera f

Saldo em
31/12/2011

49.553,72-
49.553,72-

49.553,72-

Saldo em
31/01/2012

50.010,00-
50.010,00-

50.010,00

Conta Corrente

Demonstrativo da Movimentação

Data

29/12

03/01

31/01

Hi stór i co

Sá í do A n t er ior

Encargos C Garantida
l o f Contr 3310981
Encargos C G a r a n t i d a
E n c a r g o Contr 3310981

T a r M a l o t e Manutenção

Total

Docto

3310981

3310981

0102747

C r é d i t o

0,00

Débito

113,17

333, 11

10,00

456,28

Sa l d o

49.553,72-

50.000,00-

50.010,00-

50.010,00-



Bradesco
Conta Garantida

,0

Período de Referência

Contrato

003310981

Data Data Prazo Taxa Aniversário Subproduto

Atua 1 i zacão Vencimento

11/11/2011 09/05/2012 180 100,00% CDI -f 1.7500% AM MENSAL GGARTDCORR

' Uti 1 izacão até o Limi te

Data

02/01/2012
03/01/2012
04/01.-2012

05/01/2012

06/01/2012

07/01/2012

08/01/2012

09/01/2012

10/01/2012

11/01'20'T2

12/01/2012

13/01/2012

14/01/3012

15/01 '2012

16/01/2012

17/01-2012

18/0lv2012

19/01/2012

20/01*2012

21/01,2012

22/01:2012

23/01-2012

24/01/2012

25'01'2012

26/01;2012

27/01 2012

28/01*2012

29/01/2052

30/QP2012

3 1 /0 1 / 20 1 2

L i m i te

50.000,00

50.000,00

50.000,00

SÓ. 000, 00

50.000,00

50.000,00

SÓ. 000, 00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

50.0pO,00

50.0.00,00

50 000,00

50 -CfOO, 00

50.000,00

50.000.00

• 50.000,00

• 50 OPO.,00

50.000,00

50.0:00,00
50 000.00

50.000,00

50.000,00

SÓ. 000, 00

50.000,00

50.000,00

. 50.0.00,00

50.000,00

50.000,00

• SO.ODOiQO

Saldo
Uti 1 i zado

-49.553,72

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-SÓ. 000, 00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

-50.000,00

índice
Diário
0,0012371

0,0012367

0,0012367

0,0012356

0,0012360

0,0012360

0,0012360

0,0012346

0,0012349

0,0012.346

0,0012342

0,0012346

0,0012346

0,0012346

0,0012346

0,0012342

0,0012339

0,0012162

0,0012166

0,0012166

0,0012166

0,0012166

0,0012170

0,0012170

0,0012162

0,0012159

0,0012159

0,0012159

0,0012159

0.0012162

Encarqosf *)

Juros
Acumulados

61,30
123,21
185,20
247,21
309,32
309,32
309,32
37 1 , 43
433,63
495,90
558,22
620,64
620,64
620,64
683,14
745,69
808,31
870,10
931,99
931,99
931,99
993.95

1.056,01
1.118,15
1. 180,32
1.242,55
1.242,55
1.242,55
1.304,86
1.367,26

Cerração
Acumulada^*}

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Utilização acima do Limite

Saldo
Uti 1 i zado

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o.oo
0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-10,00

Índice
Diário

0,0000541

0,0000541

0,0000541

0,0000541

0,00,00541

0,000054]

0,0000541

0,0000541

0,0000541

0,0000541

0,0000541

0,000054]

0.0000541

0,0000541

0.0000541

0,0000541

0,0000541

0,0000541

0,0000541

0,0000541

0,0000541

0,0000541

0,0000541

0,0000541

0,0000541

0,0000541

0,0000541

0,0000541

0.0000541

0.0000541

Modal idade

PRE-F1XADA

Encaroosf111)
Juros
Acumulados

0
0
0

0
0
0
0
0

0

0

0
0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0
0

0

0

0

0

0

Atual ização Encargos Aluai izacao C. M Total Atual i zado para Débito C1") Base 10F Mensal
0,00 0,00 1.357,31 1.549.573,72

C-ííl1} Base IOF

0,00

,00

,00

,00

,00

,00

00

,00

,00

,00

.00

,00

00

,00

,00

00

00

,00

00

00

,00

.00
00

,00

,00
00

00

,00
00

00

05

Cor reção
Acumulada t1*)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

IOF Mensal
65,25

10F

0,00

T7~o7~ê goi são calculados com base no "Saldo Utilizado" até o l i m i t e , quando devedor, capitalizados diariamente e atualizados até a d3ta

do détaito
í*M "Refere-se atualizacão monetária quando a modalidade for pos-flxada.
**'} Os encargos We os valores utilizados acima do l i m i t e são cobrados pelas taxas vigentes aplicáveis para o descoberto em conta corrente.

(»**•) lOf Mensal,''compreende o valor já pago no segundo dia ú t i l do mês.
compreende o valor em aberto. _. . .

Título de Capitalização

P l a n o •'.
1 1 5 / P :'Q B Câncer de Mama A l v o Moda

Data I n í c i o
18/08/2008

Qtde. Títulos
1

Data da Extração
07/01/2012
14/01/2012
21/01/2012
28/01/2012

Comb i nação Sorteada
998602
806956
416283
598645

AGENCIA 027-17 COMÍA; 0000398-0



.et bmpresa _ , .
. . - * ., Pagina J

líbrade:>co Neí Empresa

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. ^V /
Lusia Tomaxa Bernardo de Campos ' ^

AGÊNCIA: 2747 CONTA: 398 - O
y

DEMONSTRATIVO MENSAL - CONTA CORRENTE
i

DATA HISTÓRICO DOCTO CREDITO DÉBITO

31/01/12 SALDO ANTERIOR
-50.01

07/02/12 tNCARGOS LIMIT5 CREDITO 3310981 50.000,00

29/02/12 TAR MALOTE MANUTENÇÃO 102747 07 <-n
/ -J / / ~> u - 4

TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO 50.000,00 ^17 çn' j J * / j u _jj

j

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA - SUJEITO A ALTERAÇÕES^
Segunda, 05 de março de 2012, 17:01:23

https://wvAv. nc.bradesco.com.br/saldoExtratoNE/extratoCCRecuperar.do 05/03/2



3radescb Net Empresa Página l de '.

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.
Lusia Tomaza Bernardo de Campos

AGÊNCIA: 2747 CONTA: 398 - O

SALDOS, ÚLTIMOS LANÇAMENTOS E LANÇAMENTOS FUTUROS - CONTA CORRENTE

DISPONÍVEL

-f Conta Corrente

= Total Disponível

= Saldo Total

DATA HISTÓRICO

05/03/12 SALDO ANTERIOR

30/03/12 TAR MALOTE MANUTENÇÃO

02/04/12 MORA CONTA GARANTIDA

MORA CONTA GARANTIDA

MORA CONTA GARANTIDA

MORA CONTA GARANTIDA

TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO

DATA HISTÓRICO

02/04/12 TITULO DE CAPITALIZAÇÃO
TOTAL

04/04/12 ENCARGOS DESCOBERTO CC

TOTAL

TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO

ÚLTIMOS LANÇAMENTOS - CONTA CORRENTE

DOCTO CRÉDITO DÉBITO

3102747

2270090

2270090

2270090

2270090

LANÇAMENTOS FUTUROS - CONTA CORRENTE

DOCTO CRÉDITO

5850

37,50

311,12

1.294,83

1.780,11

60.959,49

64.383,05

DEBITO

120404

139,20

139,20

5,55

5,55

144,75

DEMONSTRATIVOS DE SALDOS E RENDIMENTOS DE POUPANÇA FÁCIL

Não existem lançamentos para este tipo de extrato.

DATA HISTÓRICO

07/02/12 SALDO ANTERIOR

29^1/12 TAR MALOTE MANUTENÇÃO

05/TO/12 ENCARGOS DESCOBERTO CC

TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO

MOVIMENTAÇÃO DO PERÍODO - CONTA CORRENTE

DOCTO CRÉDITO DÉBITO

102747

120305
37,50

1,06

38,56

VALOR (R$)

-64.431,61

-64.431,61

-64.431,61

SALDO

-48,56

-86,06

-64.431,61

-64.431,61

SALDO

-10,00

-47,50

-48,56

-48,56

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA - SUJEITO A ALTERAÇÕES
Segunda, 02 de abril de 2012, 17:11:43

tttps://www.ne.bradesco.co .TL.br/saldoExtratoNE/extratoCCRecuperar.do 02/04/201:
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Consulta extratos de conta corrente A33F01l82QB99379QQQ
01/02/201218:29:40

Cliente
Agência
Conta
Período solicitado
Lançamentos

3231-X
18443-8
01/2012

Sem lançamentos no período

Transação efetuada com sucesso pon J0537718 LUSIA TOMAZA BERNARDO DE CAMPOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 ;
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https://aaDÍ.bb.com.br/aapi/noticia.bb?tokenSessao-897360f42d9elec9500fe27d89acc3bO&... 1/2/2012
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Cliente

Consulta extratos de conta corrente A33D01163191863600Q
01/03/201216:40:40 .

Agência
'Conta
Período solicitado
Lançamentos

3231-X
18443-8
01/02/2012 até 01/03/2012

Sem lançamentos no período

Transação efetuada com sucesso pon J0537718 LUSIA TOMAZA BERNARDO DE CAMPOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 i
Para deficientes auditivos 080QJ729 0088

httus://aapi.bb.com.br/aaDÍ/noticia.bb?tokenSessao-7a0105fDe7d705b8bd4ebffb87841dee&... 1/3/2012
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Consulta extratos de conta corrente ASSKOS-I943731 oasoos
03/04/201220:02:57

Cliente - Conta atua!
Agência 3231-X
Conta corrente 18443-8 E E P ELETRICIDADE LTDA
Período do extrato 03/2012

La n ca mentos
Dt.cmovimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

01/03/2012 Saldo Anterior 0.00 C
31/03/2012 S A L D O 0.00 C

OUROCAP - sorteio de sábado 24.03.2012
realizado dia 29.03 - DEZENAS: 10-15-22-25-31-

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

ansação efeiuada com sucesso por: J0537718 LUSIATOMAZA BERNARDO DE CAMPOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https://aapi.bb.com.br/aapi/noticia.bb?tokenSessao=20cd5100577b5d57f6b865662ffeedfl&... 3/4/2012
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Consulta extratos de conta corrente

Cliente"- Conta atual

Novo Home BroJcer BB. Dinâmico, fácil de operar
e de levar com você. Acesse bb.com.br/acoes

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0600 729 0088

A33D011645750196005
01/02/201216:49:37

Agência ; 3388-X
Conta corrente 37888-7 EPLAN ENGENHARIA PLANEJAM
Período do extraio 01/01/2012 até 31/01/2012

Lançamentos
Dt. movimento Dt. balancete

30/12/2011
02/01/2012
31/01/2012'
31/01/2012

Histórico
Saldo Anterior
Cobrança de I.O.F.
Cobrança de Juros
S A L D O

OBSERVAÇÕES:

•t

i
t

Documento Valor RS

391.100.702 122.500
511.058.527 1,220,380

i
\

Saldo
10.361 .00 D
10.483.500

11. 703.88 D

Transação efetuada com sucesso por: J5396000 ANGELUMAR MARIA COELHO LEMOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

httn«!-//aslnihhrnni.hr/aani/noticia.bb?tokenSessao=d42c928114fe78eaf61d8b90c87fe... 01/02/2012
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Consulta extratos de conta corrente A33F051434772484005
05/03/201214:42:23

Cliente - Conta atual

Agência
Conta corrente
Período do extraio

Lançamentos

3388-X
37888-7 EPLAN ENGENHARIA PLANEJAM
02/2012

Dt. movimento Dt. balancete
Jl/01/2012
29/02/2012

29/02/2012

Histórico
Saldo Anterior
Cobrança de Juros
S A L D O

Documento

511.058.527

^ Valo r R?
*'

1.357,64 D

Saldo
11.703,880

13.061,520

OBSERVAÇÕES:

SOS Acre. Ajude as vitimas das chuvas. Faça sua
doação: agência 0071-x e conta 100.000-4

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J5396000 ANGELUMAR MARIA COELHO LEMOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

hr/aar>i/noticia.bb?tokenSessao=56Ib9d6f870a02a4a82c2b54c8c72c97&cod... 05/03/201:



Consulta extratos de conta corrente A33K031948781085004
03/04/201219:59:49

Cliente - Conta .atual
Agência
Conta corrente .-,
Período do extraio

Lançamentos

3388-X
37888-7
03/2012

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAM

Dt -;novimento
29/02/2012
30/03/2012
30/03/2012
31/03/2012

Dt. balancete Histórico
Saldo Anterior
Cobrança de Juros
Cobrança de Juros
S A L D O

Documento

511.058.527

261.238.527

Valor R$

52,24 D

1.515,14 D

Saldo
13.051.52 D

14.S28.90 D

14.628,90 D

OUROCAP - sorteio de sábado 24,03.2012
realizado dia 29.03 - DEZENAS: 10-15-22-25-31-44

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por J0537718 LUSIA TOMAZA BERNARDO DE CAMPOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https://aapi.bb.com.br/aapi/noticia.bb?tokenSessao=20cd5100577b5d57f6b865662ffeedfl&... 3/4/2012
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Consultaextratos.de conta corrente A33D011645750196006
01/02/201216:50:12

Cliente - Conta atual
Agência
Conta corrente
Período do extrato

Lançamentos

3388-X
37587-X EPLANLTSCPJDDOSIPES
01/01/2012 ale 31/01/2012

Ot. movimento Dt. balancete Histórico
30/12/2011
02/01/2012
31/01/2012
31/01/2012

Saldo Anterior
Cobrança de I.O.F.
Cobrança de Juros
S A L D O

*i

>

Documento Valor R'$

391.100.702 8.93 D
511.058.527 126.80 D

}

Saldo
1.076.33 D
1.085.26 D

1.21 2,06 D

(F

OBSERVAÇÕES:

Novo Home Broker BB. Dinâmico, fácil de operar
e de levar com você. Acesse bb.com.br/acoes

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC
OBOO 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J53,96QOO ANGELUMAR MARIA COELHO LEMOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

http.s://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=d42c928114fa78eaf61d8b90c87fe... 01/02/2012
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Consulta extratos de conta corrente

Página ] de J

A33F051434772484007
05/03/2012 14:46:46

P
Cliente - Conta atual

Agencia
Conta correntf;
Período c!o extraio

Lançamentos

3388-X
37587-X EPLANLTSCPJDOOSIPES
02/2012

Dt. movimento Ot. balancete Histórico
, 31/01/2012 Saldo Anterior

29/02/2012 Cobrança de Juros

29/02/2012 S A L D O

Documento

511.058.527

Valor R5

140.59 D

Saldo
1.212.06 D

l 352.65 D

OBSERVAÇÕES:

SOS Acre. Ajude as vitimas das chuvas. Faça sua
doação: agência 0071-x e conta 100.000-4

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB OBOO 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação pfctuoda com sucesso por: J5396000 ANGELUMAR MARIA COELHO LEMOS.

Serviço íie Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Iltlps:.vaapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokensessao=56lb9d6f870a02a4a82c2b54c8c72c97&cod... 05/03/2



[bjxcom.brj Page l o f l

Consulta extratos de conta corrente

Cliente - Conta atual

OUROCAP - sorteio de sábado 24.03.2012
realizado dia 29.03 - DEZENAS: 17-15-22-25-31-44

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

A33K031948781085006
03/04/201220:01:19

Agência 3388-X
Conta corrente 37587-X
Período do extraio 03/2012

Lançamentos
Dt. movimento Dt. balancete

29/02/2012
30/03/2012
30/03/2012
31/03/2012

EPLAN LT SCP JD DOS IPES

Histórico
Saldo Anterior
Cobrança de Juros
Cobrança de Juros
S A L D O

Documento Valor R$ Saldo
1.352.65 D

511.058.527 5.41 D
261.238.527 156;90 D 1.514.96 D

1.514.96 D

Transação efetuada com sucesso pon J0537718 LUSIA TOMAZA BERNARDO DE CAMPOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https://aapi.bb.com.br/aaoi/noticia.bb?tok6nSessao=20cd5100577b5d57f6b865662ffeedfl&... 3/4/2012
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Consulta extratos de conta corrente

Cliente - Conta atual

A33D011645750196004
01/02/201216:48:59 y

Agência 3388-X *
-Conta corrente 6964-7 EPLAN ENG PLANEJAMENTO EL '
'Período do extraio 01/01/2012 até 31/01/2012

Lançamentos
Dt. movimento

30/1 2/201 1
02/01/2012
02/01/2012
02/01/2012
02/01/2012
02/01/2012
02/01/2012
02/OÍ/2012
02/OÍ/2012
02/OÍ./2012
02/01/2012
02/OÍ/2012
02/01/2012
02/01/2012
02/01/2012
02/01/2012
02/01/2012
02/01/2012
02/01/2012
02/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
04/01/2012
04/01/2012
04/01/2012
04/01/2012
04/01/2012
04/01/2012
04/01/2012
04/01/2012
04/01/2012
04/01/2012
04/01/2012
04/01/2012
04/01/2012
04/01/2012
04/01/2012
04/01/2012
04/01/2012
04/01/2012
05/01/2012
05/01/2012
05/01/2012
05/01/2012
05/01/201 2

Dt. balancete Histórico
Saldo Anterior
Empréstimo

• Estorno de Débito
BB Giro Flex
Estorno de Débito
Empréstimo
Estorno de Débito
Empréstimo
Estorno de Débito
BB Giro Flex
Estorno de Débito
Empréstimo
Estorno de Débito
BB Giro Flex
Estorno de Débito
Pagto cartão crédito
Estorno de Débito
Pagto cartão crédito
Estorno de Débito
Cobrança de I.O.F.

02/01/2012 Empréstimo
02/01/2012 Empréstimo
02/01/2012 Empréstimo
02/01/2012 BB Giro Flex

Empréstimo
Estorno de Débito
BB Giro Flex
Estorno de Débito
Empréstimo

• Estorno de Débito
Empréstimo
Estorno de Débito
BB Gifo Flex
Estorno de Débito
Empréstimo
Estorno de Débito
BB Giro Flex
Estorno de Débito
Pagto cartão crédito
Estorno de Débito
Pagto cartão crédito
Estorno de Débito
Empréstimo
Estorno de Débito
BB Giro Flex
Estorno de Débito
Empréstimo
Estorno de Débito
Empréstimo
Estorno de Débito
BB Giro Flex
Estorno de Débito
Empréstimo
Estorno de Débito
BB Giro Flex
Estorno de Débito
Pagto cartão crédito
Estorno de Débito
Pagto cartão crédito
Estorno de Débito
Empréstimo
Estorno de Débito
BB Giro Flex
Estorno de Débito
Empréstimo

Documento

75.201.027.000.715
75.201.027.000.715
75.206.157.001.766
75.206.157.001.766
75.206.257.000.251
75.206.257.000.251
75.207.105.000.190
75.207.105.000.190
75.207.282.000.816
75.207.282.000.816

338.802.128.000.105
338.802.128.000.105
338.802.422.000.045
338.802.422.000.045

13.880.832
13.880.832
13.880.833
13.880.833

391.100.702
75.201.027.000.717
75.206.257.000.253
75.207.105.000.192

338.802.422.000.047
75.201.027.000.720
75.201.027.000.720
75.206.157.001.767
75.206.157.001.767
75.206.257.000.256
75.206.257.000.256
75.207.105.000.195
75.207.105.000.195
75.207.282.000.817
75.207.282.000.817

338.802.128.000.106
338.802.128.000.106
338.802.422.000.050
338.802.422.000.050

' 13.880.832
13.880.832
13.880.833
13.880.833

75,201.027.000.721
75.201.027.000.721
75.206.157.001,768
75.206.157.001,768
75.206.257.000.257
75.206.257.000.257
75.207.105.000.196
75.207.105.000.196
75.207.282.000.818
75.207.282.000,818

338.802.128.000,107
338.802.128.000.107
338.802.422.000.051
338.802.422.000.051

13.880.832
13.880.832
13.880.833
13.880.833

75.201.027.000,722
75.201.027.000,722
75.206.157.001,769
75.206.157.001,769
75.206.257.000.258

k

'Valor R$

3.074.78 0^
3.074,78 C /

114:142,520 -v
114.142,52 C '

3.0213,67 D v.
3.02^,67 C ̂
3.769,89 D-s
3.769,890^

100.241 .23 D -y
1 00.241 .23 C '
61.056.01 D^,
61 056.01 C'
5.830.65 D *^
5 830.65 C ''
3.232,00 D -^
3.232,00 C

3,000 .̂
3,00 C ̂ .

223.02 D
266.26 D **
236.29 D., S
308,46 D . S*
659,75 D — *

3.074,780^
3-074,78 C '

114.539,690--
114.539,69 C '

3.026.670^
3.026,G7 C *
3.769,89 D -
3.7G9.89C /

100.590,060 ̂
100.590.06 C *
61 .268.47 D -.
61. 268,47 C '
5.850,94 D ̂
5.850,94 C /
3.232,00 D -~,
3.232.00 C '

3,00 D -^
3.00 C •'''

3.074.78 D „.
3.071.78 C/'

114.938.280^
114.938,28 C ''

3.026.67 D_
3.026,67 C /
3.769,89 D-~,
3.769,89 C ''

100.940,070-^.
100.940.07 C '
61. 481. 66 D -7,
61 .481. 66 C '
5.871.300-^
5 871 ,30 C '*
3.232.00 D -7
3.232,00 C '

3.000 -^
3,00 C '"

3.074,78 D ~>
3.074,78 C '

115.338.21 D -y.
115.338.21 C '

3.026.67 D

Saldo
43.364.50^0

43.587.52 D

45.058.28 D

45.058.2G D

http.s://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=d42c928114fa78eaf61d8b90c87fe... 01/02/2012
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05/01/2012

05/01/2012

05/01/2012

05/01/2012

05/01/2012

05/01/2012

05/01/2012

05/01/2012

05/01/2012

•05/01/2012

05/01/2012

05/01/2012

05/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

•06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

11/01/2012

11/01/2012

11/01/2012

11/01/2012

11/01/2012

11/01/2012

11/01/2012

11/01/2012

11/01/2012

11/01/2012

11/01/2012

11/01/2012

Estorno de Débito

Empréstimo

Estorno de Débito

BB Giro Flex

Estorno de Débito

Empréstimo

Estorno de Débito

BB Giro Flex

Estorno de Débito

Pag to cartão crédito

Estorno de Débito

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Empréstimo

Estorno de Débito

BB Giro Flex

Estorno de Débito

Empréstimo

Estorno de Débito

Empréstimo

Estorno de Débito

BB Giro Flex

Estorno de Débito

Empréstimo

Estorno de Débito

BB Giro Flex

Estorno de Débito

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Déb autorizado em Conta

Estorno de Débito

Empréstimo

Estorno de Débito

BB Giro Flex

Estorno de Débito

Empréstimo

Estorno de Débito

Empréstimo

Estorno de Débito

BB Giro Flex

Estorno de Débito

Empréstimo

Estorno de Débito

BB Giro Flex

Eslorno de Débito

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Empréstimo

Estorno de Débito

BB Giro Flex

Estorno de Débito

Empréstimo

Estorno de Débito

Empréstimo

Estorno de Débito

BB Giro Flex

Eslorno de Débito

Empréstimo

Estorno de Débito

BB Giro Flex

Estorno de Débito

Empréstimo

Estorno de Débito

BB Giro Flex

Estorno de Débito

Empréstimo

Estorno de Débito

Empréstimo

Estorno de, Débito

BB Giro Flex

Esiorno de Débito

Empréstimo

Estorno de Débito

75.206.257.000.258

75.207.105.000.197

75.207.105.000.197

75.207.282.000.819

75.207.282.000.819

338.802.128.000.108

338.802.128.000.108

338.802.422.000.052

338.802.422.000.052

13.880.832

13.880.832

13.880.833

13.880.833

75.201.027.000.723

75.201.027.000.723

75.206.157.001.770

75.206.157.001.770

75.206.257.000.259

75.206.257.000.259

75.207.105.000.198

75.207.105.000.198

75.207.282.000.820

75.207.282.000.820

338.802.128.000.109

338.802.128.000.109

338.802.422.000.053

338.802.422.000.053

13.880.832

13.880.832

13.880.833

13.880.833

16.685

16.685

75.201.027.000.724

75.201.027.000.724

75.206.157.001.771

75.206.157.001.771

75.206.257.000.260

75.206.257.000.260

75.207.105.000.199

75.207.105.000.199

75.207.282.000.821

75.207.282.000.821

338.802.128.000.110

338.802.128.000.110

338.802.422.000.054

338.802.422.000.054

13.880.832

13.880.832

13.880.833

13.880.833

75.201.027.000.725

75.201.027.000.725

75.206.157.001.774

75.206.157,001.774

75.206.257.000.261

75.206.257,000.261

75.207.105.000.200

75.207.105.000.200

75.207.282.000.822

75.207.282.000.822

338.802.128.000.111

338.802.128.000.111

338.802.422.000.055

338.802.422.000.055

75.201.027.000.726

75,201.027.000.726

75.206.157.001.780

75.206.157.001.780

75.206.257.000.263

75,206.257.000.263

75.207.105.000.201

75.207.105.000.201

75.207.282.000.824

75.207.282.000.824

338.802.128.000.112

338.802.128.000.112

3.026.670 -

3.769.89 D --,

3.769.Í39 C

101.291,320^-

101.291.320

61^695.60 D ^

61 .035,60 G '

. 5.891,73 D-^

*5.891.73C *

''3.232,00 D y

3.232,00 C '

3,00 D ->
3.00 C

^"3.074.78 D "̂

3.074.78 C

1l5.f39.54D>

115^39.540"*

3Í)26,67 D -^

3.026.67 C '

3.769,89 D ̂ .

3.769,890

101 .643.77 D ̂

101.643.770 -''

61.91Q.28 D r-

61.910.280

5.91 2.23 D -,

5.912.23 O

3.232.00 D 7

3.232,000

3.00 D

3.00 C ̂

25.00 D *;»

25.00 C

3.074.78 D •„,

3.074.780 -"

143.046.70 D ->

143.046.700 'r

3.02G.G7Dv..,

3.026,67 C-/

3.769.89 D >T

3.769,89 C J

101.997,450 ̂

101.997,450 ^

62.125.71 D -•.
f

62.125.71 C

5.932.80 D •-

5.932.80 C -*

3.232.00 D y.

3.232.000

3,00 D --,

3,00 C /

3.074, 78 D ->

3.074,78 C '"

162.091.80D— /•

1S2.091.80C y

5.687.30 D ̂

0.687.30 C ̂

3.769.890. t

3.769,89 C x'

102.495.64 D.,.^

102.495,640 '

62.341,890-^

62.34 1,89 C "

5.953,45 D -,*

5.953,400 *'

3.074,78 D -s.

3.074.7a C X

158.215.33 D -^

158-215.330 ''

5.687,30 D -y

5.587,30 C

3. 759,89 D ~y>

3.769,89 C

101.684.20 D y-

101.684.200

59.771. 45 D ~~?

59-771.450

45.058.28 D

45.058.28 D

45.058,28 D

45.058.28 D
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11/01/2012
11/01/2012
.12/01/2012
12/01/2012
.20/01/2012
20/01/2012
-24/01/2012
• 24/01/2012
'24/01/2012
24/01/2012
25/01/2012
25/01/2012
25/01/2012
25/01/2012
26/01/2012
26/01/2012
26/01/2012
26/01/2012

; 27/01/201 2

27/01/2012
27/01/2012
27/01/2012
30/01/2012
30/01/201 2
30/01/2012
30/01/2012
31/01/2012
31/01/2012
31/01/2012
31/01/2012
31/01/2012
31/01/2012

BB Giro Flex
Estorno de Débito
Déb autorizado em Conta
Estorno de Débito
Déb autorizado em Conta
Estorno de Débito
Pagio cartão crédito
Estorno de Débito
Pagto cartão crédito
Estorno de Débito
Pagto cartão crédito
Estorno de Débito
Pagto cartão crédito
Estorno de Débito
Pagto cartão crédito
Estorno de Débito
Pagto cartão crédito
Estorno de Débito
Pagio cartão crétíiio
Estorno de Débito
Pagto cartão crédito
Estorno de Débito
Pagio cartão crédito
Estorno de Débito
Pagto cartão crédito
Estorno de Débito
Pagto cartão crédito
Estorno de Débito
Pagto cartão crédito
Estorno de Débito
Cobrança de Juros
S A L D O

OBSERVAÇÕES:

338.802.422.000.056
338.802.422.000.056

16.685
16.685
16.685
16.685

13.880.832
13.880.832
13.880.833
13.880.833
13.880.832
13.880.832
13.880.833
13.880.833
13.880.832
13.880.832
13.880.833
13.880.833
13.880.832
13.880.832
13.880.833
13.880.833
13.880.832
13.880.832
13.880.833
13.880.833
13.880.832
13.880.832
13.880.833
13.880.833

511.058.527

5.974,16 D>

5.974-, 16 C
25. 00 D"-)

25.00 C '
25.00 D ~y

t 25,00 C
3.219.85 D "7

J3.219.B5C
ft 3,25 D -^

3,25 C '
3.219,85 D-}
3.219,85 C

3.25 D -^
í 3.25 C '

3.B19.85 D y
3.219.85 C
; 3.25 D ̂

3,25 C *
3.219,85 D ->
3.219,85 C

3,25 D p
3,25 C

3.219,850-;,
3.219.85 C '*

3.25 D 7
3,250

3.219.85 D "7
3.219.85 C'

3.25 D y
3,25 C

5.266,99 D „

V

45.058,28 D

45.058,28 D

45.058.28 D

45.058.28 D
.

45.058,28 D

45.058,26 D

45.058.28 D

45-058.26 D

50.325,27 D

Novo Home Broker BB. Dinâmico, fácil de operar
e de levar com você. Acesse bb.com.br/acoes

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J5396000 ANGELUMAR MARIA COELHO LEMOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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K l̂
•K*• JT-TT^T

Cliente - Conta

Agência

Conta corrente
Período do exiralo

Lançamentos

Dt. movimento t
31/05/2012

01/02/2012

01/02/2012

01/02/2012

01/02/2012

02/02/2012

02/02/2012

02/02/2012

02/02/2012

02/02/2012

. 02/02/2012 .

02/02/2012

02/02/2012

03/02/2012

03/02/2012

03/02/2012

O'Í/02/2012

00/02/2012

OW02/2012

Ob/02/2012

011/02/21)12

07/02/2012

07/02/20 U

07/02/2012

07/02/2012

1 [5/02/20 12

16/02/2012
2<i/0?/20l?

29/02/2012

J<)í()2/2í}\2

ounsuua exiraios ae conta corren

atua!
3388-X

6964-7 EPLAN ENG PLANEJAMENTO EL

01/02/2012 até 29/02/2012

Dt. balancete Histórico

Saldo Anterior

Pagto carlão crédito

Estorno de Débito

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

01/02/2012 Empréstimo

01/02/2012 Empréstimo

01/02/2012 Empréstimo

01/02/2012 BB GiroFIex

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Pagto cartão crédito

Estorno de Débito

Pagío cartão crédito

Estorno de Débito

Remuneração sobre ações

Remuneração sobre ações

Déb autorizado em Conta

Estorno de Débito

Déb autorizado em Conta

Estorno de Débito

Remuneração sobre ações

Cobrança de Juros

S A L D O

OBSEPVACOES:

te

*

•v

Documento
t1

13.880.832 ̂

13.880.832 '

13.880.833

13.8^0.833

75.201. 027.000 J730

75.206.257.000268
75.207. 105.00oho7

338.802.422.000.063

13.880.832

13.880.832

13.880.833

13.880.833

13.880.832

13.880.832

13.880.833

13.880.833

13.880.832

13.880.832

13.880.833

13.880.833

100.370.900.121.155

110.346.500.007.858

16.685

16.685

16.685

16.685

100.590.900.297.588

511.058.527

A33F051 43477248-
05/03/201214:3

<&>

Valor RJ j

50.325
3219.350^

3 219.35 C
3. 25 D -j

3.25 C 50.32Í
27 1.70 D

240.21 D

31 4. 97 D

680.39 D'
3.219.ÍÍ5D-^,

3.219.B5C
:i.25!:w

3.25 C ' 51.83:
:í2l9,íi5D^

3 219.85 C/

3.25 D ŷ
3.25 C 7 5183

3219.850^

3.219.85 C '
3.25 D ,̂

3.25 C / 51.83
O.CM C

3.54 C

25.00 D v>
25.00 C/ 51 82

25.000-^

25,00 C ̂  51.32
2.34 C

R 006.22 D T

57.82

/"
SOS Acre. foude as vitimas das chuvas. Faca sua
doação: agência 00"M-s: e conca 1UO.000-4

Central de Atendimento BB
4001 0001 / 0800 "729 0001
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 "729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efeluada com sucesso por: J539GOOO ANGELUMAR MARIA COELHO LEMOS.

Ser w,co de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

hups; ;uipi.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=561b9d6fô70a02a4a82c2b54c8c72c97&cod... 05/03
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Consulta extratos de conta corrente

Cliente - Conta atual

A33K031948781085007
03/04/201220:01:59

Agência 3388-X
Conta corrente ' 6964-7
Período do exírato 03/2012

Lançamentos
Dt movimento Dt. balancete

2'9/02/2012
02/03/2012 01/03/2012
02/03/2012 01/03/2012
02/03/2012 01/03/2012
02/03/2012 01/03/2012
07/03/2012
07/03/2012
14/03/2012
14/03/2012
26/03/2012
26/03/2012
30/03/2012
30/03/2012
31/03/2012

EPLAN ENG PLANEJAMENTO EL

Histórico
Saldo Antenor
Empréstimo
Empréstimo
Empréstimo
8B Giro Flex
Déb autorizado em Conta
Estorno de Débito
Déb autorizado em Conta
Estorno de Débito
Déb autorizado em Conta
Estorno de Débito
Cobrança de Juros
Cobrança de Juros
S A L D O

Documento

75.201.027.000.742
75.206.257.000.282
75.207.105.000.218

338.802.422.000.080
16.685
16.685
16.685
16.685
16.685
16.685

511.058.527
261.238.527

Vaíor R$

259,59 D
230.37 D
300,65 D
647,11 D

25.00 D
25.00 C
25,00 D

25.00 C
25.00 D
25:00 C

231,33 D
6.875,38 D

Saldo
57.832,84 D

59.270.56 D

59.270.56 D

59.270.56 D

59.270,55 D

66.377.27 D
66.377.27 D

OUROCAP - sorteio de sábado 24.03.2012
realizado dia 29.03 - DEZENAS: 10-15-22-25-31-44

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso pon J0537718 LUSIA TOMAZA BERNARDO DE CAMPOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https://aapi.bb.com.br/aani/noticia.bb?tokenSessao=20cd5100577b5d57f6b865662íTeedfl 3/4/2012
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Consulta extratos de conta corrente A33Í091605722258004
09/02/201216:09:32

Cliente - Conta atual
Agência
Conta corrente
Período do extraio

Lançamentos

3231-X
24382-5
01/201 2

SCP CPA EPLAN

D,t. movimento
13/12/2011
02/01/2012
03/01/2012
03/01/2012
04/01/2012
10/01/2012
31/01/2012

Dt. balancete Histórico
Saldo Antenor

+ Ordem Bancária
TED
TED

+ Tar DOC/TED Eleírônico
•t-Tarifa Pacote de Serviços
SALDO

Documento

201.112.290.046.059
10.301

10.302
880.031.300.069.985
800.101.000.242.173

Valor RS

2.676.615.69 C
2.670.00/),00 D

6.G15.69 D

8,of)D
31.& D

Saldo
39.54 C '

Z676.655.23 C

39,54 C

31.54 C
0.00 C
Q.OOC

OBSERVAÇÕES:

Com o BB Crediárío você pode pagar suas contas
de inicio de ano em até 60 meses.

Central de Atendimento BB
400-5 0001 / 0800 729 0001
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J0537718 LUSIA TOMAZA BERNARDO DE CAMPOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

httDs://aaBÍ.bb.com.br/aaDÍ/noticia.bb?tokenSessao=e591935d810084ec667d29bc09a92bel... 9/2/2012
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Cliente

Consulta extratos de conta corrente A33DQ-\163-\9-\6636QQQ
01/03/2012 16:37:30

Agência
Conta
Período solicitado
Lançamentos

3231-X
24382-5
01/02/2012 até 01/03/2012

Sem lançamentos no período

Transação efetuada com sucesso por: J0537718 LUSIATOMAZA BERNARDO DÊ CAMPOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivo^ 0800 729 0088

https
,.//aaoi.bb.com.br/aapi/notici,bb7tokenSessao=7a0105fDe7d705b8bd4ebffb87841dee&... 1/3/20,
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Consulta extratos de conta corrente
03/04/201220:03:35

Cliente - Conta atual

Agência
Conta corrente
Período do extrato

Lançamentos

3231 -X
24382-5
03/2012

SCP CPA EPLAN

Dt. movimento
01/03/2012

31/03/2012

Dt. balancete Histórico
Saldo Anterior
S A L D O

Documento Valor R$ Saldo
0.00 C
0.00 C

OUROCAP - sorteio de sábado 24.03.2012
realizado dia 29.03 - DEZENAS: 10-15-22-25-31-44

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J0537718 LUSIA TOMAZA BERNARDO DE CAMPOS.

Serviço de Atendimenío ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https://aapi.bb.com.br/aaDÍ/noticia.bb?tokenSessao=20cd5100577b5d57f6b865662ffeedfl&... 3/4/2012
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Consulta extratos de conta corrente A331091605722258006
09/02/201216:11:15

Cliente - Conta atual
Agência
Conta corrente
Período do extrato

La n ca me n tos

*:3231-X
•:22640-8 SCP LPT1 RONDONIA

''; mês atual a partir do dia 01

Dt. movimento Dt. balancete Histórico
--05/01/2012 .': Saldo Anterior

06/02/2012 .-;; + Tarifa Pacote de Serviços
09/02/2012 - ' i SALDO

Documento'' Valor R$

800,371.101.933.373 3.04 D

í

Saldo
3,04 C
0.00 C
0.00 C

JUROS
IOF

0,00
0.00

OBSERVAÇÕES:

Com o BB Crediário você pode pagar suas contas
de início de ano em até 60 meses.

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J0537718 LUSIA TOMAZA BERNARDO DE CAMPOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https://aapi.bb.com.br/aapi/notícia.bb?tokenSessao=e591935d810084ec667d29bc09a92bel... 9/2/2012
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Consulta extratos de conta corrente A33D011631916636009
01/03/2012 16:39:55

Cliente - Conta atua!

Agência - •
Coma cuireniev ••
Período do extraio

Lançamentos

Dl movimento Dt.
OÍJ/OV2012 v . "
Oíi/02/2012 -••'•
01/03 2012 ;:;. .

3231-X
22640-8 SCP LPT1 RONDONIA
01/02/2012 até 01/03/2012

balancete Histórico
Saldo Anterior

+ Tarifa Pacote de Serviços
S A L D O

OBSERVAÇÕES:

•*

,4

*'
Documento Valor R$ Saldo

."í .01 C
800.371.101.933 373 3.04 D 0 00 C

/ 0 oo r.

i
»
r

SOS Acre. Ajude as vitimas dss chuvas. Faça
doação: agência 0071-x R cc'M 100.000-4

Centra l de Atendimento BB
4 0 0 4 0001 / 0800 "Í29 0001
Serv/ico de Atend imento ao Consumidcn - SAC
OROO 729 0722
Ouvidoria BB 0600 729 567P
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

T/ans"acàa efetuada com sucesso por: J0537718 LUSIA TOMAZA BERNARDO DE CAMPOS,

Símeis 'itíAicndimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB OBOO 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

.br/aapi/noticia.bb?tokenSessao=7a0105fí)e7d705b8bd4ebffb87841dee&... 1/3/2012
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Consulta extratos de conta corrente A33K031948781085011
03/04/201220:04:13

Cliente - Conta atual

Agência
Conía corrente
Período do extra to

Lançamentos

3231-X
22640-8 SCP LPT1 RONDONIA
03/2012

Dt. movimento
(M/03/201 2
31/03/2012

Dt, balancete Histórico
Saldo Anterior
S A L D O

Documento Valor RS Saldo
0.00 C
0.00 C

OUROCAP - sorteio de sábado 24.03,2012
realizado dia 29,03 - DEZENAS: 10-15-22-25-31-44

Central de Atendimento BB
4001 0001 / 0800 729 0001
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC
0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos
0800 729 0088

isação efetuada com sucesso por: J0537718 LUSIA TOMAZA BERNARDO DE CAMPOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https://aaDÍ.bb.com.br/aaDÍ/noticia.bb?tokenSessao=20cd5100577b5d57f6b865662ffeedfl&. 3/4/2012



*»*,ir.
Amando

Conta Corrente

Extrato por Período
Operador: eplanenge.marcos
Agência/Conta: 1137-03209-43 - EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
Período: 02/01/2012 a 31/01/2012

Isenção de tarifas
Pacote mês de Janeiro

Movimentação em contas
Data Conta corrente
30/12 Saldo anterior

02/01 PARCELA FINANC EMPREST 0000

ESTORNO DE LCTO . 0000

Saldo Total

03/01 PARCELA FINANC EMPREST 0000

ESTORNO DE LCTO 0000

Saldo Total

04/01 PARCELA FINANC EMPREST 0000

ESTORNO DE LCTO . 0000

Saldo Total

05/01 PARCELA FINANC EMPREST 0000

ESTORNO DE LCTO 0000

Saldo Total

06/01 PARCELA FINANC EMPREST 0000

ESTORNO DE LCTO 0000

Saldo Total

09/01 PARCELA FINANC EMPREST 0000

ESTORNO DE LCTO 0000

VIDA SIMPLES ESPECIAL 0000

EST DEBIT AUTOMAT 0000

Saldo Total

10/01 PARCELA FINANC EMPREST 0000

ESTORNO DE LCTO 0000

Saldo Total

11/01 PARCELA FINANC EMPREST 0000

ESTORNO DE LCTO 0000

Saldo Total

12/01 PARCELA FINANC EMPREST OQOO

ESTORNO DE LCTO 0000

Saldo Total

13/01 PARCELA FINANC EMPREST 0000

ESTORNO DE LCTO 0000

Saldo Total

16/01 PARCELA FINANC EMPREST 0000

ESTORNO DE LCTO 0000

Saldo Total

17/01 PARCELA FINANC EMPREST 0000

ESTORNO DE LCTO 0000

Página l de l

0400002

0400002

0400002

0400002

0400002

0400002

0400002

0400002

0400002

0400002

0400002

0400002

0400001

0400001

0400000

0400000

0400000

0400000

0400000

0400000

0400000

0400000

0400000

0400000

0400000

0400000

Saldo em 31/01/2012
Saldo disponível
Saldo indisponível
Saldo total

0,00 %

Valor
0,00 C

4.638,67 D^

4.638,67 C '

0,00 C
4.726,06 D̂ 7

4.726,06 C '

0,00 C

4.748,17 D^

4.748,17 C

0,00 C
4.770,37 D^

4.770,37 C "

0,00 C

4.792,67 D--,

4.792,67 C '

0,00 C
4.860,19 D-^

4.860,19 C *

140,96 D-7

140,96 C ''

0,00 C

4.882,91 D-?

4.882,91 C '

0,00 C
4.905,73 D-,

4.905,73 C

0,00 C

4.928,66 D-7

4.928,66 C '

0,00 C

4.951,69 D—,

4.951,69 C '

0,00 C
5.021,42 D "7

5.021,42 C

0,00 C

5.044,88 D —?

5.044,88 C

0,00 C

0,00
0,00 C

htlps://wwws5. hsbc.com.br/ITE/common/html/print/print.htm 01/02/2012
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-xtrato Mensal

Agência/Conta: 1137-03209-43 - ÊPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - Q
Período: 30/01/2012 a 05/03/2012

Média de investimentos

*De2 > ** 0,00

Isenção de tarifas £
Pacote mês de Janeiro í1 O 00 %

110.883,57
í

Saldo em 05/03/2012 às 14:52:54 :
Saldo atual disponível \ 00 C
Saldo indisponível 1 dia . •! 0,00
Saldo indisponível 2 dias * 0,00
Saldo indisponível -í- de 2 dias 0,00
Saldo total . 0,00 C

hítps:/A\. hsbc.com.br/ITE/common/html/print/print.htm 05/03/201:



Bank Brasil - Banco Múltiplo Extraio de Conta Corrente https://wwws5.hsbc.com.br/OFB-CONTA-CORRENTE/servlets/Ext

Conta Corrente
Extrato por Período

'Operador: epianenge.marcos
Agência/Conta: 1137-03209^3 - EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
Período: 01/03/2012 a 30/03/2012 %

Média de investimentos

Jan/ ,'! 0,00

Isenção de tarifas

Pacote mês de Fevereiro O 00 %
y

Informações í
02/04 DIVIDA CURSO ANORMAL j 120,555,59

f
Saldo em 30/03/2012 às 16:28:01
Saldo atual disponível 0,00 C
Saldo indisponível 1 dia 0,00
Saldo indisponível 2 dias 0,00
Saldo indisponível + de 2 dias 0,00
Saldo ioíal 0,00 C

l de | 02/04/201216:3
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EmpresaPIus 30
horas

Extrato de conta corrente

Nome: EPLAN ENG PLAN E ELET LTDA
Agência: 4309 Conta: 02288-9

Posição da Conta Corrente e Conta Investimento - 01/02/2012 as i6;3i:05h

Extrato - Por Período 01/01/2012 a 31/01/201?

Data

26/12

02/01

02/01

02/01

02/01

02/01

02/01

06/01

06/01

06/01

19/01

19/01

19/01

24/01

31/01

Lançamento

SALDO ANTERIOR

LIS/JUROS

ENCARGOS

ENCARGOS

IOF4309.02348-1/C/C

IOF

S A L D O

SEGURO VI

EST SEG V!

S A L D O

SEGURO VIDA COR/01

EST SEG VIDA COR/01

S A L D O

JUROS 4309.02348-1

S A L D O

)R

^JTA CORRENTE

^JTA CORRENTE

l/ C/C

:OR/01
IOR/01

Valor (RS)

*.

9.248,33-

32,77- **

2.053,48- X"

374,94- ̂

229,53- *S

1.842,40- \0 r

Saldo (R$)

126.588.6V

138.527,66'

1.842,40-

1.842,40

6.950,20-

/

138.527,66-

138.527,66-

145.477,86-

AVISO t
- Os saldos acima são baseados nas informações disponíveis até esse instante e poderão ser
alterados a qualquer momento em função de novos lançamentos.

Legenda:
* - Lançamento sujeito à CPMF
# - Lançamento sujeito à CPMF bonificada pelo líaú

Agendamento (sujeito a confirmação de saldo na data prevista)
Ações movimentadas pela Bolsa de Valores
Crédito a compensar
Débito a compensar
Aplicação programada (sujeita a confirmação de saldo na data prevista)
Conta Investimento
Poupança Automática

A
B
C
D
G

Dúvidas, sugestões e reclamações, se necessário, utilize o SAC Itaú 0800 728 0728, todos os dias,
24h, ou o Fale Conosco (www.itau.com.br). Se desejar a reavaliação da solução apresentada após
utilizaresses canais, recorra à Ouvidoria Corporativa Itaú 0800 570 0011, dias úteis, das 9 às 18h,
Caixa Postal n° 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala 0800 722 1722, disponível
24ns todos os dias.

httnc-//hanV1inp.nlns.itau.com.br/Vl/EMP/IMG/VersaoImpressao.htm 01/02/2012



https://banklinepIus,ííau.com.br/Vl/EMP/IMG/Versaoímpressao.h

Extrato de conta corrente

Nome: EPLAN ENG PLAN E ELET LTDA
Agência: 4309 Conta: 02288-9

Posição da Conta Corrente e Conta Investimento -05/03/2012 às is:2i:32h)

Extrato - Por Período

Lançamento

SALDO ANTERIOR

ENCARGOS COMIA CORREISTTH

ENCARGOS C/C4309.02348-1

IOF 4309.02348-1/ C/C

IOF
S A L D O

LIS/JUROS

S A L D O

SEGURO VIDA COR/01

ESTSEG VIDA COR/01

S A L D O

SEGURO VIDA COR/01

ESTSEG VIDA COR/01

S A L D O

01/02/2012329/02/20,12
í

Valor (R$) Saldo (R$) ]

145.477,86-'

4.213,46-

7.827,33-

374,94-

9.248,33-

1 .842,40-

1 .842,40

1.842,40-

1.842,40

158.143,21-

167.391,54-

167.391,54-

167.391,54-

AVISO !
- Os saldos acima são baseados nas informações disponíveis a'A esse instante e poderão ser
alterados a qualquer momento em função de novos lançamentos.

Legenda:
* - Lançamento sujeito à CPMF
ti • Lançamento sujeito à CPMF bonificada pelo Itaú
A - Agendamenío (sujeito a confirmação de saldo na data prevista)
B - Ações movimentadas pela Bolsa de Valores
C - Crédito a compensar
D - Débito a compensar
G - Aplicação programada (sujeita a confirmação de saldo na data prevista)
l - Conta Investimento
p - Poupança Automática

Dúvidas, sugestões e reclamações, se necessário, utilize o SAC ftaú 0800 728 0728, todos os dias,
24h, ou o Fale Conosco (www/rtau.com.br). Se desejar a reavaliação da solução apresentada após
utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria Corporativa ttaú 0800 570 0011, dias úteis, das 9 às 18h,
Caixa Postal n° 67,600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala 0800 722 1722, disponível
24hs todos os dias.

<V

de 05/03/2012 1f



Banco ItaiLSM https://banklineplus.itau.com.br/Vl/EÍVÍP/IMG/Versaormpressao.htm

30
horas

Extrato de conta corrente

Nome: EPLAN ENG PLAN E ELET LTDA
Agência: 4309 Conta: 02288-9

Posição da Conta Corrente e Conta Investimento - 02/04/2012 às I6:35:02h

Extrato - Por Período 01/03/2012 a 31/03/2012

Data Lançamento

23/02 SALDO ANTERIOR

01/03 ENCARGOS CONTA CORRENTE

01/03 ENCARGOS CONTA CORRENTE

01/03 ENCARGOS C/C4309.02348-1

01/03 IOF

01/03 S A L D O

05/03 SEGURO VIDA COR /01

05/03 ESTSEG VIDA COR /01

05/03 S A L D O

23/03 SEGURO VI DA COR /01

23/03 EST SEG VI DA COR /01

23/03 S A L D O

27/03 ENCARGOS C/C4309.02348-1

31/03 S A L D O

Valor (R$)

275,48-

15.545,09-

28.374,08-

281,90-

1.842,40-

1.842,40

1.8^2,40-

1.842,40

25.438,83-

Saldo (RS)

167.391,54-

211.868,09-

211.868,09-

211.868,09-

237.306,92-

AViSOÍ
- Os saldos acima são baseados nas informações disponíveis até esse instante e poderão ser
alterados a qualquer momento em função de novos lançamentos.

Legenda:
* - Lançamento sujeito à CPMF
# - Lançamento sujeito à CPMF bonificada peio Itaú
A - Agendamento (sujeito a confirmação de saldo na data prevista)
B - Ações movimentadas pela Bolsa de Valores
C - Crédito a compensar
D - Débito a compensar
G - Aplicação programada (sujeita a confirmação de saldo na data prevista)
I - Conta Investimento
P - Poupança Automática

Dúvidas, sugestões e reclamações, se necessário, utilize o SAC ttaú 0800 728 0728, todos os dias,
24h, ou o Fale Conosco (www.itau.com.br). Se desejar a reavaliação da solução apresentada após
utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria Corporativa ttaú 0800 570 0011, dias úteis, das 9 às 18h,
Caixa Postal n° 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala 0800 722 1722, disponível
24hs todos os dias.

de 02/04/2012 16i4£
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Empresa Plus 30
horas

Extrato de conta corrente
'»

Nome: EPLAN ENG PLAN E ELET LTDA =
Agência: 4309 Conta: 02348-1 '

Posição da Conta Corrente e Conta Investimento - 01/02/2012 às I6:30:44h i

Exírato - Por Período 01/01/2012 a 31/01/2012

Data Lançamento Valor (RS) Saldo (RS)

28/07 SALDO ANTERIOR 295.000,00-

31/01 S A L D O 295.000,00-

AVISO!
- Os saldos acima são baseados nas informações disponíveis até esse instante e poderão ser
alterados a qualquer momento em função de novos lançamentos.

Legenda:
* - Lançamento sujeito à CPMF
tt - Lançamento sujeito à CPMF bonificada pelo Itaú
A - Agendamento (sujeito a confirmação de saldo na data prevista)
B - Acóes movimentadas pela Bolsa de Valores
C - Credito a compensar
D - Débito a compensar
G - Aplicação programada (sujeita a confirmação de saldo na data prevista)
l - Conta Investimento
P - Poupança Automática

Dúvidas, sugestões e reclamações, se necessário, utilize o SAC Itaú 0800 728 0728, todos os dias,
24h, ou o Fale Conosco (www.ttau.com.br). Se desejara reavaliação da solução apresentada após
utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria Corporativa Itaú 0800570 0011, dias úteis, das 9 às 18h,
Caixa Postal n° 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala 0800722 1722, disponível
24hs todos os dias.

https://bank]ineplus.itau.com.br/Vl/EMP/TMG/VersaoImpressao.htm 01/02/2012



https://banklineplus.itau.com.br/Vl/EMP/IMG/Versaoímpressao.htm

Extrato de conta corrente

Nome: EPLAN ENG PLAN E ELET LTDA
Agência: 4309 Conta: 02348-1

Posição da Conta Corrente e Conta Investimento - 05/03/2012 às is:23:33h

Extrato - Por Período 01/02/2012 a 29/02/2012
í

Data Lançamento

28/07 SALDO AWTHRIOR

29/02 S A L D O

Valor (R$) Saldo (R$) t

295.000,00- -

295.000,00-

AVÍSQ Í
- Os saldos acima são baseados nas informações disponíveis até esse instante e poderão ser
alterados a qualquer momento ern função de novos lançamentos.

Legenda:
* - Lançamento sujeito à CPMF
# - Lançamento sujeito à CPMF bonificada pelo Itaú
A - Agendamento (sujeito a confirmação de saído na data prevista)
B - Ações movimentadas pela Bolsa de Valores
C - Crédito a compensar
D - Débito a compensar
G - Aplicação programada (sujeita a confirmação de saldo na data prevista)
l - Conta Investimento
P - Poupança Automática

Dúvidas, sugestões e reclamações, se necessário, utilize o SAC ttaú 0800 728 0728, todos os dias,
24h, ou o Fale Conosco (www.itau.com.br). Se desejar a reavaliação da solução apresentada após
utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria Corporativa ttaú 0800 570 0011, dias úteis, das 9 às 18h,
Caixa Postal n° 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala 0800 722 1722, disponível
24hs todos os dias.

05/03/2012 15:2S



Banco Itífc S/A https://banklineplus.itau.com.br/Vl/EMP/IMG/VersaoImpressao.hím

Extrato de conta corrente

Nome: EPLAN ENG PLAN E ELET LTDA
Agência: 4309 Conta; 02348-1

Posição da Conta Corrente e Conta Investimento - 02/04/2012 às i6:38:36h '*

Extrato - Por Período 01/03/2012 a 31/03/2012

Data Lançamento

28/07 SALDO Ar^TERIOR

27/03 RECLASSIF SDO DEVEDOR

31/03 S A L D O

Valor (R$)

295.000,00

Saldo (R$) ;

295.000,00- '

0,00

AVISO !
- Os saldas acima são baseados nas informações disponíveis até esse instante e poderão ser
alterados a qualquer momento em função de novos lançamentos.

Legenda:
* - Lançamento sujeito à CPMF
# - Lançamento sujeito à CPMF bonificada pelo Itaú
A - Agendamento (sujeito a confirmação de saldo na data prevista)
B - Ações movimentadas pela Bolsa de Valores
C - Crédito a compensar
D - Débito a compensar
G - Aplicação programada (sujeita a confirmação de saldo na data prevista)
l - Conta Investimento
P - Poupança Automática

Dúvidas, sugestões e reclamações, se necessário, utilize o SAC Itaú 0800 728 0728, todos os dias,
24h, ou o Fale Conosco {www.itau.com.br). Se desejar a reavaliação da solução apresentada após
utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria Corporativa Itaú 0800 570 0011, dias úteis, das 9 às 18h,
Caixa Postal n° 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de faia 0800 722 1722, disponível
24hs todos os dias.

02/04/2012 l



l Sistema de Conta Corrente

' REL. DEMONSTRATIVO DE MOVIMENTAÇÃO PARA CONFERÊNCIA

BANCO PROSPER SÁ ABERTO DR: 04/10/201

"Agência: 0001 Data inicial; 01/08/2011
Conta: 0028526-4 Situação: LIBERADA
Titular: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
CPF/CNPJ: 02.838.407/0001-

DP:

Pag. 1

04/1 (l-2011 15:47:02 •

DATA DESCRIÇÃO

1)4/10/2011 ""SALDO TOTAL

DOC. VALOR D/C

ri
15/08/2011
1 8/08/201 1
18/08/2011
04/10/2011

SALDO ANTERIOR
CREDITO POR (TED)
EMISSÃO DE TED PRÓPRIO
DOCPESSOAL
SALDO DISPONÍVEL

00000000
00000000
00000000

í

10.371.02 C
10.353.02 D

18.00 D

SALDO

O 00
10.371.02

0.00
0.00
0.00

Encargos Definitivos Encargos Provisórios
0.00 0,00

SUJEITO A ALTERAÇÕES ATE O FINAL DO EXPEDIENTE
OUVIDORIA: TEL 0800 0265 GGG - E-MAIL OUVIDORlAt^PROSPER.COM.BR



BANCO SAFRA S/A
-ibmll5445
E X T R A T O

AGÍNCIA: 03600 CONTA: 0220703 ABER: 05/09/lj. VENC: 01/12/11
EPLAN ENG PLANED ELETRIC LTDA LIMITE: 0,00-»

DAI A DESCRIÇÃO
30/11 CONTA CORRENTE

NUM . DOCTO DEB./CRED.

PAG 006
DATA: 06/02/12
HORA: 11.52.20

SALDOS \- V4

01/12
01/12
01/12
O 1 ''12

0.1/02

Oh/02
Ob/02

DUROS
JR.EXCES-C.PERM
IOC

CONTA CORRENTE

CONTA CORRENTE

SALDO INICIAL
SALDO DISP. CTA CORRENTE

220703
220703
220703

16.312
772

1.135

,89-
,99-
,93-.

i
í

518

518

518
518

.038

.038

.038

.038

,23-

,23-

,23-
,23-

INI ORMACOES DE 03/02 E 06/02 SU3EITOS A ALTERAÇÕES ATE O FINAL DO EXPEDIENTE
F3^FIM F4=INICIO F5=FINAL F7=VOLTA PAG F8=AVANCA PAG Fl2=MENU

Página l



Safra Extrato de Movimentação
01/03/2012-14:50:21 hs
Impresso por:RENARAU

EPLAN ENG PLANEJ ELETRIC LTDA

Conta Corrente: 03600 / 022070-3

EXTRATO DE CONTA CORRENTE
Período de 01/12/2011 à 01/03/2012

Data .

01/12 JUROS

01/12 3UROS S/EXCESSO

01/12 IOF

01/12 SALDO CONTA CORRENTE

Nr. Dòc. . . , _ , ;
220703
220703
220703

Vaíor/
-16.312,89

-77J,99
-1.135,93

-S18.Q38r23

29/02 SALDO CONTA CORRENTE -518.038,23

01/03 SALDO INICIAL -518.038,23

01/03 SALDO DISP. CTA CORRENTE -518.038,23

Final do extrato solicitado.

Informações sujeitas a alterações até o final do expediente.



Safra Extrato de Movimentação
03/04/2012-14:07:12 hs
Impresso por:RENARAU

EPLAN ENG PLANEJ ELETRIC LTDA
Conta Corrente: 03600 / 022070-3

EXTRATO DE CONTA CORRENTE
Período de 01/03/2012 à 03/04/2012

Data.,: / ^.^-

02/04 SALDO CONTA CORRENTE

•NfáDoc: :-•: -."

03/04 SALDO INICIAL
03/04 SALDO DISP. CTA CORRENTE

Final do extrato solicitado.

Informações sujeitas a alterações até o final do expediente.

-518.1)38,23

-518.0^8,23

-518.03'8,23



.ternet Banking Pagina l de l

Sisnianaer InternetBankíra

Conta Corrente > Extrato

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICI Agência: 2032 Conta Corrente: 13-002931-4

Período: 01/01/2012 a 31/01/2012

Data Histórico

Data/Hora: 1/2/2012 às 16:46h

02/01/2012

02/01/2012

02/01/2012

02/01/2012

02/01/2012

02/01/2012

04/01/2012

10/01/2012

,
1 - Ji'

30/01/2012

30/01/2012

30/01/2012

30/01/2012

30/01/2012

10/01/2012

SALDO ANTERIOR

JUROS CONTRATUAIS SOBRE LIMITE
PERÍODO: 01/12 A 31/12/11
JUROS S/ EXCESSO DE LIMITE PERÍODO:
01/12 A 31/12/11
MULTA MORATÓRIA CTA ATIVO PERÍODO:

01/12 A 31/12/11
IOF IMPOSTO OPERAÇÕES FINANCEIRAS

PERÍODO: 01/12 A 31/12/11
IOF ADICIONAL - AUTOMÁTICO PERÍODO:

01/12 A 31/12/11
TARIFA ADIANTAMENTO DEPOSITANTE
02/01/2012
JUROS CONTRATUAIS SOBRE LIMITE
PERÍODO: 01/01 A 09/01/12
JUROS S/ EXCESSO DE LIMITE PERÍODO:
01/01 A 09/01/12
MULTA MORATÓRIA CTA ATIVO PERÍODO:

01/01 A 09/01/12
TARIFA ADIANTAMENTO DEPOSITANTE
10/01/2012
IOF IMPOSTO OPERAÇÕES FINANCEIRAS

PERÍODO: 01/01 A 29/01/12
IOF ADICIONAL - AUTOMÁTICO PERÍODO:

01/01 A 29/01/12
JUROS SOBRE CONTRATO VENCIDO

PERÍODO: 10/01 A 29/01/12
JUROS DE MORA SOBRE INADIMPLENCIA
PERÍODO: 10/01 A 29/01/12
MULTA MORATÓRIA CTA ATIVO PERÍODO:
10/01 A 29/01/12

TRANSFERENCIA PARA CREDITO VENCIDO

Documento

A •• Saldo de Conta Corrente

8 - Saldo Bloqueado.

C - Saldo Disponível Conta Corrente (A - 8)

a = Bloqueio Dia / ADM
b ss Bloqueado
p = Lançamento provisionado

Superlinha 4004-3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800-702-3535 (Demais Localidades)

Valor Saldo

-51.206,30

000000

000000

OOOOQO

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

-5,161,50

-502,47 -̂

-113,38 '•***

-67,65 ̂

-22,17 -/-57

-49,00 -Xs7

-1.498,50 r

-319,80 --̂

-142,46 -59

-49,00*̂ -59

-69,31 *

-30, \QT

-5. 518, 40 ̂

-394,17 *

-1,182,65 s

66.327,36 ̂

.073,97

.122,97

.083,73

.132,73

0,00

0,00

0,QO

SAC 0800-762-7777
Ouvidoria 0800-726-0322



https://www.santandernetibe.com.br/Pagínas/contacorrente/popjTT

Conta Corrente > Extrato

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICI Agência: ZÚ32

Período: 01/01/2012 a 05/03/2012

Data

02/01/2012

Histórico

m/m/-?nnu//ui/zui/

rn/nmm-?uz/uw/ui-í

SALDO ANTERIOR

JUROS CONTRATUAIS SOBRE LIMITE PERÍODO:
01/12 A 31/12/11
JUROS S/ EXCESSO DE LIMITE PERÍODO: 01/12

A 31/12/11
MULTA MORATÓRIA CTA ATIVO PERÍODO: 01/12

A 31/12/11
IOF IMPOSTO OPERAÇÕES FINANCEIRAS

PERÍODO: 01/12 A 31/12/11
m/n 1/701-7 IOF ADICIONAL - AUTOMÁTICO PERÍODO: 01/12
U//U1//U1/ A 31/12/11

rt-yn*/™,n TARIFA ADIANTAMENTO DEPOSITANTE
04/01/2012 Q2/01/2012

JUROS CONTRATUAIS SOBRE LIMITE PERÍODO:
01/01 A 09/01/12
JUROS S/ EXCESSO DE LIMITE PERÍODO: 01/01

A 09/01/12
m/oi / -7ni7 MULTA M O RATO RIA CTA ATIVO PERÍODO: 01/01
1U/U1//U1Z A 09/01/12

TARIFA ADIANTAMENTO DEPOSITANTE
10/01/2012

,_n IOF IMPOSTO OPERAÇÕES FINANCEIRAS
JU/Ul/^Ul^ PERÍODO: 01/01 A 29/01/12

IOF ADICIONAL- AUTOMÁTICO PERÍODO: 01/01
A 29/01/12

™/ni /-jn-n JUROS SOBRE CONTRATO VENCIDO PERÍODO:
30/01/2012 10/01 A 29/01/12

JUROS DE MORA SOBRE INADIMPLENCIA
-,0/01/^012 PERÍODO: 10/01 A 29/01/12
on/mrjnn MULTA MORATÓRIA CTA ATIVO PERÍODO: 10/01
30/U1/ZU1Z A 29/01/12

30/01/2012 TRANSFERENCIA PARA CREDITO VENCIDO

:A - Saldo de Conta Corrente

B - Saldo RlnQueado

C - Saldo Disponível Conta Corrente (A - B)

a = Bloqueio Dia / ADM
b = Bloqueado
p = Lançamento Provisionado

Conta Corrente: 13-002931-4

Data/Hora: 5/3/2012 às 15:43h

ocumento

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

Valor

/

-5.16l!,50

-502,47

-113,88

-67,65 -

-22,17

-49,00

-1.498,50

-319,80

-142,46

-49,00

-69,31

-30,10

-5.518,40

-394,17

-1.182,65

66.327,36

Saklo

-51.206,30

-57.073,97

-57.122,97

-59.083,73

-59.132,73

0,00

0,00

0,00

Superiínha 4004-3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800-702-3535 (Demais Localidades)

SAC 0800-762-7777
Ouvidoria 0800-726-0322

05/03/2012



https://www.santandernetibe.com.br/MontaFrame.asp?URL=Pagínas.

Terça-Feira, 3 de Abril „ . . „„„ _
de 2012 Agencia; 2032 Conta: 13-002931-4 } jrowr «roía Q foíe conoscB Q ajucfa Q sair

/h. Mensagem

Não há lançamentos desta conta corrente para o período solicitado. - 01043 -

[3/4/2012 14:20:30 - .56]

home

Saídos f^

Saldo CC 0,00

SaOo Bbaueado 0,00

Saldo Disponível 0,00

Gerado: 14:20 (§) atualízar

Ext rato:

Selecione ssjí?

Investimentos Q

. Pagamentos Cl

V *

.: ATENDIMENTO

4004-3535(Capitais e
Regiões Metropolitanas)
0800-702-3535 (Demais localidades)

'5 conosco

Atenção

Seus limites diários do
Internet Banking Empresarial
mudaram.

> Confira OSJTQVOS límrtes

Acessórios

Calculadora Calendário

Fique por dentro

' Horários e Limites

> Tarifas

> Saque sobre Reserva
Bancária

> Comunicado Febraban

Segurança . Privacidade

Banco Santander (Brasil) S.A.

CNPJ: 90,400.888/0001-42
Instituição Financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil

I de 03/04/201214:27



https://\vww.santandernetibe.com.br/MontaFrame.asp?URb=Paginas.

Terça-Feira, 3 de Abril
de 2012 Agência: 2032 Conta: 13-002931-4

ÍW Conta Corrente » Extrato

Token Santander

Solicite o seu agora mesrno. Ele confere
mais proteção para sua empresa quando
utiliza o Internet Banking.

SQBRE O EXTRATO

Escolha o período do extrato que deseja consultar (período máximo de 60 dias);

f>«rfftdí>: Mês anterior » De 01/03/2012 Àgg,'| a 31/03/2012

Çpírocarconra © fc/? «.noso» ©ajuda <

f Saídos

Saldo CC
Saldo Bbgueadg

Saldo Disponível

Q sair

0,00

0,00

0700

1 ̂  Saiba ma Gerado: 14:21 Çj& atHãliznr

|k Extrato:
.pBí,, Selecione

'.t Investimentos

- Pagamentos

*
õ

íf- filais você pode fazer: exportar imprimir

Agride deseja ir agora?

Outro período de Extrato Pagamentos de contas
Home Pagamentos de títulos

Lançamentos Futuros
DOC iate 4.999,99)

• Atenção

Seus limites diários do
Internet Banking Empresarial
mudaram.

> Confira os novos limites

Acessórios

Calculadora Calendário

Fique por dentro

*• Horários e Limites

>• Saque sobre Reserva
Bancária

> Comunicado Febraban

Seouranca . Privacidade

Banco Santander (Brasil) S.A.
CNPJ: 90.400.888/0001-42
Instituição Financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil

03/04/201214:28



.,drnet Banking

4^ Santa ader

Conta Corrente > Extrato

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICI Agência:

Período: 01/01/2012 a 31/01/2012

Data Histórico

02/01/2012 SALDO ANTERIOR

:' 02/01/2012 IGF IMPOSTO OPERAÇÕES FINANCEIRAS

• fr-í/m/Pnr; JUROS CONTRATUAIS SOBRE LIMITE
; J 7 '^n PERÍODO: 01/12 A 31/12/11
• 02/01/201'* ^UROS s/ EXCESSO DE LIMÍTE PERÍODO:

O^/Oi/2012 Mul-TA MORATÓRIA CTA ATIVO PERÍODO:

n?/ni/7nt7 IOF IMPOSTO OPERAÇÕES FINANCEIRAS
• ' PERÍODO: 01/12 A 31/12/11

H7/m/-;ni7 IOF ADICIONAL - AUTOMÁTICO PERÍODO:
U X ' U 01/12 A 31/12/11
^mi^n-n TARIFA ADIANTAMENTO DEPOSITANTE
04/01,2012 02/01/2012

c 'm /7M P 3UROS CONTRATUAIS SOBRE LIMITE
0yU ;/ PERÍODO: 01/01 A 15/01/12

16/01/701? JUROS s/ ACESSO DE LIMITE PERÍODO:
01/01 A 15/01/12

16/01/2012 MULTA MORATÓRIA CTA ATIVO PERÍODO:
01/01 A 15/01/12
IOF IMPOSTO OPERAÇÕES FINANCEIRAS

7 PERÍODO: 01/01 A 16/01/12
7/ni / -*m-> IOF ADICIONAL- AUTOMÁTICO PERÍODO:

i/,Ul/,U_ 01/01 A 15/01/12
JUROS SOBRE CONTRATO VENCIDO

01/<ÍUI PERÍODO: 16/01 A 16/01/12
_ JUROS DE MORA SOBRE INADIMPLÊNCÍA

l//jl/2Ul^ PERÍODO: 16/01 A 16/01/12
,-,m, --.n,-, MULTA MORATÓRIA CTA ATIVO PERÍODO:
1//01/2012 16/QÍA16/01/12

17/01/2012 TRANSFERENCIA PARA CREDITO VENCIDO

A - Saldo de Conta Corrente

B - Saldo Bloqueado

C - Saído Disponível Conta Corrente (A - B)

Página 1 de 1

- Internet Banking

-.

3137 Conta Corrente: 13-000748-5

Data/Hora: 1/2/2012 às 16:44h

Documento Valor Saldo

j -110.977,30

001140 -137^,93 ^

000000 -10.323,00 "

000000 -1.700,79

000000 -219,55 ̂

000000 -141,04-̂

000000 -20,32 ^ -123.519,93

000000 -49,00 ' -123.568,93

S"
000000 -4.995,00^

000000 -1,766,93 ^ ,,

000000 -471,38 -130.802,24

000000 -80,83 ^^

000000 -75,32 s**''

000000 -610,41 ̂ ""

000000 -43,60

000000 -2.616,04 ̂

000000 134.228,44 r"

0,00

0,00 jjj

o.oo , \ *I .

a ~ Bloqueio Dia / ADM
b = Bloqueado
p = Lançamento Provtsíonado

Superlinha 4004-3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800-702-3535 (Demais Localidades)

SAC 0800-762-7777
Ouvidoria 0800-726-0322

https://www.santandemetibe.com.br/Paginas/contacorrente/pop_impressao_extrato.as... 01/02/2012



nttps://www.santanaemeuDe.com.Dr/rag1nas/contacorrente/pop irr

Conta Corrente > Extraio

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICI Agência: 3137 Conta Corrente: 13-000748-5

Período: 01/01/2012 a 05/03/2012

Data Histórico

Data/Hora: 5/3/2012 às 15:48h

02/01/2012

02/01/2012

02/01/2012

02/01/2012

'02/01/2012

02/01/2012

0 ? / O I / 2 0 1 2

04/01/2012

16/01/2012

.16/01/2012

16/01/2012

17/01/2012

U/01/2012

17/01/2012

17/01/2012

J 7/01/2012

17/01/2012

SALDO ANTERIOR

IOF IMPOSTO OPERAÇÕES FINANCEIRAS

JUROS CONTRATUAIS SOBRE LIMITE PERÍODO:
01/12 A 31/12/11
JUROS S/ EXCESSO DE LIMITE PERÍODO:. 01/12

A 31/12/11
MULTA MORATÓRIA CTA ATIVO PERÍODO: Ol/j.2

A 31/12/11
IOF IMPOSTO OPERAÇÕES FINANCEIRAS

PERÍODO: 01/12 A 31/12/11
IOF ADICIONAL- AUTOMÁTICO PERÍODO: 01/12

A 31/12/11
TARIFA ADIANTAMENTO DEPOSITANTE
02/01/2012
JUROS CONTRATUAIS SOBRE LIMITE PERÍODO:
01/01 A 15/01/12
JUROS SI EXCESSO DE LIMITE PERÍODO: 01/01

A 15/01/12
MULTA MORATÓRIA CTA ATIVO PERÍODO: 01/0'

A 15/01/12
IOF IMPOSTO OPERAÇÕES FINANCEIRAS

PERÍODO: 01/01 A 16/01/12
IOF ADICIONAL - AUTOMÁTICO PERÍODO: 01/01

A 16/01/12
JUROS SOBRE CONTRATO VENCIDO PERÍODO:
16/01 A 16/01/12
JUROS DE MORA SOBRE INADIMPLENCIA
PERÍODO: 16/01 A 10/01/12
MULTA MORATÓRIA CTA ATIVO PERÍODO: 16/01

A 16/01/12

TRANSFERENCIA PARA CREDITO VENCIDO

A - Saldo de Conta Corrente

B - Saldo Bloqueado

C - Saldo Disponível Conta Corrente (A - B)

a = Bloqueio Dia / ADM
b = Bloqueado
p = Lançamento Provisionado

xajmento

001140

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

000000

Valor

1
-13̂ ,93

í

-10.323,00

-1.700,79

-219,55

-141,04

-20,32

-49,00

-4.995,00

-1.766,93

-471,38

-80,83

-75,32

-610,41

-43,60

-2.616,04

134.228,44

Saldo

-110.977,30

-123.519,93

-123.568,93

-130.802,24

0,00

0,00

0,00

Superlinha 4004-3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800-702-3535 (Demais Localidades)

imprimir

SAC 0800-7&2-7777
Ouvidoria 0800x726-0322

l de l
05/03/2012



Tcrça-Feira, 3 de Abri, de 2012 Agência: 3137 Conta: 13-0007*R-5

i Prensagem

Não há lançamentos desta conta corrente para o período solicitado. - 01043

[3/4/2012 14:05:03- .56]

nome

\ oc?.r tonta f ate conasco ajuda

Saldos

Saldo CC

ÇaHn Bbaueado

Saldo Disponível

Gerado: 14:03 (

Ext rato:
Selecta ne

Investimentos

Pagamentos

0,00

0,00

0,00

Ó;

TENDÍMENTO

4004-353S(Capitais e t
; Regiões Metropolitanas)

0800-702-3535 (Demais localidades)

Atenção

Seus limites diários do
Internet Banking Empresarial
mudaram.

> Confira os novos limites

Acessórios

Calculadora Calendário

Fique por dentro

v Horários j; Limites

> Tarifas

> _Sa.que_sobre. Reserva
Bancária

^ Cotpunicqdo Febrabao

qpguranca Privacidade

Banco Santander (Brasil) S.A.
CNPJ: 90.400.888/0001-42
Instituição Financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil

03/04/2012



https://w ww.santandernetibe.com.br/Paginas/contacorrente/popJmp...

Internet Banking

Conta Corrente > Extrato
>

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICI Agência; 3137 Conta Corrente: 13-000751-9

í1

Período: 01/11/2011 a 06/02/2012 Data/Hora: 6/2/2012 às 16:13h

Data Histórico Documento Valor Saldo
í

11/11/2011 SALDO ANTERIOR . 570,19

16/11/2011 PREST EMPRÉSTIMOS/FINANCIAMENTOS 400887 -570,19 ç

í

A - Saldo de Conta Corrente 0,00

B - Saido Bloqueado 0,00

C - Saldo Disponível Conta Corrente (A - B) 0,00

a = Bloqueio Dia / ADM
b = Bloqueado
p = Lançamento Provisionado

Superlinha 4004-3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas) SAC 0800-762-7777
0800-702-3535 (Demais Localidades) Ouvidoria 0800-726-0322

imprimir

06/02/201216:]!



htlps://www.santandernetibe.com.br/MontaFrame.asp?URL=Pagínas.

Terça-Feira, 3 de Abril ja;

de 2012
. 13_000751-9 \confa Ôfeteconosto £$ afuda Q sair

f-. Mensagem

Não há lançamentos desta conta corrente para o período solicitado, - 01043 -

[3/4/2012 14:15:00 - .56]

home

, Saídos

Saldo CC

Saldo Bbqueado

Saldo Disponível

0,00

0,00

0,00

Gerado: 14:14 ÇSjJ sinalizar

Extrato:

Selecíone \$

.. Investimentos

. Pagamentos (j

4004-353S(Capítaís e
Regiões Metropolitanas)
0800-702-3535 (Demais localidades)

Atenção

Seus limites diários do
Internet Banking Empresarial
mudaram.

^ Confira os novos limites

Acessórios

Calculadora Calendário

Fique por dentro

> Horários g Limites

> Tarifas

> Saque sobre Reserva
Bancária

*• Comunicado Febraban

Se g u rã aça . Prjyacídade

f Banco Santander (Brasil) S. A.
uI CNPJ; 90.400.888/0001-42

Instituição Financeira autorizada a funcionar peio Banco Central do Brasil

de l m/n/innn i /



https://www.Santandernetibe.com.br/Pagí

Conta. Corrente » Extraio
nas/contacorrentí

Token Santancfer

Solicite o seu agora mesrno. Ele confere mais proteção para
sua empresa quando.utiliza o Internet Banking.

SOfiftí: O EXTRATO

; Período
a

O qíít- mais você pode fazer:
exportar

Saiba mais

exibir

imprimir

dtíSfija ir agora?

Outro período de Extrato
Home Pagamentos de contas

Pagamentos de títulos
Lançamentos Futuros
DOC fatá 4.999,991



- .á: 018

r/CNPJ: 02.838.407/0001-18

Limite Anterior: 0,00

Emissão: 06/02/2012 12:50

Conta: 14.101848-0

Tipo Conta: PESSOA JURÍDICA

Limite Atual: 100.000,00

Movimentos à partir de: 01/01/2012

Cliente: EPLAN ENGENHARIA PLAN E ELET LTDA

Taxa: 3,50 %

Vencimento Limite; 09/04/2012

02/01/2012

03/01/2012

16/01/2012

17/01/2012

31/01/2012

01/02/2012

02/02/2012

06/02/2012

(de 2a a 6a feira, das 9:00 às 18:00)

6co.
-On.

0 /

o ;
0

0

0

0

0

o ,
o -'
o - ' 1

*

Cod Histórico

Saldo Anterior

20917 IOFAL.ADICIONAL

20902 IOF EMP. CONTA

22619 TAR.EXCESSO LIM.

20702 JUROS

20710 JUROS S/EXC.LIM

22619 TAR.EXCESSO LIM.

22693 TAR.CTA.ATIVA PJ

20917 IOFAL.ADICIONAL

20902 IOF EMP. CONTA

22619 TAR.EXCESSO LIM.

25050 PREVIS.PGTO.EMP. * *

Saldo Bloqueado Total

Saldo Bloqueado Judicial

Saldo Operacional

Valor Juros

Valor Correção

Valor Mora

Valor IOF

Efetivação de débitos condicionados à disponibilidade de

Extrato para simples conferência - Sujeito a Alterações.

SAC: 0800 701 0224 sactmbicbanco.com.br

Documento V^lor Lançamento

0000000000 ;í -14,21
i1

0000000000 -129,64

0000022619 -20,00

0001602001 ( ' -3.616,65

0001604001 ' . -471,27

0000022619 j -20,00

0000022693 ; -25,00

0000000000 -16,33

0000000000 -134,74

0000022619 -20,00

0000248304 -130.949,73

saldo.

Saldo

-103.740,49

-103.754,70

-103.884,34

-103.904,34

-107.520,99

-107.992,26

-108.012,26

-108.037,26

-108.053,59

-108.188,33

-108.208,33

-239.158,06

0,00

0,00

0,00

2449.99

0.00

676.88

22.83

SAC Crédito Consignado: 0800 725 0048 sac.cdciiabicbanco.corn.br

^0 /
/SAC Deficiente Auditivo ou de Fala: 0800 940 0649 sacjÊ
' (de 2a a 6a feira, das 9:00 às 18:00)

ftbicbanco.com.br

v_/ /
/ *v ^ Ouvidoria: 0800 725 2242 Quvidoria@bicbanco.com. br



https://www2.bicbanco.com.br/Sib/conlaCorreníe.do?method=fÍltrar.,

Agência: 018
Conta: 14.101848-0

M EPLAN ENGENHARIA PLAN
Nome. EELETLTDA

CPF/CNPJ: 002.838.407/0001-18

jf . * ; • ' . ' -.onta

Data Histórico

SALDO ANTERIOR

01/02/12 IOF ALIQUOTA ADICIONAL

IOF EMP.CONTA

02/02/12 TARIFA DE EXCESSO DE LIMITE

16/02/12 JUROS EMPRÉSTIMO CCG/CBIC

JUROS SOBRE EXCESSO DE LIMITE

17/02/12 TARIFA DE EXCESSO DE LIMITE

29/02/12 TARIFA CONTA ATIVA PJ.

SALDO

p5/03/2012 16:00:26

Doe.

0000000

0000000

0022619

1602001-

1604001

0022619

0022693

Valor

-16,33
i

-134,74

-20, Op

-3.616,65

-1.005,21

-20,00

-25,00

Saldo

-108.037,2'6

-108.053,59

-108.188,33

-108.208,33

-111.824,98

-112.830,19

-112.850,19

-112.875,19

-112.875,19

SAC: 0800 701 0224

SAC Crédito Consignado: 0800 725 0048

SAC Deficiente Auditivo ou de Fala: 0800 940 0649

(de 2a a 6a feira, das 9:00 às 18:00)
Ouvidoria: 0800 725 2242

(de 2a a 6a feira, das 9:00 às 18:00)

05/03/2012 16:C



45BTCÇIAÍJCO:: https://www2.bicbanco.com.br/Sib/contaCorrente.do?method=fíItrar..

Desde 1938

Extrato de Conta

Data Histórico

SALDO ANTERIOR

01/03/12 IOF ALIQUOTA ADICIONAL

IOF EMP.CONTA

02/03/12 TARIFA DE EXCESSO DE LIMITE .

16/03/12 JUROS EMPRÉSTIMO CCG/CBIC

JUROS SOBRE EXCESSO DE LIMITE

19/03/12 TARIFA DÊ EXCESSO DE LIMITE

30/03/12 TARIFA CONTA ATIVA P.J.

SALDO

Agência: 018
Conta: 14.101848-0

EPLAN ENGENHARIA PLAN
E EL£TLTDA

.. „.N orne.

CPF/CNPJ: 002.838.407/0001-18

03/04/2012 14:36:24

Doe.

0000000

0000000

0022619

1602001

1604001

0022619

0022693

Valor

-18,38

-131,32

-20,00

-3.383,32

-1.502,24

-20,00

-25,00

Saldo

-112.875,19

-112.893,57

-113.024,89

-113.044,89

-116.428,21

-117.930,45

-117.950,45

-117.975,45

-117.975,45

SAC: 0800 701 0224
SAC Crédito Consignado: 0800 725 0048

SAC Deficiente Auditivo ou de Faia: 0800 940 0649
(de 2a a 6a feira, das 9:00 às 18:00)

Ouvidoria: 0800 725 2242
(de 2a a 6a feira, das 9:00 às 18:00)

l de 03/04/2012 14:42



https://www2.bicbanco.corabr/Sib/contaCorrente.do?method=fíItri

Oesde 7938

Agência: 018
Conta; 42.101740-9

M EPLAN ENGENHARIA PLANNome. E ELÉT LTDA

CPF/CNP3: 002.838.407/0001-18

Nenhum Registro encontrado.

SAC: 0800 701 0224

SAC Crédito Consignado: 0800 725 0048
SAC Deficiente Auditivo ou de Fala: 0800 940 0649

(de 2a a 6a feira, das 9:00 às 18:00)
Ouvidoria: 0800 725 2242

(de 2a a 6a feira, das 9:00 às 18:00)

05/03/2012 16:04:49

l de- l
05/03/2012



https://www2.bicbanco.com.br/Sib/contaCorrente.do?method=fílírar..

Dçsde i$38

Agência;
Conta:

Nome:

018
42.101740-9

EPLAN ENGENHARIA PLAN
E ELET LTDA

CPF/CNPJ: 002.838.407/0001-18

Extrato de Conta

Nenhum Registro encontrado.

03/04/2012 14:29:08

SAC: 0800 701 0224
SAC Crédito Consignado: 0800 725 0048

SAC Deficiente Auditivo ou de Fala: 0800 940 0649
(de 2a a 6a feira, das 9:00 às 18:00)

Ouvidoria: 0800 725 2242
(de 2a a 6a feira, das 9:00 às 18:00)

l de i 03/04/2012 14:34



Pagina l de 2

01/02/2012

-SICOOB-
Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil
SISBR - Sistema de Informática do SICOOB

EXTRAIO CONTA CORRENTE

COOP.: 3299-9 - SÍCOOB ENGECRED-GO

CONTA: 10.341-1 - EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

16:27:36

•\2

27/01/2012

30/01/2012

DOCUMENTO

IOF/2-1

1-3/01/2012

13/01/2012

13/01/2012

13/01/2012

13/01/2012

13/01/2012

13/01/2012

13/01/2012

13/01/2012

13/01/2012

DOC.

103048

DOC.

105152

DOC.

119356

DOC.

81451

DOC.

99390

R.CARTORIO

0172986730

C/C 1448-6

C/C 14486

125666

C/C 14486

DOC.

HISTÓRICO

SALDO ANTERIOR

SALDO BLOQUEADO ANTERIOR

DÉB.tOF

SALDO DO DIA ===== >

DEV.CAPITAL COOP.ATIVO

DÉB.EMPRÉSTIMO

DEV.CAP1TAL COOP.ATIVO

DÉB.EMPRÉSTIMO

DEV.CAPITAL COOP.ATIVO

DÊB.EMPRÉSTIMO

DEV.CAP1TAL COOP.ATIVO

DÉB.EMPRÉSTIMO

DEV.CAPITAL COOP.ATIVO

DÉB.EMPRÉSTIMO

SALDO DO DIA ===== >

DEB.REPASSE PAGTO POR SERVIÇOS
PRESTADOS

SALDO DO DIA ===== >

CRÉD.TED-STR -i i^m^M- : V ̂  ' U * :

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG

CÓDIGO TED: 1477010

DÉB.TRANSF.CONTAS MESMA
TITULARIDADE

CRÉD, TRANSF. CONTAS

DÊB.EMPRÉSTIMO — A;f ^M ̂

DÉB.TRANSF.CONTAS MESMA
TITULARIDADE

SALDO DO DIA ===== >

DEV.CAPITAL COOP.ATIVO ' '

SALDO DO DIA ===== >

RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE{+):
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO(+):

LIMITE CONTA GARANTIDA(+):

SALDO DISPONÍVEL(=):
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE:
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO:

v

VALOR

1.007.767,090

0,00*

2.184,560 •

1.009.951,650 •

99.330.28C

99.330,280

133.276,05C

133.276,050

161.612.41C •

161.612,410

25.059.09C -

25.059,090

256.938.98C •

256.938,980

1. 009.951,650

448,820

1.010.400,470

321 .267,500

321.267,500 - .\C -

67.921,77D

231.945,260'

989.000,000

489.000,OOC &f'"-

500.000,000

500.000,000

O.OOC

500.000.00C

o,ooc
0,00

0,00

about:blank 01/02/2012



VENCIMENTO CONTA GARANTIDA:
TAXA CONTA GARANTIDA(a.m.):
CUSTO EFETIVO TOTAL - CET (a.m.):
CUSTO EFETIVO TOTAL - CET (a.a.):
PREVISÃO CPMF;
PREVISÃO IOF:
PREVISÃO ENCARGOS:
PREVISÃO TARIFAS:
SALDO EM CONTA CAPITAL;

Página 2 de 2

15/04/2012
1,95%
2,33%

32,34%
0,000
0,000
O.OOD
0,000

20.797,640
H»

P

(x-

EXTRATO No.:000

aboutiblank 01/02/2012
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06/03/2012

SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

EXTRATO CONTA CORRENTE

COOP.: 3299-9 / SICOOB ENGECRED-GO
CONTA: 10.341-1 / EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
DATA DOCUMENTO
31/01/2012
31/01/2012
01/02/2012 IOF/1-2

29/02/2012 AD/29-2
29/02/2012 LC/29-2

HISTÓRICO
SALDO ANTERIOR
SALDO BLOQUEADO ANTERIOR
DÉB.IOF
SALDO DO DIA ===== >
JUROS ADIANT.DEPOSITANTE
JUROS CONTA GARANTIDA
SALDO DO DIA ===== >

RESUMO -
SALDO EM CONTA CORRENTE (+):
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+):
LIMITE CONTA GARANTIDA (+}:
SALDO DEVEDOR (=):
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE:
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO:
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA:
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.}:
SALDO EM CONTA CAPITAL:

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 02/03/2012-

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

15:27:02

VALOR

529.542,000

0,00*
1.899,140

531.441,140
4.549,540
9.425,OOD

545.415,68D

545.415,68D

o,ooc
500.000,OOC
45.415,68D

0,00*
0,00*

15/04/2012
1,95%

20.797,64C

file://C:\Users\fernandar\SisBrWEB\tmp\extl 33105 8157943 .html 06/03/2012
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- SICOOB -
Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil
SISBR - Sistema de Informática do SICOOB

03/04/2012 EXTRATO CONTA CORRENTE 15:10:07

COOP.: 3299-9 - SICOOB ENGECRED-GO
CONTA: 10.341-1 - EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR

29/02/2012 SALDO ANTERIOR 545.415,680

29/02/2012 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*

01/03/2012 IOF/1-3 DÉB.IOF 60,320

SALDO DO DIA ===== > 545.476.00D

30/03/2012 LC/30-3 JUROS CONTA GARANTIDA 9.750.00D

SALDO DO DIA ===== > 555.226.00D

RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE(+): 555.226.00D

SALDO EM CONTA INVESTIMENTO{+): Q.OOC

LIMITE CONTA GARANTIDA{+): 500.000.00C

SALDO DEVEDOR(=): -55.226,000

SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00

SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00

VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 15/04/2012

TAXA CONTA GARANTlDA(a.m.): 1,95%

PREVISÃO CPMF: O.OOD

PREVISÃO IOF: O.OOD

PREVISÃO ENCARGOS: 0,000
PREVISÃO TARIFAS: 0,OOD

SALDO EM CONTA CAPITAL: 161.713.98C

EXTRATO No.:000

about:blank 03/04/2012



02/02/2012

SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

EXTRATO CONTA CORRENTE

COOP.: 3299-9 / SICOOB ENGECRED-GO
CONTA: 1.448-6 / EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
DATA DOCUMENTO

09/12/2011
09/12/2011
27/01/2012 C/C 103411
27/01/2012 C/C 103411
;'7/01/2012 C/C 103411

125509
126540
102623

?V01/2012
2 V / 0 1 / 2 0 1 2
.77/01/2012

31/01/2012 DOC.
31/01/2012 124173

HISTÓRICO

SALDO ANTERIOR
SALDO BLOQUEADO ANTERIOR
CRÉD.TRANSF.CONTAS
DÉB.TRANSF.CONTAS MESMA TITULARIDADE
CRÉD.TRANSF,CONTAS,
DÉB. EMPRÉSTIMO "^
DÉB.EMPRÉSTIMO "H**
DÉB.EMPRÉSTIMO-
SALDO DO DIA ===== >
DEV.CAPITAL COOP.ATIVO
DÉB.EMPRÉSTIMO
SALDO DO DIA ===== >

RESUMO
SALDO EM CONTA CORRENTE (+):
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+):
LIMITE CONTA GARANTIDA (+):
.C;ALDO DISPONÍVEL (=) :
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE:
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO:
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA:
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.):
SALDO EM CONTA CAPITAL:

'000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 31/01/2012-

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

15:59:02

VALOR

o,ooc
0,00* >

321.267,500 '
321.267,500 ̂
231.945,260 ̂
ri66.661,120^
1-22.768,020 ,

í 42.516,120 *
o,ooc

l & 7 . 6 3 1 , 5 0 0 - >
167.631,500

o,ooc

o,ooc
o,ooc
o, ooc
o,ooc
0,00*
0,00*

4,50%
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06/03/2012

'SICOOB

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL
SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

EXTRATO CONTA CORRENTE

COOP.: 3299-9 / SICOOB ENGECRED-GO
CONTA: 1.448-6 / EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELSTRICIDADE LTDA
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO
31/01/2012 SALDO ANTERIOR
31/01/2012 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR

'RESUMO
SALDO EM CONTA CORRENTE (+):
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+):
LIMITE CONTA GARANTIDA (+):
SALDO DISPONÍVEL {=):
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE:
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO:
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA:
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.):
SALDO EM CONTA CAPITAL:
— = 000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 02/03/2012-

OUVIDORIA SICOOB: 08001250996

15:25:42

VALOR
O, OOC
0,00*

o,ooc
o,ooc
o,ooc

ij o,ooc
't 0,00*
•; 0,00*

4,50%
20.797,64C

fíle://C:\Users\fernandar\SisBrWEB\tmp\extl331058080309.htmI 06/03/2012
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SICOOB

SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

06/03/2012 EXTRATO CONTA CORRENTE 15:25:42

COOP.: 3299-9 / SICOOB ENGECRED-GO
CONTA: 1.448-6 / EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO ; VALOR

31/01/2012 SALDO ANTERIOR •* 0,OOC
31/01/2012 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR '' 0,00*
— RESUMO —

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): 0,OOC
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO {+): 0,OOC
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): * 0,OOC
SALDO DISPONÍVEL (=): j 0,OOC
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: l 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: J 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA:
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): - . . • • • - • 4,50%
SALDO EM CONTA CAPITAL: 20.797,64C

: : 000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 02/03/2012
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

file://C:\Users\fernandar\SisBrWEB\tmp\extl331058080309.html 06/03/2012



CONTA: 1.448-6 / EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO K ELETJKICIDAU... Página l de l

SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

04/04/2012 EXTRATO CONTA CORRENTE 11:00:51

COOP.: 3299-9 / SICOOB ENGECRED-GO
CONTA: 1.448-6 / EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
D A T A D O C U M E N T O H I S T Ó R I C O V A L O R

31/01/2012 SALDO ANTERIOR 0,OOC
31/01/2012 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
-—— RESUMO ——

SALDO EM CONTA CORRENTE (-f-): 0,OOC
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,OOC
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 0,OOC
SALDO DISPONÍVEL {=): 0,OOC
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA:
TAXA CONTA GARANTIDA (a.iu.J: 4,50%
PREVISÃO CPMF: ' 0,OOD
PREVISÃO IOF: 0,OOD
PREVISÃO ENCARGOS: 0,OOD
PREVISÃO TARIFAS: 0,OOD
SALDO EM CONTA CAPITAL: 161.713,98C
• 000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 02/04/2012
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

file://C:\Users\fernandar\SisBrWEB\tmp\extl333547740158.html 04/04/2012
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, ' -SICOOB-
Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil
SISBR - Sistema de Informática do SICOOB

OS/02/2012 EXTRATO CONTA CORRENTE ^ 08:42:18

COOP.: 3299-9- SICOOB ENGECRED-GO ,i

CONTA: 255-0 - EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E tLETRICIDADE LTDA f

DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR
í:

19/08/2010 SALDO ANTERIOR i 28 03C
i '

19/08/2010 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR l 0,00*
t

SALDO DO DIA ===== > " 28.03C

RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE(+): ' _ 28,030
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO^}: " O.OOC
LIMITE CONTA GARANTIDA(+): 0,OOC
SALDO DISPONÍVEL{=): 28,030
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00
TAXA CONTA GARANTIDA(a.m-): 4,50%
PREVISÃO CPMF: " O.OOD
PREVISÃO IOF: Q,OOD
PREVISÃO ENCARGOS: 0,OOD
PREVISÃO TARIFAS: O.OOD
SALDO EM CONTA CAPITAL: 20.797.64C

EXTRATO No.:000

06/02/2012
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ar
06/03/2012

SICOOB
SISTEMA DE CÇOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

EXTRATO CONTA CORRENTE

COOP.: 3299-9 / SICOOB ENGECRED-GQ
CONTA: 255-0 / EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADS LTDA
DATA DOCUMENTO

19/08/2010
19/08/2010

15:24:20

VALOR

28,030

0,00*

SALDO EM CONTA CORRENTE (+):
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+):
LIMITE CONTA GARANTIDA (+):
SALDO DISPONÍVEL (=):
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE:
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO:
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA:
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.):
SALDO.SM CONTA CAPITAL:
— 000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 02/03/2012-
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

28,03C
o,ooc
o,ooc
28,03C
0,00*
0,00*

4 ,50%
20.797,64C

fiIe://C:\Users\fernandar\SisBrWEB\tmp\extl331058n^£í99^Mr
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03/04/2012

-SICOOB-
Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil
SISBR - Sistema de Informática do S1COOB

EXTRATO CONTA CORRENTE

COOP.: 3299-9 - SICOOB ÊNGECRED-GO

CONTA: 255-0 - EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

15:06:18

DATA DOCUMENTO HISTÓRICO

1 9/08/201 0 SALDO ANTERIOR

19/08/2010 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR

SALDO DO DIA ===== >

VALOR

28.03C

0,00*

28,030

RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE(+):

-LIMITE CONTA GARANTIDAf+): " "
SALDO DISPONÍVEL(=):
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE:
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO:
TAXA CONTA GARANT!DA(a.m.}:
PREVISÃO CPMF:
PREVISÃO IOF;
PREVISÃO ENCARGOS:
PREVISÃO TARIFAS:
SALDO EM CONTA CAPITAL:

28.03C

2803C
0,00
0^00

4,50%
O.OOD

0,000
0,OOD
OÍOOD

161.713.98C

EXTRATO No.rOOO

about:blank 03/04/2012



01/02/2012

• - SICOOB -
Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil
SISBR - Sistema de Informática do SICOOB

EXTRATO CONTA CORRENTE

COOP.: 3299-9 - SICOOB ENGECRED-GO
CONTA: 549-5 - EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Página l de l

16:27:19

DATA DOCUMENTO HISTÓRICO

14/12/2011 • SALDO ANTERIOR

14/12/2011 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR

30/01/2012 239073 DÉB.TIT.COMPE AGENDADO

SALDO DO DIA ===== >

VALOR

475/77C

0,00*

64,850

410,92C

RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE(+):
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO{+):
LIMITE CONTA GARANTIDA(+):
SALDO DISPONÍVEL(=):
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE:
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO:
TAXA CONTA GARANTIDAfa.m.):
PREVISÃO CPMF:
PREVISÃO IOF:
PREVISÃO ENCARGOS:
PREVISÃO TARIFAS:
SALDO EM CONTA CAPITAL:

EXTRATO No.:000

410.92C
O.OQC
o.ooc

410.92C
0,00
0,00

4,50%
0,000
0,000
0,000
0,000

20.797.64C

aboutrblank 01/02/2012
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

06/03/2012 EXTRATO CONTA CORRENTE 15:26:28

COOP.: 3299-9 / SICOOB ENGECRED-GO ' ^
CONTA: 549-5 / EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA _
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO . VALOR

30/01/2012 SALDO ANTERIOR \, 92C
30/01/2012 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR ' 0,00*
- RESUMO ---
SALDO EM CONTA CORRENTE (+) :
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO { + ) :
LIMITE CONTA GARANTIDA (+) :
SALDO DISPONÍVEL (=} ; j
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: í
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: ?
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA:
TAXA CONTA GARANTIDA (a. m.}: 4,50%
SALDO EM CONTA CAPITAL: 20.797,64C
. - : - — - 000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 02/03/2012 - - --
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

file://C:\Users\fernandar\SisBrWEB\tmp\extl331058122360.html 06/03/2012
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-SICOOB-
Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil
SISBR - Sistema de Informática do SICOOB

03/04/2012 EXTRAIO CONTA CORRENTE 15:07:54

COOP.: 3299-9 - SICOOB ENGECRED-GO
CONTA: 549-5 - EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR

30/01/2012 SALDO ANTERIOR 410.92C

30/01/2012 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*

SALDO DO DIA ===== > 410.92C

RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE(+): 410.92C
SALDO EM CONTA )NVESTIMENTO(+): O.OOC
LIMITE CONTA GARANTIDA(+): O.OOC
SALDO DISPONÍVEL(=): 410.92C
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00
TAXA CONTA GARANTIDA(a.m.): 4,50%
PREVISÃO CPMF: O.OOD
PREVISÃO IOF: 0,000
PREVISÃO ENCARGOS: 0,OOD
PREVISÃO TARIFAS: 0,OOD
SALDO EM CONTA CAPITAL: 161.713.98C

EXTRATO No.:000

aboutblank 03/04/2012
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CAIXA
Extrato por período

Cliente: EPLAN ENG P E ELÊTRICIDADE LTDA

Conta: 1009 / 003 / 00000557-2

Data: 01/02/2012- 17:09

Extrato

Data Mov.

02/01/2012

02/01/2012

03/01/2012

03/01/2012

04/01/2012

04/01/2012

04/01/2012

04/01/2012

04/01/2012

04/01/2012

04/01/2012

05/01/2012

05/01/2012

05/01/2012

05/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

Nr, Doe.

000000

000067

900123

000001

000001

900136

000035

900125

900126

900127

900134

900139

300146

300147

900128

900138

000341

000000

000046

300154

300157

300163

300082

300085

300086

300089

Histórico

SALDO ANTERIOR

CHEQUE

CHEQUE

CRED TED

CRED TED

CHEQUE

AP CDB FLX

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQUE

CHEQUE

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CRED TED

DEP.DINH.

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

V
Valor

0,00

1.679,00 D

4.910

2.670.000

6.615

,18

,00

,69

370,99

2,620.000,00

1.085,00

1.623,

2.691,

roo

,01

571,37

4.000,00

6.138,42

1.531,60

434, ,19

500,00

42.162,,00

1.164,61

1.164,

300,

4.000,

12.627,

649,

829,

1.182,

582,

61

00

98

92

00

00

00

00

D

C

C

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

C

C

D

D

D

D

D

D

D

D

14

12

Saldo

.558,63 C

.879,63 C

7.969,45

2.677.969,45

2.684.585,14

2.684.214,15

64.214,15

63.

61.

58.

58.

54.

48.

46.

46.

45.

87.

88.

87.

87.

83.

70.

70.

69.

68.

129,

506,

815,

243,

243,

105,

573,

139,

639,

801,

966,

801,

501,

500,

872,

223,

394,

15

15

14

77

77

35

75

56

56

56

17

56

56

58

66

66

66

212,66

67.630,66

C

C

C

C

C

C

C

C

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext__periodo.processa?hdnDataIn... 01/02/2012
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06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

06/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

300091

300097

300099

300104

300105

300128

300129

300138

300141

300142

300144

300145

300148

300148

300155

900132

900137

000139

300084

300087

300088

300094

300107

300108

300114

300117

300119

300120

300122

300123

300124

300127

300130

300132

300134

300136

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

PREDEP CHQ

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

RG CDB FLX

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

2.342,00 D

1.512,00 D

733,00 D

916,00 D

858,00 D

1.425,00 D

1.286,00 D

757,00 D

1.191,00 D

2.650,00 D

4.146,00 D

1.395,00 D

6.509,58 D

7,16 D

344,00 D

215,00 D

300,00 0

40.000,00 C

836,00 D

600,00 D

2.073,00 D

883,00 D

975,00 D

1.132,00 D

757,00 D

737,00 D

1.196,00 D

1.103,00 D

928,00 D

807,00 D

1.022,00 D

887,00 D

1.076,00 D

1.090,00 D

1.076,00 D

1.033,00 D

65.288,66 C

r̂63.776,66 C L\6 C

62.127,66 C

61.269,66 C

59.844,66 C

58.558,66 C

57.801,66 C

56.610,66 C

53.960,66 C

49.814,66 C

48.419,66 C

41.910,08 C

41.902,92 C

41.558,92 C

41.343,92 C

41.043,92 C

81.043,92 C

80.207,92 C

79.607,92 C

77.534,92 C

76.651,92 C

75.676,92 C

74.544,92 C

73.787,92 C

73.050,92 C

71.854,92 C

70.751,92 C

69.823,92 C

69.016,92 C

67.994,92 C

67.107,92 C

66.031,92 C

64.941,92 C

63.865,92 C

62.832,92 C

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataIn... 01/02/2012
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09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

09/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

300137

300149

300150

300164

300166

300167

300168

300169

000052

300081

300113

300126

300143

300162

300162

300165

300165

000139

300095

300112

300175

300178

300083

300090

300093

300096

300098

300100

300102

300103

300110

300111

300115

300116

300121

300131

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

PREDÊP CHQ

CHEQ COMP

PREDÊP CHQ

RG CDB FLX

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

1.125,00 D

1.123,43 D

1.395,71 D

200,00 D

800,00 D

684,17 D

300,00 D

2.500,00 D

1.516,00 D

1.572,00 D

901,00 D

1.002,00 D

89,00 D

11.810,04 D

12,99 D

7.508,00 D

8,25 D

30.000,00 C

564,00 D

979,00 D

4.590,05 D

16.103,43 D

854,00 D

2.408,00 D

2.023,00 D

1,314,00 D

2.626,00 D

882,00 D

1.620,00 D

3.675,00 D

1.232,00 D

784,00 D

628,00 D

1.063,00 D

846,00 D

984,00 D

61. 707, 92 C

60.584,49 C

59.188,78 C

58.988,78 C

58.188,78 C

57.504,61 C

57.204,61 C

54.704,61 C

53.188,61 C

51.616,61 C

50.715,61 C

49.713,61 C

49.624,61 C

37.814,57 C

37.801,58 C

30.293,58 C

30.285,33 C

60.285,33 C

59.721,33 C

58.742,33 C

54.152,28 C

38.048,85 C

37.194,85 C

34.786,85 C

32.763,85 C

31.449,85 C

28.823,85 C

27.941,85 C

26.321,85 C

22.646,85 C

21.414,85 C

20. 630,85 C

20.002,85 C

18.939,85 C

18. 093, 85 C

17.109,85 C

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataIn... 01/02/2012
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10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

10/01/2012

11/01/2012

11/01/2012

11/01/2012

11/01/2012

11/01/2012

11/01/2012

11/01/2012

11/01/2012

11/01/2012

12/01/2012

12/01/2012

12/01/2012

12/01/2012

12/01/2012

12/01/2012

12/01/2012

12/01/2012

13/01/2012

13/01/2012

13/01/2012

13/01/2012

13/01/2012

13/01/2012

13/01/2012

16/01/2012

16/01/2012

16/01/2012

16/01/2012

300133

300140

300153

300153

300160

300171

300172

300174

000139

300177

300182

300189

300106

300109

300118

300159

300161

300125

300191

300139

300180

300183

300183

300186

300186

000139

300135

242501

300181

300184

300184

300192

000001

000139

300195

300199

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

PREDEP CHQ

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

RG CDB FLX

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CH£Q COMP

CHEQ COMP

CHEQUE

CHEQUE

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

PREDEP CHQ

CHEQ COMP

PREDEP CHQ

RG CDB FLX

CHEQUE

PAG BLOQTO

CHEQ COMP

CHEQ COMP

TAR CH INF

CHEQ COMP

CRED TED

RG CDB FLX

CHEQUE

CHEQUE

1.058,00 D

968,22 D

5.219,67 D

5,74 D

272,50 D

970,00 D

470,00

1.040 ,00

D

D

30.000,00 C

2.000

737

5,000

207

952

,00

,83

,00

,00

,00

977,00

218,00

168,95

747,00

109,,60

1.031,00

1.100,

11.262,

12,

5.073,

5,

5,000,

1.113,

35,

298,

36,

o,

4,176,

4.487,

40.000,

59

00

38

27

58

,00

00

00

00

00

50

00

78

00

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

C

D

D

D

D

D

D

C

C

5.900,00 D

500,00 D

16.051,85 C

15.083,63 C

9.863,96 C

9.858,22 C

9,585,72 C

8.615,72 C

8

7

37

35

34

29

29

28

27,

27,

26,

26.

25.

24.

23.

12.

12.

7.

7.

12.

11.

11.

11.

11.

11.

6.

.145

,105

.105

.105

.367

.367

.160

.208

.231,

,72 C

,72

,72

,72

,89

,89

,89

,89

,89

.013,89

,844,94

,097,94

988, 34

957,34

856,

594,

582,

509,

503,

503,

390,

355,

057,

021,

021,

845,

75

75

37

10

52

52

52

52

52

52

02

02

C

C

C

C

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

11.332,80 C

51.332,80 C

45.432,80 C

44.932,80 C

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime ext m
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16/01/2012

16/01/2012

16/01/2012

16/01/2012

16/01/2012

16/01/2012

17/01/2012

17/01/2012

17/01/2012

17/01/2012

17/01/2012

17/01/2012

17/01/2012

17/01/2012

17/01/2012

18/01/2012

18/01/2012

18/01/2012

18/01/2012

19/01/2012

19/01/2012

19/01/2012

19/01/2012

19/01/2012

19/01/2012

19/01/2012

19/01/2012

19/01/2012

19/01/2012

19/01/2012

19/01/2012

20/01/2012

20/01/2012

20/01/2012

20/01/2012

300204

300205

300206

300207

300209

300193

300194

000001

300197

300211

300212

300196

300198

300200

300202

300203

000139

300215

300219

300201

000139

300151

300221

300225

212184

212732

213503

214593

300213

300218

300222

300222

000139

300220

300226

300223

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CRED TED

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

RG CDB FLX

CHEQUE

CHEQUE

CHEQ COMP

RG CDB FLX

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

PREDEP CHQ

RG CDB FLX

CHEQUE

CHEQUE

CHEQ COMP

10.614,81 D

5.007,00 D

969,64 D

1.126,22 D

749,51 D

1.810,00 D

1.102,16 D

17. 985,12 C

341

2.444

1.047

2.338

540

381

414

621

20.000

,40

,00

,16

,19

,00

,05

,60

,91

,00

1.632,98

344,38

138,03

12.000,00

1.748,00

2.000,00

1.908,38

3.286,32

219,10

630,96

2.746,80

3.800,00

546,00

6.816,75

7,49

10.000,00

3.645,

5.985,

31.752,

00

07

56

D

D

D

D

D

D

D

D

C

D

D

D

C

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

C

D

D

D

34.317,99 C

29.310,99 C

28.341,35 C

27.215,13 C

26.465,62 C

24.655,62 C

23.553,46 C

41.538,58

41

38

37

35

34

34

34

33

53

51

51

51

63

61

59

57

54

54

53

50

46

46

39

39,

49,

45.

39.

8.

.197,18

.753,18

.706,02

.367,83

.827,83

.446,

.032,

.410,

.410,

.777,

.432,

.294,

.294,

.546,

.546,

.638,

.352,

.133,

.502,

.755,

.955,

.409,

,592,

.585,

.585,

78

18

27

27

29

91

88

88

88

88

50

18

08

12

C

C

C

C

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

32 C

32

32

57

08

08

940,08

955,01

202,45

c

c

c

c

c

c

c

c

-o
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23/01/2012

23/01/2012

23/01/2012

23/01/2012

23/01/2012

23/01/2012

23/01/2012

24/01/2012

24/01/2012

24/01/2012

24/01/2012

24/01/2012

24/01/2012

24/01/2012

25/01/2012

25/01/2012

25/01/2012

25/01/2012

25/01/2012

25/01/2012

25/01/2012

25/01/2012

25/01/2012

25/01/2012

25/01/2012

25/01/2012

25/01/2012

26/01/2012

26/01/2012

26/01/2012

27/01/2012

27/01/2012

27/01/2012

27/01/2012

27/01/2012

300223

300001

300217

300230

022780

022780

300216

300229

000139

018961

221692

222281

018961

300185

300231

000139

000139

181568

182381

184505

187603

188995

189838

190629

194862

195636

106333

106333

300234

300235

300236

000035

000139

300242

300249

300251

PRÊDEP CHQ

DOC ELET

CHEQUE

CHEQUE

DOC ÊLET E

DOC/TEDINTÊRNET

CHEQ COMP

CHEQ COMP

RG CDB FLX

DOC ELET E

PAG FONE

PAG FONE

DOC/TÊDINTERNET

CHEQ COMP

CHEQ COMP

RG CDB FLX

RG CDB FLX

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

ENVIO TÊD

DOC/TED INTERNET

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

RG CDB FLX

RG CDB FLX

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

34,92 D

2.447,64 C

235,77 D

1.971,02 D

2.354,00 D

7,50 D

835,36 D

316,00 D

6.000,00 C

4.990,00 D

44,30 D

42,07 D

7,50 D

1.556,20 D

71,93 D

3.000,00 C

6.000,00 C

278,77 D

71,70 D

192,40 D

158,95 D

71,70 D

72,90 D

140,40 D

237,09 D

68,86 D

7.260,14 D

7,50 D

319,14 D

275,00 D

50,00 D

2.630.602,37 C

535. 531, 15 C

1.700,00 D

2.880,00 D

2.676.615,69 D

8.167,53 C

10.615,17 C

10.379,40 C

8.408,38 C

6.054,38 C

6.046,88 C

5.211,52 C

4. 895,52 C

10.895,52 C

5.905,52 C

5.861,220

5.819,15 C

5. 811, 65 C

4.255,450

4. 183, 52 C

7.183,520

13.183,52 C

12.904,750

12.833,05 C

12.640,65 C

12.481,70 C

12.410,00 C

12.337,10 C

12.196,70 C

11.959,61 C

11.890,75 C

4.630,61 C

4.623,11 C

4.303,97 C

4.028,97 C

3.978,97 C

2.634.581,34 C

3.170.112,49 C

3.168.412,49 C

3.165.532,49 C

488.916,80 C

hítps://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataIn... 01/02/2012
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27/01/2012

27/01/2012

27/01/2012

27/01/2012

27/01/2012

27/01/2012

27/01/2012

27/01/2012

27/01/2012

27/01/2012"

27/01/2012

27/01/2012

27/01/2012

27/01/2012

27/01/2012

27/01/2012

27/01/2012

27/01/2012

30/01/2012

30/01/2012

30/01/2012

30/01/2012

30/01/2012

30/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

300252

894975

895053

895418

895533

896994

897014

897053

897077

106440

106440

300224

300232

300232

300233

300237

300239

300241

300245

300240

234559

238886

434855

300248

300248

300243

240032

240704

242309

245845

247628

248655

442877

442878

442880

545598

CHEQUE

PAG GPS

PAG GPS

PAG GPS

PAG GPS

PAG GPS

PAG GPS

PAG GPS

PAG GPS

ENVIO TED

DOC/TED INTERNET

CHEQ COM P

CHEQ COMP

PREDEP CHQ

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQUE

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG DARF

CHEQ COMP

PREDEP CHQ

CHEQUE

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG DARF

PAG DARF

PAG DARF

D EB P FGTS

144.800,00 D

3.516,23 D

6,666,83 D

1.036,50 D

663,78 D

2.484,30 D

3.881,41 D

571,41 D

1.883,86 D

53.247,89 D

7,50 D

252,90 D

7.508,00 D

8,25 D

3.000,00 D

250,00 D

1.975,00 D

100,00 D

400,00 D

1.686,00 D

65,00 D

2.593,72 D

1.677,48 D

5.000,00 D

5,50 D

138,00 D

105,00 D

60,00 D

75,00 D

1.000,00 D

782,50 D

528,00 D

372,00 D

558,00 D

1.573,25 D

6.444,03 D

344.116,80 C

340. 600, 57 C

333. 933, 74 C

332. 897,24 C

332.233,46 C

329.749,16 C

325.867,75 C

325.296,34 C

323.412,48 C

270.164,59 C

270.157,09 C

269.904,19 C

262.396,19 C

262.387,94 C

259.387,94 C

259.137,94 C

257.162,94 C

257.062,94 C

256.662,94 C

254.976,94 C

254.911,94 C

252.318,22 C

250.640,74 C

245.640,74 C

245. 635,24 C

245.497,24 C

245.392,24 C

245.332,24 C

245.257,24 C

244.257,24 C

243.474,74 C

242.946,74 C

242.574,74 C

242.016,74 C

240.443,49 C

233.999,46 C

https://internetbanking.caixa.gov.brASIIBC/imprime_ext_período.processa?hdnDataín... 01/02/2012
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Extrato por período

Cliente: EPLAN ENG P E ELETRICIDADE LTDA

Conta: 1009 / 003 / 00000557-2

Data: 01/03/2012 - 10:08

Extrato

Data Mov.

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

31/01/2012

01/02/2012

01/02/2012

01/02/2012

01/02/2012

01/02/2012

01/02/2012

01/02/2012

01/02/2012

02/02/2012

02/02/2012

Nr. Doe.

oooooo

300243

240032

240704

242309

245845

247628

248655

442877

442878

442880

545598

243980

244900

246204

300253

000001

300255

300258

300261

000222

157587

300246

300260

147708

266005

Histórico

SALDO ANTERIOR

CHEQUE

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG DARF

PAG DARF

PAG DARF

D EB P FGTS

PGSINDICAL

PGSINDICAL

PGSINDICAL

CHEQ COMP

CRED TED

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

AP CDB FLX

TRX EL TEV

CHEQ COMP

CHEQ COMP

PAG FONE

PAG BLOQTO

Valor

o,

138,00

105,

60,

75,

1.000,

782,

528,

372,

558,

1.573,

6.444,

85,

3.328,

940,

1.976,

254.748,

1.775,

5.080,

16.419,

200.000,

00

00

00

00

50

00

00

00

25

03

98

07

73

00

80

00

00

84

00

1.164,61

1.754,60

1.970,00

108,39

685,67

00

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

C

D

D

D

D

D

D

D

D

D

245

245

245

245

245

244

243

242

242

242

240

233

233

230

229.

227.

482,

480,

475,

459.

259,

257,

256

254,

Saldo

.635,24

.497,24

.392,24

.332,24

.257,24

.257,24

.474,74

.946,74

.574,

.016,

.443,

.999,

.913,

.585,

.644,

.668,

,417,

.642,

,562,

,142,

.142,

,978,

.223,

.253,

254.145,

253.

74

74

49

46

48

41

68

68

48

48

48

64

64

03

43

43

04

459,37

C

C

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c
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02/02/2012

02/02/2012

02/02/2012

02/02/2012

02/02/2012

02/02/2012

02/02/2012

03/02/2012

03/02/2012

03/02/2012

03/02/2012

06/02/2012

06/02/2012

06/02/2012

06/02/2012

06/02/2012

06/02/2012

06/02/2012

06/02/2012

06/02/2012

06/02/2012

06/02/2012

06/02/2012

06/02/2012

06/02/2012

06/02/2012

06/02/2012

06/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

266741

000015

102307

102307

300238

300244

300250

000222

300262

180150

180423

000222

000008

300268

300275

300277

900161

900174

900200

070073

090725

092211

092212

093175

162717

162854

300256

000000

000018

000019

000021

300269

300271

300280

900167

900168

PAG BLOQTO

AP CDB FLX

ENVIO TED

DOC/TED INTERNET

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

RG CDB FLX

CHEQUE

TRX EL TEV

TRX EL TEV

RG CDB FLX

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

TRX EL TEV

TRX EL TEV

TRX EL TEV

TRX EL TEV

TRX EL TEV

TRX EL TEV

TRX EL TEV

CHEQ COMP

D EB TALÃO

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

3.250,90 D

240.000,00 D

5.716,67 D

7,50 D

1.178,00 D

932,00 D

1.500,00 D

10.000,00 C

1.304,00 D

1.354,00 D

1.391,00 D

110.000,00 C

3.597,80 D

1,571,00 D

180,00 D

1.564,00 D

800,00 D

2.109,55 D

890,00 D

1.181,00 D

840,00 D

1.069,00 D

2,573,00 D

573,00 D

2.201,00 D

1.422,00 D

1.955,00 D

38,00 D

275,72 D

8.288,75 D

9.255,79 D

1.422,00 D

1.045,00 D

978,00 D

165,00 D

1.143,00 D
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07/02/2012

07/02/2012

.07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

08/02/2012

08/02/2012

08/02/2012

900170

900172

900176

900178

900180

900183

900187

900189

900195

000001

000002

000004

000005

000005

000006

000007

000011

000011

300272

300278

900163

900166

900169

900171

900175

900177

900181

900184

900188

900191

900194

900196

900197

000222

000003

000010

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

PREDEP CHQ

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

PREDEP CHQ

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

RG CDB FLX

CHEQUE

CHEQUE

1

1

1

1

1

2

1

1

4

4

.785,00

.191,00

.320 ,00

.384,00

.683

.642

802

.268

,00

,00

,00

,00

.115,00

.275,00

.319,00

4.912,00

5,,783,47

6,36

1,

1,

10.

.866,00

,067,00

.000,00

11,00

952,00

1.

1.

1.

1.

3.

1.

1.

1.

1.

1.

1.

1.

38.

1.

,059,00

277,

559,

007,

469,

787,

874,

757,

427,

929,

528,

329,

349,

450,

000,

472,

550,

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

C

D

D

69

68

67

66

64

61

60

59

58

54

49

44

.902

.711

.391

,69

,69

,69

.007,69

.324,69

.682,69

.880,69

.612,69

.497,69

.222,69

.903,69

.991,69

39.208,

39.201,

37.335,

36.268,

26.268,

26.257,

25.305,

24.246,

22.

21.

20.

16.

16.

15.

13.

12.

10.

8.

7.

5.

4.

42.

41.

969,

410,

403,

934,

147,

273,

516,

089,

-160,

632,

303,

954,

504,

22

86

86

86

86

86

86

86

86

86

86

86

86

86

86

86

86

86

86

86

86

: 4
c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

504,86 C

032,86 C

40.482,86 C
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000012

08/02/2012 000015

08/02/2'Ò12 000017

08/02/2.012 300265

08/02/2012 300276

08/02/2012 900164

08/02/2012 900192

08/02/2012 000009

08/02/2012 000020

08/02/2012 000020

08/02/20.12 300273

08/02/2012 300274

08/02/2012 300279

08/02/2012 900165

08/02/2012 900179

08/02/2012 900186

08/02/2012 900190

08/02/2012 900193

09/02/2012 000222

09/02/2012 900198

09/02/2012 240849

09/02/2012 241933

09/02/2012 242312

09/02/2012 248924

09/02/2012 249476

09/02/2012 350784

09/02/2012 356514

09/02/2012 121148

09/02/2012 000014

09/02/2012 000016

09/02/2012 900185

09/02/2012 900199

10/02/2012 000222

10/02/2012 000022

10/02/2012 025145

10/02/2012 010315
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CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQ COM P

CHEQ COMP

PREDEP CHQ

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

RG CDB FLX

CHEQUE

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG FONE

PAG FONE

TRX EL TEV

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

RG CDB FLX

CHEQUE

DOC ELET E

TEV MESM T

1.600,00 D

1.400,00 D

386,95 D

1.265,00 D

1.428,00 D

1.273,00 D

1.075,00 D

580,00 D

11.262,00 D

12,38 D

1.395,00 D

968,22 D

973,00 D

1.661,00 D

2.425,00 D

1.538,00 D

72,00 D

384,35 D

10.000,00 C

1.154,00 D

119,60 D

536,23 D

530,93 D

373,03 D

60,00 D

98,10 D

178,83 D

298,50 D

2.770,00 D

740,00 D

1.634,00 D

177,19 D

20.000,00 C

2.100,00 D

1,000,00 D

10,000,00 D

38.882,86 C

37.482,86 C

37.095,91 C

35.830,91 C

34.402,91 C

33.129,91 C

32.054,91 C

31.474,91 C

20.212,91 C

20.200,53 C

18.805,53 C

17.837,31 C

16.864,31 C

15.203,31 C

12,778,31 C

11.240,31 C

11. 168, 31 C

10.783,96 C

20.783,96 C

19.629,96 C

19.510,36 C

18.974,13 C

18.443,20 C

18.070,17 C

18.010,17 C

17.912,07 C

17. 733,24 C

17.434,74 C

14.664,74 C

13.924,74 C

12.290,74 C

12,113,55 C

32. 113, 55 C

30. 013, 55 C

29. 013, 55 C

19.013,55 C

«^
Q?,
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10/02/2012

13/02/2012

13/02/2012

13/02/2012

13/02/2012

13/02/2012

13/02/2012

13/02/2012

13/02/2012

13/02/20-12

13/02/2012

14/02/2012

14/02/2012

14/02/2012

14/02/2012

14/02/2012

14/02/2012

14/02/2012

14/02/2012

14/02/2012

14/02/2012

14/02/2012

14/02/2012

14/02/2012

14/02/2012

14/02/2012

14/02/2012

14/02/2012

14/02/2012

14/02/2012

14/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

025145

000013

172054

286068

287726

510112

512299

181249

000023

000024

000025

000025

000000

000015

000222

000027

000028

000030

018665

235069

236873

238793

241910

242595

243499

098354

108079

108188

018665

108079

108188

000029

000015

300004

000034

021536

DOC/TEDINTÊRNET

CHEQ COMP

TRX EL TEV

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PG LUZ/GÁS

PG LUZ/GÁS

TEV MESM T

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

PREDEP CHQ

DEP CH 24H

RG CDB FLX

RG CDB FLX

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

DOC ELET E

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

TRX EL TEV

ENVIO TED

ENVIO TED

DOC/TEDINTERNET

DOC/TED INTERNET

DOC/TED INTERNET

CHEQ COMP

RG CDB FLX

DOC ELET

CHEQUE

DOC ELET E

7

800

,50

,00

D

D

2.291,72 C

68

68

158

,10

,10

,91

20,12

2,291,72

235,00

1.171,00

7.071,50

7,77

25.000,00

14,940,01

12.059,99

1.558,39

1,000,00

2.594,21

3.200,

105,

78,

92,

73,

130,

72,

2.590,

5.177,

15.081,

7,

7,

7,

1.215,

80.000,

4.487,

3.667,

1.795,

00

38

12

33

07

50

26

00

50

00

50

50

50

00

00

78

08

45

D

D

D

D

D

D

D

D

D

C

C

C

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

C

C

D

D

19.006

18

20

20

20

20

20

17

17

.206

.497

.429

,05 C

,05 C

,77

,67

.361,57

.202,66

.182,54

,890,82

.655,82

16.484,82

9.413,

9.405,

34.

49.

61.

59.

58,

56.

53.

52.

52.

52.

52.

52.

52.

49.

44.

29.

29.

29.

29.

28.

108.

112.

109.

107.

,405,

,345,

,405,

,847,

847,

252,

052,

947,

869,

777,

704,

573,

501,

911,

733,

652,

645,

637,

630,

415,

415,

903,

32

55

55

56

55

16

16

95

95

57

45

12

05

55

29

29

79

79

29

79

29

29

29

07

235,99

440,54

C

C

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c
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15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

15/02/2012

16/02/2012

16/02/2012

16/02/2012

16/02/2012

16/02/2012

210687

211333

211378

211885

213189

213473

214077

214393

215224

215376

216205

216802

216931

217188

217973

218092

218510

219117

219212

219300

219931

282118

284219

294005

417129

514716

109994

021536

109994

000026

000031

000015

227762

266693

267013

420014

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO'

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG DARF

D EB P FGTS

ENVIO TED

DOC/TEDINTERNÊT

DOC/TÊD INTERNET

CHEQ COMP

CHEQ COMP

RG CDB FLX

PAG BLOQTO

PAG CARNES

PAG CARNES

PAG DARF

2.635,47 D

99,00 D

2.647,97 D

4.947,02 D

9.444,86 D

344,73 D

625,55 D

3.747,95 D

749,60 D

4.632,55 D

7.823.40 D

3.152,34 D

6.216.41 D

1.541,86 D

2.670,50 D

420,31 D

647,88 D

2.635,47 D

901,17 D

605,25 D

210,16 D

167,49 D

1.990,41 D

3.424,20 D

372,00 D

1.290,64 D

8.027,75 D

7,50 D

7,50 D

1.380,00 D

760,00 D

20.000,00 C

395,71 D

172,46 D

244,85 D

1.312,45 D

104.805,07 C

104.706,07 C (\

102.058,10 C

97.111.08 C

87.666,22 C

87.321.49 C

86.695,94 C

82.947,99 C

82.198,39 C

77.565,84 C

69.742,44 C

66.590,10 C

60.373,69 C

58.831,83 C

56.161,33 C

55.741,02 C

55.093,14 C

52.457,67 C

51.556.50 C

50.951,25 C

50.741.09 C .

50.573,60 C

48.583,19 C

45.158,99 C

44.786,99 C

43.496,35 C

35.468,60 C

35.461.10 C

35.453,60 C

34.073,60 C

33.313,60 C

53.313,60 C

52.917,89 C

52.745,43 C

52.500,58 C

51.188,13 C
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420234

16/02/2012 426789

16/02/2012 427367

16/02/2012 427807

16/02/2012 428222

16/02/2012 428606

16/02/2012 428991

16/02/2012 429475

16/02/2012 429732

16/02/2012 820825

16/02/2012 821290

16/02/2012 821521

16/02/2012 000035

17/02/2012 000001

17/02/2012 000000

17/02/2012 000015

17/02/2012 106787

17/02/2012 106787

17/02/2012 000033

17/02/2012 000033

17/02/2012 300263

22/02/2012 333555

22/02/2012 280468

22/02/2012 281380

22/02/2012, 281811

22/02/2012- 282235

22/02/2012 286082

22/02/2012 287414

22/02/2012 288273

22/02/2012 - 523432

22/02/2012 524551

22/02/2012 526188

22/02/2012 528802

22/02/2012 887668

22/02/2012 000790

22/02/2012 000032

PAG DARF

PAG DARF

PAG DARF

PAG DARF

PAG DARF

PAG DARF

PAG DARF

PAG DARF

PAG DARF

PAG GPS

PAG GPS

PAG GPS

CHEQ COMP

CRED TED

DEP CH 24H

RG CDB FLX

ENVIO TED

DOC/TED INTERNET

CHEQ COMP

PREDEP CHQ

CHEQ COMP

DOC ELET

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PG PREFEIT

PG PREFEIT

PAG FONE

PAG FONE

PAG GPS

EST DEP CH

CHEQ COMP

1.150,23 D

30,00 D

67,79 D

180,00 D

120,00 D

120,00 D

507,00 D

285,00 D

1.018,56 D

437,69 D

2.624,02 D

3.313,300

3.500,00 D

17. 985,12 C

20.000,00 C

10.000,00 C

31.752,56 D

7,50 D

12.029,32 D

13,23 D

328,56 D

2.836,72 C

198,00 D

55,00 D

80,00 D

700,00 D

102,15 D

499,00 D

200,00 D

2.102,17 D

3.033,85 D

72,26 D

131,33 D

820,40 D

20.000,00 D

961,00 D

50.037,90 C

50,007,90 C

49.940,11 C

49.760,11 C

49.640,11 C

49.520,11 C

49.013,11 C

48.728,11 C

47.709,55 C

47.271,86 C

44.647,84 C

41.334,54 C

37.834,54 C

55.819,66 C

75.819,66 C

85.819,66 C

54.067,10 C

54.059,60 C

42.030,28 C

42. 017,05 C

41,688,49 C

44,525,21 C

44.327,21 C

44.272,21 C

44.192,21 C

43.492,21 C

43.390,06 C

42.891,06 C

42.691,06 C

40.588,89 C

37.555,04 C

37,482,78 C

37.351,45 C

36.531,05 C

16. 531, 05 C

15.570,05 C

https://intemetbanking.caixa.gov. br/SnBC/imprime__ext_periodo.processa?hdiiDataIn...
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23/02/2012

23/02/2012

23/Q2/2012

23/02/2012

23/02/2012

23/02/2012

23/02/2012

23/02/2012

23/02/2012

23/02/2012

24/02/2012

24/02/2012

24/02/2012

24/02/2012

24/02/2012

24/02/2012

24/02/2012

24/02/2012

24/02/2012

27/02/2012

27/02/2012

27/02/2012

27/02/2012

27/02/2012

27/02/2012

27/02/2012

27/02/2012

27/02/2012

27/02/2012

27/02/2012

27/02/2012

27/02/2012

27/02/2012

27/02/2012

27/02/2012

900010

000015

000009

286140

296569

297680

597563

110311

119731

110311

000040

000001

000015

900202

900203

900204

211012

124774

124774

900201

240421

242144

242710

247075

353690

355188

423724

449398

450778

451492

452512

453226

453907

454656

455988

456746

CHÊQ COMP

RG CDB FLX

DOC ELET

PAG FONE

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

DEB P FGTS

ENVIO TÊD

TRX EL TEV

DOC/TED INTERNET

CHEQ COMP

CRED TÊD

RG CDB FLX

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

PAG BLOQTO

ENVIO TÊD

DOC/TED PESSOAL

CHÊQ COMP

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

777,00

20.000,00

2.447,64

64,

1.691,

833,

90,

12.826,

1.139,

7,

300,

28.744,

12.000,

500,

600,

1.000,

5.600,

5.909,

13,

345,

1.750,

287,

4.434,

1.029,

68,

70,

91,

72,

190,

137,

72,

83,

152,

71,

265,

537,

90

40

33

76

70

39

50

00

36

00

00

00

00

00

00

50

00

00

50

35

15

67

93

63

26

90

02

26

58

54

17

36

09

D

C

C

D

D

D

D

D

D

D

D

C

C

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D "

D ̂

D S^

D ./

° ̂D /

D/

D /
s"

D/^
S

D/
/l

°^o/
X"

D /

D/

14 .793,05

34.793,

37.240,

37.

35.

34.

34.

21.

20.

20.

20.

49,

61.

60.

59.

58.

53.

47.

47.

47.

45.

45.

40.

39.

39.

39.

39.

39.

39.

38.

38.

38.

38.

38.

38.

37.

,175,

,484,

651,

560,

733,

594,

586,

286,

031,

031,

531,

931,

931,

331,

422,

408,

063,

313,

026,

591,

562,

493,

422,

331,

259,

068,

931,

858,

775,

622,

551,

286,

749,

05

69

79

39

06

30

60

21

71

71

07

07

07

07

07

07

07

57

57

57

07

72

57

90

97

34

08

18

16

90

32

78

61

25

16

C

C

C

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

https://intemetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataIn... 01/03/2012
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27/02/2012

27/02/2012

28/02/2012

28/02/2012

28/02/2012

28/02/2012

28/02/2012

28/02/2012

28/02/2012

•28/02/2012

28/02/2012

28/02/2012

28/02/2012

' 28/02/2012

28/02/2012

28/02/2012

28/02/2012

28/02/2012

29/02/2012

29/02/2012

29/02/2012

29/02/2012

29/02/2012

29/02/2012

29/02/2012

29/02/2012

29/02/2012

29/02/2012

29/02/2012

29/02/2012

29/02/2012

29/02/2012

29/02/2012

29/02/2012

29/02/2012

000000

000000

000034

106549

900208

900209

900212

900213

257156

257524

257687

259883

278505

278898

115736

000036

900206

900207

000000

020146

027473

027593

260275

262810

264567

266478

268841

460859

462589

464072

464589

465510

562729

563020

563221

563248

D B VLR BLV

D EB TALÃO

MANUT CTA

TRX EL TEV

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PG ORG GOV

PAG BLOQTO

PG PREFEIT

PG PREFEIT

TRX EL TEV

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CRED BLOQ

TRX EL TEV

DOC ELET E

DOC ELET E

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG DARF

PAG DARF

PAG DARF

PAG DARF

PAG DARF

D EB P FGTS

D EB P FGTS

DEB P FGTS

D EB P FGTS

2.250,00 D f^^

57,00 D ̂

20,30 D

2.926,85 C

1.246,28 D /

1,149,20 D ' y

3.074,08 D ' ./

5.000,00 D

204,15 D S

163,79 D J

2.926,85 D /

2.596,89 D /

1.063,21 D /

751,240 / s'

500,00 D /

1.316,00 D ' S

/
1.970,00 D s*

700,00 D ' -

2.250,00 C /

30.000,00 C ' /

2.000,00 fy

2.580,70 C/

60,00 cr ,

1,000,00 ET /

122,50 cr >-

575,20 CT .

75,00 Q//

346,80 IX y

883,50 D^ -

558,00 £T ^

1.573,25 &*' /

346,81 D'1'' ~

2.352,61 D S

4.866,27 (X /

3.961,01 ET .-

3.362,74 D^

35.499,16 C

35,442,16 C

35.421,86 C

38.348,71 C

37.102,43 C

35.953,23 C

32.879, 15 C

27.879,15 C

27.675,00 C

27.511,21 C

24.584,36 C

21.987,47 C

20.924,26 C

20.173,02 C

19.673,02 C

18.357,02 C

16.387,02 C

15.687,02 C

17.937,02 C

47.937,02 C

45.937,02 C

43.356,32 C

43. 296, 32 C

42.296,32 C

42. 173, 82 C

41. 598, 62 C

41.523,62 C

41.176,82 C

40.293,32 C

39.735,32 C

38.162,07 C

37.815,26 C

35,462,65 C

30.596,38 C

26. 635,37 C

23.272,63 C

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime ext
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563344 DEB P FGTS

29/02/2012 563388 DEB P FGTS

29/02/2012 563424 DEB P FGTS

29/02/2012 563458 DEB P FGTS

29/02/2012 563506 DEB P FGTS

29/02/2012 563574 DEB P FGTS

29/02/2012 563611 DEB P FGTS

29/02/2012 563659 DEB P FGTS

29/02/2012 142450 TRX EL TEV

29/02/2012 027473 DOC/TEDINTERNET

29/02/2012 027593 DOC/TEDJNTERNET

29/02/2012 000039 CHEQ COMP

29/02/2012 900214 CHEQ COMP

29/02/2012 000000 TR VLR OU

2.013,55 Cr

2.164,03

1.836,70

77,99

76,21 D.

753,12

3.451,97

1.752,62

4.945,86 O

7,50 D

7,50 D

2.209,99

1.125,00 Q/

2.250,00 D -

Página l O do 10

(
21.259,08 C

19.095.05 C

17.258.35 C

17.180.36 C

17.104,15 C

16.351,03 C

12.899.06 C

11,146,44 C

6.200,58 C

6.193,08 C

6.185.58 C

3.975.59 C

2.850,59 C

600,59 C

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva; 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA; 0800 726 0104

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/irnprirne_ext



Jnter-n-et....Ba-nki nG:::C AIXa
https://internetbanking.caixa.gov.br/SHBC/imprime__ext_período.pro...

Extrato por período

Cliente: ÊPLAN ENG P E ELETRICIDADE LTDA

Conta: 1009 / 003 / 00000557-2

Data: 03/04/2012- 15:55

Extrato

Data Mov. Nr. Doe. Histórico

000000 SALDO ANTERIOR

01/03/2012 100000 DÊP.DINH.

01/03/2012 100000 DEP CH 24H

01/03/2012 000015 RG CDB FLX

01/03/2012 067305 TRX ELTEV

01/03/2012 900219 CHEQUE

01/03/2012 258675 PG ORG GOV

01/03/2012 576916 DEB P FGTS

01/03/2012 103899 ENVIO TED

01/03/2012 103987 ENVIO TED

01/03/2012 104063 ENVIO TED

01/03/2012 104136 ENVIO TED

01/03/2012 104196 ENVIO TED

01/03/2012 104286 ENVIO TED

01/03/2012 104430 ENVIO TED

01/03/2012 104488 ENVIO TED

01/03/2012 103899 DOC/TED INTERNET

01/03/2012 103987 DOC/TED INTERNET

01/03/2012 104063 DOC/TÊD INTERNET

01/03/2012 104136 DOC/TED INTERNET

01/03/2012 104196 DOC/TÊD INTERNET

01/03/2012 104286 DOC/TED INTERNET

01/03/2012 104430 DOC/TED INTERNET

01/03/2012 104488 DOC/TED INTERNET

01/03/2012 900205 CHEQ COMP

01/03/2012 900218 CHEQ COMP

02/03/2012 280190 PAG BLOQTO

02/03/2012 288471 PAG BLOQTO

Valor

0,00

1.897,40 C

20.000,00 C

83.726,77 C

10.000,00 C

6.290,00 D

2.436,30 D

2.639,23 D

5.246,99 D

5.599,20 D

5.865,91 D

6.219,09 D

4.702,90 D

7.445,20 D

5.821,26 D

4.715,38 D

7,50 D

7,50 D

7,50 D

7,50 D

7,50 D

7,50 D

7,50 D

7,50 D

100,00 D

3.339,14 D

685,67 D

3.250,90 D

Saldo

600,59 C

2.497,99 C

22.497,99 C

106.224,76 C

116.224,76 C

109.934,76 C

107.498,46 C

104.859,23 C

99.612,24 C

94.013,04 C

88.147.13 C

81.928,04 C

77.225.14 C

69.779,94 C

63.958,68 C

59.243,30 C

59.235,80 C

59.228,30 C

59.220,80 C

59.213,30 C

59.205,80 C

59.198,30 C

59.190,80 C

59.183,30 C

59.083,30 C

55.744,16 C

55.058,49 C

51.807,59 C

03/04/201216:01
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02/03/2012

02/03/2012

05/03/2012

05/03/2012

05/03/2012

05/03/2012

05/03/2012

05/03/2012

05/03/2012

05/03/2012

05/03/2012

05/03/2012

05/03/2012

05/03/2012

05/03/2012

05/03/2012

05/03/2012

05/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

000790

900216

220205

220743

222289

226609

227364

512382

516377

518296

519628

523147

527729

558193

900215

900220

900220

000000

094723

192460

900257

236570

530008

106259

128302

156740

157541

158342

158956

163675

171807

172271

172644

174723

106259

900236

EST DEP CH

CHEQ COMP

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PG LUZ/GÁS

PG LUZ/GÁS

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

CHEQ COMP

CHEQ COMP

PREDEP CHQ

DEB TALÃO

TRXELTEV

TRXELTEV

CHEQUE

PAG BLOQTO

DEB P FGTS

ENVIO TED

TRXELTEV

TRXELTEV

TRX ELTEV

TRXELTEV

TRX ELTEV

TRXELTEV

TRXELTEV

TRXELTEV

TRXELTEV

TRXELTEV

DOC/TED INTERNET

CHEQ COMP

20.000,00

355,00

328,56

1.606,00

387,50

310,00

4.602,85

925,03

50,35

76,42

72,

137,

75,

141,

1.400,

5.436,

s,

19,

89.611,

2.748,

713,

2.748,

473,

5.909,

1.063,

1.380,

472,

600,

1.690,

456,

958,

800,

1.303,

803,

7,

540,

56

34

48

29

00

56

98

00

48

48

49

48

59

00

53

00

00

00

00

00

00

00

00

00

50

00

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

C

C

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

31,807 ,59

31,452,59

31

29

29

28

,124,03

.518,03

.130

.820

24.217

23

23

23

23

22

22

.292

.242

.165

.093

.955

.880

22.739

21

15

15

15

105

108

107

104

104

98

97

95

95

94

93

92

91

90

89

88

SS

88

.339

.902

.896

.877

.489

.237

.524

.775

.302

.393

.329

.949

.477

.877

.187

,53

,53

,68

,65

,30

,88

,32

,98

,50

,21

,21

,65

,67

,67

,15

,63

,14

,66

,07

,07

,54

,54

,54

,54

,54

.731,54

.773

.973

.670

.867

.860

,54

,54

,54

,54

,04

.320,04

C

C

C

C

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

2 de 9 03/04/201216:01
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06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

06/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

07/03/2012

900242

900243

900246

900250

900253

900255

900256

900256

900258

000001

900230

900231

900232

900234

900235

900238

900239

900240

900244

900247

900248

900251

900252

900259

900262

900263

900264

900265

900268

245180

541444

541630

011155

012553

182661

900221

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

PREDÊP CHQ

CHEQ COMP

CRED TED

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

CHEQUE

PAG BLOQTO

DEB P FGTS

DEB P FGTS

TRXELTEV

TRXELTEV

TRXELTEV

CHEQ COMP

1

3

2

1

4

1

7

4

26

1

1

1

2

1

2

1

1

1

1

1

1

1

8

.051

.470

.366

.929

.274

.764

.649

8

.912

.244

.117

976

928

.334

.324

995

.383

.524

.178

.272

686

.535

.151

.115

.034

.279

975

927

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,47

,41

,00

,36

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,00

,15

,00

,00

,00

,00

,00

,60

,00

,00

,00

.129,00

.288,74

232,48

6

2

2

2

1

.019,45

.642,00

.202,00

.400 ,00

.600,00

D

D

D

D

D

D

D

D

D

C

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

87 .269

83

81

79

75

73

65

65

60

87

86

85

84

82

81

80

78

76

74

73

72

70

69

68

67

66

65

64

63

54

54

48

46

43

41

39

,04

.799,04

.433

.504

.230

.466

.816

.808

.896

.140

.023

.047

.119

.785

.461

.466

.083

.559

.381

.109

.423

.888

.737

,04

,04

,04

,04

,57

,16

,16

,52

,52

,52

,52

,52

,52

,52

C

C

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

,52 C

,52

,37

,37

,37

,37

,37

.622,37

.587

.308

.333

.406

.277

.989

.756

.737

.095

.893

.493

.893

,77

,77

,77

,77

,77

,03

,55

,10

,10

,10

,10

,10

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

de 9 03/04/2012 16:01



l~nT:entyÇ Barik.Í.nG....CAIXa
.£?' ' ' https://;nternetbanlíing.caixa.gov.br/SIIBC/ímprime_ext_penodo.pro.

16/03/2012

16/03/2012

16/03/2012

16/03/2012

16/03/2012

20/03/2012

20/03/2012

20/03/2012

22/03/2012

22/03/2012

22/03/2012

26/03/2012

27/03/2012

30/03/2012

016143

016499

016143

016499

900016

000226

881292

881617

000226

219521

098098

000034

121420

170097

DO C ELET E

DOC ELET E

DOC/TEDINTERNET

DOC/TEDINTERNET

CHEQ COMP

RG CDB FLX

PAG GPS

PAG GPS

RG CDB FLX

PAG BLOQTO

TRXS/CPMF

MANUT CTA

PAG FONE

TEV MESM T

3.631,00 D

4.108,53 D

7,50 D

7,50 D

1.000,00 D

20.000,00 C

856,51 D

20.602,74 D

150.000,00 C

95.370,37 D

50.000,00 D

20,30 D

553,41 D

5.900,00 D

8.503,45 C

4.394,92 C

4.387,42 C

4.379,92 C

3.379,92 C

23.379,92 C

22.523,41 C

1.920,67 C

151.920,67 C

56.550,30 C

6.550,30 C

6.530,00 C

5.976,59 C

76,59 C

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas corn deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 7257474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

2 de 2 03/04/201216:14



Bank.i.nG....CAIXa https://internetbanking,caixa.gov.br/SItBC/impríme_ext_período.pro.

Extrato por período

Cliente: EPLAN ENG P E ELETRICIDADÊ LTDA

Conta: 1009 / 003 / 00001346-0

Data: 03/04/2012- 16:08

Extrato
Data Mov. Nr. Doe. Histórico

000000 SALDO ANTERIOR

01/03/2012 000226 RG CDB FLX

01/03/2012 067305 TEV MESM T

05/03/2012 000226 RG CDB FLX

05/03/2012 223739 PAG BLOQTO

06/03/2012 000226 RG CDB FLX

06/03/2012 000226 RG CDB FLX

06/03/2012 107427 ENVIO TED

06/03/2012 094723 TEV MESM T

06/03/2012 192460 TEV MESM T

06/03/2012 107427 DOC/TED INTERNET

06/03/2012 900007 CHEQ COMP

06/03/2012 900008 CHEQ COMP

06/03/2012 900009 CHEQ COMP

06/03/2012 900010 CHEQ COMP

06/03/2012 900012 CHEQ COMP

06/03/2012 900013 CHEQ COMP

06/03/2012 900015 CHEQ COMP

07/03/2012 541196 DEB P FGTS

08/03/2012 000226 RG CDB FLX

08/03/2012 024064 DOC ELET E

08/03/2012 024064 DOC/TEDINTERNET

08/03/2012 900011 CHEQ COMP

13/03/2012 900014 CHEQ COMP

15/03/2012 000226 RG CDB FLX

15/03/2012 118422 TEV MÊSM T

15/03/2012 120295 TEV MESM T

16/03/2012 000226 RG CDB FLX

Valor

0,00

10.000,00 C

10.000,00 D

5.000,00 C

1.000,00 D

90.000,00 C

15.000,00 C

8.166,67 D

89.611,48 D

2.748,48 D

7,50 D

307,50 D

1.345,60 D

1.345,60 D

1.345,60 D

1.757,00 D

4.320,00 D

565,00 D

1.237,63 D

3.000,00 C

2.000,00 D

7,50 D

1.345,60 D

747,24 D

150.000,00 C

81.247,60 D

67.656,34 D

10.000,00 C

Saldo

5.896,79 C

15.896,79 C

5.896,79 C

10,896,79 C

9.896,79 C

99.896,79 C

114.896,79 C

106.730,12 C

17.118,64 C

14.370,16 C

14.362,66 C

14.055,16 C

12.709,56 C

11.363,96 C

10.018,36 C

8.261,36 C

3.941,36 C

3.376,36 C

2.138,73 C

5.138,73 C

3.138,73 C

3.131,23 C

1.785,63 C

1.038,39 C

151.038,39 C

69.790,79 C

2.134,45 C

12.134,45 C

l de 2 03/04/20] 2 16:
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Extrato por período

Cliente: EPLAN ENG P E ELÊTRICIDADE LTDA

Conta: 1009 / 003 / 00001346-0

Data: 01/03/2012- 10:04

Extrato

Data Mov.

06/02/2012

06/02/2012

06/02/2012

07/02/2012

07/02/2012

08/02/2012

08/02/2012

10/02/2012

13/02/2012

13/02/2012

14/02/2012

16/02/2012

22/02/2012

22/02/2012

22/02/2012

22/02/2012

23/02/2012

24/02/2012

24/02/2012

24/02/2012

27/02/2012

27/02/2012

27/02/2012

28/02/2012

28/02/2012

Nr. Doe.

000000

000226

900003

000054

000226

900005

900004

000073

010315

181249

172054

900006

824364

000226

288750

442760

445193

299847

000226

125363

125363

000226

442010

444820

000226

252404

Histórico

SALDO ANTERIOR

RG CDB FLX

CHEQUE

TAR CADAST

RG CDB FLX

CHEQUE

CHEQ COMP

TAR AD DEP

TRX EL TEV

TRX EL TEV

TEV MÊS M T

CHEQUE

PAG GPS

RG CDB FLX

PAG BLOQTO

PG ORG GOV

PG ORG GOV

PAG BLOQTO

RG CDB FLX

ENVIO TED

DOC/TED PESSOAL

RG CDB FLX

PAG DARF

PAG DARF

RG CDB FLX

PG ORG GOV

Valor

0,00

158.000,00 C

157.330,06 D

28,50 D

7.000,00 C

6.024,92 D

3.500,00 D

27,00 D

10.000,00 C

2.291,72 C

2.291,72 D

2.291,72 D

422,65 D

95.000,00 C

95.370,37 D

1,115,31 D

1.115,31 D

1.000,00 D

5.000,00 C

5.007,00 D

13,50 D

100.000,00 C

80.563,45 D

17.455,41 D /

8.000,00 C '
/

2.926,85 D

í

Saldo

15,69 C

158.015,69 C

685,63 C

657,13 C

7.657,13 C

1.632,21 C

1.867,79 D

1.894,79 D

8.105,21 C

10.396,93 C

8.105,21 C

5.813,49 C

5.390,84 C

100.390,84 C

5.020,47 C

3,905,16 C

2.789, 85 C

1.789, 85 C

6. 789, 85 C

1.782,85 C

1.769,35 C

, 101.769, 35 C

, 21.205,90 C

.r 3.750,49 C

S 11.750,49 C

8.823,64 C

,./OITO /"» /,",



Jnter-n-et....Ba-nki nG:::C AIXa https://mternetbanking.caixa.gov.br/SriBC/impnme_ext_periodo,pro.

27/03/2012 116065

27/03/2012 116385

27/03/2012 562512

27/03/2012 047251

27/03/2012 047687

27/03/2012 104371

27/03/2012 104371

27/03/2012 900292

28/03/2012 019057

28/03/2012 270234

28/03/2012 270307

28/03/2012 270928

28/03/2012 576582

28/03/2012 576618

28/03/2012 097443

28/03/2012 019057

28/03/2012 900290

28/03/2012 900291

29/03/2012 900293

30/03/2012 170097

30/03/2012 299778

30/03/2012 316678

30/03/2012 000000

Lançamentos do Dia
Data Mov. Nr. Doe.

03/04/2012 000000

PAG FONE

PAG FONE

DÊB P FGTS

TRX ELETR

TRX ELETR

ENVIO TED

DOC/TED INTERNET

CHEQ COMP

DO C ELET E

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

DEB P FGTS

DEB P FGTS

TRX ELETR

DOC/TEDINTERNET

CHEQ COMP

CHEQ COMP

CHEQ COMP

TRX ELTEV

PAG BLOQTO

PG PREFEFT

DEB.AUTOR.

Histórico

CRED TED

69,42 D

72,26 D

2.832,68 D

4.566,98 D

350,00 D

9.000,00 D

7,50 D

1.766,43 D

3.923,65 D

4.096,46 D

2.574,93 D

41,95 D

3.370,04 D

2.796,37 D

4.539,83 D

7,50 D

160,00 D

226,00 D

1.970,00 D

5.900,00 C

122,50 D

137,16 D

12.213,06 D

Valor /

254.748,80 C '/

50.704,39 C

50.632,13 C

47.799,45 C

43.232,47 C

42.882,47 C

33.882,47 C

33.874,97 C

32.108,54 C

28.184,89 C

24.088,43 C

21.513,50 C

21.471,55 C

18.101,51 C

15.305,14 C

10.765,31 C

10.757,81 C

10.597,81 C

10.371,81 C

8.401,81 C

14.301,81 C

14.179,31 C

14.042,15 C

1.829,09 C

Saldo

265.490,14 C

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva; 0800 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

9 de 9 03/04/2012 16:03



Inter-n-et....Ba-nki nG:::C AJXa https://ínternetbanking.caixa.gov.br/SÍIBC/impnme_ext_periodo.pro.

20/03/2012

21/03/2012

21/03/2012

21/03/2012

21/03/2012

21/03/2012

21/03/2012

21/03/2012

22/03/2012

22/03/2012

22/03/2012

22/03/2012

22/03/2012

22/03/2012

22/03/2012

22/03/2012

22/03/2012

22/03/2012

22/03/2012

22/03/2012

22/03/2012

23/03/2012

23/03/2012

26/03/2012

26/03/2012

26/03/2012

26/03/2012

26/03/2012

26/03/2012

26/03/2012

27/03/2012

27/03/2012

27/03/2012

27/03/2012

27/03/2012

27/03/2012

000000

098538

107934

107934

900217

900284

900284

900286

098098

900287

020049

212910

217692

218817

220800

221765

516075

516120

516229

107716

020049

800002

900285

253527

255812

257629

558060

900283

900289

000034

112945

113534

114462

115133

115426

115894

DEB TALÃO

TRX ELETR

ENVIO TED

DOC/TED INTERNET

CHEQ COMP

CHEQCOMP

PREDEP CHQ

CHEQ COMP

TRX ELETR

CHEQUE

DOC ELET E

PAG BLOQTO

PG PREFEIT

PG PREFETT

PAG FONE

PAG FONE

DEB P FGTS

DEB P FGTS

DEB P FGTS

TRX ELETR

DOC/TEDINTERNET

DOC ELET

CHEQCOMP

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

DEB P FGTS

CHEQ COMP

CHEQ COMP

MANUT CTA

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

PAG FONE

120

2.045

5.483

7

849

5.000

5

98

50.000

2.000

2.554

700

155

,00

,00

,12

,50

,40

,00

,50

,72

,00

,00

,20

,00

,72

126,42

78

103

1.097

1.987

4.352

2.938

7

2.447

250

833

1.000

1.020

73

140

865

20

103

227

145

73

,57

,33

,65

,52

,80

,99

,50

,64

,00

,33

,00

,96

,96

,00

,16

,30

,24

,37

,53

,35

72,26

185,70

D

D

D

D

D

D

D

D

C

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

C

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

32

30

25

.929

.884

.401

25.393

24

19

19

19

69

67

64

64

64

63

63

63

62

60

56

53

53

55

55

54

53

52

52

52

51

51

51

51

51

51

50

50

.544

.544

.538

.440

.440

.440

.885

.185

.030

.903

.825

.721

.624

.636

.283

.344

.337

.784

.534

.701

.701

.680

,606

.466

.601

.581

.478

.250

.105

.031.

,27

,27

,15

,65

,25

,25

,75

,03

,03

,03

,83

,83

,11

,69

,12

,79

,14

,62

,82

,83

,33

,97

,97

,64

,64

,68

,72

,72

,56

,26

,02

,65

,12

,77

.959,51

.773,81

C

C

C

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

8 de 9 03/04/2012.16:01



Inler~n-et....Ba-nki nG:::C ÁíXa https://iníernetbanlcing.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.pro.

15/03/2012 027168 DOC/TEDINTERNET

15/03/2012 027186 DOC/TEDINTERNET

15/03/2012 027213 DOC/TEDINTERNET

15/03/2012 027244 DOC/TEDINTERNET

15/03/2012 027332 DOC/TEDINTERNET

15/03/2012 027376 DOC/TEDINTERNET

15/03/2012 109578 DOC/TED INTERNET

15/03/2012 109654 DOC/TEDINTERNET

15/03/2012 900275 CHEQ COMP

15/03/2012 900277 CHEQ COMP

15/03/2012 000000 DEBTAUO

16/03/2012 900282 CHEQUE

16/03/2012 109616 ENVIO TED

16/03/2012 109616 DOC/TED INTERNET

16/03/2012 900270 CHEQ COMP

16/03/2012 900278 CHEQ COMP

16/03/2012 900280 CHEQ COMP

19/03/2012 000001 CRED TED

19/03/2012 434810 PAG FONE

19/03/2012 158353 TRX ELETR

19/03/2012 900279 CHEQ COMP

20/03/2012 281971 PAG BLOQTO

20/03/2012 410419 PAG CARNES

20/03/2012 482428 PAG DARF

20/03/2012 485595 PAG DARF

20/03/2QÍ2 486074 PAG DARF

20/03/2012 486357 PAG DARF

20/03/2012 487124 PAG DARF

20/03/2012 487993 PAG DARF

20/03/2012 488860 PAG DARF

20/03/2012 489784 PAG DARF

20/03/2012 882504 PAG GPS

20/03/2012 882722 PAG GPS

20/03/2012 885123 PAG GPS

20/03/2012 885326 PAG GPS

20/03/2012 900281 CHEQ COMP

7,50 D

7,50 D

7,50 D

7,50 D

7,50 D

7,50 D

7,50 D

7,50 D

700,00 D

498,66 D

19,00 D

6.290,00 D

31.752,56 D

7,50 D

98,00 D

500,46 D

1.500,00 D

17.985,12 C

152,60 D

500,00 D

2.500,00 D

55,00 D

172,46 D

74,58 D

180,00 D

1.150,23 D

507,50 D

285,00 D

533,67 D

1.289,49 D

74,58 D

2.731,60 D

87,00 D

820,40 D

3.332,29 D

1.007,50 D

71.936,73 C .p j

iv y
71.929,23 C 0,

71.921,73 C

71.914,23 C

71.906,73 C

71.899,23 C

71.891,73 C

71.884,23 C

71.184,23 C

70.685,57 C

70.666,57 C

64.376,57 C

32.624,01 C

32.616,51 C

32.518,51 C

32.018,05 C

30.518,05 C

48.503,17 C

48.350,57 C

47.850,57 C

45.350,57 C

45.295,57 C

45,123,11 C

45.048,53 C

44,868,53 C

43.718,30 C

43.210,80 C

42.925,80 C

42.392,13 C

41.102,64 C

41.028,06 C

38.296,46 C

38.209,46 C

37.389,06 C

34.056,77 C

33.049,27 C

7 de 9 03/04/2012 16:01



[nter-n-et....Ba-nki nG:::C AIXa hUps://internetbanking.caixa.gov.br/SnBC/impríme_ext_período.pro.

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

231124

233047

233527

234281

234589

234683

234944

235226

235664

236183

236511

236775

237443

237695

238311

238798

239356

274211

303835

312053

432919

536948

537046

537143

537304

537510

537577

537739

537834

109578

109654

123711

021355

021478

021947

025480

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PAG BLOQTO

PG ORG GOV

PAG FONE

PG PREFEIT

PAG DARF

DEB P FGTS

DEB P FGTS

DEB P FGTS

DEB P FGTS

DEB P FGTS

DEB P FGTS

DEB P FGTS

DEB P FGTS

ENVIO TED

ENVIO TED

TRXELTEV

DOC/TEDINTERNET

DOC/TEDINTERNET

DOC/TEDINTERNET

DOC/TEDINTERNET

132.10 D

2.621.26 D

4.588,33 D

341,44 D

1.526,90 D

11.742,41 D

7.740,90 D

619,26 D

2.643.27 D

2.609,18 D

2.609,18 D

3.120,55 D

208,04 D

599,15 D

416,07 D

3.715,88 D

743,18 D

213,00 D

167,86 D

938.11 D

21,00 D

47,66 D

1.628,05 D

1.525,94 D

851,99 D

900,72 D

5.573,97 D

1.120,36 D

2.805,13 D

5.252,35 D

5.070,17 D

8.183,93 D

7,50 D

7,50 D

7,50 D

7,50 D

152.119,47 C

149.498,21 C

144.909,88 C

144.568,44 C

143.041,54 C

131.299,13 C

123.558,23 C

122.938,97 C

120.295,70 C

117.686.52 C

115.077,34 C

111.956,79 C

111.748,75 C

111.149.60 C

110.733.53 C

107.017,65 C

106,274,47 C

106.061,47 C

105.893.61 C

104.955,50 C

104.934,50 C

104.886.84 C

103.258,79 C

101.732.85 C

100.880.86 C

99.980,14 C

94.406,17 C

93.285,81 C

90.480,68 C

85.228,33 C

80.158,16 C

71.974,23 C

71.966,73 C

71.959,23 C

71.951,73 C

71.944,23 C

r\

6 de 9 03/04/201216:01



Inter-n-et....Ba-nki nG:::C AIXa https://internetbanki ng.caixa.gov.br/SIIB C/impríme_ext_periodo.pro.

14/03/2012

14/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012

15/03/2012
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CERTIDÃO

Certifico que deste local - fls.
constava habilitação de crédito
de f^cvw» LvvdbWjA. flPerT/flQ n' A 4- - • -

a qual foi desentranhada e entregue ao
Administrador Judicial, em cumprimento a
determinação do MM.Juiz no despacho de fls.
1412, conforme recibo de fls.^^^lo .

Dou fé.

Goiânia. ^ Ode ^VvLOL^o de 2o/1

Bei. Sérvio Tmío Caetano da Costa
Escrivãodo5° Ofício Cível



Sousa e Carvalho Advogados Associados S/S
CNPJ/MF 03.586.423/0001-23

INSC. OAB/GO. 344
Wanderli Fernandes de Sousa Aluísio Borges de Carvalho

OAB/GO 8.522 OAB/GO 6.242
João Miguel

OAB/GO 22.791
Rua 103, n.° 304, Setor Sul, Goiânia - GO. Fone/Fax (062) 3281-1799

e-mall: sc.advogados@uol.com.br

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR Juiz DE DIREITO DA 5.a VARA CÍVEL
DA COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS.

Autos n°: 2011.049.290.60.

201184929066

BANCO ITAU UNIBANCO S/A, já
amplamante qualificado nos autos
acima apigrafados da Kçao de

Recuperação Judicial, que move em face de sEPLAN ENGENHARIA
PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA, também qualificado;
vem por sua advogada que esta subscreve, requerer a juntada do instrumento
procuratório, estatuto e substabelecimento em anexo.

A fim de formalizar a representação
processual (vez que o credor já efetuou habilitação junto ao administrador
judicial) requer seja todas as intimações efetuadas em nome desta procuradora
sob pena de nulidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Goiânia, 10 de abril de 2012.

Wanderli Femanoes de Sousa
OAB/GO. 8.522

Itaú Unibanco x Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade LTDA (Bruna
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Paginas...: 065/072

t-^",
C° í*-1 •*

*11 Livro...: 4.287
::>$;--\.-}: í
#$t?i.:jj' Procuração bastante que fazem:
p%fl BANCO BANERJ S.A. e outras

?§1Í ' . V ^ 2° Traslado ;
;;.| :;,̂ : SAIBAM quantos este público instrumento virem que no ano de dois mil e doze (2012) aos doze (12) dias do mês de janeiro '••

t''>S nesta cidade de São paul°. na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha n° 100, onde eu, escrevente habilitado, a chamado vim, ;
*J!.*t$; compareceram como Outorgantes BANCO BANERJ S.A., com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre \ Conceição, 9° Andar, Jabaquara, São Paufo/SP/inscrito no CNPJ/MF sob o n° 33.885.724/0001-19, com seu Estatuto Social;

Consolidado aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada erq1 30/11/2004, registrada na Junta Comercial do:
Estado de São Paulo - JUCESP sob NIRE n° 35300360800, em 25/08/2008 e Alteração Estatutária aprovada pela Assembleia :

Geral Extraordinária e Ordinária realizada em 30/04/2009, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP
sob n° 229.552/09-2,.em 01/07/2009, das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n°.
846/11, representado por seu Diretor Vice-Presidente MARCO AMBROGIO CRESPl'BONOMl. brasileiro, casado, economista, ;

o identidade RG n° 3.082.364-X, CPF n° 700.536.698-00 e por seu Direíor MARCO ANTÓNIO SUDANO. brasileiro, separado ;
í judicialmente, administrador de empresas, identidade RG n° 11.757.496, CPF n° 077.938.298-67, residentes e domiciliados \a capital, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado •

£ de São Paulo -JUCESP sob n° 235.272/11-5, em 20/06/2011, das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas,"
g em pasta própria sob n° 1104/11; BANCO DIBENS S.A., com sede na Rua Boa Vista, n° 162, 6° Andar e 7° Andar, Parte,r

Í Centro, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 61.199.881/0001-06, com seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia
~ Geral Extraordinária realizada em 27/02/2009, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n°

ti5 ' l ^SO-SSõ/Og-S, em 25/05/2009, da qual cópia autenticada está arquivada nestas netas, em pasta própria sob n° 898/11; neste
[TVrf;-. a ato, de conformidade com o artigo 18°, parágrafo primeiro, letra "b", de seu referido Estatuto Social, representado por seus
v5'*i Diretores Executivos JACKSON RICARDO GOMES, brasileiro, casado, engenheiro, identidade RG n° 9.418.884, CPF n°
.[££] í =.| 019.723.148-90 e MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, identidade RG n°
íGíb-t-i g. 7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária e '
'̂ :;| Extraordinária realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n°

254.362/11-4, em 30/06/2011, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n° 1216/11;
BANCO FIAT S.A., com sede na Avenida António Massa, n° 361, Centro, Poá/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
61.190.658/0001-06, com seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em
29/04/2011, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESP sob n° 235.285/11-0, em 20/06/2011; neste ato,

i U l de conformidade com o artigo 8°, letra "d", de seu referido Estatuto Social, representado por seu Diretor Executivo MARCO
j[l ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96 e :

|| por seu Diretor FLÁViO KITAHARA SOUSA, brasileiro, casado, engenheiro, identidade RG n° 7.712.892, CPF n°
;j:| 014.368.908-88, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Reunião do Conselho de Administração realizada

' em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESP sob n° 235.286/11-4, em 20/06/2011, das V

quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n° 1102/11; BANCO INVESTCRED :

UNIBANCO S.A., com sede na Rua da Passagem, n° 170, 6° Andar, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
61.182.408/0001-16, com seu Estatuto Social aprovada peia Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02/07/2008,
registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA sob n° 00001839302, em 15/09/2008; neste ato, de '•
conformidade com o artigo 19°, parágrafo primeiro, letra "b", de seu referido Estatuto Social, representado por seus Diretores
Executivos JACKSON RICARDO GOMES, brasileiro, casado, engenheiro, identidade RG n° 9.418.884, CPF n° 019.723.148-90'
e MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n°
002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Reunião do Conselho de Administração realizada '
em 30/04/2008, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro-JUCERJA sob n° 00001816392, em 08/07/2008,
das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n° 899/11; BANCO ITAUBANK S.A.. com .
sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100. Torre Conceição. 9° Andar, Jabaquara, São Paulo/SP, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 60.394.079/0001-04, com seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em
30/06/2009, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESP sob n° 138.743/10-1. em 23/04/2010; da qual
cópia autenticada está arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n° 844/11; neste ato, de conformidade com o artigo 4°,
parágrafo 8°, de seu Estatuto Social, representado por seus Diretores JACKSON RICARDO GOMES, brasileiro, casado,
engenheiro, identidade RG n° 9.418.884, CPF n° 019.723.148-90 e MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado
judicialmente, engenheiro, identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta capital,
eleitos através da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do
Estado de São Paulo-JUCESP sob n° 261.031/11-9, em 08/07/2011, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas.
em pasta própria sob n° 1225/11; BANCO ITAUCARD S.A., com sede na Alameda Pedro Calil. n° 43. Vila das Acácias.
Poá/SP. inscrito no CNPJ/MF sob o n° 17.192.451/0001-70, com seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela Assembleia
Geral Extraordinária realizada ern 08/04/2005, registrada na Junía Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n°

IIHIilMIlIllll
10982602589531.000279405-0

RUA PRINCESA ISABEL 363 BROOKLIN
SÃO PAULO SP CEP 04601-001

FONE/FAX: 11-50417622



'

\-Js §

13\TABELÍÃO DE NOTAS

y V< \P

COMARCA DE SÃO-PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO
TABELIÃO-AVELINO LUÍS MARQUES í

AMABILE. brasileiro, casado, contador, identidade RG n° 11.460.083, CPf n° 843.210.24-8-20, resident
capital, eleitos através da Reunião de Sócios realizada em 15/04/2010, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo!
-JUCESP sob n° 176.954/10-7, em 24/05/2010, das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta-1

própria sob n° 835/11; CIA. ITAÚ DE CAPITALIZAÇÃO, com sede na Avenida Eusébio Matoso, n° 891, 20° Andar, Pinheiros, •

' São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.025.711/0001-16,^ com seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela;
Assembleia Geral Extraordinária 'realizada em 31/03/2010,_registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP,'

sob n° 380.742/10-0, em 25/10/2010, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n° 837/11; •

neste ato, de conformidade com o artigo 4a, item 4.8.rde seu referido Estatuto Social Consolidado, representada por seus'
Diretores ANTÓNIO EDUARDO MÁRQUEZ DE FIGUEIREDO TRINDADE, brasileiro, casado, securiíário, identidade RG n°:

23.480.881-0, CPF n° 425.467.707-30 e MARCO ANTÓNIO ANTUNES.^brasileiro, separado judicialmente, engenheiro,"
identidade RG n° 7.669.530TX, CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Assembleia '••
Geral Ordinária realizada em 31/03/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n°
236.980/11-7; em 21/06/2011, da qual cópía autenticada está arquivada nestas notas,-em pasta própria sob n° 1115/11;;
CREDITEC S.A. - SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INyESTIMÈNTO/com sede na Avenida Eusébio Matoso,

n° 891, 15" Andar, Pinheiros, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 60.898.608/0001-07, com seu Estatuto Social
aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26/02/2009, registrada na Junta Comercial do Estado de São.:

Paulo - JUCESP sob n° 164.989/09-2, em 15/05/2009, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria'
sob n° 911/11; neste ato, de conformidade com o artigo 11°, parágrafo primeiro, letra "b", de seu Estatuto Social, representado
por seus Diretores JACKSON RICARDO GOMES, brasileiro, casado, engenheiro, identidade RG n° 9.418.884, CPF n°:

019.723.148-90 e MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, identidade RG n°
7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n°
271.306/11-7, em 18/07/2011, da qual cópía autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n° 1289/11;
DIBENS LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL, com sede na Avenida António Massa, n° 361, Centro, Poá/SP,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 65.654.303/0001-73, com seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia GeraI'Extraordinária
realizada em 25/07/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 340.198/11-4, em'

26/08/2011, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n° 1491/11; neste ato, de
conformidade com o artigo 20°, parágrafo primeiro, letra "b", do seu Estatuto Social, representado por seus Diretores Executivos
MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n°
002.975.098-96 e MARCOS VANDERLEI BELINI FERREIRA, brasileiro, casado, bacharel em direito, identidade RG n°.
37.127.867-3, CPF n° 203.593.732-91, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Reunião do Conselho de
Administração realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n°
289.611/11-8, em 25/07/2011, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas juntamente com seu Estatuto Social
Consolidado; ESTREL - ESTUDOS, REPRESENTAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA., com sede na Rua João Moreira
Salles, n°130, Bloco A, Nível II, Jardim Monte Alegre, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.191.602/0001-22, com
seu Instrumento Particular de Alteração e Consolidação do Contrato Social datado de 30/09/2011, registrado na Junta

Comercial do Estado de São Paulo-JUCESP sob n° 438.632/11-4, em 03/11/2011; neste ato, de conformidade com a cláusula
10a, parágrafo primeiro, letra "b", de seu referido Contrato Social, representado por seus Diretores LEILA CRISTIANE

BARBOZA BRAGA DE MELO, brasileira, casada, advogada, identidade RG n° 20.187.093-9, CPF n° 153.451.838-05 e
MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n°
002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Reunião de Sócios realizada em 25/04/2011,
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 191.193/11-2, em 20/05/2011, das quais cópias
autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n° 1823/11; FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS

LTDA., com sede na Avenida António Massa, n° 361, Centro, Poá/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 42.421.776/0001-25. com
seu Contrato Social Consolidado datado de 30/07/2010, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob
n° 370.515/10-9, em 13/10/2010; neste aio, de conformidade com a cláusula 4a, parágrafo 8°, de seu referido Contrato Social •
Consolidado, representado por seus Diretores FLÁVIO KITAHARA SOUSA, brasileiro, casado, engenheiro, identidade RG n°
7.712.892. CPF n° 014.368.908-88 e MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, identidade
RG n° 7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Alteração Contratual
datada de 30/04/2009, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 303.926/09-0, em 28/08/2009,
das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n° 840/11; FINANCEIRA ITAÚ CBD S.A.
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha. n° 100. Torre
Conceição. 9° Andar, Jabaquara, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.881.898/0001-30, corn seu Estatuto Social
aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28/06/2007, registrada na Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP sob n° 266.241/07-4, em 31/07/2007 e Alteração datada de 03/04/2009, registrada na Junta Comercial do
Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 145.512/09-5. em 27/04/2009; neste ato, de conformidade com o artigo 6°. item 6.5., de
seu referido Estatuto Social, representada por seus Diretores JACKSON RICARDO GOMES, brasileiro, casado, engenheiro,
identidade RG n° 9.418.884, CPF n° 019.723.148-90 e MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente.
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Extraordinária realizada em 19/07/2010, registrada na Junía: Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n";
330.833/10-8, em 14/09/2010; neste ato, de conformidade com o artigo 4°, item 4.8., de sua Alteração Estatutária acima:'
mencionada, representada por seus Diretores COSMO FALCO. italiano, casado, administrador, identidade RNE'n°;
W-554003-N, CPF n° 607.554.078-49 e RICARDO LIMA SOARES, brasileiro, união estável, técnico ;de contabilidade e de =
estatística, identidade RG n° 9.990.200-X, CPF n° 031.983.788-26, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da \a Geral Ordinária realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUpESP sobn°:

292.572/14=6, em 28/07/2011, das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, ern pasta própria sob n° 1318/11;'
ITAÚ UNIBANCO S.A., com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, Jabaquara, São
Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 60.701.190/0001-04, com seu Estatuto Social Consolidado aprovado peia Assembleia ;

Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP
sob n° 403.520/11-3, em 05/10/2011, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, ern pasta própria sob n° 1671/11;;
neste ato, de conformidade com o artigo 5°, de seu Estatuto Social Consolidado, representado por seu Diretor Vice-Presidente
MARCO AMBROGIO CRESPI BONOMI. brasileiro. -. casado, economista, identidade RG n° 3.082.364-X, CPF n°:

700.536.698-00 e por seu Diretor Executivo'CAIO IBRAHIM DAVID. brasileiro, casado, engenheiro, identidade RG n°
s 12.470.390-2, CPF n° 101.398.578-85, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária e

Extraordinária realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial de São Paulo - JUCESP sob n° 403.520/11-3, em •
05/10/2011, ratificada peia Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05/09/2011, registrada na Junta Comercial de São •

£ Paulo-JUCESP sob n° 414.537/11-7, ern, 17/10/2011, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria '
| sob n° 1755/11; LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, com sede na Rua !

f Amazonas da Silva, n° 27, Vila Guilherme, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.206.577/0001-80, com seu Estatuto
Í Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11/03/2011, registrado na Junta Comercial do Estado de
| São Paulo - JUCESP sob n° 405.693/11 -4, em 07/10/2011; neste ato, de conformidade com o artigo 20°, parágrafo 1 °, letra "b",
| de seu referido Estatuto Social, representada por seu Diretor Geral MÁRCIO DE ANDRADE SCHETTINI. brasileiro, casado,
| engenheiro, identidade RG n° 5492490-7, CPF n° 662.031.207-15 e por seu Diretor MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro,
Í separado judicialmente, engenheiro, identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta
§. capital, eleitos através da Reunião rio Conselho de Administração de 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de
j5 São Paulo - JUCESP sob n° 405.695/11-1, em 07/10/2011, das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em
l pasta própria sob n° 1721/11; MAGNÓLIA HOLDINGS S.A., com sede na Avenida Eusébio Matoso, n° 1375, 6° Andar, Parte,
l Pinheiros, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.051.122/0001-68, com seu Estatuto Social Consolidado aprovado
^ pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29/06/2011, registrada na Junta Comercial-do Estado de São Paulo -
* JUCESP, sob n° 327.079/11-3, em 12/08/2011, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n°;

§ l 1449/11; neste ato, de conformidade com o artigo 15°, parágrafo 1°, letra "b", de seu referido Estatuto Social Consolidado,.o
§ representado por seus Diretores MARCELO LUÍS ORTICELLl. brasileiro, casado, administrador de empresas, identidade RG

:p;| n° 12.993.534, CPF n° 040.509.508-20 e MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro,
ÍÍ l identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Assembleia .

Geral Ordinária realizada em 30/04/2009, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n°:
194.031/09-3, em 03/06/2009, das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n° 938/11;
MAXFÁCIL PARTICIPAÇÕES S.A., com sede na Francisco Eugênio, n° 329, Sala 701, Parte, São Cristóvão, Rio de
Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.077.294/0001-61, com seu Estatuto Social aprovado pelas Assembleias Gerais
Ordinária e Extraordinária realizadas em 30/04/2007, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA,
sob n° 00001713931, em 16/07/2007; neste ato, de conformidade com o artigo 17°, parágrafo 3°, de seu referido Estatuto
Social, representado por seus Diretores FERNANDO JOSÉ COSTA TELES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro,
identidade RG n° 5.469.376-7, CPF n" 858.058.237-72 e MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente,
engenheiro, identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da
Reunião do Conselho de Administração realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro -
JUCERJA sob n° 00002189505, em 31/05/2011, das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta
própria sob n° 932/11; MEGBENS ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., com sede na Rua João Moreira Salles, n° 130, Bloco
A, Nível l, Jardim Monte Alegre, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 59.556.704/0001-98, com seu Contrato Social
Consolidado datado de 30/07/2010, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP. sob n° 333.857/10-0.
em 17/09/2010; neste ato, de conformidade com a cláusula 10a, parágrafo primeiro, letra "b" de seu referido Contrato Social
Consolidado, representada por sua Diretora LEILA CRISTIANE BARBOZA BRAGA DE MELO, brasileira, casada, advogada,
identidade RG n° 20.187.093-9, CPF n° 153.451.838-05 e por seu Diretor MARCELO LUÍS ORTICELLl. brasileiro, casado,
administrador de empresas, identidade RG n° 12.993.534, CPF n° 040.509.508-20, residentes e domiciliados nesta capital,
eleitos através da Reunião de Sócios realizada em 17/09/2008. registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo -
JUCESP sob n° 333.063/08-9, em 06/10/2008, das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta própria
sob n° 948/11; MICROINVEST S.A. SOCIEDADE DE CRÉDITO A MICROEMPREENDEDOR, com sede na Rua Boa Vista. n°
162, 10° Andar. Centro, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.076.239/0001-69, com seu Estatuto Social aprovado
pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01/10/2010. registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo -

rfl 11 02589531.000279449-1
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(OAB/SP n/ 264.610, CPF n° 32^.152.858-89; RODRIGO DA SILVA /ALEGO, brasileirp/ca
28.158.479-5, OAB/SP na 261 .,162, CPF n° 300.931,838-36, aos quais^confere poderes, para representar os Outorgantes em j
processos perante juízos ou Tribunais, com, todos os poderes da cláusula "ad judicia", pepante. repartições públicas,]
autarquias, empresas públicas e sociedades! de economia mista,; podendo, ainda, requerer faíêricia^ffabilitar. crédito em j
concordata e falência, re'querer instauração de inquérito policial, Administrativo ou judicial, apresentar-^ ratificaVqueixa-crirne, Í
tomar vista em processo, apreseníar.fiador, cancejar protesto, efetuarlevantamento, recebei e dar quitação, desistir, transigir, j.
ceder crédito, confessar, ratificar ata, assinar aujo.s. de adjudicação.^rrenjatação e de depósito, bem como representá-los, j
inclusive na qualidade de prepostof prestando depoimento pessoa) ou decíâíndo sobre propostas/conciliatórias em audiências J
de instrução ou (julgamento, nos termos dos'artigos 447 e 448 ao Código de processo Civil, requerer a,'habilitação como;'
assistente do Ministério Público, nos termos do artigo 268 e seguintes dOsCódigo de Processc>Penal, requerer medidas l'
assecuraíórias previstas no a.rtígo 125 e,seguiníes do Código de Processo Pena! e praticar, enfim(;os demais\atos inerentes ao j.
desempenho do mandato, inclusive substabelecer. Poclerão, também, mas sem direito a substabelecer, qualquer um dos)
Outorgados do GRUPO II: iVjeceber citação iníciaL intimação ou notificação; 2) constituir mandatários para prestar depoimento j
pessoal de qualqJer natureza, com poderes para declarar ou ratificar, confessar, transigir, requerer a instauração dê, inquérito j
policial, bem como ratificar pedido dessa natureza; 3) revogar este mandato em relação aos-demais j inclusive substabelecidos |;|

[jÍ ou, ainda, revogar mandatos conferidos nos termos desta procuração, exigindo, dos mandatários ou dos substabelecidos, j
prestação de contas'. FORMA DE REPRESENTAÇÃO: Os poderes serão exercidos por qualquer um dos-Outorgados, i
isoladamente, independentemente da ordem de nomeação. lo(s) Outorgado(s) ora constituído(s) fica {m) ciente(s) de j\

ao se desligar(em) do quadro de funcionários do Conglomerado Itaú Unibanco, do qual faz(em) parte* não mais|
poderá(ão)-'exercer quaisquer poderes constantes neste instrumento, ficando sem efeito os atos praticados após o\-
seu desligamento, sendo inclusive responsável(is) por perdas e danos causados pelo uso indevido dos poderes í ,
revogados em decorrência^do seu desligamento.. Esta procuração vigorará pelo prazo de 1 (um) ano a contardesja/data. - ! '

Irai Declaram os Outorgantes que uma cópia da presente está arquivada na Superintendência de Assuntos Corporativos cofífbrme:::
j||! registro sob o n° UNIFICADA-007/20Í 2*-51. ÓRGÃO. DE DÉBITO 644062.~De como assim;o disse, dou fé me pediram que lhes j

51 lavrasse este instrumento .o qual foí .feito, lhes li è m Voz alta, aceitaram e assinam.- Ao Tabelião: RS 1.595,16, Estado: R^f
:•§ 452,92, Ipesp: R$ 335,90, R.Civil: RS 83,'68,'TribunaI: RS 83,68, Sía. Casa: R$ 15,68, Total: R$ 2.567,02. Eu, JOSÉ ROBERTO*)':
'S PAULO, escrevente habilifado, a escrevi.- Eu^ ANA RODRIGUES'MARQUES PIOLI, Substituta, a subscrevo.- (aã) MARCO;

AMBROGIO CRESPI BÒNOMI / MARCO ANTÓNIO SUDANO / JACKSON RICARDO GOMES / M^RCO ANTÓNIO ANTUNES |
/ FLÁVIO KITAHARA SOUSA / MÁRIO LUlZ AMABILE / ANTÓNIO EDUARDO MÁRQqÈZ DE FIGUEIREDO TRINDADE /!
MARCOS VANDERLEI BELINI FERREIRA / LEILA CRISTIANE BARBOZA BRAGA DE MELO / MÁRCIO REZENDE DE;
CASTRO rçAio IBRAHIM' DAVID / COSMO FALCO / RICARDO IIIMA SOARES'/.MÁRCIO D^JANDRADE SCHETTINI /1j

/.FERNANDO JOSÉ ACOSTA TELES / FERNANDO MARSELLA clHACON RUÍZ / ANA Í
ESlJv!#RQtt&S Í^O^I (LEGALMENTE SELADA). - Nada- mais, 'dou fé. Trasladada em segujda. -i;1

MARCÈL
RODRIG;
Eu,. , a conferi e assino em público e raso/'

13a ITabelião desta Capitai
Valor devido por este instrumento

Ao Tabelião
• Ao Estado
Ao Ipesp
Ao Registro Civil..
Ao Tribunal:,.......
A Santa Casa..
Total ..:.

S
RS
R$
RS

.7,59
.5,62
.1,41

. 1,41

. 0,26
.43,00

_ . .
ANA RODRIGUES MARQUESi PIOLI

SUBSTITUVA DD TABELIÃO

R u a - a o
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas de iguais, os poderes constantes da procuração lavrada
em 12/01/2012, iivro 4.287, Páginas 065/072, no 13° Tabelião de Notas da cidade de
São Paulo, exceío fazer - cessão de crédito na(s) pessoa(s) do(a)(s) Dr(a)(s),
WANDERL! FERNANDES DE SOUSA, inscrita na OAB/GO sob o n° 8.522 e ALUISIO
BORGES DE CARVALHO, inscrito na OAB/GO sob o n° 6.242. São Paulo, 23 de
Março de 2.012.

fòdrigp da Silva Fato*©
Advogado

OAB/SP-261.162
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. _ .rVt {nova denominação do BANCO ITAU S.A.)
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CNPJ 60,701.190/0001-04 . NIHE 3S300023978
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA DE 30.04.2O09

|rt«talaeao:30.04.2009, às 18:00 toras, na sede sodal e com presença total. Presença Legal;representantes da função da natureza dos actonistas,"; H • em pauta ordinária; d) aprovadas as contas dos administradores e as
PrlcewalerhouseCoopers Auditores Independentes. Mesa: Presidente; Roberto Égydlo Setúbal; Secretário: demonstrações contàbeis da sociedade relatí/as ao exercício de 2008, bem como a absorção pardal do prejuízo
António Carlos Barbosa de Oliveira. Deliberações: I • am pauta extraordinária: a) alterada a denominação do do exercício por Reservas de Lucros; o) ratificadas as deliberações da DIretoria, relativas: (O ao pagamento
BANCO ITAÚ SÁ para ITAÚ UNIBANCO S.A.; b) aprovado que o componante organizacional de Ouvidoria da antecipado aos actonistas de Juros sobre o capital próprio, efetuados de fevereiro a dezembro de 2008, bem como
Sociedade incorpore as atividades e atribuições do componente organizacional de Ouvidoria que era do Unibanco o dividendo provlsfonado no Balanço de 31.125008 e pago aos aclonlstas em Janeiro de 2009, com base no lucro
• UnBo de Bancos Brasileiros S.A., tendo em vista a ré estruturação sodetárla ocorrida em 28.11.2006; apurado em balanços Intermediários levantados ao longo do exercício de 2008, embora, no encerramento do
considerando que operacionalmente ainda nSo foi possível proceder à unificação de sistemas e equipes da exercido de 2008, não lenha sido apurado lucro; (li) â adoção da sistemática de pagamento mensal de dividendos;
Ouvidoria do Unibanco B da Sociedade, fica aprovada também a manutenção dos canais de atendimento I) registrado ern ata o respeito, admiração e gratidão pelos muitos anos de dedicada aluacSo e lealdade bem como
anteriormente existentes, porém vinculados ao componente organizacional de ouvidoria único, ale que seja pela extraordinária contribuição ao crescimento e sucesso do Conglomerado ao Vice-PreskJenle Sénior ANTÓNIO
possível realizara respectiva unificação;c) alterado o Estatuto Social, a fim de, entre outros ajustes: (i) no artigo 1*. JACINTO MATIAS, aos Direlores Eíecutivos LYWAL SALLES FILHO e MÁRCIO ANTÓNIO TEIXEIRA LIMARES,
registrar a nova denominação social; (l!) nos artigos 4* e S1, atlerat a estrutura dos cargos da Dlratoria. reduzir o aos Direlores Gerentes Seniores ANTÓNIO CARLOS MORELLI, JOSÉ GERALDO BORGES FERREIRA e JÚLIO
limite deidade e aprimorar os poderes e atribuições dos diretores; (111) no"capuf do artigo 6*. relalivo à Ouvidoria. ABEL DE L1MATABUAÇO e BOS Dlratores Gerentes JOAQUIM MARCONDES DE ANDRADE WESTIN. LUIZ
em virtude da deliberação "b" acima, bem como da alteração da denominação do Banco Itaú Holding Financeira ANTÓNIO RIBEIRO, LUIZ FERNANDO DE ASSUMPCAQ FARIA e PATRICK P1ERRE DELFOSSE, que deixaram
S.A. para Itaú Unibanco Banco Múltiplo S.A. e, posteriormente, para Itaú Unlbanco Holding S.A., passando o de ser reconduzidos aos cargos por lerem alingido a Idade limite prevista no estatuto soclal;gj eleitas as seguintes
Estatuto Sodal, inalterados os demais dispositivos, a vigorar com a seguinte fedação, devidamente consolidada; pessoas para Integrara Dlrelorfa no mandato anual que vigorará ata a posse dos eteitos em 2010, Iodas com
"ESTATUTO SOCIAL - Art. l' • DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, PHAÍO E SEDE - A sociedade anónima domicilio na sede social, sendo providos 112 cargos: Oiretor Presidente e Dlretor Geral: reeleito ROBERTO
fechada regida por este Estatuto, sob a denominação de ITAÚ UNIBANCO S.A.,(ol fundada em 28 de deíembro ÇGYDIO SETÚBAL, RG-SSP/SP 4.548.549, CPF 007.738.228-52; Dlretotea Více-p residente a: reeleitos
de 1943, por tempo índetarmlnado e lem sua seda e torona Cidadã de SSo Pauto, Estado de São Pauto, Brasil. ArL ALFREDO EGVDIO SETÚBAL, RG-SSP/SP 6.045.777-6, CPF 014.414.218-07; ANTÓNIO CARLOS BARBOSA
2B-OBJETO-AsodedadBtempofobJetoaatMdadebancáriaemlodasasmoda![dadesautorl!adas,lncluslvea DE OLIVEIRA, RG-SSP/SP 4.518.457, CPF S28.154.7J8-68; GERALDO JOSÉ CARBONE, RG-SSP/SP
de operações de câmbio. Art.3'- CAPITAL E AÇÕES -O capital social é de RS 39.676.320.083,82 (trinta e nove B.S34.857, CPF 952.589.818-00; JOSÉ CASTRO ARAÚJO RUDGE, RG-SSP/SP 14,209.727, CPF 033.846,588-
bilhões, seiscentos e setenta e seis milhões, trezentos e vinte mH e oitenta e três reais e oitenta e dois centavos), 09; MÁRCIO DE ANDRADE SCHETTlNl, HG-IFP/FU 05.492.490-7, CPF 662.031.207-15; MARCO AMBROGIO
representada por 4.095.437.813 {quatro bilhões, novenla e cinco milnoes, quatrocentas e vinte e sete mH, CRESPI BONOM1, RG-SSP/SP 3.082.364-X,CPF700.536.69B-00, RODOLFO HENRIQUE FISCHER, RG-SSP/
ollccentasetreze)açôesescriturals,semvafornominal,sendo2.0ei.169.523[dolsbilh0es,oitenlaeummllhoes, SP 5.2£8.587-X, CPF 073,561.718-05, RUY VILLELA MORAES ABREU, RG-SSP/SP 5.592.381-8, CPF
cenlo e sessenta e nove mil, quinhentas e vinte e Ires) ordinárias 62.014.258.290 (dois bilnões, catorze milhões, 010.729.178-90; e SÉRGIO RIBEIRO DA COSTA WEHLANQ, RG-IFP/RJ 04590754-0, CPP 506,666.577-34;
duzenlas e cinquenta e Oito mil, duzenlas e noventa) preferenciais, estas semdireito a volo, mas com as seguintes OIretores Executivos: eleitos CLAUDIAPOLITANSKI, RG-SSP/SP 16.633.770-5, CPF 132.374.1SQ-32,1VO LUIZ
vantagens: l • prioridade no recebimento de dividendo mínimo anual de RS 0,022 por ação. não cumulativo, que DE SÁ FREIRE V1EITAS JÚNIOR, RG-IFPíFU 05.346.062-2, CPF 789.938.907-06, JOSÉ ROBERTO HAYM, RG-
será ajustado em caso de desdobramento ou grupamento; [l • direito de, em evenlual alienação de controle, serem SSP/SP 37.905.819-4, CPF 534,949.067-34. e RICARDO BALDIN. RG-SSP/RS 1.005.553.266, CPF 163.678.040-
Incluídas em oferta pública da aquisição de açóes. de modo a lhes assegurar D preço Igual a 30% (oitenta por 72 e reeleitos AI.EXANDRS DE BARROS, RG-SSP/SP 6.B77.9S6-2, CPF 040.036.688-63, CELSO
cenlo) do vator pago por açSo com direito a volo. inlegrame do bloco de controle, assegurado o dividendo pelo SCARAMUZZA, RG-SSP/SP S.655.237-3. CPF 680.415.518-15, DEMOSTHENES MADUREIRA DE PINHO
menos Igual ao das açóes ordinárias, mas com prioridade no recebimento de dividendos não cumulativos, nunca NETO. RG-1FP/HJ 04.389.036-7, CPF 847.078.877-91. FERNANDO MARSELLA CHACON RUI2, RG-SSP/SP
Interiores aos atribuídos às ações ordinárias. 3.1. AçÕes Escriturais • S ern qualquer alteração nos direitos e 13.836.746, CPF 030.086.34Q.93; JOÃO J ACÓ H AZA R ABE Dl AN. RG-SSP/SP 6.313.831, CPF 940.141.168-91;
restrições que líies são inerentes, nos lermos deste artigo, todas as açóes da sociedade serão escriturais, MARCOS DE BARROS LISBOA. RG-IFP/RJ 006.653.074-2, CPF 806.030.257-49, OSVALDO DO NASCIMENTO,
permanecendo am contas de depósito, em Instituição Financeira autorizada, em nome de seus Ululares, sem HG'5SP/SP 4.424.732, CPF 696.764.028-34, RICARDO VILLELA MARINO, RG-SSP/SP 15.111.115-7, CPF
emissão de certificados, nos termos dos artigos 34 e 35 da Lei n' 6.404Í76, podendo ser cobrada dos eclonistas a 352.398.288-90. e SILVIO APARECIDO DE CARVALHO, RG-SSP/SP 3.293.653, CPF 391.421.598-49; Diretores;
remuneração de que Irata o § 3' do artigo 35 da já mencionada lei. 3.2. Aquisição das Próprias Açôes - A eleilos ANDRÉ SAPOZNIK, HG-SSP/SP 21.615.978-7, CPF 165.085.128-62, CARLOS ALBERTO BEZERRA DE
sociedade poderá adquirir as próprias açóes, a fim de cancelá-las ou mante-las ern tesouraria para posterior MOURA, RG-1FP/RJ 091.385.872, CPF 034.141.847-10, CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA, RG-IFP/RJ
a!lenaçflo,medtanteautorfeaçaodaDlretorte.3.3.AqulsiçãodoDlrerlQdeVotopelas Açõos Preíerenclals-As 03.211.888-7, CPF 432.719.367-49. CARLOS EDUARDO DE CASTRO, HG-SSP/SP 11.835.098, CPF
ações preferenciais adquirirão o exercido do direito de Voto, nos lermos do arilgo 111,51', da Leln'6.404/76, se 904.087.308-97, CARLOS HENRIQUE ZANVÊTTOR, RG-SSP/SP 15.353,133, CPF 115.624.088-36, CECÍLIA
a sodedadedetxarde pagar o dividendo prioritário por Ires exercícios consecutivos. Art. 4!- ADMINISTRAÇÃO' MARIA ARELLANOMÍSZPUTEN,RNEn>W409492-V-SE/DPMAF/DPF, CPF 148.426.118-63, CLÁUDIO CÉSAR
A sociedade será administrada poruma Dlreloria Integrada poractonistas ou não. resldentesno País e eleitos pela SANCHES, RG-SSP/SP 13,109.863, CPF 044.295.098-59, CLÁUDIO JOSÉ COUTINHOARROMATTE,RG-IFP/
Assembleia Geral. NSo poderá ser eleito dlretor quemjáliver completado 60 (sessenta) anos de Idade na data da RJ05.720.178-2, CPF 991.173.127-87, ELISABETE SZABO, RG-IFP/RJ 4.142.514, CPF 667.740.397-15, JASON
eleição. 4.1.OsdIretores serão Investidos nos cargos mediante assinatura de termo de posse no Uvro de Atas de PETER CRAUFORD, RNE-SE/DPMAF/DPF W-528356-p, CPF 111.369558-79, JORGE LUIZ VIEGAS
Reunióes da Diretorla, após a homologação da eleição pelas autoridades competentes. 4.2. Os airetores RAMALHO, RG-SSp/RJ 07.592.995-0, CPF 004.281.877-06, LAVÍNtA MORAES DE ALMEIDA NOGUEIRA
perceberão remuneração e participação nos lucros, que não poderá ultrapassar os limites legais. Para o JUNQUEIRA, RG-SSP/SP26.662.136-3, CPF269.993.118-70, LEILACRISTIANEBARHOZA BRAGA DE MELO,
pagamenlo da remuneração a Assemblala Geral íixará verba gtobal e anual, ainda que sob a forma Indexada, RG-SSP/SP 20.187.093-9, CPF 153.451.838-05, LUÍS TADEU MANTOVANI SASS1, RG-SSP/SP 7.801.922-9,
cabendo ao Comité de Remuneração, Integrado pelo Dlretor Presidente, por Diretores Vlce-Presldenles e pelo CPF 016.082.558-08, LUIZ EDUARDO LOUREIRO VELO50, RG-IFP/RJ 05.288.308-9, CPF 000.919.997-74.
dlretor responsável pela Área de Pessoas, regulamentar a utilização dessa verba. Caberá igualmente a esse LUIZ FELIPE PINHEIRO DE ANDRADE, RG-SSP/MG M-1.313.491, CPF 549.930.836-53, MARCELO LUÍS
Comité lixar o rateio da participação devida aos diratores. 4.3. A DIretoria terá de 40 (quarenta) a 150 [cento e ORTICELL1, RG-SSP/SP 12.993.534. CPF 040.509508-20, MARCELO TONHAZOLO. RG-SSP/SP 13.444.697,
cinquenta) membros, compreendendo os cargos de Díreior Presidente, Dlretor Geral, Diretores Vice-P residentes, CPF 131.482.268-36, MARCOS ANTÓNIO VAZ DE MAGALHÃES, RG-SSP/Pg 3.128.815, CPF 501.222.404-30.
Direlores Executivos e Dlratoras. na conformidade do que for BStabelecido pela Assembleia Geral ao prover esses MARCOS AUGUSTO CAETANO DA SILVA FILHO, RG-IFP/RJ 6556.045-0, CPF 810.633.777-49, MARCOS
cargos. 4.4. No âmbito da Direloria. o Dlretor Presidente, o Dlrator Geral, os Direlores Vice-P residente s e os BRAGA DAINES1. RG-SSP/SP 10.202,309. CPF 7 48.104.137-7 2, MARCOS SILVA MA5SUKADO, RG-SSP/SP
Diretores Executivos formarfto o Grupo Executivo, composto de S (dnco) a 30 (trinta) membros, conforme 15.709.683-X, CPF 144,101.198-69, MARCOS VANDERLEIBELIN1 FERREIRA, RG-SSP/SP 37.127.867-3, CPF
deliberação da Assembleia Geral, com a competência da fixaras Unhas estratégicas e a política de negócios do 203.593.732-91. MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA. RG-IFP/RJ 074.928.631, CPF 847.212.007-49. PAULO
Banco, aprovar e Implementar o Regimento interno do Banco e o Regulamento de pessoal, 4.5. Em caso de MEIRELLES DE OLIVEIRA SANTOS, RG-IFP/RJ 03.687.791-8. CPF 628.763.177-53, PEDRO PAULO DÊ
ausência ou Impedimento de qualquer dlrelor, a DIretoria escolherá o substituto Interino denlre seus membros. O ALMEIDA CARNEIRO CUNHA, RG-SSP/SP 117241015, CPF 066.777,488-20, PLlNIO CARDOSO DA COSTA
Dlretor presidente será substltutdo, ern suas ausências ou Impedimentos, pelo Diretor Geral; na (alta deste, o PATRÃO, RG-SSP/SP 10.291.658, CPF 042.552.938-05, RENÊ MARCELO GONÇALVES, RG-SSP/SP
Diretor Presidente Indicará o substituto dentre os Dírelores Vice-Presidentes. 4.6. Um mesmo direlor poderá sar 22.379.697-9, CPF173.221.428-02,ROBERTOUMY.RG-SSP/SP6.71S.293-4,CPF94B.961.198-00,ROGERIO
eleito ou designado, em ca rate r ele tlvo ou Interino, para exercer cumulativamente mais de Um cargo. 4.7. Os CARVALHO BRAGA, HG-SSP/SP 8.130.174, CPF 625.816.948-15, ROGÉRIO PAULO CALDERÔN PERES, RG-
dlretores exercerão os mandatos pelo prazo de um ano, podendo ser reeleitos, e permanecerão nos cargos até a SSP/SP 05.212.295, CPF 035.248.608-26, ROMILDO GONÇALVES VALENTE, Carteira de Identidade do
posse dos substitutos. Art. 5a-ATRIBUIÇÕES E PODERES DOS D1RETORES-Dois dlretores, sendo um deles Ministério do Exército 014.7 64.4 63-7-S l E. CPF 846.381.417-49, SÉRGIO SOUZA FERNANDES JÚNIOR, RG-
necessariamente membro do Grupo Executivo, lerão poderes para: (l) representar a sociedade, assumindo SSP/HS4.008^19,301,CPF620.786.740-e7;reeleitosADRlANOBRITODACOSTALlMA,RG-IFP/RJ06946764-
obrigações ou exercendo direitos em qualquer alo, contrato ou documento que acarrete responsabilidade para o 5, CPF 649.800.307-34, ALEXANDRE ZÁKIA ALBERT, RG-SSP/SP 6.862.397. CPF 896.758.868-20, ALMIR
Banco, Inclusive prestando garantias a obrigações de terceiros; (11) decidir sobre a Instalação, extinção e VlGNOTOIRG-SSP/SP9.273.241,CPFOS0.967.878-50,ANDRÉAMATTEUCCIPINOTriCORDE[RO,RG-S5P/
remanejamento de dependências. 5.1. Dois diretores integrantes do Grupo Executivo terSo poderes para transigira SP 18.599.700, CPF 165.780.678-25. ANTÓNIO CARLOS RICHÊCKI RIBEIRO, RG-SSP/RS 1009188465, CPF
renunciar direitos, podendo ainda. Independentemente da autorização da Assembleia Geral, onerarealienarbens 334.701.540-15, ANTÓNIO SIVALDIROBEHTI FILHO. RG-SSP/SP 9.968.089, CPF 020.445.628-20. ARNALDO
do alrvo permanente. 5.2. Compele ao Dlrelor Presidente presidir as Assembleias Gerais, convocar e presidir as PEREIRA PINTO. HG-SSP/SP 4.677.825-1. CPF 388.243.958-87, AURÉLIO JOSÉ DA SILVA PORTÊLLA, RG-
reuniões do Grupo Executivo e da Diretorla. e supervisionara aluação desta. 5.3. Compete ao Dlrelor Geral SSP/SC 1.661.784, CPF 552.014.239-49. CARLOS EDUARDO DE SOUZA LARA, RG-SSP/SP 14.685.165, CPF
coadjuvar o Direlor Presfdante no exercício Oe suas Junções, estruturar os serviços do Banco e estabelecer as 088.531.658-47. CARLOS EDUARDO MÓN1CO. RG-SSP/SP 10.576.329, CPF 004.041.978-92, CARLOS
normas Internas e operacionais. 5.4- Aos Diretores Vice-P residente s e Diretores Executivos compele a HENRiOUE DONÊGÁA1DAR, RG-SSP/SP !4.047.712-3.CPFQ76.630.55a-96,CESARPADOVAN.RG-SSP/SP
administração das operações bancárias. 5.5. Aos Oírelores compete a gesiSo das áreas ou carteiras especillcas 9.100.787, CPF 007.987.778-85. CÍCERO MARCUS DE ARAÚJO. RG-SSP/MG M-1.073.452.CPF385.190.466-
da sociedade que lhes forem atribuídas pelo Grupo Executivo. Art. 6< - OUVIDORIA - A sociedade terá uma 49. COSMO FALCO. HNE-SE/DPMAF/DPF n' W554003.N. CPF 607.554.078-49. CR1STIANE MAGALHÃES
Ouvidoria que aluará como componenle organizacional único do Conglomerado Itaú Unibanco, integrada pela TEIXEIRA POHTELLA. HG-SSP/MG 2.695.074, CPF 498.689.266-53, EDUARDO ALMEIDA PRADO, RG-SSP/SP
instituição líder Itaú Unlbanco Holdkig S.A. e por todas as suas subsidiárias autorizadas a funcionar peio Banco 11.334.3B4-4, CPF 116.022.868-09. ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, RG-SSP/SP 7.876.880, CPF
Central do Brasil e pela Superintendência de Seguros Privados, e*ceto para as subsidiárias que, em virtude de sua 025.607.798-38, FÁBIO WHITAKEH VID1GAL, RG-SSP/SP 1.319,628-87, CPF 066.050.738-27, FERNANDO
natureza ou atividade, vierem a constituir ouvidoria própria. 6,1. O Ouvidor será designado e destituído pela JOSÉ COSTA TELES, RG-IFP/HJ 5.469.376-7. CPF 858.058.237-72, FLÁVIO AUGUSTO AGUIAR DE SOUZA,
Direlorla e terá mandato de 1 (uml ano, podendo ser renovado. 6.2. Compete à Ouvidoria: (a) zelar pela estrita HG-SSP/MG M-4.152.700, CPF 747.438.136-20, HEL1 DE ANDRADE, RG-SSP/SP 13,369.467. CPF
observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor B de atuar corno canal de 074.470.218-65, JACKSON RICARDO GOMES, RG-SSP/SP 9,418.884, CPF 019.723.148-90, JEAN MARTIN
comunicação entre as Instituições do Conglomerado Itaú Unibanco e os clientes e usuários de seus produtos e SIGRIST JÚNIOR, RG-SSP/SP 13.997.B73-2. CPF 106,124,968-99, JOÃO ANTÓNIO DANTAS BEZERRALEITE,
serviços, Inclusive na mediação de conflitos; (b) receber, registrar, Instruir, analisar e dar tratamento formal e RG-SSP/SP 9.013.708, CPF 050.903.518-30, LINDA AGARINAKAMURA, RG-SSP/SP 7.7BG.094, CPF
adequado às íeclamações dos clientes e usuários de produtos a serviços das instituições do Conglomerado llaú 757.144.188-91, LUÍS ANTÓNIO RODRIGUES, RG-SSP/SP 15.482.454-9, CPF 064,542.988-09, LUÍS
Unibanco. que nSo (orem solucionadas pelo atendimento habitual realizado pelas agências ou por quaisquer EDUARDO GROSS SIQUEIRA CUNHA, RG-SSP/SP 15.167.350-O.CPF 132.780.368-24, LUÍS OTÁVIO MATIAS,
outros pontos de atendimento; (c) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca RG-SSP/SP 15.626.238-1, CpF 088 í 08.538-82, LUIZ ANTÓNIO FERNANDES CALDAS MORONE. RG-SSP/SP
do andamento de suas demandas e das providências adoladas; (d) Informar aos reclamantas o prazo previsto 6.559.215. CPF 050.903.533-83, LUIZ ANTÓNIO NOGUEIRA DÊ FRANÇA. RG-SSP/SP 11.621.702. CPF
para resposta final, o qual não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias; (e) encaminhar resposta conclusiva para a 078.004.438-09, LUIZ FERNANDO OLIVEIRA BARRiCHELO, RG-SSP/SP 8.471.092-5, CPF 179.988.818-52,
demanda dos reclamantes até o prazo Informado na letra "d"; (f) proporão Conselho de Administração (ou.na sua LUIZ MARCELO ALVES DE MORAES. RG-SSP/SP 9.395.022-6, CPF 048.5 95.198-33, MANOEL ANTÓNIO
ausência, ã DIretoria) das Instituições do Conglomerado Itaú Unlbanco, medidas correlivas ou de aprlmoramenlo GRANADO, RNE-SE/DPMAF/DPF W-702222-0, CPF 429.867.108-91, MARCELO BOOCK, RG-SSP/SP
de procedimentos e rolinas. em decorrência da analisadas reclamações recebidas; (g) elaborareencamlnhar ao 13.244.550, CPF 113.182.768-61, MARCELO HABICE DA MOTTA, OAB/SP 60.843. CPF 014.490.038-69,
Conselho de Administração (ou, na sua ausência, ã DIretoria), ao Comité de Auditoria e a Auditoria Inierna das MARCELO VILLAÇA MACEDO CARVALHO. RG-SSP/SP 39.792.510-4, CPF 848.524.107-04, MARCO ANTÓNIO
Inslituições do Conglomerado liai! Unlbanco, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca ANTUNES, RG-SSP/SP 7.669.530-X, CPF 002.975.098-96, MARCO ANTÓNIO SUDANO. HG-SSP/SP
da atuaçâo da Ouvidoria, contendo as eventuais proposições da que trata a leira T.6.3. A sociedade: (a) manlerá t ] .757.496, CPF 077.938.258-67, MARCOS AURÉLIO REITANO, RG-SSP/SP 10.763.114-3, CPF 005.975.873-
condições adequadas para o lundonamento da Ouvidoria, bem como para que sua aluação seja pautada pela 33, MARCOS ROBERTO CARNIELLI. RG-SSP/SP 6.107.123-7. CPF 520.458.208-83, MÁXIMO HERNÁNDEZ
iransparênda, independência, imparcialidade B Isenção; (b) assegurará o acesso da Ouvidoria às informações GONZÁLEZ. RNE-SE/DPMftF/DPF • W4B3707-I, CPF 635.818-508-00, MIGUEL BURGOS NETO, RG-SSP/SP
necessárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo. 9.164.713, CPFOSp.718,70a-35.NATALlSlO DE ALMEIDA JÚNIOR, RG-SSP/SP 6.242.175. CPF 947.002.578-49,
podendorequlsilar[nformaçõesedocumentosparaoexerc[ciodesuasaiividades.Art7s-CONSELHOFISCAL OL1VIO MOR1 JÚNIOR. RG-SSP/SP 6.526.328, CPF 555.110.318-87, OSMAR MARCH1NI, RG-ESP/SP
• A sociedade lerá um Conselno Fiscal de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) a 5 (cinco) 6.337.912-0, CPF 537.524,228-15, OSVALDO JOSÉ DAL FABBRO, RG-SSP/SP 8.534.997, CPF 090.072.398-05,
membros eíettvos a Igual número de suplenlss.A eleição. tislalaçBo e funcionamento do Conselho Fiscal atenderá PAULO EIKIEVICIUS CORCHAKI, HG-iFP/HJ 07681708-9, CPF 005.046,207-54, RENATA HELENA Dg
aos preceitos dosartigos 161 a 165 daLeIn=6.404/76.Art.Bí-ASSEMBLE!AGERAL.Ostrabalriosdequalquer OLIVEIRA TUB1NI. RG-SSP/SP 15.182.628, CPF 051.196.658-02, RICARDO UMA SOARES, RG-SSP/SP
Assembleia Gorai serão presididos peto Dlretor Presidenta e secretariados por um aclcntsla por ele designado. 9.990.200, CPF031.983.788-26, RICARDO ORLANDO, RG-SSP/SP 9.008.206, CPF 084.071.288-05, RICARDO
Art.9í-EXERClclOSOCIAL.Oexerc!ci05ocla[seencerraráem31dedeiembrodecadaano.Seraolevanlados RIBEIRO MANDACARU GUERRA, RG-SSP/SP 7.982.129, CPF 176.040.328-65, RICARDO TERENZl
balanços semestrais e, facultativamente, balanços Intermediários em qualquer data, Inclusive para pagamento de NEUENSCHWANDER, RG-SSP/MG M-1.073.687, CPF 277.722.416-15; ROBERT MACKELLAR RITCHIE. RG-
dlvtóendos, observadas as prescrições legais.ArtlO-DESTINAÇÃO DO LUCRO UOUIDO-Juntamentecomas SSP/SP 38.288.124-2. CPF 711.526.527-53, ROONÊY SILVA, RG-SSP/SP 5.761.421, CPF 724.499,788-04, e
demonstrações financeiras, a Diretorla apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a deslinaçao do SANDRA NUNES DA CUNHA BOTEGUIM, RG-SSP/SP 9.541.548-8, CPF 954.082.318-87; h) concedida licença
lucro llqutóo do exercício, observados ospreceltos dos artigos IB6 e 191 a 199 da Le|n' 6.404/76 e asdlspostoões não remunerada, a partir de 30.04.2009, ao Dlretor FLAV|O AUGUSTO AGUIAR DE SOUZA B mantida a licença
seguintes: 10.1. antes de qualquer outra destina cá o, s erèo aplicados 5% (cinco por cento) na constituição da não remunerada concedida ao Dlretor ALMIR VIGNOTO;l)llxada em ale RS 130.000.000,00 a verba global e anual
Reserva Legal, que não excederá de 20% {vinte porcento) do capital social; 10.2. será especificada a Importância destinada aopagamenlo da remuneração dos Integrantes da Direlorla, podendo ser paga lambem por sociedades
destinada a dividendos aos aclonlstas, atendendo ao disposto no artigo 11; 10.3. o saldo lerá o destino que for conlrdadas; J) em atendimemo às disposições regulam en lares do Conselho Monetário Nacional, do Banco Ceniral
proposto pela Diretorla, inclusive para a formação,da reserva de qus traia o arilgo 12, "ad referendum" da do Brasil e da ComtssSo de Valores Mobiliários, designares oiretores responsáveis por áreas especificas de
Assembleia Geral. Art 11 - DIVIDENDO OBRIGATÓRIO - Os acionistas lém direito de receber como dividendo aluação, conforme segue: Carteira de InveslirriEntos: ALFREDO ÊGYDIO SETÚBAL; Carteiras de Arrendamento
obrl8atório,emcadaexercfcto.lmportânclanaolnferlora25%(vlnteeclncoporcenlo)dolucral[quldoapuradono Mercantil, de Ciedito Imobiliário e de Crédito, Financiamento e investimento: MARCO AMBROGIO CRESPI
mesmo exercido ajuslado pela diminuição ou acréscimo dos valores especllicados nas leiras "a" e "b" do Inclsol BONOMI; Carlelra Comercial e Cadastro de Clientes SFN-CCS: GERALDO JOSÉ CARBONE: Contas de
do artigo 202 da Lei n° 6.404/76 e observados os Incisos U e III do mesmo dispositivo legal. 11.1. A parte do Depósitos: GERALDO JOSÉ CAHBONE, RUf VILLELA MORAES ABREU, ANDRÉ SAPOZNIK, ANTÓNIO
dividendo obrigatório que tiver sido paga antecipadamente mediante dividendos intermediários à conta da CARLOS RICHÊCKI RIBEIRO, ANTÓNIO S1VALDI ROBÊHTI FILHO, AURÉLIO JOSÉ DA SILVA PORTELLA,
•Reserva Especial" será creditada à mesma reserva. 11.2. Por deliberação da Direlorla poderão ser pagos Juros CÉSAR FADOVAN, CÍCERO MARCUS DE ARAÚJO, MANOEL ANTÓNIO GRANADO e OL1VIO MORI JÚNIOR;
sobreocapilalprúprto.lmputando-seovalordos Juros pagos oucreditadosaovalordodivldendoobrlgalorio.com Operações Rurais: RUY VILLELA MORAES ABREU; Operações de Cambio. "SWAP" e Compromissadas,
base no artigo 9*, §7', da Lei n" 9.249^5. Art. 12-RESERVA ESPECIAL. Sob esla denominação será conslltulda Cumprimento das Normas de Abertura. Manutenção e Movimentação de Conlas-Correntes de Depósito para
reserva especial objetívando possibilitar a formação de recursos com as seguintes finalidades: a) exercício do Investimento e Operações de Empréstimo e de Troca da Títulos: RODOLFO HENRIQUE FISCHEH; Sistema de
direito prelerendal de subscrição em aumentos de capital das empresas participadas; b) futuras Incorporações Pagamenlo Brasileiro: ANTÓNIO CARLOS BARBOSA DÊ OLIVEIRA; Administração de Recursos de Terceiros;
desses recursos ao capHal social;c) pagamento de dividendos Inlermediários, 12.1. Esta reserva será formada: a) PAULO EIKIEVICIUS COHCHAKI; Gerenctamento de Risco: SÉRGIO RIBEIRO DA COSTA WERLANG; Risco
porvatores provenientes do saldo do lucro liquido; b) pela parcela revertida da Reserva de Lucros a Realizar para Cambial e Controle do Risco de Liquidez: LUIZ FELIPE PINHEIRO DE ANDRAD6; Prevenção e Combate à
Lucros Acumulados, sem prejuízo do cômpulodessaparcelanocálculododivldendoobrlgatórfo.no exercício em Lavagem de Dinheiro: LINDA AGARINAKAMURA; Atendimento das Denúncias, das Reclamações e pela
que forfelta a jeversao;c) pela reversão, nos lermos Oo subltem 10.3, do valor de dividendos Intermediários. 12.2, Prestação de Informações no Sistema HDR:R1CARDOTERENZINEUEN5CHWANDER: Área Contábil, Sistemas
Por proposta da Direloria s a râo periodicamente capitalizadas parcelas desta reserva para que o respectivo saldo UNICAD e de Informações de Créditos-SCR e Apuração Limites e Padrões Mínimos: MARCO ANTÓNIO
não exceda o limite de 95% {noventa e cinco por cento) do capilal sodal. O saldo dessa reserva, somado ao da ANTUNES; Direlor responsável pela Ouvidoria: MARCELO LUIZ ORTICELLI. Ouorum das Deliberações:
Reserva Legal, não poderá ultrapassar o capilal social. 12.3. A reserva discriminará em subcontas distinlas, unanimidade. Formalidades Legais; ata lavrada no livro próprio, homologada peto Banco Central do Brasil e
segundo os exercidos de formação, os lucros destinados à sua constituição, e a DIretoria especificará os lucros arquivada conforme seguinte CERTIDÃO: 'Secretaria da Fazenda. Junta Comercial do Estaóo de SSo Paulo:
utilizados na distribuição de dividendos intermediários, que poderão ser debitados em diferentes subcontas em certifico o registro sob o n" 32.J51/10-6, em 19.01.2010. (a) Kátia Regina Bueno de Godoy • Secretária Gera!.*

NICEM DO BRASIL IND. COM. E
REPRESENTAÇÕES LTDA.

Toma pública que tecebeu da CETESB da foima concomitante a Licença
Prévia e a Licença de Instalação n° 48000066 e requerei) a Licença
de Operação para labricaçâo de pastas, pós e outras preparações para
irear, à Rua t)a Lua, 50 • Jardim Ruyce - Diadema • SP.

i Gold Piauí Empreendimentos Imobiliários SPE S.A..
| CNPJ 08.966.4] 2/0001-37 - NiRE 35300361113 '.
l RETIFICACÃO j
A Cia. r etílica a data de realização da Assembleia, tendo em vista que
constou por erro material no documento a dala de 04/01/2010, quando a
data correia de realização da Assembleia loi 14/12/09. José António
Tornaahl G rabo ws hy.

Cocam-Cia. de Café Solúvel e Derivados
(feJBJh CNPJN'60.421.161/0001-80

Achanvse à disposição dos Srs. Aclonlstas, na sede social, na cidade de
Catanduva, SP, à Rua Maranhão, n' 10, os documentos a que se refere o
ArL 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício findo em 31/12/2009.

CatarrfuvaJBde Janeiro de 2010. A Diretorla. (19,20 e 21)

Y
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das parles mencionadas anteriormente detenha participação sodelárta direta ou Indirela ou que detenha participação
societária direla ou índireta em que qualquer das partes mencionadas anteriormente; II - "Alilíada', em relação a

sendo um delas deslsnado diretor presidenta, um díretor financeiro, um dlrelor comercial e os demais, direlores sem
designação específica, Parágrafo único - O mandato dos diretores terá duração de dote anos, permitida a reeleição,
llcando os diretores dispensados de prestar caução em garantia de seus mandatos. Art. 33 • No caso de vacância
no cargo de qualquer dlretor, o conselho da administração reunir-se-á dentro de qulnie dias, conlados da data em
que o cargo lol declarado vago, paia elegar um novo direlor.que deverá completar o mandato do diretor substituído,
Art. 2í • Observadas as disposições deste estatuía, os direlores serão investidos de iodos os poderes de gerência
e administração da Companhia e poderão laallzar quaisquer operações dentro do curso normal dos negócios da
Companhia. Art. 25 - A Companhia somente se obrigará mediante as assinaturas: l • de dois dírelores, agindo em
conjunto; II - de um diretor agindo em conjunto com um procurador da Companhia, observados os limites estabele-
cidos na respectiva procuração; 111 • de dois procuradores, agindo em conjunto e dentro dos limitas estabelecidos
nas respectivas procurações; ou IV • de um diretor ou um procurador, d entro dos Emites estabelecidos na respectiva
procuração, agindo Isoladamente, desde que perante órgãos e repartições públicas e em atos que nSo Impliquem

composição, os poderes e as funções previstos em lei. Capitulo VIII - Plano de Negócios e Orçamento •
Ari. 28 - O dlrelor presidente, com a colaboração dos demais diretores, elaborará e submeterá ao conselho de
administração, até 15 de deiembro de cada ano, um projeto de orçamento para o exercício social segulnle,
com base no Piano de Negócios, Art. 29 - Os dlretores buscarão alinfilr as melas previstas no orçamento.
Capitulo IX - Exercido Social, Demonstrações Financeiras e Dividendos - Art. 30 • O exercido social da
Companhia encerrar-se-á no dia 31 de deiembro de cada ano. Art 31 - Ao final de cada exercido social ser5u le-
vantados um balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras exigidas de acordo com as disposições legais
pertinentes. Art. 32 -Após os ajusles previstos em lei, a assembleia geral deliberará sobre a desllnaçâo do lucro li-
quido, medianle proposla da administração e de opinião prévia do conselho fiscal, se instalado, observado o disposto
no presente estatuía. Art. 33 - Os aclonlslas lerão direita a receber, em cada exercício social, um dividendo obriga-
tório equivalente a 1% (um por cento) do lucro líquido do exercido, Art. 34 - Medianle deliberação do conselho de
administração, a Companhia poderá preparar demonstrações financeiras semestrais ou em períodos menores e
distribuir dividendos Intermediários com base nos resultados apurados em lals demonstrações ou à coola de lucros
acumulados ou de reserva de lucros. Art 33 -A Companhia, mediante deliberação do conselho de administração,
poderá creditar ou pagar aos acionistas juras rernuneratúrlos sobre D capital próprio. As Importâncias pagas ou cre-
ditadas pela Companhia a lltuto de Juros sobre o capital próprio poderão ser Imputadas ao valor dos dividendos ob-
rlgalórios, Inclusive os dividendos das açôes preferenciais. Art 36 - A Companhia, a partir da assembleia garat
ordinária de 2013 e até a assembleia geral ordinária de 2017, deverá alocar 30% (trinta por cento) do seu lucro li-
quido, após a dedução da reserva legal, para a constilutçáo de uma reserva estatutária, a ser destinada única e ex-
clusivamente para o pagamento do resgate de iodas as acCes preferenciais classe A e açôes preferenciais classe
C, observadas as disposições do Acordo de Adonlstas. Art 37 -A Companhia, a partir da assembleia geral ordinária
de 2013 e até a assembleia geral ordinária de £017. deverá a toca r 6% (seis por cento) do seu lucro liquido, após a
dedução da reserva legal, para a constituição (Je urna reserva estatutária, a ser destinada única e exclusivamente
para o pagamento do resgate de todas as açôes preferenciais classe B, observadas as disposições do Acordo de
Acionistas. Capitulo X - Liquidação - Art. 38 - A Companhia deverá entrar em liquidação nos casos prevlslos em
lê! e a assembleia geral deverá nomear o Jiquldanle. Capitulo XI - Disposições Finais - Art 39 • Os acordos de
acionistas, sobre a compra e venda de suas açôes, preferência para adquiri-las, ou exercido do direito de voto, de-
verão ser observados pela Companhia quando arquivados na sua sede. 5 r -A Companhia tem arquivado em sua
sede um acordo de acionlstas datado de 19 de setembro de 2008 (ofAcordotie Acfonlslasl. 5 2° -Não se registrará
nos livros sociais, sendo nula e Ineficaz emrelação a Companhia, a transferência de açôes que se fizer em Violação
de acorda de aclonlslas arquivado na sede da Companhia. Art. 40- A Companhia, seus aclonlslas, administradoras
e os membros do Conselho Fiscal ficam obrigados a resolver, por melo de arbitragem conduzida peto Cenlro de Ar-
bitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, segundo os termos do Regulamento de arbitragem da referida
câmara, Ioda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial,
da aplicação, validade, eficácia, ínIarprelação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei n° 6.4M/76
e neste Hstatuto Social

Í SCHAHIN ENGENHARIA S.A.
i CNPJ/MF n' 61.226.890Í0001-49 MIRE n= 35300321979 .
IJÃfifB^AÍsímbtí̂ GBfãrEx&aõrdlnátla Realizada am 16/1 !/ai)OB..
Data, Hora a Local: 16/12/2009, às 15 hs., na sede social. ernSao Paulof
SP, na R. Vergueiro, 2.009, 4° and. Musa: MiltonTauficSchahin. Presidente;
SaGrn Taufic Schahln, Secretário. Prssenca: Totalidade do capital social.
Convocação: Dispensada, nos iermos do § 4" do Art 124 da Lei n° 6.404/76.
Ordem do Dia; Deliberar sobre a transferencia de dividas financeiras d

' "

Soda! devidamente arquivado na JUCS sob IE 2 2 . 0 . 1 9 , em 03
06/09 ('Assuntará'), P°' melo de Instrumentos Particulares de Contrato de
Assunção de Dividas 3 serem celebrados entre a Sociedade e a Assuntora,
com a anuência dos Credores. Deliberações Tomadas por Unanimidade: A
aciorilsta aprovou a assunção de dividas da Sodedade pela Assuntora, pe-
rante os Credores, em montante equivalente a até RS 119.142.493,64. Em
contrapartida às referidas assunções de dívidas ora aprovada, a Assuntora
Ingressará no capital socialda Sociedade. Aacionlsta declarou que em nada
se opõe quanto á assunçSo das dividas pela Assuntora e em seu conse-
qOente ingresso na qualidade de acionista, o que será oportunamente refl e-
tido nos documentos e livros societários da Sociedade pertinentes, renun-
ciando, desde Jí, a todo e qualquer direito ou preleréncia que lhe seja de
direito. O Conselno Fiscal da Sociedade nSo folouvido por não se encontrar
Instalado rio período. Encerramento: Lavrou-se a presente Ata que, lida e
achada conforme, foi por todos assinada, [a) Milton Taufic Schahln, Presi-
dente e Safim Taufic Schahln, Secretário. Adonlsta: Schatiin Holding SÁ,
representada por Milton T. Schahin e SalimT. Sdiahin. São Paulo, 16/12/
2009. Viviane Renata C. de Moura Fonseca OAB/SP n" 177.537. JUCESP n5

1 5.508/10-9. em 07/01/10. Kâtia Regina B. de Godoy-See^Geral _

R"&~S"MãIucelirAdminisfrãçãõ'
e Participação Ltda

CNPJ n' 69.274.819/0001-43 -NIRE 35.214.23B.OBS
__Extrato da Aia.de.Reunlão.de,S6clos_ :

Data, Hora 8 Local: 05.01.10, às 11:00 hs, SP/SP. AL Gabriel Monteiro da
Sirva, 2050, Jd.AmériCB. Presença: Totalidade. Convocação: Dispensada.
Deliberações Aprovadas por Unanimidade: Redução do capital social,
por esle encontrar-se excessivo em relação ao objelo social, passando de
RS24.237.266,00 para R$10.000.000,00 e o consequente cancelamento de
14.237.266 quotas. O montante de RS 14.2 3 7.26 6,00, correspondente ao
valor da redução de capital ora aprovada será pago proporcionalmente aos
sócios cujas quotas foram canceladas, mediante a cessão de 50% dos di-
reitos econimlcos sobre a totalidade das ações da Paraná Banco S.A,,
CNPJ.MF 14.388.334/0001-99, NIRE 41,300.002.169. delidas pela Socie-
dade, representadas por1.325.5B7 açôes preferenciais e 5.462.152 ações
ordinárias. Os sócios e a Sociedade esclarecemque os direitos económicos
ora cedidos correspondem aos direitos sobre lucros, dividendos e juros
sobre capital próprio decorrentes de açSes representativas do capital social
da Paraná Banco S.A, A Sociedade e os sócios reconhecem que a delibe-
ração tomada nesta data faz eleitos perante as partes de modo que todos
os lucros, dividendos ou Juros sobre ca pitai próprio que a Sociedade viria a
ter direito a partir de enlSoserá da titula rida d e de seus sócios. Em razão da
reduçáo do capital social ora aprovada, fica alterado a Cláusula 5*. caput,
do contrato sodal, que passará a vigorar com a seguinte redação: Cláusu-
la Sexta-Q capital social, totalmente subscrito e Integralizado em moeda
corrente nacional, é de RIIQ.000.000,00. dividido em 10.000.000 de quotas
no valor de Ri 1.00 cada uma, distribuído entre os sódos da seguinte for-
ma: (I) Rosaldo Malucelll possui 5.000,000 de quotas, no vaiar total de
R$5.000.000,00 e [H) Sara Maria Malucelll possui 5.000.000 de quotas,
no valor de RSS.000.000,00. Encerramento: A Ata foi lida, achada confor-
me e pelos presentes assinada. Rosaldo Malucelll, Sara Maria Malucellt.

Yamana Desenvolvimento Minera! S.A.
CNPJ/MF n' 05.725.958/0001-63 - NIRE 35.300.196.449 |

Extraio da Ata da Assembleia Geral Ordinária de 08/12/2009
Data, hora e local: 08/12/2009. às 16 hs., na sede social, na Rua Fun-
chal, rí 411, 4' and., conjs, 43 a 44, São Pauta-SP. Convocação e
presença; Dispensada a convocação, dada a presença de Adonlslas'
representando a totalidade do capital sodal. Mesa: Presidente: Juvenal
Mesquita Filho; Secretário: Adalberto Franco Neno Telles, Deliberações
da Ordem do Dia, «provadas por unanimidade: Foram aprovadas as,
contas dos administradores da Cia., bem como o Balanço Palrimonlal e
demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício sodal encer-
rado em 31/12/2008, publicados nos Jornais "O Dia-SP" e "DOE-SP",
ambas na edição 01/12/2009 (Anexos 2 e 3 à presente Ata); e (H) Foi1
aprovada n manutenção da lucro acumulado à disposição dos adminis-
tradores da Cia., dispensando as demais deliberações sobre as matérias
previstas no ArL 132 da Lei das SÁ, em virtude de sua Inaplicabilidade.
Encerra mento; Nada mais havendo a tralar, lol encerrada a Assembleia,
lavrando-se a presenle Ala. São Pauto. 08/12/2009. Acionlstas presen-
tes: Yamana Fasources Brail! (BV1) Lld,. P.p. Juvenal Mesquita Filho;
Juvenal Mesquita Filho; Anlenor Flfmlno Silve Juntar; Ctiarles Bruce
Main; e Peter Marrone. (ass.) Juvenal Mesquila Filho - Presidente da
Mesa; Adalberto Franco NeHoTelles - Secretário da Mesa. Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo, Certifico o registro sob o n' 480.491/09-4
em 29/12/2009. Kàlla Regina Bueno de Godov - Secretária Geral. _,

H E Indústria Mecânica Lida. torna público que recebeu da CETESB a
Llc. de Operação n8 57000381. válida até lfl/01/2013, para Uslnagem
(torno, fresa, etc.), serviço de" é Rod. Geraldo Scavone. 2.300, unidades
28 e 56. no Bairro Jd. Califórnia -Jacarel/SP.

"Merck Sharp & Dohma Farmacêutica Ltda. - localizada á Rua Treze de
Maio. 1161, Distrito de Sousas, Campinas/SP, torna público que solicitou
á CETESB a Licença Prévia e de Instalação de Novos Equipamentos
através do processo n- 05/00083/10.'

CbTicfépãVSrA. PartTci e Administração
CNPJ/MF n" 46.244.919/0001-21 -NIRE n°35300069871

..EXTRAIO "A ATA PAASSEMBLÈ1A GERAL EXTRAORDINÁRIA ..
Data, hora, local: 35/11/2009. às 8 h, na sede social em Campinas-SR
Convocação; Dispensada legalmente, Presença: Totalidade do capital so-
cial. Mesa; Presidente: Paulo Rogério Martins: Secretário. Rui Marcelo Ré.
Deliberações Unânimes: a) Aceito o pedido de (enuncia efetivado pelo Sr.
ManoelTIago Fernandes do cargo de Diretor Superintendente, e nome-
ado para o seu lugar o Sr. Rui Marcelo Ré, que cumulará com o Cargo de
Diretor de Relações com o Mercado; c) Autorizada a alienação dos se.
guintes Imóveis: (a) Imóvel localizado na Rua Anselmo de Lima Filho, n"
100, Curitiba-PR, objeto da matr. n° 19.867 do 8° Cart de Reg. de Imiv. de
Currtiba/PR; (b) [movei localizado na Rua Coronel Euclides Machado, 93.
Freguesia do Ó, SSo PauIo-SP. ob]elo da malr. n° 92.600 do B" Cart. de
Rag. de Imóv. de São Paulo/SP; (c) imóvel localizado na Rua 'A', Quadra
•B', S/N, Chácara Cibratel, Itanhaém-SP, objelo da matr. n" 151.337, do
Cart de Reg. de l má v. de ItantiaénVSP; (d) Imóvel localizado na Av. Getúlio
Vargas, 2.781. Bairro Córrego Seco, Jacarei/SP, objeto da matr. n" 48.746.
do Cart de Reg. de Imóv, de Jacarel/SP; (e) imóvel localizado na Av. Lauro
Gomes, 1150, Rudge Ramos, S. B. do Campo-SP. objeto da matr. n" 67.963
do 1° Cari. de Reg. de Imóv. de S. B. do CampoiSP; [f) imóvel localizado na
Rua Maria Bento de Lemos, 1800A. Jd. América. TaboSo da Serra-SP, obje-
lo da matr. n° 77.160, do Cart, de Reg. de Imóv, de Itapecerica da Serra/SP;
(g) Imóvel localizado na Rod. Rlo-Santos, km 218, Via Prestes Mala,
Bertioga-SP, objeto da matr. n" 27.547 do l' Cart. de Reg. de Imóv. de San-
tos/SP; (h) imóvel localizado na Av. Antonto Toze, 114, Cidade Industrial
Satélite de Cumblca, Guarulhos-SP, objeto da matr. n" 19.123 do 1* Cart, de
Reg. de Imóv. de Guarulltos/SP; e (i) Imóvel localizado na Av.AyrtonSenna,
7335, Campina do Padre, Praia Grande-SP, objeto da matr. n° 22.642. da
Cart de Reg. de Imóv. de Praia Grande/SP. Nada mais. JUCESP n5

469.513/09-3 em 16/12/09. Kátla Regina Bueno de Godoy- SecreL Geral

ItaúUnibancoS A UBJ-
(nova denominação do BANCO ITAU S.A.)

CNPJ60.701.190/0001-04-NlRe3530002397B
EXTRATO DA ATA DA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 30.09.2009
Instalação: 30.09.2009, ás lOha, na sedo social, com presença
adonárla total. Mesa: Presldenle: Ftoberlo Egydío Setúbal: Secretário:
Anlonlo Carlos Barbosa de Oliveira. Deliberações; l . mantidos os
atuais Diretores, eleitos pela Assembleia Geral Extraordinária e
Ordinária de 30,04.2009, à exceçâo do Diretor Alexandre ZSMa Albert.
que deixa de exercer suas funções em 30.09.2009; II - elevada a
quantidade de cargos providos na Diretoria, de 114 para 116, sendo
que desles cargos, 24 correspondem ao Grupo Executivo, que abrange
o OIretor Presidente, o Direlor Geral, 9 cargos de Diretotes Vice-
Presidentes e 13 cargos dg Direlores Executivos e, os demais cargos,
correspondem a Diretores sem designação específica; e III • providos
Z cargos vagos de Diretores sem designação especifica, elegendo as
pessoas a seguir qualificadas, para o mandato anual que vigorará até a
posse dos eleitos em 2010: GILBERTOTRA22I CANTERAS, BG-SSP/
SP 10.534.678, CPF 001.770.578-90; e PAULO PIRES VAZ, RG-SSP/
SP 27.775.019-2, CPF 370.086.927-49. Quorum das deliberações:
unanimidade. Formalidades Legais: ata lavrada em livro próprio,
homologada pelo Banco Central do Brasil e arquivada conforme
seguinte CERTIDÃO: "Secretaria da Fazenda • Junta Comercial do
Sstado de São Paulo: certifico o registro sob o n' 32.453/10-3, em
19.01.2010. (a) Kátla Regina Bueno de Godoy - Secretária Geral."

Itaiquara Alimentos S.A.'-

~_ , , _ . . — . .
Aos vinte e ollo dias do mês de agosto de dois mH e nove. 6s 14nOO, na
sede social, situada na Fazenda Itaiquara, Município de Tapiraliba, Estado
de S3o Paulo, ré uniram-s e os membros do Conselho de Administração da
sociedade, infra-asslnados, em número legal para deliberação. Iniciados
os trabalnos, assumiu a presidência o Sr. Guilherme Whltaker de
Lima Silva, que convidou a mlm Joaquim Auguslo Bravo Caldeira, para
secretariá-lo. Foi fel Ia explanação sobre o orçamento. A Diretoria da
companhia lol autorizada pelo Conselho de Administração a negociar e
celebrar contrato com a Êurovest Global Securitles Inc. e Eutovos! S.A.
parei a estruturação e Implementação de empréstimo Oe recursos oriundos
do exterior no valor ale de. USS15.000.000,00 (quinze milhões de dólares).
Ficou designada a data da 30 de setembro de 3009. as ]4nOO na
sede da Companhia para a realização da nova «junião do Conselho
de Administração d is pensando-se nova convocaçfto. Nada mais havendo
a tralar foi lavrada a presente ata, que após Itía B aprovada por
unanimidade é assinada por todos os Conselheiros. Ilalquara, 28 de
agosto de 2009. "A presente é cópia [lei da ala lavrada na livro próprio'.
Guilherme Whltakor de Lima Silva - Presldenle do Conselho de
AdminislraçSo. JUCESP n' 31.249/10-3 em 15/01/2010. Kália Regina
Bueno de Godoy - Secretaria Geral.

Companhia Regional de.Habttaçoés
de Interesse Social - CRHIS

CNPJ 51.097.23670001-29

Homologamos e Adjudicamos o objelo da Concorrência Pública n'
03/2009 6 empresa: POSTO DG SERVIÇOS VILA CARVALHO ARACA-.
TUBA LTDA, CNPJ n.9 07.290.541/0001-40, face a decisão da Comis-
são Permanente de [Mação. Araçaluba. 20/01/2010. António Barreio
doa Santos • Olretor Presidente.

Itau Unibanco S A-í
(nova denominação do BANCO ITAO SÁ.)

CNPJ 60.701.190/0001-04- NIR5 35 300023978
EXTRATO DA ATA DA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 22.07.2009
Instalação: 22.07.2009. às 10hs, na sede social, com presença aclonárla
total. Meaa: Presidente: Hoberto Egydlo Setúbal; Secretário: António
Carlos Barbosa de Oliveira. Deliberações: l - elevada a quantidade de
cargos providos na Diralorla, da 112 para 115, dos quais 24 no Grupo
Êxeculivo, que abrange o Dlrelor Presidente, o Direlor Geral, 9 Díretores
Vice-Presldentes e 13 Diretores Executivos, sendo os demais Dlretoras;
H - providos 3 cargos vagos na Diretoria, elegendo Diretores as pessoas a
seguir qualificadas, para o mandato anual que Vigorará até a posse dos
eleitos em 2010: ANTÓNIO CAHLOS AZZI JÚNIOR, HG-SSP/SP
14.157.985, CPF 049.319.098-84, CLÁUDIO CORACINI, RG-SSP/SP
6.99S.962, CPF 673.443.138-04, e PERUANDO DELLA TORRE
CHAGAS, RG-SSP/SP 19.355.069-6, CPF 162.259.718-40; e til •
ratificada a dedsao que foi tomada em 15.05.2009, de designar o Diretor
Executivo Marcos de Barros Lisboa como Diretor responsável pela
Ouvidoria, em substituição ao Diretor Marcelo Luís Ortfcelll, designado pá
Assembleia Geral de 30.04.2009. Quorum das deliberações:
unanimidade. Formalidades La g ai s; ata lavrada em livro próprio,
homologada pelo Banco Central do Brasl! e arquivada conlorrne seguinte
CERTIDÃO: "Secretaria da Fazenda • Junta Comercial do Estado de São
Paulo: certifico o registro sob o n° 32.452/10-0, em 19.01.2010. (a) Kátla
Regina Bueno de Godoy • Secretária Geral."

~ '

LUKSNOVA S/A IND.E COMERCIO
Cr)PJfMFn044.3Bl.747/0001-02/N!RE353Q006BE99

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 1D/12/20M

Aos dez dias do mês de dezembro de 20C9. às 15:00 (quinze) horas, em
sua sede social ã Estrada dos Casa, 2301. em São Bernardo do Campa
- Estado de São Paulo, realizou-se a Assembleia Geral Extraordinária dos
Acionistas da LUKSNOVA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, independente
de convocação por editais, tendo em vista a presença de todos os
acionlstas legais que representam a totalidade do Capital Sodal da
empresa, cujos nomes constam do livro de presença, em conformidade
com o disposto no parágrafo 4* do artigo 124 da lei n° 6.404 de 15 de
dezembro de 1.976, As sumi u a presidência da mesa de acordo com os
Estatutos Sociais, a Sra. Wilma Potomatl - Dlretora Presidente, que
convidou a mlm. Maria Cristina Polomatl Fiúza, para secretariar os
:rabalhos. Assim constituída a mesa, declarou a Sra. Presidente
instalada a Assembleia, esclarecendo que deveriam os presentes
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Deliberação da proposta de
alteração do art 12. conforme faculta os Estatutos Sociais desta
sociedade - pó r vota cá o unânime o plenário decidiu pela alteração do art.
12 atual; O uso da denominação social compete aos Direlores, sendo: a)
em conjunto de dois diretores ou um deles em conjunto com um
procurador da sociedade para a pratica de lodosos atos que Imponem
obrigações à sociedade; para: O uso da denominação social compete
aos Diretores sendo: a) em conjunto de dois diretores ou um deles em
conjunto com um procurador ou dois procuradores da sociedade, que
sempre terão especificados em seus mandatos os atos ou operações
que poderão praticar, bem como a duração dos mandatos. Wilma
Potomati. Maria Cristina Potomatl Fiúza. JUCESP. Certifico o registro sob
o ri" 481.386/09-9 em 30.12.2009. Katia Regina Bueno de Godoy -
Secretária Geral

BANCO TRICURY S/A
C.N.P.J.- M.F. N1 57.839.805/0001-40 - MIRE N° 35.300.132.939

Extraio da Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 11,112009
Local c Data: Sede. Av. Paulista, 37, 17" andar, cj. 171, Bela Vista, SP/
SP, loh de 11,12.09, Quorum: totalidade do capital social. Convoca-
ç5o: Dispensada (§ 4°, arL 124, Lei 6404/76). Mesa: Presidente: José
Roberto Cury, Secretário; Jorge Cury Nelo. Deliberações: Aprovado por
unanimidade: A) Aumento do capital social de RS 5.150,000,00. medi-
ania a capitalização de juros sobre o capital próprio, com emissão de
17.281.880 ações ordinárias nominalivas, sem valor nominal, ao preço
de RS 298,00 o lote de 1.000 açôes, aumento subscrllo e Integraiizado
conforme Boletim de Subscrição, passando o capilal social de Rí
90.000.000.00 para R$ 95.150.000.00, represgnlado por 388.652.773
Byôes ordinárias, nominativas, sem valor nominal; B) Alteração do art. 5'
do estalulo social; Art, 5°; O capital social é de Hs 95.150.000,00, lepre-
sanlado por 388.652.773 açôes ordinárias nominativas, sem valor nomi-
nal. § Único: Cada açáo ordinária dará direito à um voto nas delibera-
ções da Assembleia Gera!. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ala.
Acionlslas: Jorge Cury Nelo; José Roberto Cury, p/Tricury Participações
Ltda - Jorge Cury Neto e José Hoberto Cury: dlreloras. VIslo: Carlos
Eduardo Lopes: O A8-S P 176,629. Extraio do original. SP, 11.12.09. José
Roberto Cury: Presidente, Jorge Cury Nelo: Secretário, JUCESP
30.306/10-3 em 14.01.2010. Kália Regina Bueno de Godoy: 5ec.Geral.

Villanova Engenharia e
Desenvolvimento Ambiental S/A

CNPJ/MF 04.373.329/0001-59. NiRE 35.300.1 B4.751
RET1FICAÇÃO

Na Escrilura de Aditamento publicada neste Jornal, eoicao de 13 de janeiro
de 2010, constou erroneamente no cabeçalíio como Villanova Engenha-
ria e Construções Ltda., CNPJ/MF 50.270513/0001-38 - NIRE
35.200.163.620, sendoo correio Vlllanova EnoentiarJa e Desenvolvimen-
to Ambiental SIA, CNPJ/MF 04.373.329/0001-59 . NIRE 35.300.184.751.

i m p rertsa ofl c J a l
Página do Diário Oficial certificada para BANCO ]TAU S.A, CNPJ: 6070119G000104, em 21/01/2010 09:37:15.
N° de Séria do Certificado; B995CB7A5B335433EAEAE468BFG9C6D93C2DOBE6
[TIcket: 11743455] -www.lmprBnsaoflclal.com.hr
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• CTEEP

CTEEP- COMPANHIA DETRANSMISSAO
DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA

CNPJ/MF n* 02.998.611/0001- 04

FATO RELEVANTE

A CTEEP • Companhia de Transmissão de Energia EJéirfca Paulista
('Companhia" ou "CTEEP), am cumprimento ao disposto na InslruçSo
CVM n* 358 e ao disposto no Parágrafo J*, do Artigo 157. da
Lei ne 6.404/76, e respectivas alterações, vem a público informar que
loi aprovado, na 202' Reunião do Conselho de Administração, em 1B
de Janeiro de 2010, o Plano de Investimentos Plurfanual 2010/2012 da
Companhia, a saber:

(em RS milhões)

Próprio ;* •*•"•--' < " ' < ,* '• • • »"•
Corporativo
HetorcosTIpo 1
R 9 (orças Tipo 2
Novas Conexões
PHT
PMIS
P roleto Telecom
Capitalização Pessoal
Subtotal Próprio (A)

Aporia UB* Subsidiárias •">.'
1EMS

1ENNE
lEPinhelros
fESul
1 E Madeira
Serra do Japi
Subtotal Subsidiadas (B)

TOTAL (A-^Bisí^^A'-^** ••*•'•

• i-aoio
7.3

21B.4
47.S
45,9
36,9
37,9

35
12.7

441,7

••••'-< ,2011
7.2

243.7
68,3
2.4

41.1
47.2

-

13,3
423.2

•"-'• 201D! ,' 2011
2.7

33,9
10S.6
37,2

129.7
37

352,1
* -,J793.8

.

9.4
204.3
£8.6

272.3
•~_. 635.5

,v . '2012
6,2

206.9
47,8
23.3
37,4
37,9

-
13,9

373,4

'- .'2012
-
-
-
-

47,9
.

47.9
• - ". 421,3

Reforços Tipo 1 e Z: Investimentos direclonados para atendimento do
sistema de Rede Básica.

Novas Conexões: Investimentos direclonados para atendimento
exclusivo de consumidores.

PMTs e PMIs; Investimentos necessários para manutenção da
qualidade do sistema e mlnlmtracão do Impacto da parcela variável.

Píojeto Telecom: Investimentos em modernização do sistema ds
telecomunicações por meto da substituição do sistema analógico por
sistema digital.

Dentro do Plana de Investimentos Plurianual, a CTEEP tem como
premissa buscar apoio financeiro de diferentes lonles para financiar
seus investimentos, seja nos projelos de reforços, novas conexões,
manutenção (PMT e PMIS) e Telecom, bem como nos aportes emsuas
subsidiárias.

São Pauto, 20 de Janeiro de 2010

Mareio Lopes Almeida
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

EDITAL • O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cona-
trucâo e tío Mobiliário - Solidariedade - SP com base territorial nos
Municípios da Adamantina, Bemardino de Campos, Fartura, Flórida
paulista, Ipatissu, Lucslfa, Mandurf, Marlápolis, Pacaembu. Plraju, Santa
Cruz do Hlo Pardo e São Caetano do Sul • CNPJ 59.325.308/0001-
50 - com sede social nos Municípios de São Caetano do Sul situado a
Rua Perrela n" 278 - Bairro Fundação - cep 09520-650 e no Município
da fpaussu situado a Avenida António Samadelo. 119 - Bairro Estação
- Ipaussu - cep 18950-000, ambas no Estado de São Pauto, com re-
presentação dos trabalhadores nas seguintes categorias profissionais:
trabalhadores na Indústria da construção civil (pedreiros, pintores, es-
tucadorss, bombeiros hidráulicos e Irabaíiadores em eeral de estradas,
ponte, montagens Industriais e engenharia consultiva); trabalhadores em
olarias, trabalhadores na Indústria de cimento, cal e gesso, trabalhadores
na indústria de Ladrilho, Hidráulico e produto de cimento, trabalhadores
na Indústria de cerâmica para construção, relratárío. trabalhadores nas
Industrias de mármores e granttos. trabalha dores na Indústria da pintura,
decoração, estuques e ornatos, trabalhadores na Indústria de silvicultura
e na exploração llorestal de madeira, l rab ai fiadora s na indústria de ser-
rarias, carpintarias, tonarias, madeiras, laminados, aglomerados e chapa
de libra de madeira, oficiais marceneiros e trabalnadores na Indústria de
serraria e móveis de madeira, IrabaUiaflores na Indústria de móveis de
Junco, vime e de vassoura, trabalhadores na Indústria de cortinas e es-
tofos, ira bailia do rés de escovas e pincéis, trabalhadores na Indústria de
Instalações ele Ir Iça s, gás, hidráulica e sanitária, trabalhadores na Indús-
tria da construção da estradas, pavimentação, obras de terraplanagem,
obras em geral, tratortstas, diferenciada, trabalhadores na indústria de
[efratário. Êxcelua-se da base de representação do Sindicato Solidarie-
dade os Trabalnadores em Estudos de Solo, Fundações, Montagens.
Fabricação e Acabamento de peças e Pré Fabricado em Concreta Com
exceçSo do Município de SSo Caetano do Sul.nos demais Município que
compreende a Base Territorial do Sindicato Solidariedade, excetua-se de
sua representação nestes Municípios os trabalhadores da Indústria da
Construção e Estradas, Pavimentação, Obras de Terraplanagem em Ge-
ral (Barragens, Aeroportos, Canais e Engenharia Consultiva), Convoca
através do presente edital os trabalhadores das categorias acima citados
dos Municípios de Ipaussu, Santa CÍLK do Hio Pardo e Bernardlno de
Campos para assembleia geral extraordinária que se realizará r>o dia 23
de Janeiro de 2010 às 15:00 horas na sede social do Sindicato no Muni-
cípio de Ipaussu, situada a Avenida António Samadelo, 119-Bairro Es-
tação- Ipaussu. Convoca ainda os trabalhadores dos Municípios de Far-
tura, Plraju e Mandurl para assembleia geral que se realizará no dia 24
de Janeira de 2010 às 15:00 horas no endereço Rua Mon Sennor José
TrombI n' 120 - Bairro Centro na cidade de Fartura. Ambas assembleias
tratarão dos seguintes pontos de pauta: l*) Informar sobre a decisão
no processo de n' 00367-2007-030-15-00-8- AD em curso na Vara do
Trabalho de Ourinhos, onde se discute a representativldade da categoria
profissional, 2") Colocar em volaçâo se os trabalhadores pertencentes a
categoria nestes municípios aceitam ou não que o Sindicato Solidarie-
dade representem a categoria também nos Municípios de Ipaussu, Ber-
nardino de Campos, Fartura, Uandurí, Plraju e Santa Ctuz do Rio Pardo.
Ainda no presente edital a DIrelorla do Sindicato Solidariedade convida
representantes da Diretorla do Sindicato Intermunldpal dos Trabalhado-
•es nas Indústrias da Construção e òo Mobiliário de Ourinhos e regia o
Dará participarem das assembleias com direito a voz e votaSSo Caetano
Jo Sul, 20 de Janeiro de 2010. Edison Luiz Bernardas - Presidente

j ! y . . - . . . . ... :
Dan~AntõnTo Marinho Conrado, portador da carteira de Identidade
RG n° 05476760-31FP/HJ, CPF n'754.649.427-34, Declara sua Intenção
de enercercatgo de administrador na Brasilprev Seguros e Previdência
S.A. e que preenche as condições estabelecidas na Resolução CNSP n*
136, de 07 de novembro de 2005. Esclarece que, nos leimos da
regulamentação em vigor, eventuais impugnações â presente declaração
deverão ser comunicadas diretamente a Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP, no ervdereco abaixo, no prazo máximo de quinze dias,
contados da data desta publicação, por melo de documento em que os
autores estejam devidamente Identi (Içados, acompanhados da
documentação comprobatória, observado que o declarante poderá, na
íorma da legislação em vigor, ier direito a vista do respectivo processo.
SUSEP - AV. Presidente Vargas, 730 • BIo de Janeiro, 15 de Janeiro de
2010. Dan António Marinho Conrado, Superintendência de Seguros
Privado»-SUSEP.

f$n ETERNITS.A. ©,
[Bênui CNPJ n* 61.092.037/0001.81-NIR6 35.300.013.344 í""

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação

Tendo em vista a conveniência e a oportunidade de diversificação
dos negócios da Companhia e a expansSo de suas atlvidades.
mediante a ampliação da gama de produtos olerecldos e a busca de
novos mercados, licam os senhores acíonistas da ETERN1T S.A.,
por recomendação de seu Conselho de Administração, em razão «as
deliberações tomadas na Reunião do Conselho de Administração, de
19 de Janeiro de 2010, convocados para a realização de Assembleia
Geral Êxtiaoidlnirla na sede social da Companhia, na Rua Doutor
Fernandes Coelho, n' 85, B' andar. Bairro de Pinheiros, São Paulo • SP.
no dia 9 de fevereiro de 2010, às 11:00 horas em primeira convocação
ou às 12:00 horas em segunda convocação, para tratar da seguinte
ordem do dia: (l) ratificação da aprovação da indicação da empresa
especializada Apsls Consultoria Empresarial Ltda. para elaboração
dos laudos de avaliação das empresas MonlerTéguIa Soluções para
Telhados Ltda. e Neptune Empreendimentos e participações Ltda.;
(II) ratificação da aprovação dos teleriaos laudos de avaliação das
empresas Mon ler Tégula Soluções para Talhados Ltda. e Neptuno
Empreendimentos e Participações Lida. apresentados peia empresa
especializada Apsls Consultoria Empresarial Ltda,; (III) ralilicação
da celebração peia Companhia, na qualidade de g a rã n lido ra, do
Contrato de Compra e Venda de Quotas da MonlerTígula SoluçSes
para Telhados Ltda,, datado de 13 de Janeiro de 2010, entre a Monler
Rooflng GmbH e a Neptuno Empreendimentos e Participações
Ltda,, sociedade a ser controlada indlretamente pela Companhia; e, {(v)
aprovações, por conseguinte: (a) da aquisição do controle da Neptune
Empreendimentos e Participações Ltda.; (b) do aumento do capital
social da Neptune Empreendimento a o Participações Ltda.; e, (c) da
aquisição do controle da MonierTégula Soluções para Telhados Ltda,
por Intermédio da Heptune Empreendimentos e Participações Ltda.,
tendo em vista que as aquisições acima se constituem Investimentos
relevanles, nos termos do artigo 256, Inciso l, da Lei n° 6.404/76. Nos
termos do §3", artigo 135, da Lei n" 6.404/76, permanece à disposição
dos senhores aclonlstas da Companhia, em sua seda social, bem coma
através dos meios de comunicação exigidos pela legislação, cópia da
documentação pertinente às transações acima informadas. Consoante
dispõe o artigo 126 da Leln* 6.404/76, os actonlslas deverão entregar na
sede social da Companhia, com antecedência mínima de 48 {quarenta
e oito) horas da realização da Assembleia Geral Extraordinária: (l) o
extraio atuallzado da conta de depósito das ações escriturais, fornecido
e autenticado pela instituição financeira depositárias, (il) os documentos
hábeis de Identificação, podendo os adónis ta s ser representados por
mandatários e, nesta caso, o respectivo Instrumento de procuração e
demais atos societários e documentos que comprovem a regularidade
de sua representação, observadas as restrições legais.

São Paulo - SP. 19 de Janeiro de 2010.
Sérgio Alexandre Mellelio

Presidente do Conselho de Administração

Infoserver S.A.
CNPJ n"00.502.221/0001-30 -NIHEn*35.300.345.916

Extraio da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 14.10.09
Data. Hora e Local: 14,10,09,09hs, sede soda!, R. Maria de Lourdes Pon-
cê, 17, Cl. C2 e C3, VI. Campesina, Osasco/SP. Convocação: Dispensada
(art 124, § 4°, Lei 6.404/76], P rés e n ca; Totalidade do capital social. Mesa:
Presidente: Marcos Gonçalves dos Santos, Secretário: José Ricardo Oa
Cruz Pereira. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: [} Alteração do
Art. 23 do Estatuto Social, que dispõe sobre a composição da DIretorla,
para que, ao invés de 04 membros, esta seja composta por 05 membros:
"Art 23: A Diretoria será composta por 05 membros, acíonistas ou não, re-
sidentes no pais, eleitos e destilulvels pelo Conselho de Administração,
com mandato de l ano, podendo ser reeleitos, sendo que cada um deles
terá a denominação definida na Reunião do Conselho de Administração
que deliberar acerca de sua eleição, sendo certo que um diretor será o Dl-
íetor Comercial e o outro o Dlrelor Comercial de Grandes Conlas. l!) Fixar a
remuneração do novo Direlor Estatutário, a ser aprovada pelo Conselho de
Administração, bem como os critérios adotados a sua lorma de pagamento
e prazo, e encaminhá-los â aprovação do Conselho de Administração. Ill) A
inclusão de um § único ao ArL 16 do Estatuto Sodal, dispondo que, caso o
Conselho se encontre em número par e 0 votação resulte em empate, ca-
berá ao Presidente do Conselho o voto de desempate: Art 16:0 Conselho
de Administração da Cia. será composto por, no mínimo 3 e, no máximo, 7
membros, todos eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituivels a qual-
quer tempo, para um prazo de gastào de l ano, sendo permitida a (eelelçâo.
Peto menos 1/3 do Conselho deverá ser formado por membros Indepen-
dentes, que não sejam aclonlstas, diretores ou funcionários da Companhia.
"§ Único; A Cia, manterá, sempre que possível, um número Imparem rela-
ção aos membros do Conselno de Administração, sendo que, caso o Con-
selho venha a ser composto por um número par de Conselheiros, ou, se
nas Reuniões do Conselho de Administração estiverem presentes em nú-
mero par e houver empate na votação, [içara" a cargo do Presidente do Con-
selho conceder o voto de desempate*. Iv) Aceitar a renúncia ao cargo de
Membro do Conselho de Administração apresentada por Abel Aarão Filho e
Pauto Rogério da Sirva Sàmia, nesta data, v) Considerando a salda de dois
membros do Conselho de Administração, os Adonistas. decidem manter o
Conselho de Administração com os 03 membros remanescentes, até elei-
ção de novos membros, vi) Consolidação do Estatuto Social, vil) Nenhum
outra assunto de interesse foi deliberado. Encerramento: Nada mais, la-
vrou-se a ala. SP, 14.10.09. Mesa: Presidente: Marcos Gonçalves dos San-
tos, Secretário: José Ricardo da Cruz Pereira. Acionlstas Presentes: Mar-
cos Gonçalves dos Santos. José RIcartJoda Cruz Pereira. Abel Aarão Filho,
Mônfea Cristina M. da Sirva Menonl, Intel Capital Corporatton • p. Fábio lunis
C. de Paula, Carlos Alberto Ferreira, André de Almeida Rodrigues. JUCESP
481.416/09-2 em 30.12,09. Kátla Regina Bueno de Godoy; Sec. Geral.

Elo Participações e Investimentos S.A.
CNPJ n' 07.838.611/0001-52- NIRE 35.300.335.295

Assembleia Geral Extraordinária
Edital de Convocação

Convidamos os senhores acíonistas dasla Sociedade a se reunirem
em Assembleia Geral Extraordinária, a ser reaiijada no próximo dia 28
de janeiro de 2010, às l ih, na sede social, Cidade de Deus, Wa Vara,
Osasco, SP. Salão Nobre do 5* andar, Prédio Vermelho, a Um de
examinar proposta do Conseltio de Administração para aumentar o
Capilal Social no valor de RS27.2B3.881,40. elevando-o de
RS708,32B.66B,65 para R573 5.612.550.05. mediante a emissão de
2.19B.540 novas açfies nominativas-escriturais, sem valor nominal,
sendo 1.779.131 ordinárias e 419.409 p relê rendais, ao preço de
RSÍ2,-11 por ação, para subscrição particular pelos acionlstas no
período de 29.1 a 1°,3,2010, com Inlegratlzaçao à vista, de 100% do
valor das ações subscritas, em 9.3,2010. Documentos à Disposição
dos Aclonlstas: este Edital de Convocação e a proposta do Conselho
de Administração encontram-se à disposição dos adonletas na sede
da Sociedade e no Departamento de Ações e Custódia do Banco
Bradesco S.A., Instituição Financeira Depositária das AçSes da
Sociedade, Cidade de Deus. Prédio Amarelo, Vila. Yara, Osasco, SP.
Cidade de Deus, Osasco, SP, 18 de janeiro de 2010. Lázaro de Mello
Brandão • Presidente do Conselho de Ad min is l ração.

19, 20 e2LQL2010

Leste Participações S.A.
C.N.P.J./M.F.ns 59.889.022/0001-05 - N.l.H.Ê,35.300.122.895
Extraio da Ata da AGE Realizada om28/12/2009 às Ilhoras.

Assembleia realizada na sede social da Companhia, com a seguinte
deliberação unânime: aprovar a distribuição de juros sobre o capital
próprio, a titulo de dividendo obrigatório, relerenle ao exercício social
de 2009, no valor bruto de HS 125.000,00, distribuídos de acordo com
a participação de cada adónis ta no capital social da Companhia, sendo
creditado aos acionlstas nesta data e efelivamente pago até 31/12/2010.
No ano corrente, Já ioi antecipado aos sócios valor sob a mesma no-
menclatura. Esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Re-
gistrada na JUCESP sob o ng 31.701/10-3, em 15.01.2010 • Kátla Regi-
na Bua n o de Godoy - Secretária Geral.

Infoserver S.A.
CNPJ n' 00.602.221/0001-30 - NIRE n' 35.300.345.916

Ata de Reunião do Conselho de Administração de 14.10.3009
Data, hora e Local: 14.10.09, lOn, sede social da Cia., Osasco/SP. R.
Maria de Lourdes Ponce, 19, VI. Campesina. Convocação: Convocação
pelo Presidente do Conselho de Administração Marcos Gonçalves dos
Santos, permeio de Carta de Convocação enviada dia 09.10.09 e devida-
mente recebida por Iodos os interessados. Presença: Presentes 1) Os
membros do Conselho de Administração: Marcos Gonçalves dos Santos,
Carlos Alberto Ferreira e André de Almeida Rodrigues; ii) Fábio Lunis C.
de Paula, na qualidade de observador, representando a aclonlsta Intel
Capita! Corporation nos lermos da Cláusula 4.2 do Acordo de Aclonistas,
lii) José Ricardo da Cruz Pereira, Abel Aarão Filho, Paulo Rogério da Sil-
va Sâmia, Tânia Balaglla Marques Pereira e Denlse Cristina Couttnho
Blaieque, todos na qualidade de ouvintes. Mesa: presidida por Marcos
Gonçalves dos Santos, Presidente do Conseltio da Administração, e se-
cretariada por Denlse Coutinho Blazeque. Ordem do Dia: I) Eleição de
um novo Diretor Estatutário; 11} Aprovação da remuneração do novo Dire-
tor Estatutário; 111) Outros assuntos de interesse da Cia.. Deliberações:
Dando início à Reunião do Conseltio, o Presidente apresentou os Itens da
Ordem do Dia, e em seguida começaram as deliberações na forma a se-
guir: l) Os Conselheiros aprovaram, por unanimidade, a eleição dg Paulo
Rogírlo da Silva Sàmia, brasileiro, casado, administrador, HG
9.657.478-1 SSP/SP, CPF 176,379.718-05, residente e domiciliado em
SP/SP, R. Guaramomls, 739, apto. 141, Planalto Paulista, cujo nome foi
indicado pelos Aclonlstas, ao cargo de Dlrelor Estatutário da Cia., especi-
ficamente designado Diretor Geral, pelo período de 01 ano a pailir desta
data; II) Na sequência, aprovaram, também por unanimidade, a remune-
ração fixada pelos Acionislas, a ser oferecida ao novo diretor estatutário
supra designado, em conlra-partlda ao cargo ora eleito. Paulo Rogério da
Silva Sámta aceita sua eleição, declarando conhecer plenamente a legis-
lação e não estar incurso em nenhum crime previsto em lei que o Impeça
de exercer a alivldade mercantil e/ou administrar sociedades mercantis.
Ill) Foi apresentado ao Conselho o sumário executivo da Cia., bem como
discutidos lemas como Planejamento Estratégico e Orçamento para
2010, Incluindo Plano de RH; Iv) Nenhum outro assunto foi deliberado
pelo Conselho. Encerramento: Nada mais, (o! lavrada a presente ata na
forma de sumário, que foi por todos os presentes lida, aprovada e assina-
da, autorizada sua publicação com omissão das assinaturas. Conselhei-
ros; Marcos Gonçalves dos Santos; Abel Aarão Filho; Carlos Alberto Fer-
lelra; André de Almeida Rodrigues â Pauto Rogério da Silva Sàmia. Con-
fere com o original lavrado no livro próprio. Osasco, 14.10.09, JUCESP
31.739/1Q-6 em 15.0i.2010. Kãtla Regina Bueno de Godoy: Sec. Geral.

xg|k ==GLEP Energias Renováveis ==
t̂ p e Participações S.A.

CNPJ/MFn°ÔBJ56.724/0001-8<l
Edital de Convocação da Assembleia Geral Extra ordinária

Data; oi de fevereiro de 2010. Horário: 14 horas e 30 minutos. Local:
sede social da Companhia, na Rua António Hamlro da Silva, 250, Bulantã,
CEP 05397-000. sala 12. Ficam os senhores acionlstas convocados para
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, rias condições supra,
para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: Item 1: Afnstaiação Imedia-
ta de Conselho Fiscal, a ser compostona forma do art. 161 a parágrafos de
La! 6.404/76 e art. 31 do Estatuto Social da GLEP Energias Renováveis e
Participações S.A. ("Companhia"!. Item 2: A proposltura de açâo de res-
ponsabilidade contra os Diretores Presidente e de OperaçSes da
Companhia, em virtude dos prováveis Indícios de desvio de finalidade e
conflito de Interesses nos seus atos de gestão, por (l) deixarem de consi-
derar os Interesses da Companhia para lograr objetrvos particulares,
sobretudo ao a prova ré m pagamentos não autorizados da Companhia para
benefício exclusivo de terceiros, sem a devida justificativa técnica e em
desconformidade com o plano de negócios anexo ao Contrato de Compra
e Venda de AcCes, Subscrição de Ações e Outras Avenças da Companhia,
celebrado em 06 de outubro de 2008, entre e Construtora Gomes
Lourenço Ltda. e suas partes relacionadas e LP 111 Brasil B.V. e Latin
Power III L.P.; (fi) desrespeitarem o dever de informar, ao não prepararem
os relatórios gerendaIs obrigatórios a que faz referenda a cláusula 12.1 do
Acordo de Actonistas da Companhia, celebrado em 28 de outubro de 2008,
entre, de um lado, a Lautis Empreendimentos e Participações Ltda. e suas
partes relacionadas, e, de outro lado, a LP 111 Brasil B.V. e Latln Power III
LP.; (lli) Impedirem a realização da auditoria empreendida pela Oeloltte; e
(Iv) desrespeitarem rj dever de lealdade, ao Impedirem, de íorma ínjustill-
cada e abusiva, o acesso de parte das aclonlstas as dependências da
Companhia, mesmo com uma reunião de Conselho de Administração
agenciada, e elegerem, sem o consentimento de parte das aclonlstas, o Sr.
Guilherme Andriont Salgueiro Lourenço como Diretor Financeiro da GLEP.

São Paulo. 21 de Janeiro de 2010. LPII1 Brasil B.V.-Adonísta.

.Schahin Desenvolvimento Imobiliário S/A
CNPJ/MF n' 08.976.266/0001-06 NIRE 35300343654 l

Ata de Assémbléla.Geral Extraordinária Realizada em.16l12ttoae_
Data, Hora e Local: 16712/2009. às 16 hs., na sede social, em São Paulo/
SP. na Rua Vergueiro, Z009,6° and., cj. 03. Mesa; Milton Taufic Schahin,
Presidente; Salim Taufic Scíiariin, Secretário. Presenca:Totalidade da Capl-
tal Social Convocação: Dispensada, nos termos do §4° do Art 124 da Lei
n°6.4M. de 15/12/1976. Ordem do D l a: Transfere n cia de dividas financei-
ras da Sociedade perante riivetsas Instituições financeiras ['Credores") â
S2 Participações Ltda., com sede em São Pauto/SP, na Rua Vergueiro,
2.009,10' and., cj. 05. Inscrita no CNPJ/MF n" 10.882.824/0001.96. com
seu Contrato Social arquivado na JUCESP sob NIRE 223,370.192. em03/
06/2009 ('Assuntará'), por melo de Instrumentos Particulares de Contrato
de Assunção de Olvidas a serem celebrados entre a Sociedade e a
Assuntora, com a anuência dos Credores. OelíberasõeíTomaeJas por Una-
nimidade: A acionlsta aprovou a assunção de dividas da Sociedade, pela
Assuntará, perante os Credores, em montante equivalente a até RS
372.245.590,04. Em contrapartida às referidas assunções de dividas ora
aprovadas, a Assuntora Ingressará no capital sodal da Sociedade. A aclo-
nlsta declarou que cm nada se opõe quanto á assunção de dividas pela
Assuntora e ern seu consequente Ingresso na Sociedade na qualidade de
aclonista, o que será refletldo nos documentos e Ir/ros societários da Soei.
edade pertinentes, renunciando, desde já, a todo e qualquer direito ou pre-
ferência que Itie seja de direito. O Conselho Fiscal da Sociedade não foi
ouvido por não se encontra r insta ia da no período. Encerramento: Lavrou-se
a presente ata que, lida e achada conforme, foi por Iodos assinada, (a) Mil-
ton Taufic Schahin. Presidente; SalimTaufic Schahin. Secretário. Acionlsta:
Schahin Holding S.A.. representada p ar Mi tto n Taufic Schahin e SalimTaufic
Schahin. Viviane Renata C. de Moura Fonseca OAB/SP n° 177.537. JUCESP
n" 1S.5P3/10-2. ejn 07/01/10. Kâlla Regina B. de Godoy - Sser. Garal,

i Itaú Uhibanco S.A.
(nova denominação do BANCO ITAÚ S,A.)

CNPJ 60.701.190/0001-04- NIRE 35300023978
EXTRATO DA ATA DA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 06.11.2009
Instalação: 06.11.2009, ás llhs, na sede social, com presença
aclonárla total. Mesa: Presidente: Roberto Sgyaio Setúbal; Secretário:
Silvio Aparecido de Carvalho. Deliberações: | - aceito o pedido de
resignação do Dlretof Carlos Alberto Bezerfa de Moura, que deixou de
exercer suas funções em 06.11,2009; e II - mantido vago o relertóo
"•argo, passando a dlrelorta a ser composta por 115 cargos, dos quais
24 correspondem ao Grupo Executivo, que abrange o Dlrelor
Presidente, o Diretor Geral, 9 cargos de Direlores Vice-Presidentes e
13 cargos de Diretores Executivos e, os demais cargos, correspondem
a Diretores sem designação especifica, Quorum das deliberações:
unanimidade. Formalidades Legais: aia lavrada em livro próprio e
arquivada conforme seguinte CERTIDÃO: 'Secretaria da Fazenda -
Junta Comercial do Estado de São Paulo: certifico o registro sob o n'
32.454/10-7, em 19.01.2010. (a) Kátla Regina Bueno de Godoy •
Societária Geral."
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--Fertimport S.A,=
CNPJLn". 53,004313/0001-84- NIRE 353 00132254

Data, Hora e Local: RealizãdâlTó îa l̂ dTDezembrõ~ST2fj5ÈCàs íóiób
horas, na sede social na cidade de Sanlos, Estado de São Paulo, na Rua
Frei Gaspar, 22, B° andar. Instalação: Na lorma eslatulárla, o Direlor
Presidente Sr. António Carlos Rodrigues Branco declarou instalada a
Assembleia Geral Extraordinária. Composição da Mesa: Presidente:
Sr. António Carlos Rodrigues Branco e Secrelária: Dra. CéGa Erra.
Quorum/Presenças: Presenles acionislas representando a totalidade do
capital sodal, conforme assinaturas constantes da Usta de Presença,
publicações Prévias: Edital de Convocação da Assembleia Geral
Extraordinária: formalidade de publicação dispensada por força do dispos-
to no § 4° do art. 124 da Lei de Sociedades Anónimas. Ordem do Dia:
Aumento do capital sodaL Proposta - De 11 b ora coes; (!) proposta da
Direloria de 30 de dezembro de 2009 de aumento do capital social a ser
subscrito e inlegralizado no ato, facultado o aproveitamento de créditos ern
conta corrente, de RS 12.856.422,00 para RS 15.942,134,51, sem emissão
de novas ações; (U) renunciou ao direito de preferência a actonista Bunge
Coopera t lei U A, companhia conslilufda e existente de acordo com as leis
dos Pafees Baixos, com escritório em3012 CA, Rotterdam, à Rua Aart van
Nesstraal 45, Holanda, Inscrita no CNPJ sob n" 06.051.621/0001-80;
(III) a acitinista Bunge Brasil Holdings BV. companhia constituída e
existente de acordo com as leis dos Países Baixos, com escritório em
3012 CA, Rolterdam, à Rua Aert van Nesslraat 45, Holanda, inscrita no
CNPJ sob n° 06.051.61 B/0001-67, subscreveu e Integrallzou a lotalidada
do aumenlo proposto, mediante aproveilamento de créditos em conta
corrente no valor de RS 12.856.422,00 (doze milhões, oitocentos e cin-
quenta e seis mil, quatrocentos e vinte e dois reais), O valor reinvestido na
Companhia é originário do valor liquido de Juros sobre capital próprio con-
lorme segue: 1) RS 4.909.713,00 (vator bruto). 1HF RI 736.456,95, valor
liquido RI 4.173.256,05, declarados em 25AM/2007; 2) RS 4.718.101,15,
{valor bruto). IRF RS 707.715,17, valor liquido de RS 4,010.3S5,98,
declarados em 26/04/2008; 3) RS 5.497,388,77, IHF RS 624.608,32,
vatar liquido de RI 4.672.780,45, declarados em29/l2/2008; (Iv) o capital
social subscrito e inlegralizado, em moeda corrente necional, por [orça
desse aumenlo ulilizando RS 12.856.422,00 e remanescendo RS 0.4B em
conla correnle, é de RS 15.942.134,51, representado por 226.571.429
ações, sem valor nominal. Ern consequência, altera-se o ArL 5° do capital
soda! que passa a viger corn a seguinte: Artigo 5* - O capital social
totalmente subscrito e Integralizado é de RS 15.942.134.51 (quinze
milhões, novecentos e quarenta e dois mH. cento e irinla e quatro milhões
e cinquenta e um centavos), divididos em 228.571.429 {duzentos e vinte e
oito milhões, quinhentas e selenla 8 uma mil, quatrocentos e vinte e nove)
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Aprovação: Foi apro-
vado o aumento do capital social, conlorme Boletim de Subscrição de
ações (Anexo 1) a alterado o art. 5° do Estatuto Social. Esclarecimentos:
Esclareceu c Sr. Presidente que: a) n&o houve manifestação do Conselho
Fiscal, em razão de não se encontrar instalado; e b) por nSo ter sido
requerido, deixava de ser Instalado o Conselho Fiscal. Aprovação e
Assinatura de Ata; Lavrada e lida, loi a presenle Ata aprovada por
unanimidade e assinada por Iodos os actonistas presenles. António
Carlos Rodrigues Branco - Presidente da Meaa; Célia Erra - Secrelária.
Bunge Brasil Holdings BV; Bunge Cooperatlet UA- pp. Hiidegard Gutó
Horta, Célia Erra - OAB/SP 66.022. JUCESP n" 42.331/10-9 em
29/01/2010. Kátia Regina Bueno de Godoy • Secrelária Geral.

VOTORANTIM FINANÇAS S.A.
COMPANHIA ABERTA

CNPJ/MF 01.386.25&U001-41 - NIRE 35.300.180.542
ATA DA ASSEMBLEIA GERAU EXTRAORDINÁRIA,

REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2009
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL- Dia 31 de dezembro de 2009, às 10:00
horas, na sede social da Companhia, na Avenida das Nações Unidas,
n* 14.171, Torre A, 6a andar, Conjunlo 602, Sala D, Vila Gerlrudes, na
Capilal do Eslado de São Paulo. 2. CONVOCAÇÃO - Dispensada em
virtude da presença dos actoníslas, nos lermos do Parágrafo 4" do Ar-
tigo 124 da Lei n' 6.404/76.3, PRESENÇA • Acionislas representando
a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro
•Presença de Acionlslas". 4, MESA DIRIGENTE - José Eírnlrio de Mo-
raes Neto. Presidente; Marcus Oíyntho de Camargo Arruda, Secretário,
S, DELIBERAÇÕES - Por unanimidade de votos, loi aprovada a ratifi-
cação da distribuição aos adonistas, a Iftulo de dividendos e na pro-
porção das respectivas participações no capilal social, do valor de RS
750.002.461.32 (setecentos e cinqOenta milhões, dois mH, quatrocentos
e sessenta e um reais e Irinta e dois centavos), Integralmente pagos no
dia 10/12/2009, sendo (l) RS 155.291.040,08 {cento e dnqOenlae cinco
milhões, duzentos e noventa e um mil, quarenta reais e oito centavos)
correspondentes a lucros acumulados de exercícios anteriores, ora re-
vertidos da reserva estatutária denominada "Reserva de Expansão", e
(li) RS 594.711.421,24 (quinhentos e noventa e quatro milhões, setecen-
tos e onze mil, quatrocentos e vinte e um reais e vinte e quairo centavos)
correspondentes ao resultado apurado no presenle exercício soda!. 6,
OBSERVAÇÕES FINAIS - O Sr. Presidenle franqueou o uso da palavra,
não havendo, todavia, nenhuma manifestação. Os Irabalnos Ioram então
suspensos para a lavratura da presenle ala que tendo sido lida e achada
conlorme, vai assinada pelo Presidente, Secrelário e demais adonistas
presenles. (aã) José Ermlrio de Moraes Neto, Presidente; Marcus Olyn-
lho de Camargo Arruda. Secretário; p. Votorantim Participações S.A,,
José Ermlrio de Moraes Neto e Marcus Olynlho de Camargo Arruda;
José Ermlrio de Moraes Neto. Marcus Oíyntho de Camargo Arruda. Wil-
son Masao Kuzuhara, Cláudio Ermlrio de Moraes, Luís Ermirto de Mo-
raes, Cióvis Ermfrio de Moraes ScripMiti e Wang Wei Chang. A presente
transcrição é cópia fiel da aia lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de
dezembro de 2009. - MARCUS OLVNTHO DE CAMARGO ARRUDA
- Secretário. Arquivado na JUCESP em 11.01.10. sob n» 16.929'ICK). Kátia
Regina Bueno de Godoy • Secretária Geral

Interligação Eletrica '
de Minas Gerais S.A.

CNPJ: 08-580.534/0001-46 • NIRE: 35300338308
.

Data: 30/10/09, Local: Sede Sodal da Cia. Horário: 13 tis. Convocação!
Realizada pato Presidente do Cons, de Adm., na lorma do ArL 1B do
Estatuto Social da Cia, Presença: Compareceram à reunião e dela partid-
param os membros do Cons. de Adm. da Cia. ao final assinados.
Ordem do Dia: (1) Autorizar o aumento de capital social da Cia. em
RS 2,500.000,00; e (2) Autorizara DirecSo da Cia. a praticar todos os atas
necessários ao registro do presente aumento de capital. Mesa: Pres.:
Jorge R. Ortiz • Secr.: Daniel A Bllal. Deliberações: (l) Aumento do
Capital Social. Conforme autorizado pelo § 1° do An, 5° do Estatuto
Social da Cia., o Cons. de Adm. aprova por unanimidade o aumenlo
do Capila! Social da Cia, em RS 2,500.000,00, passando o mesmo ds RS
70.255.292,00, para RS 72.755.292,00, mediante a emissão de 2300.000
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, com preço de emissão
de RS 1,00 cada, em observância ao critério estabelecido no Inciso I,
do § 1° do ArL 170 da Lei n° 6.404/76 e suas alterações, na lorma que
segue: a) Os Conselheiros e acionislas renunciam expressamente ao direi-
to de pretarenda à subscrição das novas ações ordinárias nominativas da
Cia.; b) A acfonisla CTEEP • Cia. de Transmissão de Energia Elélrica
Paulista subscreve 1.500.000 açSes ordinárias nominativas, correspon-
dentes ao valor de RS 1.500.000,00, a serem Inlegralizado s em moeda
correnle nacional, de acordo com o Boletim de Subscrição anexo a esta
ata; e c) A actonlsla Cym! Holding SÁ. subscreve 1.000.000 de ações ordi-
nárias nominativas, correspondentes ao valor de RS 1.000.000.00, a se-
rem integrallzados em moeda correnle nacional, de acordo com o Boletim
de Subscrição anexo a esta ata. (2) Foi aprovado por unanimidade a auto-
rização para que a admlnislração da Cia. pratique todos e quaisquer atos
necessários para o registro do aumento de capital aprovado nesta dala.
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião com a lavralura da pre-
senle ata. que após lida e achada conlorme, lol assinada pelo Secretário e
pelos Conselheiros presenles. Jorge R. Ortiz. Daniel A. Bilal e Celso
Sebastião Cerchiari. Alesto que as deliberações descritas acima é cópia
fiel da ata lavrada no Uvro de Atas de RCA da Cia. Jorge R. Ortiz - Pres.;
Daniel A. Bllat- Secf.; Maria Ignez M. de V. da Costa - Juddico. JUCESP
n' 35.534/10-2 em 26/01/10. Kálla Regina jjueno dejjpdgy • 5ger.__Garal._

Citicorp Mercantil Participações
e Investimentos S.A.

CNPJ 58.923,194/0001-37 -NIRE: 35300124545
Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Realizada em 28 de Dezembro de 2009

Data, Hora e Local: Aos vinte e oito dias do rnès de dezembro do ano
dois mil e nove. as I4b, na sede sodal. na Avenida Paulista, 1.111, 4°
andar - parte. Cidade e estado de São Paulo. Convocação e Presença:
Dispensada a convocação por estarem presenles os adonistas repre-
sentando a totalidade do capital social, conforme assinaturas no Uvro de
Presença. Mesa; Presidenle: André Franco de Moraes; Secretário: Wil-
iam Baynard Meissner. Ata • Lavrada na lorrnade sumário, nos termos do

artigo 130, parágrafo V. da Lei 6404r76. T Deliberação: Aprovar Q au>
mento de capital da Sociedade no valor de Ri 59 354.856.00 [dnquenta
e nove milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e cinquen-
:a e seis relas), corn emissão de 59.354.856 (cinquenta e nove miln&es,
ratentos e cinquenta e quatro mH e oitocentos e cinquenta e seis) novas

ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emlssac
unitário de RS 1,00 (urn real), subscritas e Integralizadas pela sõcla Citi<
corp International Flnance Corporation ("CIF"), neste ato, mediante a
conferência de 5.000 [cinco mi!) açoes emitidas pela BrazH Holdings Inc.
Limited ("BHL"), com sede ern Oakes Fleld, na Ilha Oe New Provldence,
Bahamas, inscrita no CNPJ sob n" 06.022.166/0001-95, de titularidade
da CIF, a valor contábil, conlotme laudo de avaliação. A sócia Chelsea
dedara expressamente renunciar ao direito de preferência na subscrição
das novas açoes. 2" Deliberação: Em decorrência do item precedente,
o capital sodal desta Sociedade passa de RS 92.097.000.00 (noventa
e dois milhões e noventa e sete mil reais) para RI 151.451.856.00
.cento e cinquenta e um milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil,
oitocentos e cinquenta e seis reais), dividido em 4.975.659.1B2 (quatro
lilhies, novecentos e setenta e cinco milhões, seiscentos e dnquenta

nove mil, cento e oitenta e duas) acoes ordinárias nominativas sem
valor nominal. 3' Delíboraçaa: Ratificar a nomeação da KPMG Auditores
ndependentes, CRC2SP014428/0-6 (KPMG), como empresa especiali-

zada para avaliar as ações emitidas pela BHL. de titularidade da CIF,
mediante elaboração de laudo de avaliação ('Laudo de Avaliação'), bem
como aprovar o Laudo de Avaliação, que passa a lazer parte Integrante
deste Instrumento, como Anexo I. 4" Deliberação: Em decorrência dos
tens 1, 2 e 3 acima, o Artigo 5° do Eslatuto Social passa a vigorar com
a seguinte redaçao: "Artigo 5' - O capital sodal é de R$ 151.451.B56.00
'cento e cinquenta e um milhões, quatrocentos e cinquenta e um mH,
jftcceníos e cinquenta e ssis leais), dividido em 4.975. S 59.102 fqualro

bilhões, novecentos e setenta e cinco milhões, seiscentos e cinquenta
e nove mH, cento e oitenta e duas) açoes ordinárias nominativas sem
valor nominal.' Encerramento; As deli beraçies da presente Assembleia
oram tornadas pela unanimidade de acionislas presentes. A respectiva
Ata foi lida e achada conforme por todos. São Paulo/SP. 28 de dezembro
de 2003. (aã) Presidenle: André Franco de Moraes. Secretário: WilHam
3aynard Meissner, por 'Chelsea Participações Societárias e Investimen-
os Lida,': André Franco de Moraes e William Baynard Meissner; por
Citicorp Inletnatlonal Flnance Corporation': Willlam Baynard Meissner. A
>resente é copia fie! da ata que Integrara o Livro de Atas de Assembleia

da Sodedade. São Paulo/SP. 28 de dezembro de 2009. Wllliam Bay
nard Meissner - Secretário. JUCSSP n* 30.494Í10-2 em 14/01/2010.
íãtia Regina Bueno de Godoy • Secretárla-Geral

MOINHO S/A
CNPJ/MF n» 09.196.223/001-40- N1RE 35.300.349.253

Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 11 de dezembro de 2009
Data, hora e local: 11 de dezembro de 2009, às 11:00 (onze) horas, na
sede social na Alameda Araguaia, n* 3571, Conjunto 2002.2' andar, Cen-
.roEmpresarialTamboré, Barueri-SSo Paulo. Presença: Totalidade dos
aclonístas. Mesa: Crisllano Kok - Piesldenle; Maria de Fátima Rezende

Secretária, Deliberações: Deliberações; I) Aprovação da proposta da
Direloria para aumento do capital social da sociedade, por subscrição
de 3.000.000 (três milhões) de novas ações ordinárias nominativas,
correspondentes a RS 3.000.000,00 (Ires milhões de reais), a ser Inle-
g r afeado, neste alo em moeda corrente nacional, pela Cevix Energias
Renováveis S/A; passando o referido capital de: RS 6.000.000.00 (seis
milhões de reais), divididos em 6.000.000 (seis milhões) da ações ordi-
nárias no valor de RS 1.00 (um real) cada uma, «ata: RS 9-0<x>. 000,00
(nove milhões de reais) divididos em 9,000.000 (nove milhões) de ações
ordinárias nc, valor de R$ 1,00 (um reai) cada uma, conforme Boletim fle
Subscrição das Ações. II) - Aprovação da alteração parcial tío Estatuto
Social da sociedade no que se refere ao artigo 5° do Capítulo Segundo,'
cuia rgdaçBoserá a seguinle:"Capitulo II-Oo Capital e Açôes; Artigo
5° • O cflpflaí social da sociedade Malmente subscrito e Inlegralizado
é de fíS 9.000.000,00 (nove milhões de teais) divididos am 9.000.000
(nove milhões) de ações ordinárias no valor de RS 1.00 (um real) ceda
uma, contorne Boletim de Suhsciíç&o das Ações em poder da Com-
panhia". Reconhecem os presentes que a matéria ora tratada e apro-
vada encontra-se em perfeita consonância com os Interesses e nbjetivos
sociais da sociedade, ficando, portanto, afastada qualquer possibilidade
de se vislumbrar, em seu Estatuto Social, qualquer proibição à aprova-
ção da mesma. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, Q Senhor
Presidente olereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como
ninguém se manifestou, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo
necessário à lavratura desta ata. que após lida â aprovada pela tota-
lidade dos acionislas, foi assinada por mini secretária e pelo Senhor
Presidente da mesa, a quem Incumbe levá-la a registro no órgão com-
petente, antes, porém, nesta mesma data, transcrevê-la em livro próprio
da sociedade: (a) Crislieno Kok- Presidenta e Maria de Fátima RezenOe
- Secrelária; (aã) pi Cevix Energias Renováveis S/A - Álvaro Eduardo
Sardinha e Antenor Zlmmermann; e. p/Desenvlx S/A - Gerson de Mello
Almada; Crlstiano Kok e José Antunes Sobrinho. A presente é cópia liei
extraída rio livro próprio da sociedade. Baruerl. 11 de dezembro de 2009.
Cristiano Kok - Presidente; M1 de Fátima Reiende - Secretária, Secre-
taria da Fazenda. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o
registro sob o n* 41.648/10-9 em 28/01/2010. Kâtla Regina Bueno de
Godoy - Secretária Geral.

luffl- ItautUnibanco S A1ÍÍSS5W. "* - s*"*- —
CNPJ60.701.190/0001-04-NIRE 35300023978

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAU EXTRAORDINÁRIA
REAUZADA NO DIA ls DE DREMBRO DE 2009

LOCAL E HORA; Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha n' 100, Torre
Olavo Setúbal, Piso Itaúsa. em São Paulo (SP), às 9:00 horas. MESA:
Roberto Egydio Setúbal - Presidente; António Carlos Bamosa de Oliveira
• Secretário, QUORUM; Acionlsla representando a totalidade do capital
social EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de edital,
nos lermos do disposto no § 4° do Artigo 124 da Lei n° 6.404/76,
O EU B ER AÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: • concedida licença
não remunerada aos Dlrelores Fábio Whitaker Vidigal. Marcelo ViUaça
Macedo Carvalho e Robert MackeDar Ritchie, a partir de 1M2.2009; •
provido um cargo vago de Direlor sem designação especifica elegendo-
se ROBERTO MASSARU NISHIKAWA, brasileiro, casado, engenheiro.
R3-S5P/SP 9.100.978, CPF 065.673,328-11, domiciliado em São Paulo
(SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Eudoro Villela,
12* andar, que atende às condições de elegibilidade previstas nos Artigos
146 e W da Lei n" 6.404/76 e rã Resolução n» 3.041/02 do Conselho
Monetário Nacional, para término do mandato anual em curso, que
vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2010;
e • em decorrência, elevada a quantidade de cargos providos na Direloria,
de 115 para 116, sendo que desses 24 cargos correspondem eo Grupo
Executivo, que abrange o Diretor Presidente, o Diretor Geral. Q Direiores
Vice-P residente s e ISDiretores Executivos e os demais correspondem a
Diretores sem designação especifica, CONSELHO FISCAL; NSo houve
manifestação do Conselho Fiscal por não se encontrar em
fundo na men l o. Certificamos ser a presente cópia liei da original lavrada
em livro próprio, e homologada pelo Banco Central do Brasil, São Pauto
(SP). l'de dezembro de 2009. (aã) Roberto Egydio Sslubal - Presidente
da Assembleia e António Carlos Barbosa de Oliveita • Secretário da
Assemtíela. Secretaria da Fazenda - Junta Comercial do Estado de SSo
Paulo -Cerlilico o registro sob o n' 40.139/10-4, em27.01.2010, (a) Kátía
Regina Bueno de Godoy • Secrelária Geral.

Itauseg Participações S.A.
CNPJ 07.256.507/0001-50 - Companhia Aberta - NIRE 35300325273

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA, NO DIA 30 DE DEZEMBRO DE 2009

LOCAL E HORA; Praça AHredo Egydio de Souza Aranha, 100 - Torre
Conceição -7* andar, ern São Paulo (SP), às 15:00 horas, MESA: Sérgio
Ribeiro da Costa Weriang • Presidente; Marco António Antunes -
Secretário. QUORUM: Aclonlstas representando a totalidade do capital
social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de edital,
nos lermos do disposto no § 4' do Artigo 124 da Lei n" 6.404/76.
PRESENÇA: Representante da Moore Slephens Uma Lucchesl
Auditores Independentes. DELIBERAÇÕES; Nos lermos da Proposta do
Conselho de Administração em reunião de 30.12.2009, ioram aprovadas,
por unanimidade dos presentes, as seguintes matérias: 1. aumento do
capitel social, de RS Z000.000,000,00 para RS 5.582.908.483,32,
mediante subscrição, pelo actonlsta 1TAÚ UN1BANCO S.A., de
1.506.791.755 açoas ordinárias nominativas, sem valor nominal,
subscritas ao preço de RS 2,37783918803343 por açao, calculado com
base no valor patrimonial da ação de 31.10.2009; 2. as ações
subscritas Ioram Inlegralizadas pelo Aclonlsta mediante entrega, à
Sociedade, da 82.189.780 ações ordinárias nominativas de emissão da
ITAÚ SEGUROS S,A. {CNPJ 61.557.039/0001-07). de propriedade
daquele, ações estas que Ioram avaliadas pela Empresa especializada
Moore Slephens Uma Lucchesl Auditores Independentes no montante
de RS 3.582.906.483,32; 3. registrado que o Adonlsla 1TAÚ
UNIBAN.CQ HOLDING S.A. renunciou expressamente ao seu direito de
preferência na subscrição das ações emitidas, nos lermos do disposto
no Artigo 171. § 6°. da Lei n' 6.404/76; 4. em consequência da
elevação, lol alterada a redação do "caput" do Arligo 3' do Estatuto
Social, a fim de registrar o novo valor do capital, passando mencionado
dispositivo a assim se redigir: "At1.3' - CAPITAL E AÇÒEs • O capital
social é de RS 5.582.906.483,32 (cinco bilhões, quinhentos e oitenta e
dois mllníes, novecentos e oito mH, quatrocentos e oitenta e Ires reais
e trinta e dois centavos), representado por 3.245.B5T.799 {três bilhões,
duzentos e quarenta e cinco milhões, oilocenlas e cinquenta e sele mil,
selecenlas e noventa e nove) ações ordinárias nominativas, sem valor
nominal* 5. por lim, a consolidação do Estatuto Social da Empresa.
CONSELHO FISCAL; Hão houve manifestação do Conselho Fiscal por
não se encontrar ern funcionamento. ENCERRAMENTO; Nada mais
havendo a [ratar e ninguém desejando manUeslar-se, o Senhor
Presidente deu por encerrados QS trabalhos, determinando a lavralura
desta ala que, lida e aprovada, foi por Iodos assinada, Certificamos ser
a presente cópia fiel da original lavrada em livro própria São Paulo (SP),
30 de dezembro de 2009. {aã) Sérgio Ribeiro da Costa Werlang •
Presidente da Assembleia e Marco António Antunes - Secretário da
Assembleia. Secretaria da Fazenda • Junla Comercial do Estado de São
Pauto- Cerlilico o registro sob o n« 41.587/10-S,em28.01.20lO. (a) Káiia.
Regina Bueno de Godoy • Secrelária Geral.

= SAMAB - Cia Indústria e =
Comércio de Papel

CNPJ/MF 33.220.B49/0001 -20
Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Data; 16/04/2009, Horas: 10:00 hs, Local: Rua da Consolação. n.'374l,
10.5 A.SP/SP, Masa: Presidente Sr.Lulz Borges dos Sanlos que convidou
a mlm Nillon Serson para s e cré Ia ria-lo, Convocação: Dispensada nos
termos da Lei, Presença; 100% do capital soclal.Tabcarn Participações
e Comércio Lida. CNPJ/UFn." 04.717.181/0001-22. rspresenlada pelo
Sr. Luiz Borges dos Santos, R.G. n." 1595502 IPF/RJ e CPF n.'
004.362.407-34; Kopo Participações e Comércio Lida, CNPJ/MF a*
04.684.731/0001-06, representada peio Sr. Mattl Olavl Koponen, RNE
n.' W257.923-0 e CPF n." 670.476.968-49; Flnn - Uaaa Participações
e Comércio Lida, CNPJ/MFn.( 05.444.719/0001-35, representada pelo
Sr. Maml Krlsllan Solsalo. RNE a" W354.773-F e CPFn.° 039.995.058-
34; Cia Administradora e Locadora de Imóveis Candelária, CNPJ/MF
n," 33.193.862/0001-20, representada pelo Dr. Milton Sarson, OAB/SP
n.° 64.410 e CPF/MF n.» 089.793.878-06; Overseas Flnanclng And
Tradlng S.A., CNPJ/MFn.« 05.482.172/0001.62, representada pelo Sr.
Marti Olavl Koponun; e Dullatur Holding Inc., CNPJ n.e 06.176.396/
0001-09, representada pelo Sr. Rodrlck H. Anderson.H.a n.' 336.029
eCPFn.' 002.822.867-72,únicosacionlstasdaSamab-Cia Indústria
e Comércio de Papel, CNPJ/MFn." 33.220,849/0001-20. Deliberações:
A) aprovar por unanimidade o Parecer dos Auditores Independentes, o
qual fo) examinado, discutido e Integralmente aprovado;B} a seguir, Ioram
lomadas as conlas dos administradores e examinadas, discutidas e
aprovadas, por unanimidade dos presentes, as Demonstrações
Financeiras cia Companhia; e C) por fim, resolvem os Senhores Acionislas,
aprovar por unanimidade, a comptementaçSo do endereço da sede social
da Companhia, Incluindo o CJ 241 em sua redação, passando oArt. 2* do
Estatuto Social a ser redigido da seguinte maneira: "AEL-32- A Companhia
tem sua sede e loro na Rua Júlio Gonzáles, n." 132,30.' andar. Conjunto
241, Agua Branca, SP/SP, podendo abrir a encerrar estabelecimentos,
sucursais, li liais, escritórios, depósitos, agências, postos de serviços ou
subsidiárias em qualquer parte do território nacional ou estrangeiro e
associar-se com terceiros, pessoas físicas ou jurídicas." Após expor as
matérias em votação, o Sr. Presidente verificou lerem sido as mesmas
aprovadas por unanimidade. Nada mais havendo a deliberar, loi encerrada
a sessão. SP. 16/04/2009- Luiz Borges dos Sanlos-Presldenle da
Mesa;NiltonSerson-Secrelário. JUCESP 15.954/10-9 emoa/01/loKália
Regina Bueno de Godoy-Secretaria Geral.

Interligação Elétrica:
de Minas Gerais S.A.

CNPJ: 08.580.534/0001 -46 - NIRE 35300338308
-. .... . .

Data; 29/09/09. Local: Sede social da Cia, Horário: 14hs. Convocação:
Realizada pelo Presidente do Cons, de Adm. da Cia,, na lorma do Art. 18,
do EstaL Soe. da Cia. Presença: Compareceram à reunião e dela partici-
param os membros do Cons. de Adm. da Cia., a saber o Sr. Jorge R, Ortiz,
membro elativo e Presidenta do Cons, de Adm.; o Sr. Daniel A. Bllat, mem-
bro Qlelivo e Vice- Presidente do Cons. de Adm. e o Sr. Celso S. Cerchiarl.
membro eletivo do Cons. de Adm. da Cia. Ordem da Dia; (1) Autorizar o
aumento de capital de sociedade em RS 4.000.865,00. Mesa: Pres.: Jorge
R. Ortiz; S&cr.: Daniel A. BilaL Deliberações: (1) Conforme autorizado pe-
lo § 1° do arL 5° do Estai. Soe da Cia., o Coleglado aprova por unanimida-
de D aumento do Cap. Soe. da Cia. em RS 4.000.665.00. passando o mes-
mo de RS 66.254.427.00. para RS 70.255.292,00, mediante a emissão de
4.000. B65 ações ON, sem valor nominal, corn preço de emissão da
RS 1,00 cada. em observância ao critério estabelecido no Inciso l, do § 1°
do ArL 170 da Lei n* B.404/76 e suas alterações, na lorma que segue:
Os Conselheiros e acionislas renunciam expressamente BO direito de pre-
lerència à subscrição das novas ações ordinárias nominativas da Cia. em
lavor dos adonistas CTEEP • Cia, de Transmissão de Energia Êlótrica
Paulista S.A e da Cyml Holding S.A, A CTEEP - Cia. de Transmissão de
Energia Elélrica Paulisia S.A. subscreve 2,400.000 açoes ON, correspon-
dentes ao montante de RS 2.400.000,00 e a Cyml Holding subscreve
1.600. 665 ações ON. correspondentes ao montante de RS 1.600.B65.00,
que serão integra lizadas em moeda corrente no dia 30/09/09, conforme
Boletim de Subscrição que constitui o Anexo l à presente. Não havendo
nada mais a ser deliberado, deu-se por linda a Reunião, tendo sido lavra*
da a presente Ata, a qual lol lida, aprovada e assinada por todos os pre-
sentes. Certificamos que a presente é cópia do Livro de Alas de RCA da
Interligação Eletrica de Minas Getals S, A. Jorge R. Ortli -Pres.; Daniel
A. Bllat - Secr.; Maria Ignez M. de V. da Costa • Jurídico. JUCESP
n' 35.533/10-9 em 26/01/10. Kátjajleglria Bueno de Godoy • Secr. Geral.

GCT - Participações e
Investimentos Ltda.

CNPJ/MF 04.596.510/0001-24 • NIRE 35517.060.748
Certidão da Ala da Reunião de Sócios

Realizada em 1° de Setembro de 2009 ag I6h30
Secretaria da Fazenda - Junla Comercial do Eslado de São Paulo.
Certilico o regtelfQ sob o n" 40.092/10-0 ern 27/01/2010. Kália Regina
Bueno de Godo/ • Secretária Geral.
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MULTIPLUS S.A.
CNPJ/MF n" 11.094.546/0001-75 - MIRE 35joo.37i.658

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 15 de Janeiro de 2010

Data, Local e Horário da Assembleia; Realizada em 15 de Janeiro de
2010, às 11:00 horas, na seda da MULTIPLUS S.A. ['Co moa aula"), loca-
lizada na Cidade de São Paulo, Estado da São Paulo, na Av, Jurandir, n*
856, lole 04,3' andar, Jardim Ceei, CEP 04072-000. Presença; Acionis-
Ias representando a lolalidade do capital social, conlorma se verificou
pelas assinaturas constantes do Livra de Presença de Ackjnistas. Con-
vocação: Dispensada, tendo em vista a presença de Iodos os acionistas,
nos termos do artigo 124, parágralo 4', da Lal n" 6.404, datada de 15 de
dezembro de 1976 ÇLel das Sociedades oor AcÕes"). conforme alterada,
Composição da Mesa: os trabainos foram presididos pelo Sr. Líbano
Miranda Barroso e secretariados pelo Sr. Egberlo Vieira Lima. Ordem do
Dia: Composta a Mesa, o Presidente declarou Iniciados os trabainos.
solicHando a leitura da Oídem do Dia com o seguinle teor (i) o desdobra-
mento da lolalidade das Ações Ordinárias, conlorma deliniao abaixo, de
emissão da Companhia; (ii) a translerência do total de 1.1B0.195 Açôes
Ordinárias delidas pelos acionistas membros do Conselho de Adminis-
tração para a TAM S.A., todos abaixo qualificados; (fii) a relorma do
Artigo 25 do Estatuto Sodal da Companhia, para Jazer constar a (unção
dos diretores conforme o disposto no artigo 143, IV, da Lei das Socieda-
des por Ações; e (iv) a aprovaçáo da remuneração anual do Conselho de
Administração da Companhia para o exercício de 2010. Deliberações:
Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, lol
deliberado, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou res-
salvas: [i) aprovar o desdobramento da tolalMada das ações de emissão
da Companhia, de modo que para cada açao ordinária nominativa, escri-
turai e sem valor nominal de emissão da Companhia Ç Açao Ordinária")
seja criada e atribuída a seu litular 236.039 (duzentos e trinta e seis ml
e Irinta e nove) novas Ações Ordinárias, com os mesmos direitos e van-
tagens das Ações Ordinárias pré-existenles, passando cada AçSo Ordi-
nária a ser representada por 236.040 (duzentos e trinta e seis mH e qua-
renta) Ações Ordinárias pós desdobramento. Nesse sentido, o capital
social da Companhia passará a ser representado por 118.020.000 (cento
e dezoito milhões a vinte mil) açôes ordinárias, Iodas nominativas, escri-
turais e sem valor nominal, distribuídas entre os aluais acionislas na pro-
porção da suas respectivas participações no capital social da Compa-
nhia. Desta lorma, o Artigo 5" do Estatuto Social da Companhia passará
a vigorar com a seguinte redaçSo: "Artigo S5 - O capital social, total-
mente subscrito e Integral liado, totaliza RS50Q.OO (quinhentos reais),
dividido em 116.020.000 (cento e dezoito milhões e vinte mH) ações ordi-
nárias, nominativas, escriturais, sem valor nominal e indivisíveis em rela-
ção à Companhia, parágrafo Único - O capital social da companhia
será representado exclusivamente por ações ordinárias." (li) aprovar a
Ira ns lerá nela, a Ululo graluito, de 236.039 (duzentos e trinta e seis mH e
Irinta e nove) Ações Ordinárias, totalmente subscritas e íntegrallzadas,
por cada um dos seguintes acionistas, membros do Conselho de Admi-
nistração: (I) Maurício Rollrn Amaro, brasileiro, empresário, portador da
cédula de identidade RG n" 12.238.201-B SSP/SP a Inscrito no CPF/MF
sob o n' 269.303.758-10, com endereço comercial na Rua Monsenhor
António Pepe, 331, São Pauta/SP, (ii) Egberto Vieira Lima, brasileiro,
casado, administrador de empresas, portador da cédula de Identidade
RG n1 4,864.373 SSP/SP e Inscrito no CPF n" 370.413.398-15. com
endereço comercial na Av. Jurandir. S56, lote 4. Jardim Ceei, São Pauto/
SP, (iH) FlãvIaTurd, brasileira, advogada, divorciada, portadora do RG n'
12.274.646 SSP-SP e do CPF ng OB5.948.01 B-66, com endereço comer-
dal na Cidade e Estado de São Pauto, na Rua Dr. Renato Paes de Bar-
ros, 77B, ls andar. CEP 04530-001, (iv) Carlos Daniel RIzzo da Fon-
seca, brasileira, casado, administrador de empresas, portador da cédula
de identidade RG n" 20.9S1.838-B, expedida pela SSP/SP e Inscrito no
CPF/MF sob ns 257.157.868-51, com endereço comercial na Av. Briga-
deiro Faria Uma. 3729 - 9 andar Itaim Blbl • São Paulo - Brasil; e (v)
António Luiz Hlo« da Silva, brasileiro, economista, portador da cédula
de identidade RG n" 2.389.241 expedida pela SSP/DF e Inscrito no CPF/
MF sob o n* 224.B52.601-6B, com endereço comercial na Av. BarSo de
Mauá. 100, Guarulhos • SP • Brasil ("Cedentes"), perfazendo um total de
1.160.195 [um milhão, cento e oitenta mil e cento e noventa e cinco)
Ações Ordinárias ÇAções Cedidas"), à TAM S.A., Sociedade por ações,
com sede na cidade de SSo Pauto, Estado de São Paulo, na Av. Jurandir.
356, Lote 4. Jardim Ceci.lnscrila no CNPJ/MF sob o n' 01.832.6 35/0001-
18. Os demais actonistas, renunciam expressamente, neste ato, ao
direito de preferência previsto no artigo 171 da Lei das Sociedades por
Açôes. com retaçSo à transferencia das Ações Cedidas, Cedentes e ces-
sionária outorgam-se mutuamente a mais plena, geral, Irrevogável s Irre-
tratável quitação pela cessão e transferencia de açôes acima, para nada
mais reclamarem uns dos oulros, a qualquer tempo e a qualquer titulo.
Em razão das deliberações dos itens (!) e (ii) a composição acionária da
Companhia passa a ser conlorme relletkJa no quadro do Anexo I a pré-
senle ala; e (Bi) aprovar a nova redação do Artigo 25 do Eslaluto Social
da Companhia, para fazer constar a lunção dos diretores conforme o
disposlo no artigo 143, IV, da Lei das Sociedades por Açôes, o qual pas-
sará a vigorar com a seguinte linguagem: "Artigo 25 • A Diretoria é for-
mada por no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) membros, pessoas
naturais, acionislas ou não, residentes no Brasil, eleitos pelo Conselho
de Administração, sendo um Dirator Presidente, um Diretor Financeiro e
um Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo poderá ser cumu-
lado com qualquer dos cargos da Diretoria, e 2 (dois) outros Direlores,
cujas (unções serão oportunamente determinadas quando da eleição de
seus membros, garagrafo Primeiro - O mandato dos Otrelores é de 3
(três) anos, admitida a reeleição. Papigralo_5eguads • A Direloria reu-
níf-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente, por sua própria
Iniciativa ou a pedido de qualquer membro da Diretoria, parãgratojar;
g eiró • As reuniões de Diretoria serão Instaladas com e presença da
matoria de seus membros, parãprala Quarto - As resoluções da Direlo-
ria serão adoladas peto voto da maioria de seus membros, sendo que
das reuniões serão lavradas as respectivas alas, que ficarão Inscritas no
Livro de Alas de Reuniões da Diretoria. parágrafo Quinto • Aos seguin-
tes cargos da Diretoria compete, dentre outras (unções: (a) Diretor Presi-
dente: (I) a direção geral dos negócios da Companhia, a convocação e
presidência das reuniões da Direloria, bem como a coordenação dos
trabalhos dos demais Diretores; (B) a representação da Companhia em
todas as suas relações com terceiros; e (iii) a supervisão do cumpri-
mento das políticas e normas estabelecidas pelo Conselho de Adminis-
tração; (b) Dire Io r Financeiro: (I) a coordenação e dlreção das alividades
relativas às operações de natureza (inancelra da Companhia; (ii) a ollml-
zaçáo e o gerenclamento das Informações e dos resultados económico-
linancelros da Companhia; e (Iii) a administração e aplicação dos recur-
sos íinancelros, e das receita operacional e não operacional, (c) Direlor
de Relações com Investidores: (i) a representação da Companhia
perante os órgãos de controle e demais Instituições que aluam no mer-
cado de capitais; (II) a prestação de Informações ao público Investidor, à
CVM. és bolsas de valores em que a Companhia tenha seus valores
mobiliários negociados e demais órgãos relacionados às alividades
desenvolvidas no mercado de capitais, conlorme legislação aplicável, no
Brasil e no exterior; e (iii) a alualízaçfio do registro de companhia aberta
perante à CVM." (iv} aprovar a remuneração anual do Conselho da AdmI-
nistraçSo da Companhia para o exercício de 2010 em ale RS75Q.OOO.OO
(selecentos e dnqúenia mil ré ais). Encerramento: Nada mais havendo a
ser traiado. loi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata
que, lida e achada conlorme, lol por todos os presentes assinada. Líbano
Miranda Barroso - Presidente da Assembleia; Egberlo Vieira Uma -
Secretário da Assembleia; Acionislas: TAM S.A. (Líbano Miranda Barroso
e Paulo Cezar Bastos Castelto Branco). Confere com a original lavrada
em livro próprio. São Paulo, 15 de Janeiro de MIO. (ass.) Líbano Miranda
Barroso - Piesidenle da Assembleia; Egberto Vieira Uma - Secretário
da Assembleia. Secretaria da Fazenda. Junta Comercial do Estado de
S5o Pauto. Certilico o registro sob o n"35.657/lO-B em 26/01/2010. Kátia
Regina Buenode Godoy-Secrelária Geral.

A DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS 00 BRASIL LTDA, torna público
que requereu Junto a CCTESB, a Licença Prévia e de Instalação para
a labrlcaçSo de material elótrico para velcutos, à Fod. dos Tamotos,
km 21,6 - Bairro JardimTapanhâo - Jambeiro - SP.

A USINA DA BARRA S.A, AÇÚCAR Ê ÁLCOOL, toma público que teque-
ieu na CETESB de forma concomitante a Licença Prévia e de Instalação,
para empacotamento, armazenamento e expedição de açúcar, sito a Aveni-
da Caetano Sofagols/n" Distrito Industrlal-Capivari/SP.

= Agropecuária Orgânica do Vale S.A.=
CNPJnM)3.070.664/OOpl-15-HÍRE_35.3:00171pl2

" " .
Ata da Assembleia Geral da Sociedade Anónima • Agropecuária Orgânica
do Vale SJ\m Sociedade Empresária Limitada, Data, Hora e Local; 04 de
Dezembro de 2009, às 10;00 horas, na sede social. Cidade de SSo Paulo,
Estado de São Paulo Rua Iblapinópolis, 55, sala D, Jardim Paulistano, Cep.:
01457-030, São Pauto - SP. Presença: Presentes Iodos os acionislas, con-
forme assinaturas lançadas no livro de presença. Mesa; Louis Jean
Deltorey, Presidenle; Odalr Silvério da Silva, Secretário da Mesa. Ordem
do Dia: deliberar sobre: 1) Aprovar e ratificar a salda do Fundo de Investi-
mentos do Mordeste - FINQR, tendo em vista que todas as suas ações -
1.470,384 um milhão quatrocentos e setenta mH trejentas e oitenta e qua-
tro), • loram resgatadas na data de 16 de novembro de 2009, pela actonlsta,
JACCU DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA., sendocerto que. a partir de
tal resgale, a composição acionária da socieda de passou a ser da seguin-
te [«ma: JACCL DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA. detentora de
23.665.793 (vinte e Ir&s milhões oilocenlas e Irinla e cinco ma setecentas e
oitenta e nove) açôes, correspondenles a 95,29% da totalidade de açôes da
empresa; e AGROPECUÁRIA UBRUIÍ1ER LTOA. detentora de 270.000
(duzentas e setenta mil) a cie s, correspondenles a ] ,09% da lolalidade de
ações da empresa; e AGROPECUÁRIA VALE DAS UVAS LTDA. detento-
ra de B99.997 (oitocentas e noventa e nove mil novecentas e noventa e
sete) ações, correspondentes a 3,62% da totalidade de ações da empresa;
conlorme anexo documento comprobatório do resgate, denominado AtlE;
JiCii; 2) Apresentam, aprovam e ratilicam a relação completa dos sócios,
Indicação das ações resultantes da Irans formação. Informando o quadro de
capital e seus novos moldes, totalmente subscrito e (ntegrallzado. de acor-
do com a planilha anexa, denominada ftNg^OI]: 3) Aprovar, Iransformação
da forma SOCIEDADE ANÓNIMA, para a lorma SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA LIMITADA, considerando os motivos que Já são de conhecimento de
Iodos os presentes, sendo conveniente aos interesses sociais a Iransforma-
ção do lipo social de sociedade anónima em sociedade empresária limita-
da, sendo certo que julgam oportuna tal transformação, passando esta so-
ciedade a denomlnar.se AGROPECUÃRIA ORGÂNICA DO VALE LTDA..
a ser regida por Contrato Social, em continuação e sucessão da sociedade
anónima, não havendo, portanto, nova sociedade, apenas Iransformação
do tipo societário. Submetida a discussão, loi posta em volaçSo e aprovada
por unanimidade de votos. Em decorrência desta aprovação, esta assem-
bleia determina por transformada, a Agropecuéria Orgânica do Vale SÁ, na
sociedade empresária limitada, Agropecuária Orgânica do Vale Lida,, para
a qual passam automática mente todos os direitos e obrigações da socieda-
de ora transformada; 4) Aprovar o Conlrato Social (fiNEXQJU) que vigorará
para disciplinar toda a nova forma societária aqui estabelecida j 5) Aprovara
extinção dos Conselhos da Administração e Fiscal, previstos nos capítulos
III e V, artigos 15 e 26, respectivamente, do Estatuto Soclalque lol aprovado
na Assembleia Geral de Constituição da Agropecuária Oigânlca do Vale
SÁ, em virtude da nova forma societária neste alo estabelecida, por não
haver exigibilidade legal para continuidade dos releridos Conselhos. 6)
Aprovar o quadro de administração para a empresa constituída pela trans-
formação, que será exercido através da seguinte diretoria, elegendo-se e
aprovando-se: a) Arnaldo Johannes Joiel Eljslnk, brasileiro, natural de
Jaguariúna (SP), nascido em 30/10/1952, casado no regime da comunhão
universal de bens, engenheiro agrónomo, portador da Cédula de Identidade
RG n' 5.5Q5.544-1-SSP/SP, Inscrito no CPF/MF sob ne 7 1 7. 577. 918-66, re-
sidente e domiciliado na cidade de Holambra (SP) na Rua Primavera n(

l .370. Centro - CEP 13825-000. com a designação de DIRETOR GERAL
b) Carlos Jacques Deftorey. brasileiro, natural de Curitiba (PR), nascido
em 12/04/1978, casado no regime da separação total de bens, maior, pro-
dutor rural, portador da Cédula de Identidade com RG n' 19.127.094-5-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n» 278.196,743-30. residente e
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de Sfio Pauto, na Rua Cristo-
vfio OIniz n' 82. 3' andar, Cergueira César • CEP 01426-020, com a desig-
nação de DIRETOR GERENTE; c) Louis Jean Deflorey, brasileiro, natural
de Piraqusra (PR), nascido em 30/01/1980, solteiro, maior, empresário, por-
tador da Cédula de Identidade com RG n' 1 9. 1 27. 093 -3-5 SP/S P. Inscrito no
CPF/MF sob n° 295.402.898-07, residente e domiciliado na cidade de SSo
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cristóvão Dlniz n' 82, 3' andar,
Cerqueira César- CEP 01426-030. com a designação de DIRETOR GE-
RENTE; d) Odalr Silvério Da Silva, brasileiro, natural de Barretes (SP),
nascido em 15/01/1959, casado no regime da comunhão parcial de bens.
administrador de empresas, portador da Cédula de identidade RG
7.706.692-3 -SSP/SP, inscrito no CPF/MFsob n* 864.823568-68, reslden-
le e domiciliado em SSo Paulo (SP), na Rua Itapaiuna, n° 1.600. apto. 103,
Ed. Amadryas, CEP 05707-001, com a designação de Direlor Administrati-
vo B Financeiro; Deliberações tomadas por unanimidade dos presen-
tes, nío davend o entre os aclonlstas presentes, nenhum que estivesse
legalmente Impedido de votar: 1) Foi aprovada, e ratilicada a saída do
Fundo de Investimentos do Nordeste - FlNOR; (ANEXO I) 2] Foi aprovada a
relação completa dos sócios, bem como quadro de capital, totalmente
subscrito e Integralizado, conforme planilha denominada ANEXO II; 3) Foi
aprovada sem quaisquer reservas, a nova lorma societária, Agropecuária
Orgânica do Vale Lida.; 4) Foi aprovado o Conlrato Social (ANEXO 111), que
se regerá por sua própria forma. 5) Foi aprovada a extinção dos Conselhos
de Administração e Bscal. nos lermos já explanados; 6) Foi aprovado a elel-
Io quadro de administradores supra referido, para exercício pela Diretoria
na administração da empresa constituída por transformação; Encerramen-
to e Lavratura da Ata: nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente
olereceu a palavra a quem dela quisesse lazer uso e, como ninguém se
manileslou, declarou encerrados os Irab alhos e suspensa a reunião pelo
tempo necessário à lavratura desta ala, a qual. reaberta a sessão, lo| lida,
achada conlorme, aprovada e por todos os presentes assinada. Local e
Dala: São Pauto. 04 de Dezembro de 2009. Mesa: Louls Jean Deltorey,
Presidente; Odalr Sitvérto da Silva. Secretário de Mesa. Aolonlslas Pre-
sentes; p. Jaccl do Brasil Participações Lida.. Claude Suzanne Vannier
Delforey; p, Agropecuária Vale das Uvas Lida., Arnaldo Johannes José!
Hjslnk e Louis Jean Delforay; p. Agropecuária Labrunler Lida.. Arnaldo
Johannes Josel Eijslnk e Louis Jean OeHoiey. Apresente é cópia liei Ba ori-
ginal lavrada no Livra de Atas das Assembleias Gerais da empresa. Louis
Jean Deflorey - Presidente; Odalr Silvério da Silva - Secretário de Mesa.
Jaccl do Brasil Participações Ltda.; Claude Suzanne Vanier Deltorey:
Agropecuária Vate das Uvas Lida. Louis Jean Deflorey • Arnaldo
Johannes Joze! Eijslnk; Agropecuária Labrunler Ltda. Louis Jean
Delforey - Arnaldo Johannes Jazei Eljslnk. JUCESP.n' 12.774/10-8 em:
04/01/2010. Kálla Regina Bueno de Godoy • Secretária Geral _

i m proirsa ofljclBl
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v"ltáu Unibancò S.A. . ;.''
CNPJ60.701.190V0001-04-NIRE 35300023978

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA NO DIA 4 DE JANEIRO DE 2010

LOCAI, E HORA; Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha ne 100, Torre
Olavo Setúbal. Piso Itaúsa. em são Paulo (SP), às 12:00 horas. MESA:
Roberto Egydio Selubal - Presidenle; António Cartas Barbosa de Oliveira
- Secretário. QUORUM: Acionlsla representando a totalidade do capital
social, EDITAL DE CONVOCAÇÃO; Dispensada a publicação de edital,
nos termos do disposlo no § 4g do Artigo 124 da Lei n' 6.404/76.
DELIBERAÇÃO TOMADA POR UNANIMIDADE: Registrada a licença
não remunerada concedida aos Diretores MARCELO HABICE DA
MOTTA (desde 14,12.2009). HELI DE ANDRADE (desde 22.12.2009) e, a
partir de 4.01.2010. aos Direlores MARCOS ROBERTO CARN1ELLI e
MÁXIMO HERNÁNDEZ GONZÁLEZ. Certilicamos ser a presente cópia
liei da original lavrada em livra próprio. São Paulo (SP), 4 de janeiro de
2010. (aã) Roberto Egydio Selubal • Presidanle da Assembleia e António
Caries Barbosa de Oliveira • Secretário da Assembleia. Secretaria da
Fazenda • Junta Comercial do Estado de São Paulo • Certilico o registro
sob o n" 40.143/10-7. em 27.01.2010. (a) Kália Regina Bueno de Godoy •
Secretária Geral.

FRIGELAH COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO S/A, torna pútíicoque recebeu
da CETESB aLte.de Op.n.°320Q5l 34 válldaaléao/01/2012, desllnadaàsaliv.
de 'Armazenagem. Reciclagem, Engarral.eDisirl.deGasesRelrigeranles",
à Rua Arinos, n.° 251. Pq. Ind. Anhanguera, Cep 06276-032, OSASCO/SP.

paulltec Ind. e Com. de Plásticos Ltda - EPP torna público que solicitou
junto à CETESB a Licença Prévia, de Instalação e de Operação para a
ativldade de "artefatos de plásllcos; fabricação de' ã R. Álvaro do Vale.
126. ipiranga. município de São Paulo.

Medial Participações S.A.
CNPJ/MF n" 07.995.243/Q001-56-N1RE35.300.330.897

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 23 de dezembro de 2Q09

1. Data, Hora e Local; As 11 horas do dia 23 de dezembro de 2009, na
sede da Companhia localizada Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, n( 2*0,
15* andar, na cidade de São Paulo. Estado de E5o Paulo, CEP 04571-
020.2. Quorum de Instalação: Compareceu a aclonlsla única represen-
tando a totalidade do capital social subscrito da Companhia, dispensada
a convocação prévia, de acordo com o parágrafo fl° do artigo 124 da
Lei n" 6.404/76.3. Mesa: Foi escolhido para presidir os trabalhos o Sr.
Edson de Godoy Buerw e para secretariá-lo o Sr, Gilberto João Ferreira
da Costa. 4. Ordem do Dia: 1.1, Examinar o Protocolo e Justificação de
Incorporação no qual foram reguladas as condiçSes da Incorporação da
Companhia peia Ami! Assistência M éd iça Internacional Lida, 4,2,Ralificar
a Indicação dos peritos para proceder à avaliação do património líquido
contábll da Companhia. 3.3. Examinar e aprovar o Laudo de Avaliação
do património líquido da Companhia. 3.4. Aprovar, em consequência, a
incorporação da Companhia pela Amlf Assistência Médica Internacional
Lida, 4.5. Autorizar os administradores da Companhia a praticar Iodos
os atos necessários à Implementação da Incorporação da Companhia
pela Amil Assistência Médica Internacional Lida.; e 6.6. Oulros assuntos
da Interesse da Companhia. 5. Deliberações tomadas pela aclonlsta
Qnlca: 1.1. Foi aprovado o Protocolo e Justificação de Incorporação da
Companhia pela Amil Assistência Médica Internacional Lida., assinado
ern 15 de dezembro de 2009, no qual loram reguladas as condições da
ncorporaçflo da Companhia pela Amil Assistência Medica Internacional
Lida., com sede na Rua Colômbia, rf 332, Bairro Jardim América, na
Cidade de São Pauto e Estado de São Pauto, Inscrita perante o CNPJ
sob n" 29.309,127/001-79 ("AMLL"). O mencionado Protocolo e Juslllica-
çâo de Incorporação constitui o AnaxoJ à presenle ata, passando dela a
lazer parle Independentemente de transcrição. 5.2. Foi ratificada a indi-
cação dos peritos a seguir qualificados para proceder à avaliação do
íairimonfo da Companhia para Jins de sua Incorporação pela AMIU (i)
Cparlas da 5jlva Tele$, brasileiro, solteiro, contador, portador da carteira
de identidade n' 72.160-0, expedida pelo CRC/RJ e inscrito no CPF/MF
sob o n" 004.649.647-50; (n) Regina, C elido Nascimento, brasileira, divor-
ciada, contadora, portadora da carteira de Identidade n' 57.660-0, expe-
dida pelo CRC/RJ e Inscrita no CPF/MF sob o n" 637.192.387-91; e (Iii)
Sé roto Melrajifa nco. brasileiro, casado, contador, portador da carteira
de identidade n" 16.266-2, eipedida pelo CRCvRJ e Inscrito no CPF/MF
sob o n* 05B.S87.657-00, todos com escritório na Av. Rio Branco n* 109.
sala 1.102, Centra. Cidade e Estado do Rio de Janeiro. 5.3. Foi aprovado
o Laudo de Avaliação do património líquido da Companhia elaborado
D elos peritos mencionados na item 5.2. acima, os quais, na data-base de
27 de novembro de 2009, avaliaram o património líquido da Companhia,
a valores contábels, em 214.863.696,70 (duzentos milhões oitocentos
e sessenta e três mil seiscentos e noventa e seis reais e setenta centa-
vos). O mencionado Laudo de Avaliação constitui o Anexo II à presente
ata, passando dela a lazer parte Independentemente de transcrição, 5.4,
Foi aprovada a Incorporação da Companhia pela AMIL, noa lermos <3o
arotocolo e Justificação de Incorporação, sendo a Companhia extinta e
sucedida pela AMIL, e titulo universal, em Iodos os seus direitos e obri-
gações, com o consoquenta encerramento de Iodas as suas atividades.
5.4.1. Em decorrência da Incorporação ora aprovada, ficam canceladas
odas as açôes de emissão da Companhia. 5.4.2. Em consequência das

deliberações acima, [içam Incorporados ao património da AMIL todos
os bens, direitos e obrigações contabilizados no Balanço Patrimonial da
Companhia mencionado no Laudo de Avaliação em anexo. Incluindo as
34.525.001 ações ordinárias nominativas sem valor nominal de emis-
são da Media! Saúde SÁ detidas pela Companhia. 5.4.3, As eventuais
mutações patrimoniais ocorridas no património da Companhia após 27
de novembro de 2009 serão contabilizadas e rellelidas na AM1L. 5.5.
Os administradores da Companhia locam autorizados a praticar todos
os aios necessários à Implementação da Incorporação da Companhia
:iela AMIL, assim como Iodas as comunicações e registros, Incluindo a
.ransterencia das ações de emissão da Medial Saúde S.A. detidas pela
Companhia para a AMIL, atuatlzações de cadastros e ludo mais que for
necessária à eletivação da Incorporação. 6. Encerramento: O Sr. Presi-
dente colocou a palavra à disposição de quem dela quisesse lazer uso.
•Jão havendo nenhuma manifestação, declarou suspensos os trabalhos
3elo prazo necessário à lavratura da presenle Ata, que, depois de lida
e aprovada, loi devidamente assinada pela acionlsta única e petos inte-
grantes da mesa que a presidiram. São Paulo, 23 de dezembro de 2009.
=dson de Godoy Bueno - Presidenle; Gilberto Joeo Ferreira da Costa -
Secretário. Acionisla única: Amil Assistência Médica Internacional Lida..
Luiz Alves Filho -Administrador. Secreta ria d a Fazenda, Junta Comercial
do Estado de SSo Paulo. CettilJco o registro sob o n" 31.600/10-4, em
15/01/2010. Kfilia Regina Bueno de Godoy - Secretária Geral.

Citibank Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A.

CNPJ 33.868.597/0001-40 - NIRE 35.300.525.604
Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Realizada em 16 de Dezembro de 2009

Data, Hora e Local; Aos daiesseis dias do mês de dezembro do ano
dois mH e nove. és 10 ns, na sede social na Av. Paulista. 1111, 2° an-
dar- parte, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, convocaçãc

Presença; Dispensada a convocação por estarem presentes os acio-
nistas íepresentando a totalidade do capital sodal, conforme assinaturas
no Uvro de Presença. Presentes, ainda, os representantes dos auditores
ndependentes da Sociedade, Mesa: Presidente: Pedro Luiz Guerra; Se
cretário; Wílliam Baynard Meissner. Ata: Lavrada na forma da sumario
nos termos do artigo 130, parágrafo 1° da Lei 6404Í76. V deliberação
-ol aprovada, por iinanlmidade. a distribuição dg dividendos ao adónis
ta Banco Chlbank SÁ, no valor global de RS 150.000.000,00 (cento e
cinquenta milhóes de reais) a débito da conta de 'Lucros Acumulados'
apurado no exercício findo em 31 de dezembro de 2008. Os divlden
dos ora deliberados serão pagos na presente dala. ?• DelliwracSo: pica
consignada a renúncia da adonsta Chelsea Participações Societárias e
nvestlmentos Ltda,, em lavor do ationista Banco Citibanks A, da quan-
Ia que lhe compete em virtude da deliberação anterior. 3' Deliberação1

Autorizar a Diretoria a tomar todas as providências cabíveis para a Im-
sfementaçao da deliberação anterior. Encerramento; As delibera1

da presente Assembleia (oram tomadas pela unanimidade de adonístas
presentes, A respectiva Ata foi lida e achada conforme por todos. 53o
'aulo/SP, 16 de dezembro de 2009. (Ass.) Presidente: Pedro Luiz Guer
rã; Secretário: William Baynard Meissner. Pedro Luiz Guerra e WilBam
Baynard Meissner p/ 'Banco Citibank SÁ'; Pedro Pauto Glubbina Lo
renzinl e William Saynard Meissner p/ 'Cheteea Participações Società
lias e Investimentos Ltda.'. A presente é copia fie! da ata que Integrará
o Uvro de Atas de Assembleia da Sociedade. São Paulo/SP, 16 de d
zembro de 2009. William Baynard Mulssner - Secretário. JUCESP n°
l5.31B/10-2em7/1/20lO.KátlaRegInaBuenodeGodov.Seeretãrl3-Geral

Prodep-Progr. Desenv. de Peruibe S.A.
CNPJ ne 47.781.315/0001-87

EXTRATOS
Concorrência n" 01/2010 * Objeto; Concessão de uso remunerado de
lojas 1,5,7,8e9oo Terminal Rodoviário Tipo Licitação: melhor olerta.
Entrada Documentos e Proposta: 04/03/2010 ale és16n. Abertura:
05ÍJ3/2010 á panir das 830h. Retirada dos Documentos: Avenida São
João, n° 635, PeruIbe-SP. Em. 29/01/2010. Concorrência n°02/20!0 •
Objeto: Concessão de uso remunerado de lojas 2. 3, 6, 11 e 12 no
Termino! Rodoviário Tipo Licitação; melhor olerta. Entrada
Documentos e Proposta: 05/03/2010 até às 16h. Abertura: 08/03/2010
à partir das SSOh. Retirada dos Documentos: Avenida São João,
n" 635, PeruIbe-SP. Em. 29/01/2010.

Página do Diário Oficial certificada para BANCO ITAU S,A, CNPJ; 60701190000104
N" de Série do Certificado; B995CB7A5B335433EAEAE46BBF09C6D93C2DOBE6
[ TIcket: 11788337 ] - www.imprensaoflclal.com.br

PLAST JÓIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. EPP.
Torna público que recebeu da CETESB a Renovação da Licença de Opera-
ção n' 15004500 com vai. até 25.01.2014 para Fabricação de Arlelatos de
Plásticos sito à Rua Karl n" 47 • Antigo 15 -Vila Endros - Guarulhos - SP.

Tecallex Indústria e Comércio de Metals Ltda.Tornapúblicoque recebeu
da CETESB a Renovação da Licença de Operação ns 26002667 com vai.
até 28.01.2012 para Produção de Perfis de Alumínio Extrudados sito à Rua
do Cobre n° 500 - Bairro industria! - Itaquaquecetuba • SP.

em 02/02/2010 13:24:13.



Sousa e Carvalho Advogados Associados s/s
CNPJ/MF 03.586.423/0001-23

Inscrição OAB/GO. 344
Wanderli Fernandes de Sousa Alufsío Borges de Carvalho ^
OAB/GO 8.522 OAB/GO 6.242 rV
Sandoval R. Mendonça Neto João Miguel

OAB/GO 27.699 OAB/GO 22.791

Rua 103, n.° 304, Setor Sul, Goiânia - GO. Fone/Fax (062) 3224-7760 e-mail: sc.advoaados@uol.com.br

r \

^ ff^

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais poderes a mim
conferido s} ao Dr. JOÃO MIGUEL NETO, brasileiro} solteiro, advogado}

inscrito na OAB/GO sob n ° 22.791, ao Dr. SANDOVAL
RODRIGUES MENDONÇA NETO, brasileiro, casado, advogado,
inscrito na OAB/GO sob n ° 27.699, e ao Dt. INÁCIO VINÍCIUS
SANTANA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, inscrito na
OAB/GO sob o n° 30.142,todos estabelecidos profissionalmente, no
endereço constante do timbre, todos os poderes inerentes ao mandato conferido
pelo BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A.

Por ser verdade firmo o presente.

Goiânia, 14 de fevereiro de 2.012.

WANDERLI FERNANDES DE SOUSA
OAB/GO 8.522

substabelecimento geral -



CERTIDÃO

Certifico que deste local — fls. 40^8 /
constava habilitação de crédito
de
a qual foi desentranhada e entregue ao
Administrador Judicial, em cumprimento a
determinação do MM. Juiz no despacho de fls.
1412, conforme recibo de fls. * o 5 jo .

Dou fé.

Goiânia, ^x^de i//vi>O_;uo de 20!

Bei. Sérvio TúlkxCÍaetano da Costa
Escrivãofâo 5° Oficio Cível



CERTIDÃO

Certifico que deste local - fls.ln^A
constava habilitação de crédito
de fo&C&3j fctdM^'daÁMC$eTÍQ& ̂  í V) ,
a qual foi desentranhada e entregue ao
Administrador Judicial, em cumprimento a
determinação do MM. Juiz no despacho de fls.
1412, conforme recibo de fls. y f) J h

Dou fé.

Goiânia, £ d e <^y~v^QAjQ de 20

Bei. Sérvio TúBoCaetano da Costa
Escrivão ao 5° Oficio Ovei



bYdaOd9ie93ficl6ieabaae05454??95e Solicitante: 4015 Data: 2012-04-16 § 17:20:35

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

AO 2 O 2 © /2 O X

5A VARA CÍVEL

16/04/2012 17:19
MATE.: 4054713

PROCESSO:

APENSOS:

Autor
Reqdo
Natureza
Juiz

201104929060 AUTOS: 3332/2011 FLS. : 1039

AUTOS FLS.

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES

ADVOGADO : HENRIQUE DUARTE ALVES FORTES
CARGA COM ADV DO AUTOR OAB: 34501-GO
VOLUMES: 4 - — .
PRAZO: CARGA POR l HORA PARA COPIAS
ENTREGUE A: AO PRÓPRIO
END: A RUA 22 NR. 732 FCNE<62)3285-3334 SETOR OE
STE

GOIÂNIA, 16 DE Abril DE 2012

RECEBIÍMENTO
Aos_J__fdias de_

Foram-me entregues/estes autos.



CERTIDÃO

Certifico que deste local - fls. 1C/-H Aot) £?,
constava habilitação de crédito
de
a qual foi desentranhada e entregue ao
Administrador Judicial, em cumprimento a
determinação do MM. Juiz no despacho de fls.
1412, conforme recibo de fls. / à J jr> .

Dou fé.

Í A . n y n ' -, à o yGoiânia, ̂  °de L>v\3 de 20 ^-O^

Bei. Sérvio Túli0>Caetano da Costa
Escrivão do 5° Ofício Cível



Autenticação: 92c2274t57bc8aía7WW2Bcb5fcBW2 Solicitante: 4694 Data: 2012-04-17 i Í7í22;10
ESTADO DE SOÍAS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE BOIANIA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Processo
PROTOCOLO NR

AUTOS
NATUREZA
ESCRIVANIA
REQUERENTE
ADV REQTE

JUIZ(A)

492906-76 -2011.S.09.0051 (201104929060}

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
5A VARA CÍVEL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTD
MURILO MACEDO LOBO
WANESSA NEVES LESSA
HENRIQUE DUARTE ALVES FORTES
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES

Data do Expediente: 30/03/2O12

Diário da Justiça : 00001O38

pagina do 'D,J.' s 00000

Disponibilizado em: Q3/04/2O12

Publicação s 09/04/2012

Falhas : 697

Certifica que a extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.

GOIÂNIA 5 17 de abril de 2012 .



CERTIDÃO

Certifico qne deste local - fls.
constava habilitação de crédito
de YlOcuAAX^io jt C/r Q- ffenc/flo vM B *) ?. ^ . -,
a qual foi desentranhada e entregue ao
Administrador Judicial, em cumprimento a
determinação do MM.Juiz no despacho de fls.
1412, conforme recibo de fls. / f) f) JQ .

Dou fé.

Goiânia, A^ de vmXlx^vO de

Bei. Sérvio Túlio Caetano da Costa
Escrivão do 5° Ofício Cível
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 5a Vara Cível da Comarca
de Goiânia - GO.

Protocolo 201104929060

20118-1929068

Recuperação/falência da empresa
JEPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICEDADE LTDA.

cn

SICOOB/ENGECRED - COOPERATIVA DE CRÉDITO?
DE LIVRE ADMISSÃO DE GOIÂNIA E REGIÃO LTDA., instituição
financeira de crédito cooperativo, inscrita no CNPJ/MF n° 04.388.688/0001-80,
com sede na Avenida República do Líbano, n° 2.397, ^Setor Oeste, nesta capital
nor seus advogados (m.í), com endereço constante do impresso abaixo, diante de

e com fulcro na fundamentação que passa a aduzir.

03 de abril
não houve

T - Tempestivídade,

Decretado pelo
de feriados

e aqui colacionada

Rua03,n°
0| 'Sa,as 301 / 304, E, Offica Tower, St. Oes,, Cap 74.115.050, (62,,092.7282, edvogados^a.zascnsp,.
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II - Necessidade de intimação. V

Doravante todos os atos processuais deverão ser noticiados à
Embargante, nos termos do Enunciado da Súmula 25 do Superior Tribunal de
Justiça, abaixo transcrita, in verbis:

._^j>'-"
"NAS AÇÕES DA LEI DE FALÊNCIAS O PRAZO PARA Â

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTA-SE DA INTIMAÇÃO DA PARTE. "

Referido enunciado foi editado a partir das determinações do
Código de Processo Civil em vigor, em especial o artigo 242 do Código de
Processo Civil.

Dessa forma, requer a inclusão dos nomes dos procuradores da
embargante para efeito de receber intimações via Diário da Justiça, sob pena de
nulidade.

III - Das omissões verificadas na decisão embargada.

Permissa vénia, a decisão objeto destes aclaratórios deixou de
analisar aspectos jurídicos, inclusive de natureza constitucional, o que a torna
omissa e, portanto, incompleta.

A Embargante é associação cooperativa criada com o intuito de
fomentar as atividades de seus associados. Não visa lucro como as instituições
financeiras e tanto isso é verdadeiro que a destinação de suas apurações é
totalmente revertida para gerar e conceder crédito a seus associados a juros mais
baratos do que o mercado.

Essa premissa é tão relevante para o desenvolvimento económico
nacional que o Estado brasileiro erigiu à categoria .constitucional a proteção e
fomento às associações cooperativas, ao incluir no Título VII - DA ORDEM
ECONÓMICA E Fm^CÈÍ^7:CA l̂̂ O I - DOS PRINCÍPIOS GERAIS
DA ATIVIDADE ECONÓMICA, artigo^l7lf§t^as^seguintes disposições:

"Àrt- 'Í74:~£opio^_agente nòrmattyo-^e^ regulador^da atividade
económica, o Estado exercerá, na^Sf^ra^da^Jei, as^unçôes^ de^fiscalização,
incentivo e planejamento, sendo este detèminaníe^para o-^tor^publico e
indicativo para o setor privado.

Rua 03 , n° 880,Sa las 301/304, Ed, Office Tower, St. Oeste, Cep 74.115.050, [62]'3092.7282, advogadospmenezescrispim.cob



N E Z É 5 C R S P -
a d v o g a d o s a s s o c i a d o s

§ 2° A Lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras
formas de associativismo. })

Dessa forma, na Constituição da República entendeu-se por bem
estatuir que deverá haver estímulo ao cooperativismo, ao passo em que ao Estado
caberá tão somente exercer as funções de fiscalização, incentivo e planejamento da
atividade em referência.

E isso porque o artigo 5°, inciso XVIII proibiu qualquer
interferência estatal no funcionamento das cooperativas, de tão relevantes são suas
atividades para o estímulo da economia nacional. Trata-se de um DIREITO
FUNDAMENTAL que não pode ser relegado a segundo plano em vista dos
objetivos sociais da Embargante. O referido dispositivo que encerra norma de
ordem pública e um direito coletivo dos cooperados foi assim encerrado, verbatim:

— a criação de associações e} na forma da lei, a de
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em
s eu funcionamento. 3}

A decisão que determinou a devolução de valores objeto de garantia
pignoratícia descrita nas respectivas Cédulas de Crédito Bancário (documentos
aqui colacionados) interferiu no funcionamento regulamentar da Embargante que
prevê o aproveitamento de direitos creditórios e de valores mobiliários da devedora
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA., o que
além de contrariar firontalmente a Constituição da República, encontra vedação em
dispositivos infraconstitucionais, inclusive a própria Lei n° 11.101/05, conforme
passa a demonstrar.

III.l - O que é a cooperativa para a lei

A cooperativa é uma associação entre pessoas (físicas ou jurídicas)
que. reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício
de uma atividade económica, -de-prpveito comum, sem objetivo de lucro. Essa a
redação do artigo 3°. da Lei n° 5 Jõí/ft^^eggmente encampado pela Lei
Complementar n° 130, de 17 de:àteil:^2pj39, a quãÍTegulamentou as cooperativas
de crédito como" é o caso daJBmbargante.

: O artigo 2° da referida Lei Complementará que-qèlimitaNÒ conceito
legal das cooperativas de crédito, verbatim:

Rua 03 , n° 880, Salas 301 / 304, Ed. Office Tower, St. Oeste, Cep 74.115.050, (62] 3092.7282, advogadosEmenezescrfsgim^b
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. "Art. 2° Ás cooperativas de crédito destinam-se precipuamente a
prover por meio da mutualidade, a prestação de serviços financeiros a seus
associados, sendo-lhes assegurado o acesso aos instrumentos do mercado
financeiro."

Na prestação dos referidos serviços a Embargante depende da força
individual de cada um de seus associados para manter-se ativa e forte no sentido de
melhor atender à coletividade dos cooperados.

A República Federativa do Brasil entendeu a relevância da
cooperativa e atos por ela desempenhados em favor do progresso da economia ao
prestar serviços aos seus associados outorgando-lhe inclusive benefícios de ordem
tributária, tamanho o reconhecimento de que os atos cooperativo são diferentes dos
demais atos negociais, justamente por não visarem lucro.

Nesse sentido, iterativa é a jurisprudência dos diversos sodalícios
nacionais, verbatim:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COOPERATIVA DE
CRÉDITO. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. LC N° 130/09 E
RESOLUÇÃO DO BACEN N° 3.859/10. ATOS COOPERATIVOS E
ATOS NÃO COOPERATIVOS. l. A Carta Magna criou um
vetor para um tratamento especial em matéria
tributária ' aos atos cooperativos/ na medida em que
considera o cooperativismo como atividade que deve
ser estimulada e apoiada pelo Estado/ e relevante
para a estrutura económica nacional (art. 174 / § 2°
e art. 146, .III, "c"). 2. Todavia, as normas
constitucionais que versam sobre o tema não induzem
à ideia , de que as sociedades cooperativas são
imunes, ou mesmo isentas de impostos e
contribuições, independentemente dos atos que
praticam. 3. Desde o regime jurídico definido pela
Lei n° 5.764/71, é feita uma diferenciação entre _o

~ ato•"'éõop.e_ratiyo^ e os demais atos praticados pelas
: sociedades coopèra^ivass-^para fins de tributação. 4.

'~ -̂=2??™?*»-̂

"Em relação:;:.à-.f-..-.copperativa&^de--crédito, o art. 2° da

:-fc^r-^-J^^estaçâb^B!e;--^.e^vi^s,^f<Lnanceiros a
seus associados"p^J^£^ejS-tringindo-s^e^^^ a^-\s as
atividades de captação dV^recgrr-sjos e de^conce^ss-ão de
crédito. 5. Todavia, o § 2° db^ãr-t,. 2^^da\LC\n(

130/09 autoriza que as cooperativa-s^"^-de\créNdi-fcQ

Rua 03, n° 880, ; Salas 301 / 304, Ed. Office Tower, St. Oeste, Cep 74.115,050, (62) 3092,7282,
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prestem outros serviços de natureza financeira e
afins a não associados, sendo que a Resolução n°
3.856/10 do BACEN, especifica alguns desses
serviços, não se podendo mais afirmar que as
cooperativas de crédito realizam apenas atos
cooperativos próprios. 6. Assim, os valores
recebidos pela prestação de serviços a não
associados/. bem como as aplicações financeiras
decorrentes de tais valores/ submetem-se à
escrituração era separado e.. • à incidência de
tributação. 7. Remessa oficial e apelação
parcialmente providas."1

entendimento:
O Tribunal Federal da 2a Região também firmou o mesmo

"TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. A "CR/88 ESTABELECEU
TRATAMENTO ESPECIAL EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA AOS ATOS
COOPERATIVOS (ARTS. 174 E 146). A ENTIDADE
COOPERATIVA, AO PRESTAR SERVIÇOS A SEUS ASSOCIADOS,
SEM INTERESSE NEGOCIAL, OU FIM LUCRATIVO, GOZA DE
COMPLETA ISENÇÃO, PORQUANTO O FIM DESTA NÃO É OBTER
LUCRO, MAS SIM SERVIR AOS ASSOCIADOS. PRESENTES OS
REQUISITOS• AUTORIZADORES DA MEDIDA CAUTELAR
PLEITEADA NA INICIAL. CONCEDIDA A SEGURANÇA. RECURSO
PROVIDO. 1. Cuida-se de apelação eivei interposta
por COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE
BREJETUBA/ES - COOPTEB em face da UNIÃO, objetivando
reformar a sentença de fIs. 96/118, que julgou
improcedente a pretensão externada na inicial desta
ação mandamental, denegando a segurança pleiteada.
2. A Constituição da República estabeleceu
tratamento especial em matéria tributária aos atos
cooperativos, na medida em . que considera o
.^cooperativismo como atividade que deve ser
estimulada"""e^apodraio^a^pelo Estado, e relevante para a

-• es t r.utu-râ  económica nac±-0nBrl—J, art. 174 , § 2° , e art.
146, III, ̂ cĵ r̂ orém-,- as norma-s^constitucionais que
-•-ver."S-amr̂ sobx̂ _G t ema nãô -oUi-duz em â xLdéd. a de que. a s
sociedades c"òop~er,çL-t4-̂ as sãô r̂muneŝ \̂ ©-u mesmo
isentas, . de impò̂ toŝ -̂ ^ ê ^̂ ĉô itrsLbuãções,

1 TRF da 3a Região, APELREE 37420 SP 2001,03.99.03742Q~0^6a<^urmav, ^Relatora
desembargadora Federal Consuelo Yoshida

Rua 03, n' B80/Salas 301 / 304, Ed. Office Tower, St, Oeste, GBp 74.115.050, (62) 3092,7282, advogadostamenezescríspim.comíbr
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independentemente dos atos que praticam. 3. A
Lei 5.764/71, ao regular a Política Nacional do
Cooperatismo e instituir o regime jurídico das
sociedades cooperativas, prescreve, em seu art. 79,
que constituem -atos cooperativos os praticados
entre as cooperativas e seus associados, entre estes
e aquelas e pelas cooperativas entre si quando
associados, para a consecução dos objetivos sociais-
, ressalva, todavia, em seu art. 111, as operações
descritas nos arts. 85, 86 e 8..8 do mesmo .-diploma,
como aquelas atividades denominadas -não
cooperativas- que visam ao lucro. 4. Dispõe a lei
das cooperativas, ainda, que os resultados dessas
operações com terceiros -serão contabilizados em
separado, a permitir o cálculo para incidência de
tributos- (art. 8 7 da Lei n. 5.764/71) . 5. Como se
observa, desde o regime jurídico definido pela Lei
n° 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato
cooperativo e os demais atos praticados pelas
sociedades cooperativas, para fins de tributação,
sendo que não estão sujeitos à tributação somente os
atos cooperativos, como definidos no art. 7 9 do
supracitado diploma legal. Assim, os atos praticados
entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou,
ainda, que sejam estranhos à sua finalidade, são
considerados atos de natureza mercantil e, como tal,
são considerados atos não cooperativos, devendo ser
computados separadamente, em livros contábeis
próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação.
6. Na verdade, a entidade cooperativa, ao prestar
serviços a seus associados, sem interesse negociai,
ou fim lucrativo, goza de completa isenção,
porquanto o fim desta não é obter lucro, mas, sim,
servir aos associados . Dessa maneira, os atos
cooperativos não estão sujeitos à incidência da
^contribuição ao PIS, porquanto o art. 79 da

das Sociedades Cooperativas )
não implica operação de

venda de produto
peculiares

princip̂ lirre-nte s-ej>\papel ' de
que

spõe que o ato

ou__ mercador i a
das ~"~ co~opeã?efc
representante
ingressam, como os do,
produto (bens ou serviços) do as^ocnrado em dinheixo

\̂^ \u crédito nas de alienação em comum, ou as êauks

Rua W , n° B B S a l a s m l m, Ed. Office Tower, St. Oeste, Cep 74.115.050, (62) 3092.7282,
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dos associados a serem convertidos em bens e
serviços nas de consumo (ou/ neste último caso, a
reconversão em moeda após o fornecimento feito ao
associado), não devem ser havidos como receitas da
cooperativa. 8. Estão presentes os requisitos
autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela -
verossimilhança das alegações e perigo na demora da
prestação jurisdicional. O primeiro evidenciado
pelos argumentos já dispostos. O segundo/ pelo fato
de que apelante possa/ com a .cobrança indevida da
exação questionada/ sofrer constrangimento com a
execução administrativa ou judicial da divida
consolidada na exigência de contribuição
ao PIS sobre atos cooperativos/ os quais/ como se
demonstrou/ imunes à incidência de tal contribuição
social. 9. Apelação á que se dá provimento/
reformando-se a sentença/ para suspender
liminarmente a exigibilidade do crédito relativo às
importâncias vencidas e vincendas da contribuição
ao PIS sobre os atos cooperativos próprios das
finalidades da apelante/ e/ em caráter definitivo/
conceder a segurança pleiteada/ para garantir à
apelante o direito liquido e certo de não efetuar o
recolhimento da contribuição ao PIS sobre os atos
cooperativos próprios das suas finalidades."2

Todos os estudos se voltaram no sentido de que a proteção
constitucional deveria ser outorgada às cooperativas em vista da importância de
seus atos ao desenvolvimento, o que foi consolidado nas diversas disposições que
servem de fundamento a este recurso.

Referidos dispositivos, caso houvessem merecido análise na
decisão deste juízo, certamente levariam ao entendimento de que o ato cooperativo
é realmente diferente dos demais atos empresariais que visam lucro. Sendo
importante manter a coesão financeira da sociedade cooperativa para que ela não
seja atingida" com T>?:pm^ de seus associados. Eis o que levou o
Texto Constitucional_não somente a prev^r^b^efícios à cooperativa, mas também
proibir a ingerência^státaPíías^dis.pôsiçpes estatutár-ías^e-internas.

; . A associação ijSo^éraompulsória, mas-a^partir do^mpmento em que
uma pessoa física ou jurídica decide por^^soeàaxzse-.à^cooperativa,deve^èguir suas

2 TRF 2a Região, AMS 200450010114428 RJ 2004.50.01.011442-8, Rei. Desdr-Redéral
Fernando César Baptista de Mattos, 3a Turma Especializada.

Rua 03 , n° 880^ Salas 301 / 304, Ed. Office Tower, St. Oeste, Cep 74.1.15.050, (62) 3092.7282, advogadosfamenezescrispinuoíThbr
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normas, salvq se não servirem aos interesses coletivos dos associados, o que não é
o caso da linha de crédito oferecida em condições especiais à EPLAN que agora
pede a desconstituição das garantias para locupletar-se em detrimento dos demais
cooperados.

Tanto o Código Civil quanto cada uma das Cédulas de Crédito
assinadas pela EPLAN para financiar suas atividades de forma barata permitem a
constituição de garantias sobre os direitos creditórios e sobre valores mobiliários.

É importante separar a natureza de cada uma das verbas que
estavam em conta corrente e que foram destinadas ao pagamento da cooperativa:

EPLAN ENGENHARIA

EXTRATO SINTÉTICO DE MOVIMENTAÇÃO DE COTAS DE CAPITAL
DATA

Resgate em
13/01/2012
Resgate em
30/01/2012

27/01/2012

HISTÓRICO

[NTEGRALIZACAO DE CAPITAL

fNTEGRALIZAÇÃO DE JUROS S/ 0 CAPITAL

QMTEGRALIZAÇÃO DE SOBRAS

TRANSE INTEGRALIZAÇÃO P/ A
flESTITUIR

TRANSF. INTEGRALIZAÇÃO P/ A
RESTITUIR

DIREITO CREDITÒRIO JUNTO A CELG

DÉBITOS

548.037,29

257.871,96

547.736,70

321.267,50

CRÉDITOS

843.848,31

489.000,00

SALDO ATUAL

548.037,29

805.909,25

1.353.645,95

509.797,64

20.797,64

Percebe-se logo que, ao contrário do que alegou a EPLAN na
petição de fls. 470/477, mediante a qual induziu este juízo em erro, o valor de R$
321.267,50 (trezentos vinte um mil duzentos sessenta e sete reais e cinquenta
centavos) é derivado de garantia pignoratícia sobre direito, creditório junto à
CELG, o valor de R$ 257.871,96 (duzentos cinqiienta.e sete mil oitocentos setenta
e um-reais_-:e noventa^ seis centavos) é derivado de garantia pignoratícia sobre os
juros distribuídos aos^asSBSMos^o^vaLor de R$ 547.736,70 (quinhentos quarenta e
sete imir^setecentos^^trjixta e seis reais e setenía-centavos) é derivado de garantia
pignoratícia sobre as sobras distribuídas-aas associados^o-^alpr de R$ 548.037,29
(quinhentosrquãrênt^^^^ e sete reais^e-vinte nove-centavos) refere-se à
garantia de penhor sobre as cotãsHBsta^úMma modaltdadb-exist^]u^tamente para
viabilizar a continuidade das atividades associativas^ue não pc^e-sofrei^prejuízos
tamanhos em detrimento da coletividade dos cooperad^s>~^s-c
liquidadas e devolvidas sem o procedimento correto como pretend^aJBPL

Rua 03 , n° 88^ Salas 301 / 304, Ed. Office Tower, St. Oeste, Cep 74.115.050, (62) 3092.7282, advogados§menezescrisgim.coiX
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. O Código Civil estabelece forma especial de se solicitar a
dissolução parcial em casos como o vertente, mediante a aplicação do artigo 1096,
cumulado com os artigos 997 a 1038, em especial o artigo 1.029, adiante
transcrito:

"Art. 1.029. Além dos casos previstos na lei ou no contrato,
qualquer sócio pode retirar-se da sociedade; se de prazo indeterminado, mediante
notificação aos demais sócios, com antecedência mínima de sessenta dias; JJ

Ou seja, o procedimento descrito em lei para retirada da sociedade
cooperativa não foi seguido e; portanto, não poderia a EPLAN simplesmente pedir
judicialmente a devolução do dinheiro equivalente a suas cotas, por absoluta
ausência de interesse de agir, já que não provocou anteriormente os demais sócios
cooperados, nos termos previstos em lei.

Está havendo a judicialização desnecessária, já que a lei prevê que a
notificação com prazo de sessenta (60) dias bastaria para a sua retirada, o que torna
carecedora do pedido de devolução dos valores correspondentes às cotas sociais,
assim como o encerramento da conta corrente, pois o caso não trata de instituição
financeira comum, mas de sociedade cooperativa que é regulada pelos dispositivos
aqui elencados.

Nesse sentido, socorre-se uma vez mais aos tribunais pátrios:

^Se ainda não existe resistência à pretensão
deduzida pelo autor em juízo, este é carecedor de
ação, por falta de interesse processual, pois a
existência de 'litígio constitui Aconditio sine qua
non' do processo .

o

"

Daí concluir-se facilmente pela impossibilidade da judicialização
do pleito formulado pela EPLAN, já que não houve, litígio anteriormente
instaurado pela resistência a uma pretensão.

;2— Omissão quaivto-à aplicação do artigo 49.
^^r l̂0. r^e-S0-da Lei 11.101/05.

Ainda que se pudesse dispènsãrràs-socj.ed^es-^cooperátivas>xconio é
o caso daEmbargante, tratamento equivalente às dema-iá4nstituiçoes""financeiras; o

RJTJERGSn°152, p. 602.
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que se demonstrou não ser possível, a decisão embargada deixou de observar que
os §§ 1° e 2° do artigo 49 da Lei de Recuperações e Falências, os quais mantém
válidos os negócios jurídicos firmados entre a devedora e seus credores até que o
plano de recuperação judicial seja aprovado em sentido contrário.

Além disso, o § 5° do artigo 49 da Lei n° 11.101/05 determina que
valores objeto de garantia pignoratícia sejam, no máximo, depositados em juízo,
jamais devolvidos à devedora. O referido dispositivo diz o seguinte:

"Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.

§ 5° Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre títulos de
crédito, direitos creditórios, aplicações financeiras ou valores mobiliários,
poderão ser substituídas ou renovadas as garantias liquidadas ou vencidas
durante, a recuperação judicial e} enquanto não renovadas ou substituídas, o valor
eventualmente recebido em pagamento das garantias permanecerá em conta
vinculada durante o período de suspensão de que trata o § 4° do art. 6° desta Lei. "

Em palavras diversas, a própria lei de recuperação judicial, em
casos como o vertente, para não permitir a extinção da garantia pignoratícia —
perceba Vossa Excelência que a decisão de fls. 544/547, se cumprida, resultará na
completa extinção da garantia ao passo em que a própria devedora admitiu na
inicial que a SIGOOB/ENGECKED é credora com garantia real — estipulou que
seria possível substituir as garantias, claro desde que com a concordância da
credora. Enquanto não substituída ou renovada a garantia os valores deverão
permanecer em conta vinculada ao juízo e não ser restituídas à EPLAN.

Não se pode desclassificar a SICOOB/ENGECRED para a
categoria de simples quirografária, mediante a extinção de sua garantia
pignoratícia, o que encontraria enquadramento inclusive no artigo 171, § 3° do
Código Penal, em razão da defraudação do penhor.

: ' "Dè"òutroT[ad^a7ggop.erativa não pode sofrer tamanho desfalque em
detrimento ;da coletividade de seus ãsscfSiM^^^ pena de comprometimento de
seu?.:resultados. Ao inves^àe eontribuir^cpm uma^empresa que pediu recuperação
judicial, - a - decisãp_e,stai^ a sociedade
cooperativa e criando, assim^ouffo^roblema de grárideípropor^ões^o-^ue poderá
ter reflexos inclusive na coletividade dos assaciàctos-r
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. Em casos análogos a jurisprudência se firmou no sentido de não
permitir a liberação do dinheiro em favor da empresa devedora. Bis o
posicionamento firme dos sodalícios, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS
DO ARTIGO 273 DO CPC - AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER - TÍTULOS DE CRÉDITO DADOS EM GARANTIA DE

. DÍVIDA - PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUERIMENTO.DE DEPÓSITO DAS QUANTIAS RECEBIDAS PELO
CREDOR - DEPÓSITO EM CONTA DA EMPRESA DEVEDORA E EM
RECUPERAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - O DEPÓSITO DEVE SE
DAR EM FAVOR DO JUÍZO FALIMENTAR ~ § 5° DO ARTIGO 49
DA LEI II.lQI/05 - RECURSO CONHECIDO, MAS IMPROVIDO.
l - Para se antecipar os efeitos da tutela requerida
em uiua ação, imperiosa a presença de - prova
inequívoca que conduza a um juizo de verossimilhança
das alegações, aliada ao fundado- receio de dano
irreparável ou de difícil reparação. 2 - A empresa
recorrente pleiteou que os valores recebidos pelo
agravado fossem depositados em conta corrente em seu
favor/ o que não se revela razoável. 3 ~ O fato da
empresa agravante ter ajuizado pedido de recuperação
judicial e o magistrado a quo ter deferido o seu
processamento/ por si só, não significa que o Banco
recorrido tenha que devolver à recorrente os valores
recebidos pelo pagamento dos titulos dados em
garantia/ mormente porque a própria Lei de
Recuperação e Falências traz disposições expressas
no sentido de ' que os negócios jurídicos celebrados
pela empresa devedora anteriormente ao pedido de
recuperação permanecerão válidos/ ao menos até que o
plano de recuperação judicial disponha de forma
contrária (redação dos §§ l' 2° do artigo 49 da
Lei 11. IQI/Q5) . 4 - Nada impede que a empresa
agravante nos autos da recuperação judicial ajuizada
em primelro^-grHu^—regueira .ao magistrado condutor
_daquel.e___processo notificação
instituiçáo^xi:nãTXce-ir:a agravcSa^para que deposite em
conta-.- -a__fayor do j uTz-o-—cJa-~^.recupeT3acB.-Q j udicial as
quantias "Tèceblbcia:s:---em..^pagament©^d©-s titulo-s^dados em
garantia/ com vistas ã^eurtqorir o drs-posto no ,§v 5° do
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artigo 49 da Lei n° 11.101/05
mas improvido."

- Recurso conhecido,

A garantia de penhor não merece o mesmo tratamento da alienação
fiduciária (travas bancárias), mesmo porque são regulamentados por institutos
legais distintos e justamente por isso a Lei de Recuperações e Falências dispôs de
formatai que os negócios jurídicos permaneçam válidos e as garantias intactas, sob
pena de se causar verdadeira balbúrdia processual em detrimento de direitos
consolidados.

Sobre o tema interessante o voto do desembargador Ademir Paulo
Pimentel do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, o qual é adiante transcrito,
verbatim:

^Assinala a Agravada e ratifica a douta
Procuradoria de Justiça, que a questão esta preclusa
porquanto, ao deferir o processamento da recuperação
judicial da empresa em 09/10/2009, o ilustre
magistrado decidiu no sentido de que no que concerne
Mà natureza dos recebiveis, importante lição foi
trazida pelo egrégio tribunal de justiça/ em decisão
da lavra do eminente Dês. Alexandre Freitas Câmara
que, citando outro eminente magistrado, Dês. Marco
Aurélio Bezerra de Mello, chega à conclusão de que
os recebiveis estão sujeitos à recuperação judicial,
não se enquadrando nas hipóteses previstas no art.
49, § 3° da Lei n0.' 11.101/05. Com efeito, foi
reconhecida, então, a natureza pignoraticia da
denominada trava bancária que, como tal, escapa da
norma contida no parágrafo 5° do citado artigo,
sujeitando-se, repise-se, aos efeitos da recuperação
judicial". do crédito do impugnante, porquanto
dependendo de sua classificação,- estará sujeito, ou
.não, à recuperação judicial. No caso em comento, -o
Administraãorrrr_̂ rUdicial listou o crédito como
quirograf ário enquan̂ '̂ k§̂ împugnante sustenta ser
crédito -ãír-ãirfeidp.̂  por **~l--^^!^j_ ,ra^fer-umento
fiduciária

de cessão

da lei 1 1 . l O l / O 5 .
este juizo já se debruçou

fora da
--do art. 49

primeiro ^l-ugar, que
que-stã-o j-uridica

'Agravo 30Ú89000118/TJES, 2a Câmara Cível, Rei. Desor. Manoel Alves Rabelo
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versada nos autos, ocasião em que entendeu tratar-se
de crédito sujeito aos efeitos da recuperação
judicial. Da referida decisão havida em outros
autos, o eg. Tribunal de Justiça, através do voto da
lavra do eminente Dês. Alexandre Freitas Câmara,
entendeu que a regra estabelecida pela legislação de
falência e recuperação é de que todos os créditos se
sujeitam aos efeitos da recuperação, considerando a
necessidade de recursos para que se possa garantir o
principio que prima pela manutenção dos organismos
empresariais. Como consequência, a norma veiculada
pelo § 3° do art. 4° da lei 11.101/05, é
excepcional, fato que demanda interpretação
restritiva. Não é possível, então, admitir a
extensão do conceito de propriedade fiduciária que é
disciplinada pelo Código" Civil, devendo o instituto
ser compreendido a partir da alienação fiduciária. A
possibilidade de que a alienação .fiduciária tenha
por obj eto bens fungíveis depende da adequação à
norma contida no art. 66-B da lei n° 4.728/65. Na
hipótese em discussão, contudo, temos um" credor
pignoratício que, como cediço, não se confunde com a
figura do credor fiduciário. Isso porque tal credor
para realizar seu direito, deverá cobrar o crédito
dado em garantia, descaracterizando, portanto, o
instituto da alienação fiduciária. Com efeito,
segundo a dicção do art. 1361 do Código Civil:
"considera-se fiduciária a propriedade resolúvel de
coisa móvel fungível que o devedor, com escopo de
garantia, transfere ao credor." Por sua vez, o art.
1368-A do mesmo diploma legal estabelece que ' as
demais espécies de propriedade fiduciária ou de
titularidade fiduciária submetem-se à disciplina
específica das respectivas leis especiais. . . ' . E
aqui, repita-se, incide a norma do 'art. 66-B da lei
4.728/65 que, em seu § 3° explicita a possibilidade
do " " crèdõr-:::r̂ endejr̂ _ a terceiros o bem objeto da
propriedade f idû rá̂ i-â ^̂ es caracterizando, uma vez

^ do J<̂ ^̂ ^̂ ûto da alienação
fiduciária. Acresceníê -s-e-/̂ ^̂  tuào7̂ ô f̂ato de que a

a denoiaí5ra-dâ  travaT^-bancária já
se encontra com as~̂ v̂ as-̂ r̂ecurŝ aî s--̂ prèĉ iLi-sas, de
forma que "discutir a naturè~zãl̂ -Gk̂ crédâíĉ \â aAré.s da
presente impugnação, caracteriza^^uma^^Ti^ativ.a \de
revolver, por via oblíqua,

Rua 03 , n° 880,-Salas 301 / 304, Ed. Office Tower, St. Oeste, Gep 74.115.050, (62)'3092.7282, advQgados@menezescrisgim.comY



ENE7ES CR SP
a d v o g a d o s a s s o c i a d o s

definitiva. Ante o expôsto, julgo improcedente o
pedido de impugnação formulado pelo BPN BRASIL BANCO
MÚLTIPLO S /A, condenando-o, como consequência,
pagamento das custas judiciais. Cientes
Administrador Judicial e o M. P. Certificado
trânsito em julgado, encerre-se o incidente
arquivem-se."

No caso acima, a parte perdeu o prazo recursal de decisão que
considerou quirografário o .crédito garantido por alienação fiduciária, as chamadas
"travas bancárias", sendo que o interessante em relação ao caso vertente é que o
voto vencedor diferencia aquele instituto típico das instituições financeiras comuns
dos créditos garantidos por penhor como o da Embargante, aos quais se aplica o
§5° do artigo 49 daLein0 11.101/05.

Como o pedido formulado pela parte foi no sentido de preferir a via
da má fé para locupletar-se das garantias em detrimento do direito de penhor que
toca à Embargante e nem mesmo houve a notificação para exclusão do quadro
societário, cai por terra a pretensão deduzida pela EPLAN, questões que também
não foram objeto da decisão, que assim tornou-se omissa.

A decisão proferida por este juízo precisa ser aclarada até mesmo
em consideração à jurisprudência dominante dos tribunais no sentido de entender
que o agravo é recurso "secundum eventum litis", ou seja, a matéria nele versada
precisa ser decidida pelo juízo da instância monocrática.

IV-Do Pedido

Nesse diapasão, a Embargante vem pedir digne-se Vossa
Excelência de:

1. Receber estes embargos, por sua propriedade e tempestividade,
para o fim de declarar as omissões aqui apontadas e que dizem

: ; respeito a dispõsltivos^de-extrema importância para o desenlace da
queVtãõ":e^cuja-apreciação, coíTcerteza5^torá à luz nova exegese da

. .matéria e consequêntemente-no.^ conclusão^seja por este digno
juÍ2o7seja'pelD:3Iribunal de JustiÇafcaso-se façaTneçessário;

2. Emprestar efeito modificativo a estes^embargos^de, declaração
para indeferir o pedido formulado pelà^ÈPLAN^emxfaceMo

1—~ \ . \̂ . \o equívoco ocorrido na decisão pela omissãòsoa ̂ aplicação de\a 03 , n° 880, .Salas 301 / 304, Ed. Office Tower, St. Oeste, Cep 74.1.15.050, (62) 3092.7282, adwgadospmenezescrisgkcomV
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dispositivos de lei,-o;-que tornou b ato, erabargado "contra legem" e
passível;.de, modificação mesmo de ofício, em razão da matéria de
ordem. publica'aqur tratada;

3. Gaso se entenda por não emprestar efeito modificativo a estes
embargos de declaração, requer sejam declaradas as omissões
apontadas ho..pertinente -às garantias de-penhor e demais questões
relativas aos atbs"côbperativds5'assim.'como os. dispositivos de lei e
constitucionais aqui 'suscitados.

Termos em .que.
Pede deferimento.
Goiânia, 13 de abril de 2012.
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CA-ASJUR_010 - SICOOB Engecred-GO

Goiânia- GO, 28 de Março de 2012.

Ao Doutor
Sérgio Crispim
Nesta

Assunto: Remessa de documentos relativos ao processo de recuperação judicial - Eplan Engenharia Ltda.

Senhor,

Enviamos em anexo os seguintes documentos relativos ao processo de recuperação judicial — Eplan

Engenharia Ltda:

1- Procuração; .

2- Estatuto Social da Cooperativa;

3- Certidão Simplificada da JUCEG;

4- Ata n° 13 da Assembleia Geral Ordinária;

5- Ata n° 190 da Reunião do Conselho de Administração;

6- Cópia de peças do processo n° 201104929060;

7- Extrato da Conta Capital da Eplan Engenharia Ltda;

8- Extratos da conta corrente n° 10.341-1 relativo aos meses de julho de 2010 a março de 2012.

Atenciosamente,

PrisciirM. Puldineli
Assistente Jurídico

OAB-OO n° 26.584

www.sicoobengecred.com.br
A v. República do Líbano, 2397, St. Oeste, Goiânia - GO, CEP: 74.125-125 Fone: (62) 3931-6400
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P R O C U R A Ç Ã O

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE GOIÂNIA E
REGIÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, instituição financeira de
crédito cooperativo, com sede na Avenida República do Líbano, n° 2.397, Setor
Oeste, CEP 74.125-125, em Goiânia, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ/MF,
sob o n°. 04.388.688/0001-80, via de seus representantes legais e estatutários
infra-assinados, por este instrumento particular de procuração, nomeia e
constitui seu bastante procurador-o advogado SÉRGIO REIS CRISPIM, inscrito
na OAB-GO sob o n°. 13.520, com escritório profissional na Rua 03, n° 800,
sala 301/304, Edifício Office Tower, Setor Oeste, em Goiânia, Estado de Goiás,
ao qual outorga os mais amplos e gerais poderes da cláusula ad Judicia, para
representá-la em qualquer foro estadual ou federal, instância ou tribunal do
país, postulando o que for necessário em defesa dos seus direitos, outorgando
ainda poderes especiais para receber citação, notificação, intimações, requerer
tudo o que for preciso perante as repartições públicas federais, estaduais e
municipais, autarquias, empresas públicas ou cartórios de registros públicos,
praticando todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente
mandato, em especial para promover a defesa de seus interesses mediante a
propositura das medidas judiciais cabíveis para a cobrança do crédito havido
junto à empresa EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE
LTDA e garantidores, avaliando e implementando as melhores formas de
intervenção na ação de recuperação judicial n° 201104929060, em trâmite
perante a 5a Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO, com o objetivo de
resguardar os interesses da Outorgante; podendo ainda, substabelecer com ou
sem reserva de poderes.

Goiânia - GO, 27 de Março de 2012,

José Leandro Resende
CPFn°. 288.709.641-91

Diretor Geral Dirétor de Negócios

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Goiânia e Regiág LTDA. - Av. Castelo Branco n° 754 Setor Oeste -74140 150-Goiânia-GO
' -www.sicoobengecred.com.br
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ESTATUTO SOCIAL

TÍTULO l
DA NATUREZA JURÍDICA

CAPÍTULO l
DA NATUREZA JURÍDICA, DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO FORO, DO

PRAZO DE DURAÇÃO, DA ÁREA DE AÇÃO E DO EXERCÍCIO SOCIAL

Art. 1° A Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Goiânia e Região Ltda.,
nome fantasia Sicoob Engecred-GO, CNPJ n°. 04.388.688/0001-80, constituída em
24 de Abril de 2000, neste Estatuto Social designada simplesmente de Cooperativa,
é instituição financeira não bancária, sociedade cooperativa de responsabilidade
limitada, de pessoas, de natureza simples e sem fins lucrativos. É regida pela
legislação vigente, pelos atos normativos editados pelo Conselho Monetário
Nacional e pelo Banco Central do Brasil, por este Estatuto Social, pelas normas e
diretrizes de atuação sistémicas estabelecidas pelo Sicoob Confederação, pelas
normas internas próprias e pela regulamentação da cooperativa central a que
estiver associada, tendo:

l. sede na Avenida Castelo Branco, n°. 754, Setor Oeste, CEP: 74.140-150, em
Goiânia, Estado de Goiás e administração na cidade de Goiânia - GO;

II. foro jurídico na cidade de Goiânia, Estado de Goiás;

III. área de ação limitada a Goiânia, Aparecida de Goiânia, Aragoiânia, Bela Vista
de Goiás, Goianira, Hidrolândia, Nerópolis, Senador Canedo, Trindade,
Caturaí, Santo António de Goiás e Inhumas, todos municípios inteiros e em
região contínua; e

IV. prazo de duração indeterminado e exercício socia>com duração de 12 (doze)
meses com início em 1° de janeiro é término em 31 de dezembro de cada ano
civil.

CAPÍTULO II
DO OBJETO SOCIAL

Art. 2° A Cooperativa tem por objeto social, além de outras operações que venham
a SQfe@sroJt_[das às sociedades cooperativas de crédito:

:Taabelín W W
/§) àã4?$|f Itfí̂ R /̂d6 programas de poupança, de uso adequado do crédito e
/̂ ítíé^ppàstgtçã^^© serviços, praticando todas as operações ativas, passivas e
^ ' Qflas própfiae de cooperativas de crédito;

w. itn fí:[
l Q $•$$,[

II/.S prover, atrav^sj-oa mutualidade, prestação de serviços financeiros a seus
o rrriu .̂, . ̂ ||(uas atívidades específicas, buscando apoiar e aprinforar a

K«®fî utividacle e a qualidade de vida, bem como a comercialfeài^ào
dos bens produzidos; e

i * «-~h£ Co n
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III. a formação educacional de seus associados, no sentido de fomentar o
cooperativismo.

§ 1° No desenvolvimento do objeto social, a Cooperativa deverá adotar programas
de uso adequado do crédito, de poupança e de formação educacional dos
associados, tendo como base os princípios cooperativistas.

§ 2° Em todos os aspectos das atividades executadas na Cooperativa devem ser
rigorosamente observados os princípios da neutralidade política e da
indiscriminação religiosa, racial e social.

TÍTULO II
DOS ASSOCIADOS

CAPÍTULO I
DAS CONDIÇÕES DE ADMISSÃO

Art. 3° Podem associar-se à Cooperativa todas as pessoas que concordem com o
presente Estatuto Social, preencham as condições nele estabelecidas e residam na
área de ação da Cooperativa.

Parágrafo único Podem também associar-se as pessoas jurídicas sediadas na
área de ação da Cooperativa, observadas as disposições da legislação em vigor.

í. empregados da própria Cooperativa e pessoas físicas que a ela prestem
serviço em caráter não eventual, equiparadas aos primeiros para os
correspondentes efeitos legais;

II. empregados e pessoas físicas prestadoras de serviço em caráter não eventual
às entidades associadas à Cooperativa e às entidades de cujo capital a
Cooperativa participe;

III. aposentados que, quando em atividade, atendiam aos critérios estatutários de
associação;

IV. pais, cônjuge ou companheiro, viúvo, filho e dependente legal;

V. pensionistas de associados vivos ou de falecidos que preenchiam as
condições estatutárias de associação; e

Art. 4° Não podem ingressar na Cooperativa:

jtuições financeiras e as pessoas ..que exerçam atividades que
£bjetivos da Cooperativa ou que com eles colidam;

que exerçam concorrência com a própria sociedade

ij^psociados será ilimitado quanto ao máximo, não podendo ser

ç?/
$$$/
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Art. 6° Para adquirir a qualidade de associado, o interessado deveraTter
admissão aprovada pelo Conselho de Administração, subscrever e integralizar ás
quotas-partes na forma prevista neste Estatuto e assinar os documentos
necessários para a efetivação da associação.

§ 1° O Conselho de Administração poderá recusar a admissão do interessado que
apresentar restrições em órgãos de proteção ao crédito ou dívidas vencidas nos
sistemas de consulta do Banco Central do Brasil.

§ 2° O Conselho de Administração poderá delegar à Diretoria Executiva a aprovação
de admissões, observadas as regras deste Estatuto.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS

Art. 7° São direitos dos associados:

l. tomar parte nas assembleias gerais, discutir e votar os assuntos que nelas
forem tratados, ressalvadas as disposições legais ou estatutárias;

II. ser votado para os cargos sociais, desde que atendidas as disposições legais
ou regulamentares pertinentes;

III. propor, por escrito, medidas que julgar convenientes aos interesses sociais;

IV. beneficiar-se das operações e dos serviços prestados pela Cooperativa,
observadas as regras estatutárias e os instrumentos de regulação;

V. examinar e pedir informações, por escrito, sobre documentos, ressalvando os
protegidos por sigilo;

VI. tomar conhecimento dos normativos internos da Cooperativa;

VII. demitir-se da Cooperativa quando lhe convier.

§ 1° O associado que aceitar e estabelecer relação empregatícia com a Cooperativa
perde o direito de votar e ser votado, conforme previsto neste artigo, até que sejam
aprovadas as contas do exercício em que ele deixou o emprego.

§ 2° O assosiad presente à Assembleia Geral terá direito a 01 (um) voto, qualquer
que seja suas quotas-partes.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES

ciados:

nte, os compromissos que contrair com a Cooperativo:

L} n
ivre Admissão de Goiânia e Rsg'á£j:rDA.-:.̂ astgIo_Brancg_n0 754 Sf/or Oeste - 74140 15Q - Goiânia
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II. cumprir as disposições deste Estatuto Social, dos regimentos internos, das
deliberações das Assembleias Gerais, do Conselho de Administração, da
Diretoria Executiva, bem como as normas e instruções emanadas da
cooperativa central a que estiver filiada e do Sicoob Confederação;

III. zelar pelos interesses morais e materiais da Cooperativa',

IV. responder pela parte do rateio que lhe couber relativo às perdas apuradas no
exercício;

V. respeitar as boas práticas de movimentação financeira, tendo sempre em vista
que a cooperação é obra de interesse comum ao qual não se deve sobrepor
interesses individuais;

VI. movimentar seus depósitos à vista e a prazo, preferencialmente, as economias
próprias na Cooperativa;

VII. manter as informações do cadastro na Cooperativa constantemente
atuaiizadas;

VIII. não desviar a aplicação de recursos específicos obtidos na Cooperativa, para
finalidades não propostas nos financiamentos, permitindo, quando for o caso,
ampla fiscalização da Cooperativa, das instituições financeiras participantes e
do Banco Central do Brasil;

IX. comunicar ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal e à Direton
Executiva, por escrito e mediante protocolo, se dispuser de indícios
consistentes, a ocorrência de quaisquer irregularidades, sendo vedados o
anonimato e a divulgação interna ou externa, por qualquer meio, de fatos ainda
não apurados, e ainda a divulgação fora do meio social de fatos já apurados ou
em apuração,

CAPÍTULO IV
DA DEMISSÃO, DA ELIMINAÇÃO E DA EXCLUSÃO DE ASSOCIADOS

SEÇÃO l
DA DEMISSÃO

Art. 9° A demissão do associado, que não poderá ser negada, dar-se-á unicamente
a seu pedido e será formalizada conforme previsto nesta seção.

/s^

Parágrafo
modelo
da

ser apresentada, pelo demissionário, carta de demissão no
erativa, devendo, na ocasião ser assinado o encerramento

jsitos, ser efetuado o resgate de eventuais saldos
:os à vista ou a prazo, bem como a regularização de

'da.

SEÇÃO II
DA ELIMINAÇÃO

?de Uvrè^Jímlssãp de Goiânia e Região LTDA. - Av. Castelo Branco n" 754 5 A Oeste - 74140 150 - Grania - GO
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Art 10 A eliminação do associado é aplicada em virtude de infração leg;
estatutária.

Art. 11 Além das infrações legais ou estatutárias, o associado poderá ser eliminado
quando:

l. exercer qualquer atividade considerada prejudicial à Cooperativa',

II. praticar aios que, a critério da Cooperativa, a desabone, como emissão de
cheques sem fundos em qualquer instituição financeira, inclusão nos sistemas
de proteção ao crédito, pendências registradas no Banco Central do Brasil,
atrasos constantes e relevantes em operações de crédito e operações baixadas
em prejuízo na Cooperativa;

III. deixar de cumprir com os deveres expostos neste Estatuto;

IV. infringir os dispositivos legais ou deste Estatuto Social, em especial, o previsto
no art. 8, salvo o inciso Vi daquele artigo;

V. quando aderente, deixar de honrar os compromissos assumidos perante a
Cooperativa, nos casos em que ela firmar contratos com empresas prestadoras
de serviços e/ou contratos de parcerias, onerosos ou não, como patrocinadora
ou não, em favor dos associados;

VI. estiver divulgando entre os demais associados e perante a comunidade ÍT
prática de irregularidades na Cooperativa e, quando notificado pelo Conselho >*Q57>*\e Administração, pelo Conselho Fiscal ou pela Diretoria Executiva para prestar o & 0 o

informações, não apresentá-las no prazo definido na notificação.

Art. 12 A eliminação do associado será decidida em reunião do Conselho de
Administração e o que a ocasionou deverá constar de termo próprio e assinado pelo
Presidente.

§ 1° Cópia autenticada do Termo de Eliminação será remetida ao associado, por
processo que comprove as datas de remessa e de recebimento, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data de reunião em que aprovou a eliminação.

§ 2° Será observado a favor do associado eliminado o direito à ampla defesa,.
podendo interpor recurso com efeito suspensiyp para a primeira Assembleia Geral\e se realizar.

..^JS^S^Art. 13 A e/ç^usao

táSúWtf
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incapacidade civil não suprida;

^~*rN. deixar de atender aos requisitos estatutários de permanência na Cooperativa^)
_/

Parágrafo único. A exclusão com fundamento nas disposições dos incisos i, II e III
será automática e a do inciso IV, por decisão do Conselho de Administração,
observadas as regras para eliminação de associados.

CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES E DA COMPENSAÇÃO

Art. 14 A responsabilidade do associado por compromissos da Cooperativa perante
terceiros é limitada ao valor de suas quotas-partes e, em caso de desligamento do
quadro social, perdura até a aprovação das contas do exercício em que se deu o
desligamento.

Art. 15 Nos casos de desligamento de associado, a Cooperativa poderá, a seu único
e exclusivo critério, promover a compensação prevista no artigo 368 da Lei
10.406/02, entre o valor total do débito do associado, referente a todas as suas
operações, e seu crédito oriundo das respectivas quotas-partes.

Parágrafo único. Caso o valor das quotas-partes sejam inferiores ao total do débito
do associado e haja a compensação citada no caput deste .artigo, o demissionári
continuará responsável pelo saldo remanescente apurado, podendo a Cooperativa
tomar todas as providências cabíveis ao caso,

TÍTULO 111
DO CAPITAL SOCIAL

CAPÍTULO f
DA FORMAÇÃO DO CAPITAL

Art. 160 capital social da Cooperativa é dividido em quotas-partes de R$ 1,00 (Um
real) cada uma, ilimitado quanto ao máximo e variável conforme o número de
associados, e o capital mínimo da Cooperativa não poderá ser inferior a R$
50.000,00 (Cinquenta mil reais).

Art. 17 O associado deverá subscrever o mínimo de 500 (quinhentas) quotas-parte
no ato da associação, equivalente a R$ 500,00 (Quinhentos reais), integralizando
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) no ato da subscrição e o restante em até 10
(dez) prestações mensais iguais e sucessivas.

§ 1° Nenhum associa
quotas-partes.

§2° As quotas-pa
o associado assu

screver mais de 1/3 (um terço) do total de

^
ójTÍaerão como garantia das obrigações que

§ 3°
terceiro

oferecida em garantia de operações

i Goiânia e f%téo LTDA.- Av. Castelo Branco n° 754^fetor Oeste - 74140 1 50 -
- Fax: (62) 3096 7110 - www.sicoobengecred.com.br
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§ 4° A subscrição e a íntegraiízação inicial será averbada no Livro ou Ficha ^^
Matrícula, mediante termo que conterá as assinaturas do associado e do diretér'
responsável pela averbação.

CAPÍTULO II
DA QUOTA-PARTE DO COOPERADO JÚNIOR

Art. 180 filho ou dependente legal de associado com idade entre 1 (um) dia de vida
até 18 (dezoito) anos incompletos poderá se associar e manter conta corrente junto
à Cooperativa desde que representados ou assistidos pelos pais ou representante
legal, devendo subscrever e integralizar, no ingresso, 50 (cinquenta) quotas partes
de Capital Social e, mensal e consecuíivamente, pelo período de até 30 (trinta)
meses, 15 (quinze) quotas partes de Capital Social.

Parágrafo único. Qualquer questão omissa referente a essa matéria será decidida
pelo Conselho de Administração.

CAPÍTULO III
DA REMUNERAÇÃO DO CAPITAL

Art. 19 Conforme deliberação do Conselho de Administração o capital integralizado
pelos associados poderá ser remunerado até o valor da taxa referencial do Sistem
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais.

CAPÍTULO IV
DA MOVIMENTAÇÃO DAS QUOTAS-PARTES

SEÇÃOl
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 20 As quotas-partes do associado são indivisíveis e intransferíveis a terceiros
não associados da Cooperativa, ainda que por herança, não podendo com eles ser
negociada e nem dada em garantia.

Parágrafo único. A transferência de quoía-parte será averbada no Livro ou Ficha de
Matrícula, mediante termo que conterá as assinaturas do cedente, do cessionário e
do diretor responsável pela averbação.

SEÇÃO II
DO RESGATE ORDINÁRIO

Art. 21 Nos casos de desligamento, o associado terá direito à devolução de suas
quotas-partes integralizadas,'acrescidas dos respectivos juros quando houver e das

)bras que lhe tiverem sido registradas, ou reduzido das respectivas perdas,
^s&w^do, em cada caso, além de outras disposições deste Estatuto, o seguinte:

das quotas-partes será realizada após a aprovação, pela
Geral, do balanço do exercício em que se deu o desligamenjt® do

salvo deliberação opp contrário do Conselho de Adminisírapãi

-e Admissão de Goiânia e Região LTPA.-Av. Castelo Branco n<fflSetor Oeste -74140 150- Goiân/
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II. em casos de demissão e exclusão, salvo nos de morte, o valor a ser devolvido
pela Cooperativa ao associado poderá ser dividido em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e consecutivas;

III. em casos de eliminação, o valor a ser devolvido pela Cooperativa ao associado
poderá ser dividido em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas;

IV. os herdeiros de associado falecido terão o direito de receber os valores das
quoías-partes do capital e demais créditos existentes em nome do cfe cujus,
atendidos os requisitos legais, apurados por ocasião do encerramento do
exercício social em que se deu o falecimento, em até 24 (vinte e quatro)
parcelas mensais e consecutivas, obedecida a legislação vigente quanto à
abertura de sucessão e processo legal de inventário e partilha;

V. os valores das parcelas de devolução serão definidas pelo Conselho de
Administração.

SEÇÃO III
DO RESGATE EVENTUAL

Art. 22 Ao associado pessoa física que cumprir as disposições deste Estatuto, não
estiver ínadimplente perante a Cooperativa, contar com 60 (sessenta) anos de idade
ou mais e ter no mínimo 10 (dez) anos de associação, será facultada a devolução de
suas quotas-partes, preservando apenas o valor mínimo de quotas para
permanência no quadro social, observado ainda o seguinte:

I. além do mínimo de quotas para permanência no quadro social, o associado
também deverá guardar observância à eventuais regras baixadas pelo
Conselho de Administração da Cooperativa que fixem como parâmetro para
endividamento do associado a quantidade de quotas de capital social
integralizadas pelo mesmo;

II. o valor a ser devolvido pela Cooperativa como resgate eventual ao associado,
poderá ser dividido em parcelas, a critério do Conselho de Administração;

III. os valores das parcelas do resgate eventual serão definidas pelo Conselho de
Administração;

IV. tornando-se Ínadimplente em qualquer operação, o associado perderá
automaticamente o direito de receber as parcelas do resgate eventual vencidas
e não pagas ou vincendas, podendo a Cooperativa aplicar a compensação
prevista neste Estatuto;

V. no caso
durante o/áfèrí

/ '-A» ff-

do associado, nas formas previstas neste Estatuto,
cebirnento das parcelas do resgate eventual, o saldo

e o saldo registrado em capital a devolver serão
serão aplicadas as regras para o resgate'

/
•

tólstfMjt&íànla e RegiagjTDAlIA\^Castgip Branco n° 756'Setor Oeste - 74140T5Q:
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VI. o Conselho de Administração irá fixar, em regulamento próprio, além dos
requisitos mínimos constantes do caput, outros critérios a serem observados
pelos associados para fazer jus ao resgate eventual;

Art. 23 Ao associado pessoa jurídica que cumprir as disposições deste Estatuto, não
estiver ínadimplente perante a Cooperativa e possuir o mínimo de 15 (quinze) anos
de associação, será facultada a devolução de suas quotas-partes, preservando
apenas o valor mínimo de subscrição de quotas, observadas as disposições
contidas nos incisos do artigo anterior.

Art 24 O resgate eventual de quotas-partes somente ocorrerá após aprovação do
Conselho de Administração, que observará para deferimento da devolução os
critérios de conveniência, oportunidade e limites legais, normativos e estatutários.

Art 25 O resgate de quotas-partes integralizadas depende, inclusive, da
observância dos [imites de património exigíveis na forma da regulamentação vigente,
sendo o resgate parcial solicitado pelo associado, condicionado, ainda, à
autorização específica do Conselho de Administração, que observará critérios de
conveniência e oportunidade e demais condições normativas.

TÍTULO IV
DO BALANÇO, DAS SOBRAS, DAS PERDAS E DOS FUNDOS SOCIAIS

CAPÍTULO l
DO BALANÇO E DO RESULTADO

Art 26 O balanço e os demonstrativos de sobras e perdas-serão elaborados
semestralmente, em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, devendo, também,
ser elaborados balancetes de verificação mensais.

Art 27 As sobras, deduzidos os valores destinados à formação dos fundos
obrigatórios, ficarão à disposição da Assembleia Geral, que deliberará:

l. pelo rateio entre os associados, proporcionalmente às operações realizadas
com a Cooperativa segundo fórmula de cálculo estabelecida pela Assembleia
Geral;

II. pela constituição de outros fundos ou destinação aos fundos existentes;

III. pela manutenção na conta "sobras/perdas acumuladas"; ou

IV. pela /jfcgprporação ao capital do associado, observada a proporcionalidade
deste artigo.

das no decorrer do exercício serão cobertas com recursos
Reserva ou, no caso de insuficiência, alternativa ou

formas;

por meio cl̂ e sobras dos exercícios seguinte^desde

Admissão de Goiânia eReglâoUBA^A^C^I^Brancon^g^
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a) mantenha-se ajustada aos limites de património exigíveis na forma da
regulamentação vigente;

b) conserve o controle da parcela correspondente a cada associado no
saldo das perdas retidas, evitando que os novos associados suportem
perdas de exercício em que não eram inscritos na sociedade;

c) atenda aos demais requisitos exigidos pelo Conselho Monetário
Nacional, pelo Sicoob Confederação e pela cooperativa central a que
estiver associada, se existentes,

II. mediante rateio entre os associados, considerando-se as operações realizadas
ou mantidas na Cooperativa, excetuando-se o valor das quotas-partes
integralizadas, segundo fórmula de cálculo estabelecida pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO II
DOS FUNDOS

Art. 29 Das sobras apuradas no exercício serão deduzidos os seguintes percentuais
para os fundos obrigatórios:

l, 15% (quinze por cento) para o Fundo de Reserva destinado a reparar perdas e
a atender ao desenvolvimento das ativídades da Cooperativa;

II. 05% (cinco por cento) para o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e
Social (Fates) destinado à prestação de assistência aos associados e a seus
familiares, e aos empregados da Cooperativa, de acordo com normativo
próprio, aprovado pelo Conselho de Administração;

III. 40% (quarenta por cento) para aumento de Capitai, rateados, na forma do Art.
27, inciso I, e incorporados às respectivas contas de cada associado, sendo as
frações de quotas partes imediatamente transferidas ao Fundo de Reserva.

§ 1° Os serviços a serem atendidos pelo Fates poderão ser executados mediante
convénio com entidades públicas ou privadas.

§ 2° Os resultados das operações com não associados, rendas não operacionais,
auxílios ou doações sem destinação específica serão levados à conta do Fundo de
Assistência Técnica Educacional e Social (Fates) e contabilizados separadamente,
de forma a permitir cálculo para incidência de tributos.

Art. 30 Os fundos obrigatórios constituídos são indivisíveis entre os associados,
mesmo nos casos<Ss^dissolução ou de liquidação da Cooperativa, hipótese em que
serão recolhídóĵ wnltaou terão outra destinação, conforme previsão legal.

Art. 31 Al
fundos
ca rat

..tos no art. 29, a Assembleia Geral poderá criar outros
,s com recursos destinados a fins específicos, de

cie formação, de aplicação, de liquidação e de
que contribuíram para sua formação.
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TITULO V
DAS OPERAÇÕES

Art. 32 A Cooperativa poderá realizar operações e prestar serviços permitidos pela
regulamentação em vigor.

§ 1° As operações de captação de recursos oriundos de depósitos à vista e a prazo,
e de concessão de créditos serão praticadas, exclusivamente, com os associados.

§ 2° As operações de depósitos à vista e a prazo, e de concessão de créditos
obedecerão à regulamentação específica e à normatização instituída pelo Conselho
de Administração, o qual fixará prazos, juros, remunerações, formas de pagamento e
as demais condições necessárias ao bom atendimento das necessidades do quadro
social.

§ 3° A concessão de crédito e a prestação de garantias a membros de órgãos
estatutários e a pessoas físicas e jurídicas que mantenham relação de parentesco
ou de negócios com aqueles membros, observará critérios idênticos aos utilizados
para os demais associados, podendo a Assembleia Geral fixar critérios mais
rigorosos.

Art. 33 A sociedade somente pode participar do capita! de:

l. cooperativas centrais de crédito;

M. instituições financeiras controladas por cooperativas de crédito;

III. cooperativas, ou empresas controladas por cooperativas centrais de crédito,
que atuem exclusivamente na prestação de serviços e no fornecimento de
bens a instituições do setor cooperativo, desde que necessários ao seu
funcionamento ou complementares aos serviços e produtos oferecidos aos
associados;

IV. entidades de representação institucional, de cooperação técnica ou de fins
educacionais.

TITULO VI
DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL

CAPÍTULO
DOS ÓRGÃOASOCIAIS

Art. 34 A estrutura de governança
seguintes órgãos sociais:

I. Assembleia Geral;

II. Conselho de Administraç

III. Diretoria Executiva; e

f^deCréditodoíivra Adml£5ão_deGoiânia e Região LTDA.-flfegfetelo Branco n°
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IV. Conselho Fiscal.

CAPÍTULO II
DA ASSEMBLEIA GERAL

SEÇÃOl
DA DEFINIÇÃO

Art. 35 A Assembleia Geral, que poderá ser ordinária ou extraordinária, é o órgão
supremo da Cooperativa, tendo poderes, nos limites da lei e deste Estatuto Social,
para tomar toda e qualquer decisão de interesse social.

Parágrafo único. As decisões tomadas em Assembleia Geral vinculam a todos os
associados, ainda que ausentes ou discordantes.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA PARA A CONVOCAÇÃO

Art. 36 A Assembleia Geral será normalmente convocada pelo presidente do
Conselho de Administração.

Parágrafo único. A Assembleia Geral poderá, também, ser convocada pé
Conselho de Administração ou pelo Conselho Fiscal, ou por 1/5 (um quinto) dos
associados em pleno gozo de direitos, após solicitação, não atendida pelo
presidente do Conselho de Administração, no prazo de 10 (dez) dias corridos,
contados a partir da data de protocolização da solicitação.

SEÇÃO 111
DO PRAZO DE CONVOCAÇÃO

Art. 37 Em quaisquer das hipóteses referidas no artigo anterior, a Assembleia Geral
será convocada com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos, em primeira
convocação, mediante edital divulgado de forma tríplice e cumulativa, da seguinte
forma:

I. afixação em locais apropriados das dependências comumente mais
frequentadas pelos associados;

II. publicação em jornal de circulação regular; e

III. comunicação aos associados por intermédio de circulares.

§ 1° Não
poderá reali
com o in
convocado

hav. horário estabelecido, quorum de instalação, a assembleia
unda e terceira convocações, no mesmo dia da primeira,

1 (uma) hora entre a realização por uma ou outra
nste do respectivo edital.

eralConselho de Administração, a Assemblei
ftecedência/mínima de 30 (trinta) dias.

M *-»
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SEÇÃO IV
DO EDITAL

Art. 38 Do edital de convocação da Assembleia Geral deve conter o que segue, sem
prejuízo das orientações descritas em regulamento próprio:

I. a denominação da Cooperativa, seguida da expressão 'Convocação da
Assembleia Geral Ordinária e/ou Extraordinária', conforme o caso;

II. o dia e a hora da assembleia em cada convocação, observado o intervalo
mínimo de uma hora entre cada convocação, assim como o endereço do local
de realização, o qual, salvo.motivo justificado, será sempre o da sede social;

III. a sequência numérica das convocações e quorum de instalação;

IV. a ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações e, em caso de
reforma do estatuto, a indicação precisa da matéria;

V. o local, a data, o nome, o cargo e a assinatura do responsável pela
convocação conforme art. 36,

Parágrafo único. No caso de a convocação ser feita por associados, o edital deve
ser assinado, no mínimo, por 4 (quatro) dos signatários do documento que a
solicitou.

SEÇÃO V
DO QUORUM DE INSTALAÇÃO

Art. 39 O quorum mínimo de instalação da Assembleia Geral, verificado pelas
assinaturas lançadas no Livro de Presenças da assembleia, é o seguinte:

I. 2/3 (dois terços) do número de associados, em primeira convocação;

II. metade mais 1 (um) do número de associados, em segunda convocação;

III. 10 (dez) associados, em terceira e última convocação.

§ 1° Cada associado presente, pessoa física e jurídica, terá direito somente a um.
voto, qualquer que seja o numero de suas quotas-partes.

§ 2° Para efeito
associados p r

"associados, ff

ificação do quorum de que trata este artigo, o número de
cada convocação apurar-se-á pelas assinaturas dos

de Presenças.

SEÇÃO VI
'̂ B^UNCIONAMENTO

^sembleia Geral serão habitualmente dirigidos
dministração. \\

T"
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§ 1° Na ausência do presidente do Conselho de Administração, assumirá a dTreçãoT)
da Assembleia Geral o vice-presidente daquele órgão de administração e na
ausência deste, um associado indicado pelos presentes.

§ 2° Quando a Assembleia Geral não for convocada pelo presidente do Conselho de
Administração, os trabalhos serão dirigidos por associado escolhido na ocasião e
secretariados por outro convidado pelo primeiro.

§ 3° O presidente da Assembleia ou seu substituto poderá indicar empregado ou
associado da Cooperativa para secretariar a Assembleia e lavrar a ata.

SUBSEÇÃOl
DA REPRESENTAÇÃO

Art, 41 Cada associado será representado na Assembleia Geral da Cooperativa:

I. pela própria pessoa física associada com direito a votar;

II. pelo representante legal da pessoa jurídica associada, com direito a votar;

III. pelo inventariante do espólio de associado falecido, enquanto não
homologada a partilha.

§ 1° Para ter acesso ao local de realização das assembleias, o representante da
pessoa jurídica associada e o inventariante deverão apresentar a credencial e
assinar o Livro de Presença.

§ 2° Não é permitido o voto por procuração.

Art. 42 Os ocupantes de cargos estatutários, bem como quaisquer outros
associados, não poderão votar nos assuntos de que tenha interesse direto ou
indireto, entre os quais os relacionados à prestação de contas e à fixação de
honorários, mas não ficarão privados de tomar parte nos respectivos debates.

SUBSEÇÃO II -4
DO VOTO

Art. 43 Em regra a votação será aberta ou por aclamação, mas a Assembleia Geral
poderá optar pelo voto secreto, atendendo inclusive a regulamentação própria.

Art. 44 As delibe
dos
de competên
52, '
presenteX

a Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos
" direito a votar, exceto quando se tratar dos assuntos

Assembleia Geral Extraordinária, enumerados no art.
votos de 2/3 (dois terços) dos associados

SUBSEÇÃO III
DA AIA

:d AdrN|ffide Goiânia e Região LTDA. - Av. Castelo Branco n° 754 jffior Oeste - 74140 1 s
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Art. 45 Os assuntos discutidos e deliberados na Assembleia Gerafconstarão de ata
lavrada em livro próprio ou em folhas soltas, a qual, lida e aprovada, será assinada
ao final dos trabalhos pelo secretário, pelo presidente da assembleia e por, no
mínimo, 3 (três) associados presentes, que não sejam membros dos órgãos
estatutários ou empregado da Cooperativa e, ainda, por quantos mais o quiserem.

Parágrafo único. Devem, também, constar da ata da Assembleia Geral:

l. para os membros eleitos, nomes completos, números de CPF, nacionalidade,
estado civil, profissão, carteira de identidade (tipo, número, data de emissão e
órgão expedidor da carteira de identidade), data de nascimento, endereço
completo (inclusive CEP), órgãos estatutários, cargos e prazos de mandato;

II. referência ao estatuto social reformado que será anexado à ata;

III. a declaração pelo secretário de que a ata foi lavrada em folhas soltas que irá
compor livro próprio, quando for o caso, ou que ela é cópia fiel daquela
lavrada em livro próprio.

SUBSEÇÃO IV
DA SESSÃO PERMANENTE

Art. 46 A Assembleia Geral poderá ficar em sessão permanente até a solução dos
assuntos a deliberar, desde que:

l. sejam determinados o local, a data e a hora de prosseguimento da sessão;

II. conste da respectiva ata o quorum de instalação, verificado tanto na abertura NVX^*
quanto no reinicio; e ~ J ~

III. seja respeitada a ordem do dia constante do edital.

Parágrafo único. Para continuidade da Assembleia Geral é obrigatória a publicação
de novo edital de convocação, exceto se o lapso de tempo entre a suspensão e o
reinicio da reunião não possibilitar o cumprimento do prazo legal para essa
publicação.

SEÇÃO VII
DAS DELIBERAÇÕES

Art. 47 As deliberações da Assembleia Geral deverão versar somente sobre os
assuntos constantes no edital de convocação.

Art, 48 E de cc
sobre:

tência da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária deliberar

dos bens imóveis de uso próprio da sociedade;

do Conselho de Administração ou do Co/fêe/ho
4

^y??v/>,£*í̂  >/Í-MÍM?: t- FXFSSI c--
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III. aprovação da política de governança corporativa e do regulamento

IV. fixação de procedimentos específicos de concessão de créditos e prestação
de garantias a membros de órgão estatutário e a pessoas físicas e jurídicas
que mantenham relação de parentesco ou de negócios com aqueles
membros;

V. julgar recurso do associado que não concordar com o Termo de Eliminação;

VI. ratificação do compartilhamento e a utilização de componente organizacional
de ouvidoria único, cabendo delegação à Diretoria Executiva;

VII. deliberar sobre a associação e demissão da Cooperativa à
Central.

Parágrafo único. Ocorrendo destituição de que trata inciso II, que possa afetar a
regularidade da administração ou fiscalização da Cooperativa, poderá a Assembleia
designar administradores e conselheiros provisórios, até a posse dos novos, cuja
eleição se efetuará no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 49 Prescreve em 4 (quatro) anos, a ação para anular as deliberações da
Assembleia Geral viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com
violação da leí ou do Estatuto Social, contado o prazo da data em que a Assemblei
foi realizada.

CAPÍTULO III
DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Art. 50 A Assembleia Geral Ordinária será realizada obrigatoriamente uma vez por
ano, no decorrer dos 4 (quatro) primeiros meses do exercício social, para deliberar
sobre os seguintes assuntos que deverão constar da ordem do dia:

I. prestação de contas dos órgãos de administração, acompanhada do parecer
do Conselho Fiscal, compreendendo:

a) relatório da gestão;

b)

c)

d)

balanços elaborados no primeiro e no segundo semestres do exercício
social anterior;

relatório da auditoria externa;

Demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da
fciência das contribuições para cobertura das despesas da sociedade.

apuradas, deduzidas as parcelas para os fundos
das perdas verificadas, com a possibilidade de

. ^ t, de sobras dos exercícios seguintes o saldo remanescente
percas veWioadas no exercício findo;'/ & .w... / i}
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III. estabelecimento da fórmula de cálculo a ser aplicada na distribuição de sobras
e no rateio de perdas, com base nas operações de cada associado realizada
ou mantidas durante o exercício, excetuando-se o valor das quotas-partes
integralizadas;

IV. eleição dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Piscai da
Cooperativa]

V. fixação, quando prevista, do valor das cédulas de presença, honorários e
gratificações dos membros do Conselho de Administração e cédula de
presença dos membros do Conselho Fiscal;

VI. fixação, quando previsto, do valor global para pagamento dos honorários e das
gratificações dos membros da Diretoria Executiva;

Vil. quaisquer assuntos de interesse social, devidamente mencionados no edital de
convocação, excluídos os enumerados no art. 52.

Parágrafo único. A aprovação do relatório, do balanço e das contas dos órgãos de
administração não desonera de responsabilidade os administradores e os
conselheiros fiscais.

CAPÍTULO IV
DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Art. 51 A Assembleia Geral Extraordinária será realizada sempre que necessário e
poderá deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Cooperativa, desde que
mencionado em edital de convocação,

Art. 52 É de competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária deliberar
sobre os seguintes assuntos;

l. reforma do estatuto social;

II. fusão, incorporação ou desmembramento;

III. mudança do objeto social;

IV. dissolução voluntária da sociedade e nomeação de liquidantes;

V. prestação de contas do liquidante.

§ 1° São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos associados presentes, com
direito a votar, para J0$í|<:válidas as deliberações de que trata este artigo.

'^"''
•->VSr>

§ 2° A primeira
a alteração
no inciso

para reforma do estatuto social deverá homologar
iva, dentro do mesmo município, mencionado
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CAPÍTULO V
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 53 São órgãos de administração da Cooperativa:

I. Conselho de Administração;

II. Diretoria Executiva.

Parágrafo único, O Conselho de Administração têm, na forma prevista em lei e
neste Estatuto, atribuições estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadoras, não
abrangendo funções operacionais ou executivas, que ficarão a cargo da Diretoria
Executiva.

SEÇÃOl
DAS CONDIÇÕES DE OCUPAÇÃO DOS CARGOS DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 54 Constituem condições básicas para o exercício dos cargos de administração
da Cooperativa, sem prejuízo de outras previstas em leis ou normas aplicadas às
cooperativas de crédito:

l. ser associado pessoa física da Cooperativa, exceto para os diretores
executivos;

II. ter reputação ilibada;

III. não estar declarado inabilitado para cargos de administração de instituições
financeiras e demais sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil ou em outras instituições sujeitas à autorização, ao controle e à
fiscalização de órgãos e de entidades da administração pública direta e
indíreta, incluídas as entidades de previdência complementar, as sociedades
seguradoras, as sociedades de capitalização e as companhias abertas;

IV. não responder, nem qualquer empresa da qual seja controlador ou
administrador, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças
judiciais, emissão de cheques sem fundo, inadimplemento de obrigações e
outras ocorrências ou circunstâncias análogas;

V. não estar declarado falido ou insolvente, nem ter participado da administração
ou ter controlado firma ou sociedade concordatária ou insolvente;

VI. não participar da administração ou deter 5% (cinco por cento) ou mais do
ij£al de empresas de fomento mercantil, outras instituições financeiras e

î tituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com
)erativa de crédito;

x—^

Sjiwdo por lei especial, nem condenado por crime falim
PÍU Î ^g prevaricação, de corrupção ativa ou
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concussão, de peculato, contra a economia popularr^a fé pública,
propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou condenado a pena criminal
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos.

§ 1° Não podem compor a mesma Diretoría Executiva ou Conselho de Administração
os parentes entre si até 2° (segundo) grau, em linha reta ou colateral, bem como
cônjuges e companheiros.

§ 2° A vedação prevista no inciso V! deste artigo aplica-se, inclusive, aos ocupantes
de funções de gestão da Cooperativa.

§ 3° À vedação de que trata o inciso VI deste artigo não se aplica à participação de
conselheiros de cooperativas de crédito no Conselho de Administração ou colegiado
equivalente de instituições financeiras e demais entidades controladas, direta ou
indiretameníe, pelas referidas Cooperativas, desde que não assumidas funções
executivas nessas controladas.

§ 4° Nos casos de eleitos ou nomeados que não atendam ao disposto no caput,
incisos IV e V, o Banco Central do Brasil poderá analisar a situação individual dos
pretendentes, com vistas a avaliar a possibilidade de aceitar a homologação de seus
nomes.

SEÇÃO II
DA INELEGIBILIDADE DE CANDIDATOS A CARGOS DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 55 São condições de inelegibilidade de candidatos a cargos dos órgãos de
administração, inclusive os executivos eleitos;

l. pessoas impedidas por lei;

II. condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos;

III. condenados por crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, de
suborno, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, ou contra
a economia popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro
Nacional.

Art. 56 Para se candidatarem a cargo político-partidário os membros ocupantes de
cargos de administração deverão renunciar ao cargo ocupado na Cooperativa.

DA INVESTI

Art. 57 Os
investidos

SEÇÃO III
DO EXERCÍCIO DOS CARGOS DE ADMINISTRAÇÃO

de Administração e da Diretoria Executiva serão
rno de posse lavrado no Livro de Atas.
/

tico, O's^e îtos^erâo empossados em até, no máximo, 10 (dez) diasC' ÀA
/_ação âajàjjjêffiáo pelo B^nco Central do Brasil. / ;Xy
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SEÇÃO IV
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

SUBSEÇÃO l
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 58 p Conselho de Administração, eleito em Assembleia Geral, é composto por,
no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 09 (nove) membros efetivos, sendo um
presidente, um vice-presidente, e os demais conselheiros vogais, todos associados
da Cooperativa.

Parágrafo único. Na Assembleia Geral em que houver a eleição do Conselho de
Administração, deverão ser escolhidos, entre os membros eleitos, o presidente e o
vice-presidente do Conselho de Administração.

SUBSEÇÃO II
DO MANDATO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 59 O mandato do Conselho de Administração é de 03 (três) anos, sendo
obrigatória, ao término de cada período, a renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço)
de seus membros.

SUBSEÇÃO III
DAS REUNIÕES DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 60 O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês,
em dia e hora previamente marcados, e, extraordinariamente, sempre que
necessário, por convocação do presidente, ou da maioria do Conselho de
Administração, ou pelo Conselho Fiscal:

I. as reuniões se realizarão com a presença mínima de metade mais um dos
membros;

II. as deliberações serão tomadas pela maioria simples de votos dos presentes;

III. os assuntos tratados e as deliberações resultantes serão consignados em
atas lavradas em livro próprio ou em folhas soltas, lidas, aprovadas e
assinadas pelos membros presentes.

Parágrafo único. O presidente do Conselho de Administração terá também o voto
de qualidade, objetivando o desempate.

DAS
SUBSEÇÃO IV

DOS IMPEDIMENTOS E DA VACÂNCIA DE
.CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

temporários iguais ou inferiores a 60
do Conselho de Administração sen

Art. 61 Nas#u£ê0cias '
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Art. 62 Nos casos de impedimentos superiores a 60 (sessenta) dias corridos ou de
vacância dos cargos de presidente e/ou de vice-presidente, o Conselho de
Administração designará substituto escolhido entre seus membros, ad referendum
da primeira-Assembleia Geral que se realizar.

Art. 63 Ficando vagos, por qualquer tempo, metade ou mais dos cargos do
Conselho de Administração, deverá, nesta ordem, o presidente ou seu substituto, ou
os membros restantes, ou o Conselho Fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias contados
da ocorrência, convocar Assembleia Geral para o preenchimento dos cargos vagos.

Art. 64 Os substitutos exercerão os cargos somente até o final do mandato dos
antecessores.

Art. 65 Constituem, entre outras, hipóteses de vacância automática do cargo eletivo:

I. morte;

II. renúncia;

III. destituição;

IV. não comparecimenío, sem a devida justificativa a 3 (três) reuniões ordinárias
consecutivas ou a 6 (seis) alternadas durante o exercício social;

V. patrocínio, como parte ou procurador, de ação judicial contra a própria
Cooperativa, salvo aquelas que visem ao exercício do próprio mandato; ou

VI. desligamento do quadro de associados da Cooperativa;

VII. posse em cargo político-partidário.

Parágrafo único. Para que não haja vacância automática do cargo eletivo no caso
de não comparecimento a reuniões, as justificativas para as ausências deverão ser
formalizadas e apreciadas pelos demais membros do Conselho de Administração.

SUBSEÇÃO V
DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 66 Compete ao Conselho de Administração, nos limites legais e deste Estatuto
Social, sem prejuízo das decisões da Assembleia Geral;

l. fixar diretrizes, examinar e aprovar os orçamentos, os planos periódicos de(

tra^iftfes^companhando a execução;

a execução dos projetos elaborados pelos executivos;

meio de resolução, as políticas da Cooperativa;

o cumprimento das políticas, das diretrizes de atu^ção
is normativos publicados pelo Sicoob Confederação;

lissão de Goiânia e RegiãoH?^̂ ^̂ 1̂ !̂̂ —™ 5̂-!̂ !---
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V. aprovar o Regimento Interno do Conselho de Administração e da
Executiva;

VI. propor para a Assembleia Geral o Regulamento Eleitoral;

VII. avaliar mensalmente o estado econômico-financeiro da Cooperativa e o
desenvolvimento das operações e atividades em geral, por meio de
balancetes e de demonstrativos específicos;

VIII. deliberar sobre a admissão, a eliminação ou a exclusão de associados,
podendo, aplicar, por escrito, advertência prévia;

IX, deliberar sobre a forma e o prazo de resgate das quotas-partes de
associados, inclusive se parcial;

X. deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral;

XI. propor à Assembleia Geral Extraordinária alteração no estatuto social;

XII. deliberar sobre alocação e aplicação dos recursos do Fundo de Assistência
Técnica, Educacional e Social (Fates), respeitado o regulamento próprio;

XIII. analisar e submeter à Assembleia Geral proposta dos executivos sobre a
criação de fundos;

XIV. deliberar pela contratação de auditor externo;

XV. propor à Assembleia Geral a participação da Cooperativa no capital de
instituições não cooperativas, inclusive bancos cooperativos observado o
contido no art'33;

XVI. estabelecer normas internas em casos omissos e se for o caso submetê-las à
deliberação da Assembleia Geral;

XVII. eleger ou reconduzir os membros da Diretoria Executiva, na primeira reunião
do Conselho de Administração eleito, para aprovação do Banco Central do
Brasil;

XVIII. destituir a qualquer tempo os membros da Diretoria Executiva;

^ conferir aos membros da Diretoria Executiva atribuições específicas e de
^ ̂  - KS —**8=^- - não previstas neste Estatuto Social;

Valor global definido pela Assembleia Geral, os honorários e
ios membros da Diretoria Executiva;

• • £ '§ 3

?k 7/íff & 'e "s

r a^|£jenúncias de irreguíaridades praticadas no âmbito da
** pecialmente as que lhes forem encaminhadas pelo Cqpselho
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Fiscal e pela Auditoria, e determinar medidas visando~as apurações e
providências cabíveis;

XXII. deliberar sobre operações de crédito e garantias concedidas aos membros
Diretoria Executiva e a pessoas físicas e jurídicas que mantenham relação dê
parentesco ou de negócios com aqueles membros;

XXIII. acompanhar e adotar providências necessárias para o cumprimento do
Planejamento Estratégico;

XXIV. acompanhar as medidas adotadas para saneamento dos apontamentos da
Auditoria Interna, da Auditoria Externa e da área de Controle Interno;

XXV. acompanhar e adotar medidas para a eficácia da cogestão, quando adotada,
nos termos do convénio firmado entre a Cooperativa e a cooperativa central a
qual estiver associada;

XXVI. convocar os membros da Diretoria Executiva para prestar esclarecimentos
sobre assuntos de qualquer natureza;

XXVII. autorizar, previamente, a Diretoria Executiva a praticar quaisquer atos que
ultrapassem os respectivos poderes de gestão;

XXVIII. propor a revisão do valor estipulado para subscrição e integralização d
quotas de capital;

XXIX. examinar e deliberar sobre propostas da Diretoria Executiva relativas a plano
de cargos e salários, estrutura organizacional da Cooperativa ou normativos
internos;

XXX. deliberar sobre alienação de bens de não uso de próprio recebidos como
pagamento de dívidas. ,

Art 67 São atribuições do presidente do Conselho de Administração:

I. representar a Cooperativa, com direito a voto, nas reuniões e nas
assembleias gerais da cooperativa central, do Bancoob, do Sistema OCB e
outras entidades de representação do cooperativismo;

II. convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração;

III. facilitar e conduzir os debates dos temas nas reuniões do Conselho de
Administração;

gipação, sem direito a voto, de membros da Diretoria Executiva
de Administração;

as deliberações do Coiaselho de Administração);
próprio; M

Região LTO^A^sî ÉíH!£E^
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VI, convocar a Assembleia Geral e presidi-la;

Vil. proporcionar, por meio da transparência na condução das reuniões, ao
Conselho de Administração, a obtenção de informações sobre todos os
negócios feitos no âmbito da Diretoria Executiva;

VIII. proporcionar, aos demais membros do Conselho de Administração,
conhecimento prévio dos assuntos a serem discutidos nas reuniões;

IX. assegurar que todos os membros do Conselho de Administração tenham
direito a se manifestar com independência, sobre qualquer matéria colocada
em votação;

X. decidir, ad referendum do Conselho de Administração, sobre matéria urgente
e inadiável, submetendo a decisão à deliberação do colegiado, na primeira
reunião subsequente ao ato;

XI. permitir, excepcionalmente, a inclusão de assuntos extra pauta, considerando
a relevância e a urgência do assunto;

XII. salvaguardar e cumprir as demais atribuições apresentadas em normativo
próprio;

XIII. designar responsável para organizar, secretariar e administrar as reuniões do
Conselho de Administração, respeitado o regimento próprio;

XIV. aplicar as advertências estipuladas pelo Conselho de Administração.

Parágrafo único. Na impossibilidade de representação pelo vice-presidente, o
presidente do Conselho de Administração poderá, mediante autorização do
Conselho de Administração, com o respectivo registro em ata, delegar a membro da
Diretoria Executiva a representação prevista no inciso L

Art. 68 É atribuição do vice-presidente do Conselho de Administração substituir o
presidente e exercer as competências e as atribuições do presidente, na forma
prevista neste Estatuto Social, quando substituí-lo.

Art. 69 O presidente poderá, mediante autorização do Conselho de Administração,
com o respectivo registro em ata, delegar competências ao vice-presidente.

SEÇÃO V
DA DÍRETORIA EXECUTIVA

SUBSEÇÃOl
ORDINAÇÃO E DA COMPOSIÇÃO

, órgão subordinado ao Conselho de Administração, é*
tfetores, sendo um Diretor Gep^l, um Diretor de Negócios,

We um Diretor Financeiro.
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§ 1° É admitida a acumulação de cargos de conselheiro de administração e de
diretor para, no máximo, um dos membros do Conselho de Administração, vedada
acumulação da presidência do Conselho de Administração com a Diretoria Geral,
qualquer tempo.

§ 2° O Conselho de Administração, por maioria simples, poderá destituir os membros
da Diretoria Executiva, a qualquer tempo.

SUBSEÇÃO II
DO MANDATO DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 71 O prazo de mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 03 (três)
anos, respeitada a vigência do mandato do Conselho de Administração, podendo
haver, a critério do Conselho de Administração, recondução.

SUBSEÇÃO III
DAS AUSÊNCIAS, DOS IMPEDIMENTOS E DA VACÂNCIA DA DIRETORIA

EXECUTIVA

Art. 72 Nas ausências ou impedimentos temporários inferiores a 60 (sessenta) dias
corridos, o Diretor Geral será substituído, nesta ordem, pelo Diretor de Negócios,
Diretor Administrativo e Direito Financeiro, que continuará respondendo pela sua
área, havendo nesse caso acumulação de cargos.

Art. 73 Ocorrendo a vacância de qualquer cargo de diretor, o Conselho de
Administração elegerá o substituto, no prazo de 30 (trinta) dias ocorridos, contados
da ocorrência.

Art. 74 Em qualquer caso, o substituto exercerá o mandato até o final do mandato
do antecessor.

SUBSEÇÃO IV
; D-AS-COMPETENCTAS~D7rDlR"ÈTDRiA EXECUTIVA

Art. 75 Compete à Diretoria Executiva:

l. adotar medidas para o cumprimento das diretrizes fixadas pelo Conselho de
Administração;

II. elaborar orçamentos e planos periódicos de trabalho para deliberação pelo
Conselho de Administração;

III. prestar
visando
projetj

co, jtas ao Conselho de Administração quanto às medidas adotadas
iprimento das diretrizes fixadas e quanto à execução de

^prazos fixados;

Io o Conselho de Administração sobre a gestão de
exigidas nos normativos aplicáveis;

3 1 - . i

V.O,
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V. informar ao Conselho de Administração sobre o estado econômico-finarrceírq
e sobre a ocorrência de fato relevante no âmbito da Cooperativa]

VI. contratação de empregados, os quais não poderão ser parentes entre si ou
dos membros dos órgãos de administração e do Conselho Fiscal, até 2° grau,
em linha reta ou colateral e fixar atribuições, alçadas e salários;

VIL autorizar a contratação de prestadores de serviços de caráter eventual ou
não;

VI1L propor ao Conselho de Administração qualquer assunto relacionado ao plano
de cargos e salários e à estrutura organizacional da Cooperativa]

IX, avaliar a atuação dos empregados, adotando as medidas apropriadas;

X. aprovar e divulgar, por meio de circular, os regulamentos internos e os
manuais operacionais internos da Cooperativa]

XI. zelar para que padrões de ética e de conduta profissional façam parte da
cultura organizacional e que sejam observados por todos os empregados;

XII. zelar pelo cumprimento da legislação e da regulamentação aplicáveis ao
cooperativismo de crédito;

XIII. elaborar proposta de criação de fundos e submeter ao Conselho de
Administração;

XIV. estabelecer o horário de funcionamento da Cooperativa]

XV. adotar medidas para cumprimento das diretrizes fixadas no Planejamento
Estratégico;

XVI. adotar medidas para saneamento dos apontamentos da Central, da Auditoria
Interna, da Auditoria Externa e da área de Controle Interno.

Ari 76 São atribuições do Diretor .Geral, o principal Diretor Executivo da
Cooperativa:

L representar a Cooperativa passiva e ativamente, em juízo ou fora dele, salvo
a representação prevista no inciso l, do art. 67, que somente poderá ser
exercida se houver delegação específica do presidente do Conselho de
Administração;

11. conduzir o

IIL coorde

ento com terceiros no interesse da Cooperativa]

demais diretores, as atribuições da Diretoria
transparência no cumprimento das diretrizes

M
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IV. representar a Diretoria Executiva nas apresentações e na prestação de
contas para o Conselho de Administração;

V. supervisionar as operações e as atividades e verificar, tempestivamente, o
estado econômico-financeiro da Cooperativa]

VI. informar, tempestivamente, o Conselho de Administração, a propósito de
constatações que requeiram medidas urgentes;

VII. convocar e coordenar as reuniões da Diretoria Executiva;

VIII. outorgar mandato a empregado da Cooperativa, juntamente com outro diretor,
estabelecendo poderes, extensão e validade do mandato;

IX. decidir, em conjunto com o Diretor Administrativo, sobre a admissão de
empregados;

X. outorgar, juntamente com outro diretor, mandato ad judicia a advogado
empregado ou contratado;

XI. resolver os casos omissos, em conjunto com o Diretor de Negócios e/ou o
Diretor Administrativo e/ou Diretor Financeiro;

XII. auxiliar o presidente do Conselho de Administração nos trabalhos relativos a
Assembleia Geral; e

XIII. executar outras atividades não previstas neste Estatuto Social, determinadas
pelo Conselho de Administração e/ou peia Assembleia Geral.

XIV. dirigir os assuntos relacionados às atividades de Controles Internos e Riscos,
de forma a assegurar conformidade com as políticas internas e exigências
regulamentares.

Art. 77 Compete ao Diretor de Negócios;

I. assessorar o Diretor Geral nos assuntos a ele competentes;

II. substituir, quando necessário, o Diretor Geral e/ou o Diretor Administrativo
e/ou o Diretor Financeiro;

III. executar as atividades operacionais no que tange à concessão de
empréstimos, à oferta de serviços e a movimentação de capital;

IV. dirigir asy

acessórj
iades fins da Cooperativa (operações atívas, passivas,

cadastro etc.);

em curso anormal, adotando as medidas e os
regularização, juntamente com o Diretor

[anta e Reaião LTDA. - Av. Casíelo B/inco n° 754 Seíor Oeste - 74140 150
7100- Fax:(52) 3096 7110- wvwscoobengecred.com.br
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de crédito;

Vil. elaborar as análises mensais sobre a evolução das operações, a serem
apresentadas ao Conselho de Administração;

VIII. orientar, acompanhar e avaliar a atuação dos empregados de sua área;

IX. averbar no Livro ou Ficha de Matrícula a subscrição, realização ou resgate de
quota-parte, bem como as transferências realizadas entre associados;

X. resolver os casos omissos, operacionais, ligados à sua área;

XI. executar outras atividades não previstas neste Estatuto Social, determinadas
pelo Conselho de Administração e/ou pela Assembleia Geral;

XII. conduzir o relacionamento com terceiros no interesse da Cooperativa.

Art. 78 Compete ao Diretor Administrativo:

I. assessorar o Diretor Geral nos assuntos a ele competentes;

II. substituir, quando necessário, o Diretor Geral e/ou o Diretor de Negócios e/ou
o Diretor Financeiro;

III. dirigir as atividades administrativas no que tange às políticas de recursos
humanos, tecnológicos e materiais;

IV. orientar e acompanhar a execução da contabilidade da Cooperativa, de
forma a permitir visão permanente da situação económica, financeira e
patrimonial;

V. zelar pela eficiência, eficácia e efetividade dos sistemas informatizados e de
telecomunicações;

VI. decidir, em conjunto com o Diretor Geral, sobre a admissão de empregado;

VIL coordenar o desenvolvimento das atividades sociais e sugerir à'Diretoria
Executiva medidas que julgar convenientes;

VIII. orientar, acompanhar e avaliar a atuação dos empregados de sua área;

IX, resolver os casos omissos, operacionais, ligados,à sua área;

X. ex^SttterDoutras atividades não previstas neste Estatuto Social, determinadas
de Administração e/ou peia Assembleia Geral;

Cí̂ Sv
^ "idpJ^©Ç,n^mento com terceiros no interessada Cooperativa.

aô^wefor Financeiro:
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I. assessorar o Diretor Geral em assuntos de sua área;

II. substituir, quando necessário, o Diretor Geral e/ou o Diretor de Negócios e/'
o Diretor Administrativo;

III. executar as atividades relacionadas com as funções financeiras (fluxo de
caixa, captação e aplicação de recursos, demonstrações financeiras, análises
de rentabilidade, de custo, de risco, etc.);

IV. acompanhar as operações em curso anormal, adotando as medidas e os
controles necessários para regularização, juntamente com o Diretor de
Negócios;

V. conduzir, juntamente com o Diretor de Negócios, os processo de
recuperação de crédito;

VI. gerir os assuntos relacionados à Política de Prevenção à Lavagem de
dinheiro e ao Financiamento do Terrorismo (PLD/FT), fazendo cumprir às
determinações regulamentares;

VII. zelar pela segurança dos recursos financeiros e outros valores mobiliários;

VIII. orientar, acompanhar e avaliar a atuação dos empregados de sua área;

IX. resolver os casos omissos, operacionais, ligados à sua área;

X. executar outras atividades não previstas neste Estatuto Social, determinadas
pelo Conselho de Administração e/ou pela Assembleia Geral;

XI. conduzir o relacionamento com terceiros no interesse da Cooperativa.

SUBSEÇÃOV
DA OUTORGA DE MANDATO PELA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 80 O mandato outorgado pelos diretores a empregado da Cooperativa:

I. não poderá ter prazo de validade superior ao de gestão dos outorgantes,
salvo o mandato ad judicia; e

II. deverá constar que o empregado da Cooperativa sempre assine em conjunto
com um diretor ou com outro mandatário.

Art, 81 Os
as fianças
procuraç.
respon
por d

Atidos pela Cooperativa','as ordens de crédito, os endossos,
.recibos de depósito cooperativo, os instrumentos de

terceiros e demais documentos, constitutivos de
da Cooperativa, serão assinados conjuntament

hipótese de outorga de mandato.
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CAPÍTULO VI
DO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO

SEÇÃOl
DA COMPOSIÇÃO E DO MANDATO DO CONSELHO FISCAL

Art 82 A administração da sociedade será fiscalizada, assídua e minuciosamente,
por Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros
suplentes, todos associados, eleitos a cada 03 (três) anos pela Assembleia Geral, na
forma prevista em regimento próprio.

Parágrafo único. A cada eleição 2 (dois) membros do Conselho Fiscal serão
substituídos, sendo, no mínimo, 1 (um) efetivo e 1 (um) suplente, permitida a
reeleição dos demais.

SEÇÃO II
DA INVESTIDURA E DO EXERCÍCIO DE CARGO DO CONSELHO FISCAL

Art. 83 Os membros do Conselho Fiscal, depois de aprovada a eleição pelo Banco
Central do Brasil, serão investidos em seus cargos mediante termo de posse lavrado
no Livro de Atas do Conselho Fiscal ou em folhas soltas e permanecerão em
exercício até a posse de seus substitutos.

Parágrafo único. Os eleitos serão empossados em até, no máximo, 10 (dez) dias,
contados da aprovação da eleição pelo Banco Central do Brasil.

Art. 84 Para exercício de cargo do Conselho Fiscal aplicam-se as condições de
elegibilidade dispostas no artigo 54 e não será eleito:

i. aqueles que forem inelegíveis;

II. empregado de membros dos órgãos de administração e seus parentes até o
2° grau, em linha reta ou colateral, bem como parentes entre si até esse grau,
em linha reta ou colateral.

III. membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva da
Cooperativa.

DA VACÂNCIA

Art. 85 Constituem, entre

l. morte;

II. renúncia;

III. destituição;

CooperativíSe Cr*dlto de I/vre Admissão de Goiânia e Região UDA. - Ay. Çaste|o_BrancojV» 754 _Setor'Oeste; 74140 150-Qffianla-GO
. . ~ . . - - - ~ ' ~ x : ( 6 ~ ^

;,es de vacância autpmática do cargo eletivo:
M

30



SICOOB
Engecred-GO

IV. não comparecimento, sem a devida justificativa a 3 (três) reuniões
consecutivas ou a 6 (seis) alternadas durante o exercício social;

V. patrocínio, como parte ou procurador, de ação judicial contra a própria
Cooperativa, salvo aquelas que visem ao exercício do próprio mandato;

VI. desligamento do quadro de associados da Cooperativa] ou

Vil. posse em cargo político-partidário.

Parágrafo único. Para que não haja vacância automática do cargo eletivo no caso
de não comparecimento a reuniões, as justificativas para as ausências deverão ser
formalizadas e apreciadas pelos demais membros do Conselho Fiscal.

Art. 86 No caso de vacância de cargo efetivo do Conselho Piscai será efetivado
membro suplente, obedecida a ordem de matrícula.

Art 87 Ocorrendo 4 (quatro) ou mais vagas no Conselho Fiscal, o presidente do
Conselho de Administração convocará Assembleia Geral para o preenchimento das
vagas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de constatação do fato.

SEÇÃO IV
DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL

Art. 88 O Conselho Fiscal reunir-se~á, ordinariamente, 1 (uma) vez por mês, em dia
e hora previamente marcados, e extraordinariamente, sempre que necessário, por
proposta de qualquer um de seus integrantes, observando-se em ambos os casos as
seguintes normas;

I. as reuniões se realizarão sempre com a presença dos 3 (três) membros
efetivos ou dos suplentes previamente convocados;

II. as deliberações serão tomadas pela maioria de votos dos presentes;

III. os assuntos tratados e as deliberações resultantes constarão de ata lavrada no
Livro de Atas do Conselho Fiscal ou em folhas soltas, assinadas pelos
presentes.

§ 1° As reuniões poderão' ser convocadas por qualquer de seus membros, por
solicitação do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva ou da Assembleia
Geral.

§ 2° Na primeira reunião, os membros efetivos do Conselho Fiscal escolherão entre
si um coordenador para convocar e dirigir os trabalhos das reuniões e um secretário
para lavraras atas.

§ 3° Na ausência
escolhido na ocasião
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§ 4° Os membros suplentes quando convocados, poderão participa? das reuniões e
das discussões dos membros efetivos, sem direito a voto, podendo receber cédula
de presença.

SEÇÃO V
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO FISCAL

Ari 89 Compete ao Conselho Fiscal:

i. examinar a situação dos negócios sociais, das receitas e das despesas, dos
pagamentos e dos recebimentos, das operações em geral e de outras
questões económicas, verificando a adequada e regular escrituração;

II. verificar, mediante exame dos livros, atas e outros registros, se as decisões
adotadas estão sendo corretamente implementadas;

III. observar se o Conselho de Administração se reúne regularmente e se existem
cargos vagos na composição daquele colegiado, que necessitem
preenchimento;

IV. inteirar-se do cumprimento das obrigações da Cooperativa em relação às
autoridades monetárias, fiscais, trabalhistas ou administrativas e aos
associados e verificar se existem pendências;

V. examinar os controles existentes relativos a valores e documentos sob
custódia da Cooperativa]

VI. avaliar a execução da política de risco de crédito e a regularidade do
recebimento de créditos;

VII. averiguar a atenção dispensada pelos diretores executivos às reclamações
dos associados;

VIII. analisar balancetes mensais e balanços gerais, demonstrativos de sobras e
perdas, assim como o relatório de gestão e outros, emitindo parecer sobre
esses documentos para a Assembleia Geral;

IX. inteirar-se dos relatórios de auditoria e verificar se as observações neles
contidas foram consideradas pelos órgãos de administração e pelos gestores;

X. exigir, dos órgãos de administração ou de quaisquer de seus membros,
relatórios específicos, declarações por escrito ou prestação de
esclarecimentos, qu^qdp necessário;

XI. aprovar o próprio

XII. apresentar ao
trimestral, relat
atividade fisca

istração com periodicidade mínima
con&usées e recomendações decorrentes da

b •"«• / í l
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XIII. pronunciar-se sobre a regularidade dos atos praticados p'elos órgãos de
administração e informar sobre eventuais pendências à Assembleia Geral
Ordinária;

XIV. instaurar inquéritos e comissões de averiguação; e

XV. convocar Assembleia Geral Extraordinária nas circunstâncias previstas neste
Estatuto Social.

Parágrafo único. No desempenho de suas funções, o Conselho Fiscal poderá valer-
se de informações constantes no relatório da Auditoria Interna, da Auditoria Externa,
do Controle Interno, dos diretores ou dos empregados da Cooperativa, ou da
assistência de técnicos externos, às expensas da sociedade, quando a importância
ou a complexidade dos assuntos o exigirem.

TÍTULO Vil
DA RESPONSABILIDADE DOS OCUPANTES DE CARGOS DOS ÓRGÃOS DE

ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO E DO PROCESSO ELEITORAL

CAPÍTULO l
DA RESPONSABILIDADE

Art. 90 Os componentes dos órgãos de administração e do Conselho Fiscal, bem
como o liquidante, equiparam-se aos administradores das sociedades anónima
para efeito de responsabilidade criminal.

Art. 91 Os membros efetivos do Conselho Fiscal são solidariamente responsáveis
pelos atos e fatos irregulares praticados pelos administradores da Cooperativa,
desde que, no exercício da fiscalização, revelem-se omissos, displicentes e com
ausência de acuidade de pronta advertência ao Conselho de Administração e, na
inércia destes, de oportuna e conveniente denuncia à Assembleia Geral.

Art. 92 Sem prejuízo da ação que couber ao associado, a cooperativa, por seus
diretores, ou representada pelo associado escolhido em Assembleia Geral, terá
direito de ação contra os administradores, para promover sua responsabilidade.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 93 O processo eleitoral para o preenchimento dos cargos eletivos na
Cooperativa está disciplinado em regulamento próprio aprovado em Assembleia
Geral.

DO SISTEMA
SICOOB, DO SI

Art. 94 O Sis

E CREDITO DO BRASIL-
SICOOB CONFEDERAÇÃO

do Brasil (Sicpob) é integrado

tasteldwanco r£754 Setprjpeste- 74140 #0 - Goiânia - GO
~www.sicoobeng s cred.com.br 33



CESABYHKIO DEM)\A1S N™
SICOOB

Engecred-GO

I. pela Confederação Nacional das Cooperativas do Sicoob Ltda. - Sicoob
Confederação;

II. pelas cooperativas centrais associadas ao Sicoob Confederação;

III. pelas cooperativas singulares associadas às respectivas cooperativas
centrais; e

IV. pelas instituições vinculadas ao Sicoob.

§ 1° O Sistema Sicoob se caracteriza como conjunto, por via de princípios, de
diretrizes, de planos, de programas e de normas deliberados pelos órgãos de
administração do Sicoob Confederação, aplicáveis às cooperativas, resguardada a
autonomia jurídica dessas entidades, de acordo com a legislação aplicável a cada
integrante.

§ 2° A Marca Sicoob é de propriedade do Sicoob Confederação e o uso pela
Cooperativa se dará nas condições previstas no respectivo instrumento particular
para licença de uso da Marca Sicoob e nas normas emanadas do Sicoob
Confederação.

Art. 95 A Cooperativa, juntamente com a Cooperativa Central de Crédito de Goiás
Ltda, e as demais singulares associadas a essa Central, integram o Sicoob Goi
Central.

Art. 96 Para participar do processo de centralização financeira, a Cooperativa
deverá estruturar-se segundo orientações emanadas da Cooperativa Central de
Crédito de Goiás Ltda.

Art. 97 A associação da Cooperativa à Cooperativa Central de Crédito de Goiás
Ltda. implica;

l. na aceitação e no cumprimento das decisões, das diretrizes, das
regulamentações e dos procedimentos instituídos para o Sistema Sicoob e
para o Sistema Local, por meio do Estatuto Social da cooperativa central, à
qual a Cooperativa é associada, de regulamentos, de regimentos, de políticas
e de manuais, respeitada a competência estatutária e legal exclusiva dos
órgãos de gestão e fiscalização da Cooperativa]

II. o acesso, pela cooperativa central ou pelo Sicoob Confederação, a todos os
dados contábeis, económicos, financeiros e afins, bem como a todos os livros
sociais, legais e fiscais, de quaisquer espécies, além de relatórios
complementares e de registros de movimentação financeira de qualquer
natureza;

III. na assistênci
cogestão
Confederaçy

da própria

A\Aíaste!o Branco n°754 Setor Oeste - 74140150-Goi
QôõTl ío -"wwwísicoòbeng ecred.com.br

^rio, mediante administração em regime de
cooperativa central ou pelo Sicoob

ridades ou em caso de risco para a solidez
Local e do Sistema Sicoob.
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TÍTULO IX
DA DISSOLUÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO

Art. 98 A Cooperativa dissolver-se-á voluntariamente, quando assim deliberar a
Assembleia Geral, se pelo menos 20 (vinte) associados não se dispuserem a
assegurara continuidade da Cooperativa.

§ 1° Além da deliberação espontânea da Assembleia Geral, de acordo com os
termos deste artigo, acarretará a dissolução da Cooperativa:

l. a alteração de sua forma jurídica;

II. a redução do número mínimo de associados ou do capital social mínimo se,
até a Assembleia Geral subsequente, realizada em prazo não inferior a 6
(seis) meses, não forem restabelecidas as condições mínimas de número de
associados e de capital social;

III. o cancelamento da autorização para funcionar;

IV. a paralisação das atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias corridos.

§ 2° Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, a dissolução da Cooperativa
poderá ser promovida judicialmente, a pedido de qualquer associado ou do Banco .^
Central do Brasil, caso a Assembleia Geral não a realize por iniciativa própria. \. 99 Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, será nomeado °

um liquidante e um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros, para
procederem a liquidação da Cooperativa

§ 1° A Assembleia Geral, nos limites das atribuições que lhe cabe, poderá, a
qualquer tempo, destituir o liquidante e os membros do Conselho Fiscal, designando
os respectivos substitutos.

§ 2° Em todos os atos e operações, o liquidante deverá usar a denominação da
Cooperativa seguida da expressão "Em liquidação".

§ 3° O processo de liquidação somente poderá ser iniciado após aprovação da
eleição do liquidante pelo Banco Central do Brasil.

Art. 100 A dissolução da sociedade importará, também, no cancelamento da
autorização para funcionamento e do registro.

Art. 101 O liquidante terá todos os poderes normais de administração, bem como
poderá praticar os/^ít^e as operações necessários à realização do ativo e
pagamento do pás.

Coo1

Parágrafo único.
gravar de ônu
indispensáveis py

para facilitar

nte, sem autorização da Assembleia Geral,
-amóveis, contrair empréstimos, salvo quando

brigações inadiáveis, n^m prosseguir,
social.

DA. - Av. Castât Branco n" 754 Se
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Art 102 A liquidação da sociedade obedecerá às normas legais e regulamentar
próprias.

TÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 103 Dependem da prévia e expressa aprovação do Banco Central do Brasil,
para que surtam efeitos legais, os atos societários deliberados pela Cooperativa,
referentes a:

I. eleição de membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da
Diretoria Executiva;

II. reforma do estatuto social;

III. mudança do objeto social;

IV. fusão, incorporação ou desmembramento;

V. dissolução voluntária da sociedade e nomeação do liquidante e dos fiscais.

Art. 104 Os prazos previstos neste Estatuto Social serão contados em dias corridos,
excluindo-se o dia de início e incluindo o dia final.

Goiânia - GO, 25 de Março de 2011.

/^RESIDENTE; José Leandro Resende

^PRESIDENTE; Luís Alberto Pereira

::°a^K^
ty>a.Gt

MIS$#0 PARA ASSINATURA

Juarez José Lo

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Goiânia e Região LTDA.- Av. Castelo Branco n° 754 SetAr beste - 74140 150 - G/íãnla - GO
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Murilo Alves de Oliveira

Érika de Oliveira Reis

Pedro OmârvAzeredo

JUCEG Junta Comercial do Estado de Goiás /

CERTIFICO O REGISTRO EM: 08/06/2011 SOB N°; 521Í08ÍÍ461<
Protocolo: 117031146-1, DE 30/05/2011 ' ^
Empresa:52 4 0000710 2 f
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DS
GOIÂNIA E REGIÃO LTDA

D 458696

-4-
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SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/002
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição,

i Nome Empresarial
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE GOIÂNIA E REGIÃO LTDA

-. Natureza Jurídica: COOPERATIVA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
5240000710-2

CNPJ

04.388.688/0001-80

Data de Arquivamento do i
Ato Constitutivo j

12/04/2001 j

Data de Início
de Atividade

12/04/2001

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AV. REPUBLICA DO LJBANO, 2397 e QD. D-7 LT. 74, ST. OESTE, GOIÂNIA, GO, 74.125-125

; Objeto Social
' COOPERATIVA DE CREDITO MÚTUO.

Capital Social
R$ 59,089,904.80
(CINQUENTA E NOVE MILHÕES OITENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E QUATRO REAIS
E OITENTA CENTAVOS)
Capital Integralizado
R$ 59,089,904.80
{CINQUENTA E NOVE MILHÕES OITENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E QUATRO
REAIS E OITENTA CENTAVOS)
Diretoria/Término Mandato/Cargo
Nome/CPF ' Término Mandato
PAULO DE OLIVEIRA ABRAO XXXXXXXXXX

303.093.521-34
JOSÉ LEANDRO RESENDE

288.709.641-91
FABRICIO MODESTO CÉSAR

588.482.071-20
RICARDO ELIAS SANDRI WANDSCHEER

518.038.951-87
LUÍS ALBERTO PEREIRA

236.028.801-68
MARCELO ALVES FERREIRA

354.885.651-91

Prazo de Duração

Indeterminado

Cargo
2°V1CE-PRESIDENTE

XXXXXXXXXX DIRETOR GERAL

XXXXXXXXXX DIRETOR DE NEGÓCIOS

XXXXXXXXXX DIRETOR FINANCEIRO

XXXXXXXXXX PRESIDENTE

XXXXXXXXXX DIRETOR ADMINISTRATIVO

Ultimo arquivamento
Data: 03/10/2011 Número: 52111581117
Ato; ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Evento: ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela
- NIRE: 52 9 0060964-1 CNPJ:

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais)

_AV. CASTELO BRANCO. 754, S'ETOR OESTE, GOIÂNIA, GQ, 74.140-150,_BRAS]L_ __

GOIÂNIA - GO, 15 de marco de 2012
12;04S460-9

n
PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI

SECRETÁRIA-GERAL

r/r < 008259

f" *'

i i

.1;



SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - S1NREM
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 002/002
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Í Nome Empresarial
COOPERATIVA DE CRÉDITO DÊ LIVRE ADMISSÃO DE GOIÂNIA E REGIÃO LTDA

' Natureza Jurídica: COOPERATIVA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

5240000710-2

CNPJ

04.388.688/0001-80

. Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela
-NIRE: 5290062053-9 CNPJ:

[ Endereço Completo {Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, País}

j 2flAVENIDA, QD.1-B LT-48/50 ED. MONTREAL OFFICE LOJA 1, CIDADE EMPRESARIAL, APARECIDA DE GOIÂNIA,
'. GO, 74.935-900, BRASIL

-NIRE: CNPJ:

', Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais)

: BRASIL

GOIÂNIA - GO, 15 de marco de 2012
12/046460-9

A n
Eu,1 w

Conferi e assino.

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI
SHCRETÁRIA-GERAL

à--'--i.-008258

ãí «J-t

tJ^'m$.
l £->^
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COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS
MICRO-REGIÕES DE GOIÂNIA E ANÁPOLIS LTDA.

CPNJ: 04.388.688/0001-80
Número de identificação do registro de empresas - NI.RE: 52400007102

Endereço: Avenida Castelo Branco, n° 754, Setor Oeste - Goiânia - Goiás
CEP: 74.140-150,

ATA SUMÁRIA N° 13 DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA.

DAS

I - DATA, HORA E LOCAL
No dia 13 do mês de Março de 2009, às 18hOO, no Salão Social do Clube Jaó,
localizado na Avenida Quitandinha, n°. 600, Setor Jaó, CEP: 74.673-060, nesta cidade,'
realizou-se a Assembleia Geral Ordinária da Cooperativa de Crédito Mútuo dos
Engenheiros e Arquitetos das Micro-Regiões de Goiânia e Anápolis Ltda., por absoluta
falta de espaço físico na sua sede.

II - PRESENÇAS E CONVOCAÇÃO
Estiveram presentes 134 (cento e trinta e quatro) associados, conforme assinaturas
constantes no Livro de presença da Assembleia Geral, realizando-se em 3a(terceira)
convocação, esclarecido que nesta data é de 1040 (um mil e quarenta) o número de
associados em condição "e votar.

A assembleia foi convocada dê forma tríplice e cumulativa, por meio de afixação do
edital de convocação em locais frequentados pelos associados, envio de circulares e
Edital de convocação publicado rio jornal Diário da Manhã, edição de 13/2/2009,
caderno Classificados, página .-06, cujo o'teor é o seguinte: "COOPERATIVA DE
CRÉDITO MÚTUO DOS ENGEKI-HEIROS E ARQUITETOS DAS MICRO-REGIÕES DE
GOIÂNIA E ANÁPOLIS LTDA. CNPJ/UF: 04.388.688/0001-80 - ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO ~ O Presidente da Cooperativa de Crédito
Mútuo dos Engenheiros e Arquitetos das Micro-Regiões- de Goiânia e Anápolis Ltda.,
no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os associados, que
nesta data somam 1.040 (Um mil e quarenta), em condições de votar, para se
reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no Salão. Social do Clube Jaó,
localizado na Avenida Quitandinha, n°. 600, Setor Jaó, CEP: 74.673-060, cidade d(
Goiânia, Estado de Goiás, no dia 13/03/2009, em primeira convocação às 18:00h
(Dezoito horas), com a presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados em
condições de votar; em segunda convocação às 19:00h (Dezanove horas), com a
presença de metade mais um dos associados em condições de votar e, em terceira e
última convocação às 20:00h (Vinte horas), com a presença de no mínimo 10 (dez)
associados em condições de votar, para deliberar sobre os seguintes assuntos:
Prestaçã^de contas dos órgãos de administração referente ao exercício de 2008; 2'

sobras líquidas apuradas no exercício de 2008; 3. Eleição--
Fiscal e do Conselho de Administração; 4. Fixação do valor dos

dos ocupantes dos cargos executivos e cédulas de presença
^Conselhos de Administração e Fiscal; 5, Fixação do percentual de

do capital integralizado no exercício de 2009; 6. Plano de
para o exercício de 2009. 7. Regulamentos do Conselho de
Fiscal, das Assembleias e Eleitoral. Observações: 1.

Social o último dia para registro de chapa para concorrer á
1009, $té as 16hOOmin, 2. A Assembleia não se realizará na sede da
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Cooperativa por não haver acomodações suficientes para todos os associados.
Goiânia, 13 de fevereiro de 2009. José Leandro Resende - Presidente."

Ill - COMPOSIÇÃO DA MESA

Presidente José Leandro Resende, Vice-Presidente António Camargo Júnior, e
Membro do Conselho Fisca! Ricardo Elias Sandri Wandscheer.

Observação: Foi indicado para secretário da assembleia o associado Juarez José
Lopes e durante as deliberações sobre prestação de contas e fixação do valor dos
honorários, gratificações dos ocupantes dos cargos executivos, cédula de presença
dos membros dos conselhos de administração e fiscal e aprovação dos Regulamentos
do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, das Assembleias Gerais e Processo
Eleitoral presidiu a assembleia o associado Paulo César de Brito, sendo secretariado o
associado Wasceles Alves Ferreira Júnior.
Os trabalhos de eleição do(s) Conselhos(s) de Administração e Fiscal foram
conduzidos pelo membro da Comissão Eleitoral o associado Edésio Daher Filho.

IV-DELIBERAÇÕES

Foram aprovadas por unanimidade as seguintes matérias, abstendo-se de votar os
legalmente impedidos:

I. Prestação de contas do órgão de administração acompanhada de parecer do
Conselho Fiscal, compreendendo: relatório da gestão, balanços gerais com
demais demonstrações contábeis e demonstrativo das sobras apuradas no
exercício findo em 31/12/2008. Para constar, registra-se que o Capital Social-em
31/12/2008 era de R$ 22.559.578,00 (vinte e dois milhões quinhentos e cinquenta
e nove mil e quinhentos e setenta e oito reais).

II. Foram destinadas as sobras apuradas no exercício, no valor de R$ 5.373.190,0
(cinco milhões trezentos e setenta e três mil e cento e noventa reis) observado
seguinte: 15% (quinze por cento) para o Fundo de Reserva; 5% (cinco por
para o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (FATES); 40%
(quarenta por cento) para aumento de capital, rateados na forma dó artigo 11° d
Estatuto Social e incorporados às respectivas contas, sendo as frações de quotas
partes imediatamente transferidas ao Fundo de Reserva; 40% (quarenta poi\
cento) rateados em razão diretamente proporcional, entre os associados que
tenham usufruído dos serviços durante o ano, cujo valor apurado será incorporado
ao capital, e aqueles associados que quiserem receber o pagamento em espécie f/
deverão formalizar tal solicitação à cooperativa até a data de 31.03.2009.

aclamação, abstendo-se de votar os legalraeíífe impedido
Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, abaixo

- mandato até a AGO de 2012:
LEANDRO RESENDE, brasileiro, casado, engenheiro

n° 288.709.641-91 e da Carteira de Identidade n° 846.462 - ía
em 16/08/1985, pela DGPC/GO, residente e domiciliado a Rua 19,

s i
\
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n° 322, Edifício Mirador, apto0 2001, Centro, na cidade de Goiânia, estado de
Goiás, CEP: 74.030-090; 1° Vice-Presidente - LUÍS ALBERTO PEREIRA,
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do CPF n° 236.028.801-68 e da
Carteira de Identidade n° 1.052.606 - 2a via, expedida em 09/07/2007, pela.
DGPC/GO, residente e domiciliado a Alameda doa Cedros, Qd. 06, Lt. 07,
Jardins Florença, na cidade de Goiânia, estado de Goiás, CEP: 74.351-012; 2°
Vice-Presidente - MARCELO ALVES FERREIRA, brasileiro, casado,
engenheiro civil, portador do CPF n° 354.885.651-91 e da Carteira de Identidade
n° 3585/D, expedida em 08/03/1985, pelo CREA/GO, residente e domiciliado a
Rua V-04, Qd. V-10, Lt, 15, Vila Rezende, na cidade de Goiânia, estado de
Goiás, CEP: 74.335-210; Conselheiros de Administração: ANDRÉ LUIZ
BAPTISTA LINS ROCHA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do CPF
n° 587.151.261-53 e da Carteira de Identidade n° 6464/D, expedida em
06/08/1993, pelo CREA/GO, residente e domiciliado a Rua Ibirapiíinga, Qd. X-3,
Lt. 16, Residencial dos Ipês, Alphaville Flamboyant, na cidade de Goiânia,
estado de Goiás, CEP: 74.884-574; DANIEL JEAN LAPERCHE, brasileiro,
casado, engenheiro civil, portador do CPF n° 167.189.251-87 e da Carteira de
Identidade n° 735.828, expedida em 20/12/1996, pelo DGPC/GO, residente e
domiciliado a Rua Corona, Qd. T-1, Lts. 2/3, Residencial Cruzeiro do Sul,
Alphaville Flamboyant, na cidade de Goiânia, estado de Goiás, CEP: 74.884-
564; MANOEL GARCIA FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do
CPF n° 301.852.621-04 e da Carteira de Identidade n° 1.218.888, expedida em
12/09/1979, pela SSP/GO, residente e domiciliado a Rua das Goiabeiras, Qd. 57
B, Lts. 08, Residencial Aldeia do Vale/na cidade de Goiânia, estado de Goiás,
CEP: 74.680-217; OSNEY MARQUESA DA SILVA, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, portador do CPF n° 003.376.841-20 e da Carteira de
Identidade n° 119.096, expedida em 13/05/1985, pela SSP/GO, residente e
domiciliado a Rua T-62, n° 1.121, apto°"2.101, Condomínio Porto Brisa, Setor
Bueno, na cidade de Goiânia, estado de Goiás, ..CEP: 74.223-180; PAULO DE
OLIVEIRA ABRÃO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do CPF n°
303.093.521-34 e da Carteira de identidade n° 3429/D, expedida em 28/08/1984,
pelo .CREA/GO, residente e domiciliado a Rua 54, n° 336, apto0 1.101,
Residencial Sevilha, Jardim Goiás, na cidade de Goiânia, estado de Goiás, CEP:
74.810-220; RICARDO ELIAS SANDRI WANDSCHEER, brasileiro, casado,
engenheiro civil, portador do CPF n° 518.038.951-87 e da Carteira de Identidade
n° 1.936.708, expedida em 15/04/1987, pela SSP/GO, residente e domiciliado a
Rua C-171, n° 952, apto0 603, Jardim América, na cidade de Goiârjia, estado
Goiás, CEP: 74.275-010.

Conselho Fiscal - mandato até a AGO de 2010:
CONSELHEIROS EFETIVOS: ANTÓNIO CAMARGO JÚNIOR, brasileiro, INCU*
estável, engenheiro eletricista, portador do CPF n° 170.376.891-49 e da Carteira
de Identidade n° 605.338 - 2a via, expedida em 21/05/2003, p.e!a SSP/GO,

domiciliado a Rua GV-05, Qd.^OS, Lt. 05, Granville, na cidade de
£do de Goiás, CEP: 74.366-018; RENATO MATSUOKA, brasileiro,

eiró civil, portador do CPF n° 547.840.181-15 e da Carteira de
8.322, expedida em 23/09/1984, pela SSP/GO, residente e
53, n° 280, Edifício Firenze, Jardim Goiás, na cidade de

ias, CEP: 74.810-210; TULLER BARBOSA DAS NEVES,
'enheiro eletricista, portador do CPF n° 283.125.111-72 e

idade n° 876.026, expedida em 23/09/1986, pela SSP/GO,
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residente e domiciliado a Alameda das Espatódias, Qd. Q5-A, Lt. 01, Residencial
Aldeia do Vale, na cidade de Goiânia, estado de Goiás, CEP: 74.810-210;
CONSELHEIROS SUPLENTES: ARGEMIRO ANTÓNIO FONTES
MENDONÇA, brasileiro, viúvo, engenheiro civil, portador do CPF n°
252.234.101-49 e da Carteira de identidade n° 3517/D - 2a via, expedida em
11/04/2008, peio CREA/GO, residente e domiciliado a Rua Alfa; Qd. 160-A, Lt.
04, casa 42, Setor Jaó, na cidade de Goiânia, estado de Goiás, CEP: 74.810-
210; JOSÉ HUMBERTO DE CASTRO JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário,
portador do CPF n° 585.435.381-49 e da Carteira de Identidade n° 2.128.004 -
2a via, expedida em 03/03/1995, pela SSP/GO, residente e domiciliado a
Alameda E-1, Qd. 03-C, Lt. 03, Cidade Vera Cruz, na cidade de Goiânia, estado
de Goiás, CEP: 74.980-000; WOLNEY ALFREDO ARRUDA UNES, brasileiro,
casado, engenheiro civil, portador do CPF n° 437.970.401-72 e da Carteira de
Identidade n° 3685/D, expedida em 09/07/1985, pelo CREA/GO, residente e
domiciliado a Rua 19, n° 07, apto0 08, Setor Oeste, na cidade de Goiânia, estado
de Goiás, CEP: 74.120-100.

Observações: A posse dos eleitos dependerá da homologação dos nomes pelo
Banco Central do Brasil. O coordenador da comissão eleitoral ressaltou que, de
acordo com os registros decorrentes dos procedimentos eleitorais aplicados os
eleitos não têm antecedentes criminais e que não foram identificados fatos
desabonadores à conduta dos escolhidos.

IV. Fixação do valor de honorários, gratificações dos ocupantes dos cargos
executivos e cédulas de presença dos membros dos Conselhos de Administração
e Fiscal:
01) Os honorários do Presidente, que prestará expediente na cooperativa de 04h

(quatro horas) diárias, foram fixados em R$ 7.840,00 (sete mil e oitocentos e
quarenta reais) mensais, líquido, já deduzido os impostos incidentes, fazendo
jus também à percepção anual da décima terceira remuneração, equivalente
à gratificação natalina, igualmente, livre de impostos.

02) Os Vice-Presidentes, que não prestarão expediente na cooperativa, serão
remunerados por meio de. Cédulas de Presença, no mesmo valor e
condições fixadas para os conselheiros de administração.

03) Ficou definido o valor da. Cédula de Presença para os conselheiros de
administração e fiscais efetivos no importe de R$ 930,00 (novecentos e trinta
reais), que será paga pela efetiva participação nas reuniões ordinárias,
[imitada a uma cédula de presença por mês.

04) Os valores passarão a vigorar a partir do mês de Abril de 2009.

V. Fixação de percentual de juros remuneratórios ao Capital integralizado - Exercício
2009: Foi Q^ado um percentual de 12% (doze por cento) ao/á?|0, aprovada a

juros ao capital social de cada cooperadj

Cooperativa para o ano de 2009:

ínimo de 1350 (um mil e trèz^ptós e cinquenta)
um acréscimo de 35% (trinta e cinco por cento) do

zembro de 2008; ampliar o capital social em 32% (trinta ey
.000,00 (trinta milhões de reais); ampliar as captações

cento): R$ 57.780.000(00 j (cinquenta e sete milhões e
/ T
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setecentos e oitenta mil reais); ampliar a carteira de empréstimo em 20% (vinte
por cento): R$ 57.970.000,00 (cinquenta e sete milhões e novecentos e setenta
mil reais); e ainda, como meta de resultado, alcançar a cifra de R$ 8.850.000,00
(oito milhões oitocentos e cinquenta mil reais), ou seja, ampliar o resultado do ano
anterior em 15% (vinte por cento).

VII. Os regulamentos do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, das
Assembleias e Eleitoral foram todos aprovados, inexistindo por parte dos
associados presentes qualquer dúvida quanto ao teor dos mesmos, ressaltando-
se que, os mesmos associados que compõem a comissão para assinatura da ata
desta assembleia também irão assinar os regulamentos na assembleia e os
mesmos serão arquivados em separado da ata.

Víll. Comissão de associados para assinatura da ata:

Assembleia Geral Ordinária elegeu uma comissão pelos seguintes associados
para assinatura da ata: José Alves de Oliveira, Leonardo Thommen Dias Campos,
Leonardo Carlos da Silva Prudente, Dolor Natalício Lima Júnior, Gerson de
Almeida Taguatinga, Luis Augusto Guerreiro, Marco António Faria Cunha, Amos
Vieira, Luis Thiengue Medeiros e Francisco António Silva de Almeida.

V-FECHO

Nada mais havendo a tratar encerrou-se a assembleia geral cuja ata, lida e achada
conforme, vai assinada pela executiva, presidente José Leandro Resende, Vice-
Presidente António Camargo Júnior, pelo secretário da Assembleia associado Juarez
José Lopes, pela comissão designada pela assembleia e pelos associados que
desejaram fazê-lo.

A presente ata foi lavrada no regime de folhas soltas conforme faculta o parágrafo
único do artigo 22 da Lei 5.764/71.

José Leandro Resende
Pré

é l/opes
ssemblêia

go Júnior
residente
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